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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro

Despacho n.o 12 407/2003 (2.a série). — O Grupo Vocal Arsis
pretende deslocar-se a Barcelona, Espanha, entre os próximos dias
18 e 27 de Julho, para participar no Festival EUROPA CANTAT
XV.

Atendendo ao inegável interesse artístico e cultural da referida
deslocação, entende o Governo adoptar as providências adequadas
a permitir a participação dos elementos do referido Grupo que sejam
funcionários e agentes do Estado.

Assim, nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 3.o da Lei Orgânica
do Governo, aprovada pelo Decreto-Lei n.o 120/2002, de 3 de Maio,
e no uso dos poderes que me foram subdelegados pelo Primeiro-
-Ministro, através do despacho n.o 23 009/2002, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 249, de 28 de Outubro de 2002, determino
que os responsáveis pelos departamentos governamentais de que
dependem os funcionários ou agentes que integram aquele Grupo
considerem os mesmos em exercício efectivo de funções durante o
período da deslocação.

3 de Junho de 2003. — O Ministro Adjunto do Primeiro-Minis-
tro, José Luís Fazenda Arnaut Duarte.

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 12 408/2003 (2.a série). — Por des-
pacho do Secretário de Estado da Presidência do Conselho de Minis-
tros de 12 de Setembro de 2002, por delegação:

José Manuel de Jesus Vilas Monteiro — renovada a comissão de ser-
viço, nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 184/98, de 6 de Julho, pelo período de um ano e por urgente
conveniência de serviço, para exercer o cargo de consultor do quadro

de pessoal do Centro de Gestão da Rede de Informática do
Governo — CEGER, índice 770, com efeitos a partir de 18 de Outu-
bro de 2002. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Junho de 2003. — O Secretário-Geral, José M. Sousa Rego.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DA CULTURA

Despacho conjunto n.o 672/2003. — Nos termos do n.o 2 do
artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 252/2002, de 22 de Novembro, é pror-
rogado, até ao dia 31 de Agosto de 2003, o prazo para o termo
da liquidação da Comissão Nacional para as Comemorações dos Des-
cobrimento Portugueses.

30 de Abril de 2003. — O Ministro da Presidência, Nuno Albu-
querque Morais Sarmento. — O Ministro da Cultura, Pedro Manuel
da Cruz Roseta.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Caixa Geral de Aposentações

Aviso n.o 7154/2003 (2.a série). — Em cumprimento do disposto
no artigo 100.o do Decreto-Lei n.o 498/72, de 9 de Dezembro (Estatuto
da Aposentação), torna-se público que as aposentadas a seguir iden-
tificadas passam a ser abonadas das respectivas pensões pela Caixa
Geral de Aposentaçãoes, a partir de 1 de Junho de 2003:

Tribunal Constitucional

Josete Conceição Saldanha Fernandes, escrivã auxiliar — E 1624,77.
Maria Alexandrina Gonçalves, auxiliar administrativa — E 693,50.

18 de Junho de 2003. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Alexandre Manuel de Pinho Sobral Torres.

Aviso n.o 7155/2003 (2.a série). — Em cumprimento no disposto no artigo 100.o do Decreto-Lei n.o 498/72, de 9 de Dezembro (Estatuto
da Aposentação), torna-se pública a lista dos aposentados e reformados a seguir identificados que, a partir do próximo mês de Julho, ou
desde as datas que se indicam, passam a ser abonados da respectiva pensão pela Caixa Geral de Aposentações:
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18 de Junho de 2003. — O Presidente do Conselho de Administração, Alexandre Manuel de Pinho Sobral Torres.

Declaração n.o 216/2003 (2.a série). — Declara-se que fica sem
efeito a inclusão de Laura Maria Ventura Santos Passos, técnica de
justiça principal da Direcção-Geral da Administração da Justiça, no
Diário da República, 2.a série, n.o 174, de 30 de Julho de 2002, em
virtude de ter sido revogado o acto que lhe concedeu a aposentação.

Declara-se que fica sem efeito a inclusão de Ana Maria Silva Mota
Forte, técnica superior de 1.a classe da Câmara Municipal de Castelo
de Vide, no Diário da República, 2.a série, n.o 276, de 29 de Novembro
de 2002, em virtude de ter sido revogado o acto que lhe concedeu
a aposentação.

18 de Junho de 2003. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Alexandre Manuel de Pinho Sobral Torres.

Rectificação n.o 1274/2003. — Nos números do Diário da Repú-
blica, 2.a série, a seguir indicados, devem ser consideradas as seguintes
rectificações:

No n.o 100, de 30 de Abril de 2002, onde se lê «Anabela Tavares
Correia Cabrita Silva, assistente administrativa especialista,»
deve ler-se «Anabela Tavares Correia Cabrita Silva, chefe de
secção,».

No n.o 148, de 29 de Junho de 2002, a p. 11 795, onde se lê
«António Pinóquio Gomes, enfermeiro, ARS Lisboa e Vale
do Tejo/Sub-Região de Saúde de Lisboa,» deve ler-se «António
Pinóquio Gomes, enfermeiro graduado, Administração Regio-
nal de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo/Sub-Região de Saúde
de Santarém,».

No n.o 76, de 31 de Março de 2003, a p. 4992, onde se lê «Joaquim
António Nunes, assessor,» deve ler-se «Joaquim António
Nunes, assessor principal,»; a p. 5006, onde se lê «Vicente
Jesus Oliveira [. . . ] Câmara Municipal de Abrantes,» deve
ler-se «Vicente Jesus Oliveira [. . . ] Serviços Municipalizados
de Abrantes,».

No n.o 100, de 30 de Abril de 2003, a p. 6582, onde se lê «Maria
Adelina Lourenço Ventosa» deve ler-se «Maria Adelinda Lou-
renço Ventosa»; a p. 6590, a publicação referente a Maria
Ascensão Augusta Almeida Coelho não deve ser considerada
sob o título «Ministério da Educação» mas sim «Ministério
das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente» cuja
entidade é Câmara Municipal de Viseu; na mesma página,
onde se lê «Maria Geralda Rodrigues Coelho Colsoul, técnica
auxiliar de 2.a classe,» deve ler-se «Maria Geralda Rodrigues
Coelho Colsoul, técnica profissional de 1.a classe,»; a p. 6592,
onde se lê «Fernando Augusto Antunes Costa Nicolau [. . . ]
Universidade Aberta,» deve ler-se «Fernando Augusto Antu-
nes Costa Nicolau [. . . ] Faculdade de Ciências e Tecnologia
da Universidade Nova de Lisboa,»; a p. 6599, onde se lê «Maria
Júlia Vasconcelos Mano Beirão Melo» deve ler-se «Maria Júlia
de Vasconcelos Mano Beirão Belo», a p. 6604, onde se lê
«Gustavo Manuel Mendonça Carvalho [. . . ] Secretaria Regio-
nal da Economia — Delegação de Angra do Heroísmo,» deve
ler-se «Gustavo Manuel Mendonça Carvalho [. . . ] Secretaria
Regional da Economia — Delegação Regional de Ponta Del-
gada,»; a p. 6605, onde se lê «António José Gomes Mendonça
[. . . ] Instituto Regional de Emprego,» deve ler-se «António

José Gomes Mendonça [. . . ] Inspecção Regional das Acti-
vidades Económicas,».

No n.o 126, de 31 de Maio de 2003, a p. 8451, onde se lê «Isabel
Duarte Cabral Fonseca [. . . ] Direcção-Geral dos Impostos,»
deve ler-se «Isabel Duarte Cabral Fonseca [. . . ] Inspecção
Geral de Finanças,»; a p. 8487, a publicação referente a Manuel
Pedro Ângelo Silveira não deve ser considerada sob o título
«Região Autónoma dos Açores» mas sim sob «Ministério das
Finanças».

18 de Junho de 2003. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Alexandre Manuel de Pinho Sobral Torres.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Despacho conjunto n.o 673/2003. — Considerando que o apoio
ao reforço institucional dos países beneficiários é um vector estratégico
da política portuguesa de ajuda pública ao desenvolvimento, tendo
em atenção, designadamente, a sua importância na consolidação das
capacidades administrativas dos Estados;

Considerando que importa, neste quadro, conjugar esforços finan-
ceiros e técnicos capazes de assegurar a execução de projectos plu-
rianuais abrangentes em áreas tão determinantes como as que se
prendem com os sistemas judiciários e prisionais;

Tendo em conta que em 2001 foi aprovado pela Comissão Europeia
um projecto para os países africanos de língua oficial portuguesa de
«Apoio ao desenvolvimento do sistema judiciário», integrado no Pro-
grama Indicativo Regional (PIR) PALOP II;

Atendendo que Portugal assumiu e transmitiu à Comissão Europeia
o compromisso de co-financiamento daquele projecto, cuja execução
será assegurada através das entidades portuguesas competentes dos
Ministérios dos Negócios Estrangeiros, das Finanças e da Justiça:

Determina-se, nos termos do n.o 1 do artigo 23.o do Decreto-Lei
n.o 54/2003, de 28 de Março, o seguinte:

1 — O Instituto Português de Apoio ao Desenvolvimento (IPAD)
suportará os encargos com o financiamento do projecto «Apoio ao
desenvolvimento do sistema judiciário» inserido no PIR PALOP II,
até ao montante de 1,1 milhões de euros, com a seguinte distribuição
plurianual:

a) 2003 — E 488 350;
b) 2004 — E 233 580;
c) 2005 — E 211 340;
d) 2006 — E 100 830;
e) 2007 — E 41 550.

2 — Aos montantes referidos em cada uma das alíneas do número
anterior poderá acrescer o saldo apurado no ano anterior.

10 de Maio de 2003. — Pela Ministra de Estado e das Finanças,
Norberto Emílio Sequeira da Rosa, Secretário de Estado do Orça-
mento. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros e das Comunidades
Portuguesas, António Manuel de Mendonça Martins da Cruz.
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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar

Aviso n.o 7156/2003 (2.a série). — Concurso interno geral para
o preenchimento do cargo de director de serviços de Coordenação Jurí-
dico-Estatutária da Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar. —
1 — Nos termos do n.o 1 do artigo 1.o da Lei n.o 49/99, de 22 de
Junho, faz-se público que, na sequência de despacho de 4 de Abril
de 2003 do Secretário de Estado da Defesa e Antigos Combatentes,
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar desde a
data da publicação do presente aviso, concurso para o preenchimento
do cargo de director de serviços de Coordenação Jurídico-Estatutária
da Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar, constante do
mapa a que se refere o artigo 24.o do Decreto Regulamentar n.o 4/2002,
de 5 de Fevereiro.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento
do cargo para o qual é aberto, sendo o seu prazo de validade fixado
em seis meses a contar desde a data de publicação da lista de clas-
sificação final.

3 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplica-se a Lei
n.o 49/99, de 22 de Junho, o Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
o Decreto Regulamentar n.o 4/2002, de 5 de Fevereiro, e o Código
do Procedimento Administrativo.

4 — A área de actuação é a referida no artigo 1.o do Decreto Regu-
lamentar n.o 4/2002, de 5 de Fevereiro, conjugado com as competências
genéricas previstas nos mapas I e II constantes do anexo da Lei
n.o 49/99, de 22 de Junho.

5 — Requisitos legais de admissão — podem candidatar-se ao pre-
sente concurso os funcionários que até ao termo do prazo para a
apresentação das candidaturas reúnam os requisitos previstos no
artigo 4.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, sendo considerada adequada
a licenciatura em Direito.

6 — Condições preferenciais:

Experiência no desempenho do cargo dirigente cujo provimento
é objecto do concurso;

Experiência funcional nas matérias de natureza jurídico-estatu-
tária e regulamentar respeitante à condição militar e à pres-
tação de serviço militar e acompanhamento do cumprimento
das obrigações militares e respectivos processos.

7 — Métodos de selecção — no presente concurso serão utilizados
os de avaliação curricular e entrevista profissional de selecção, sendo
a definição dos respectivos conteúdos feita em função do complexo
das tarefas e responsabilidades inerentes ao cargo posto a concurso
e do conjunto de requisitos legais exigíveis para o seu exercício, tal
como o estipulado pelo artigo 12.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho.

8 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular
e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema de clas-
sificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam
de acta da reunião do júri do concurso, que será facultada aos can-
didatos sempre que solicitada.

9 — Formalização das candidaturas — a candidatura deve ser for-
malizada mediante requerimento dirigido ao presidente do júri e entre-
gue directamente na Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Mili-
tar (Secção de Administração de Pessoal e Apoio Geral), sita na
Avenida da Ilha da Madeira, 1, 4.o, 1400-204 Lisboa, ou remetido
por correio, registado com aviso de recepção, para a Direcção-Geral
de Pessoal e Recrutamento Militar, Apartado 30 297, 1400-999 Lisboa,
com a referência no envelope «Concurso para o preenchimento do
cargo de director de serviços de Coordenação Jurídico-Estatutária»,
expedido até ao termo do prazo fixado para a apresentação das
candidaturas.

10 — O requerimento, devidamente datado e assinado, deve conter
os seguintes elementos:

a) Identificação completa do candidato (nome, morada, telefone,
estado civil, filiação, nacionalidade, naturalidade, data de nas-
cimento, número, data, validade e serviço emissor do bilhete
de identidade e número fiscal de contribuinte);

b) Habilitações literárias;
c) Concurso a que se candidata, com referência ao número e

à data do Diário da República onde se encontra publicado
o aviso de abertura;

d) Categoria profissional e serviço a que pertence;
e) Declaração do candidato, sob compromisso de honra, de que

possui os requisitos legais de admissão a concurso, nos termos
do disposto no artigo 11.o, n.o 1, da Lei n.o 49/99, de 22
de Junho.

11 — A falta da declaração referida na alínea e) do n.o 10 determina
a exclusão do concurso, por força do preceituado no artigo 11.o, n.o 2,
da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho.

12 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser acom-
panhados de curriculum vitae detalhado, devidamente actualizado,
datado e assinado, do qual constem as funções que exerce e as que
exerceu anteriormente, com a indicação da formação profissional e
respectiva duração, juntando, em relação a estas acções, os respectivos
comprovativos.

13 — Composição do júri — de acordo com o sorteio realizado no
dia 13 de Maio de 2003 nas instalações da Comissão de Observação
e Acompanhamento dos Concursos para os Cargos Dirigentes, a que
se refere a acta n.o 142/2003 daquela Comissão, o júri terá a seguinte
composição:

Presidente — Dr. Joaquim Carlos Oliveira Pinto Gomes Rodri-
gues, subdirector-geral.

Vogais efectivos:

1.o Coronel Adérito Cardoso, director de serviços, que sub-
stituirá o presidente nas suas ausências ou impedimentos.

2.o Dr. Inácio Francisco Simões de Oliveira, director de
serviços.

Vogais suplentes:

1.o Coronel João Luís Cardoso Martins Alves, director de
serviços.

2.o Dr.a Maria Luís Figueiredo, directora de serviços.

5 de Junho de 2003. — O Director-Geral, Alberto Rodrigues Coelho.

Aviso n.o 7157/2003 (2.a série). — Concurso interno geral para
o preenchimento do cargo de director de serviços de Saúde e Assuntos
Sociais da Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar. —
1 — Nos termos do n.o 1 do artigo 10.o da Lei n.o 49/99, de 22 de
Junho, faz-se público que, na sequência de despacho de 4 de Abril
de 2003 do Secretário de Estado da Defesa e Antigos Combatentes,
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar desde a
data da publicação do presente aviso, concurso para o preenchimento
do cargo de director de serviços de Saúde e Assuntos Sociais da
Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar, constante do mapa
a que se refere o artigo 24.o do Decreto Regulamentar n.o 4/2002,
de 5 de Fevereiro.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento
do cargo para o qual é aberto, sendo o seu prazo de validade fixado
em seis meses a contar desde a data de publicação da lista de clas-
sificação final.

3 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplica-se a Lei
n.o 49/99, de 22 de Junho, o Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
o Decreto Regulamentar n.o 4/2002, de 5 de Fevereiro, e o Código
do Procedimento Administrativo.

4 — A área de actuação é a referida no artigo 16.o do Decreto
Regulamentar n.o 4/2002, de 5 de Fevereiro, conjugado com as com-
petências genéricas previstas nos mapas I e II constantes do anexo
da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho.

5 — Requisitos legais de admissão — podem candidatar-se ao pre-
sente concurso os funcionários que até ao termo do prazo para a
apresentação das candidaturas reúnam os requisitos previstos no
artigo 4.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho.

6 — Condições preferenciais:
6.1 — Licenciatura em Ciências Militares;
6.2 — Experiência no desempenho do cargo dirigente cujo provi-

mento é objecto do concurso;
6.3 — Experiência profissional nas matérias de natureza social,

acompanhamento das políticas da saúde militar e reabilitação dos
deficientes das Forças Armadas.

7 — Métodos de selecção — no presente concurso serão utilizados
os de avaliação curricular e entrevista profissional de selecção, sendo
a definição dos respectivos conteúdos feita em função do complexo
das tarefas e responsabilidades inerentes ao cargo posto a concurso
e do conjunto de requisitos legais exigíveis para o seu exercício, tal
como o estipulado pelo artigo 12.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho.

8 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular
e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema de clas-
sificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam
de acta da reunião do júri do concurso, que será facultada aos can-
didatos sempre que solicitada.

9 — Formalização das candidaturas — a candidatura deve ser for-
malizada mediante requerimento dirigido ao presidente do júri e entre-
gue directamente na Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Mili-
tar (Secção de Administração de Pessoal e Apoio Geral), sita na
Avenida da Ilha da Madeira, 1, 4.o, 1400-204 Lisboa, ou remetido
por correio, registado com aviso de recepção, para a Direcção-Geral
de Pessoal e Recrutamento Militar, Apartado 30 297, 1400-999 Lisboa,
com a referência no envelope «Concurso para o preenchimento do
cargo de director de serviços de Saúde e Assuntos Sociais», expedido
até ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas.
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10 — O requerimento, devidamente datado e assinado, deve conter
os seguintes elementos:

a) Identificação completa do candidato (nome, morada, telefone,
estado civil, filiação, nacionalidade, naturalidade, data de nas-
cimento, número, data, validade e serviço emissor do bilhete
de identidade e número fiscal de contribuinte);

b) Habilitações literárias;
c) Concurso a que se candidata, com referência ao número e

à data do Diário da República onde se encontra publicado
o aviso de abertura;

d) Categoria profissional e serviço a que pertence;
e) Declaração do candidato, sob compromisso de honra, de que

possui os requisitos legais de admissão ao concurso, nos ter-
mos do disposto no artigo 1.o, n.o 1, da Lei n.o 49/99, de
22 de Junho.

11 — A falta da declaração referida na alínea e) do n.o 10 determina
a exclusão do concurso, por força do preceituado artigo 11.o, n.o 2,
da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho.

12 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser acom-
panhados de curriculum vitae detalhado, devidamente actualizado,
datado e assinado, do qual constem as funções que exerce e as que
exerceu anteriormente, com indicação da formação profissional e res-
pectiva duração, juntando, em relação a estas acções, os respectivos
comprovativos.

13 — Composição do júri — de acordo com o sorteio realizado no
dia 13 de Maio de 2003 nas instalações da Comissão de Observação
e Acompanhamento dos Concursos para os Cargos Dirigentes, a que
se refere a acta n.o 142/2003 daquela Comissão, o júri terá a seguinte
composição:

Presidente — Dr. Joaquim Carlos Oliveira Pinto Gomes Rodri-
gues, subdirector-geral da Direcção-Geral de Pessoal e Recru-
tamento Militar, do Ministério da Defesa Nacional.

Vogais efectivos:

1.o Dr. Inácio Francisco Simões de Oliveira, director de
serviços da Secretaria-Geral do Ministério da Defesa
Nacional.

2.o Dr.a Felicidade Maria Simões dos Santos Baptista, direc-
tora de serviços da Direcção-Geral de Pessoal e Recru-
tamento Militar, do Ministério da Defesa Nacional.

Vogais suplentes:

1.o Coronel Valdemar Patrício, director de departamento
da Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional, do
Ministério da Defesa Nacional.

2.o Coronel João Luís Cardoso Martins Alves, director de
serviços da Direcção-Geral de Armamento e Equipamen-
tos de Defesa, do Ministério da Defesa Nacional.

5 de Junho de 2003. — O Director-Geral, Alberto Rodrigues Coelho.

Aviso n.o 7158/2003 (2.a série). — Concurso interno geral para
o provimento do cargo de director de serviços de Desenvolvimento de
Recursos Humanos da Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Mili-
tar. — 1 — Nos termos do n.o 1 do artigo 10.o da Lei n.o 49/99, de
22 de Junho, faz-se público que, na sequência de despacho de 4 de
Abril de 2003 do Secretário de Estado da Defesa e Antigos Com-
batentes, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar
desde a data da publicação do presente aviso, concurso interno geral
para o preenchimento do cargo de director de serviços de Desen-
volvimento de Recursos Humanos da Direcção-Geral de Pessoal e
Recrutamento Militar, constante do mapa anexo ao Decreto Regu-
lamentar n.o 4/2002, de 5 de Fevereiro.

2 — Prazo de validade — o concurso é valido para o preenchimento
do cargo para o qual é aberto, sendo o seu prazo de validade fixado
em seis meses a contar desde a data de publicação da lista de clas-
sificação final.

3 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplica-se a Lei
n.o 49/99, de 22 de Junho, o Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
o Decreto Regulamentar n.o 4/2002, de 5 de Fevereiro, e o Código
do Procedimento Administrativo.

4 — A área de actuação é a referida no artigo 13.o do Decreto
Regulamentar n.o 4/2002, de 5 de Fevereiro, conjugado com as com-
petências genéricas previstas nos mapas I e II constantes do anexo
da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho.

5 — Requisitos legais de admissão — podem candidatar-se ao pre-
sente concurso os funcionários que até ao termo do prazo para a
apresentação das candidaturas reúnam os requisitos previstos no artigo
4.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, sendo considerada adequada
a licenciatura em Direito.

6 — Condições preferenciais — nos termos do preceituado nos arti-
gos 4.o, n.o 3, e 10.o, n.o 1, alínea a), da Lei n.o 49/99, de 22 de

Junho, são as seguintes as condições preferenciais para o desempenho
do cargo a preencher:

Experiência no desempenho do cargo dirigente cujo provimento
é objecto do concurso;

Experiência funcional nas áreas de gestão e administração de
recursos humanos, de estudos e acompanhamento das políticas
de educação e formação e de remunerações do pessoal militar
e nas matérias de natureza jurídico-estatutária e regulamentar
respeitantes ao pessoal militarizado e civil dos serviços depar-
tamentais e dos estabelecimentos fabris das Forças Armadas.

7 — Métodos de selecção — no presente concurso serão utilizados
de avaliação curricular e entrevista profissional de selecção, sendo
a definição dos respectivos conteúdos feita em função do complexo
de tarefas e responsabilidades inerentes ao cargo posto a concurso
e do conjunto de requisitos legais exigíveis para o seu exercício, tal
como o estipulado pelo artigo 12.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho.

8 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular
e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema de clas-
sificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam
de acta da reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada
aos candidatos sempre que solicitada.

9 — Formalização das candidaturas — a candidatura deve ser for-
malizada mediante requerimento dirigido ao presidente do júri e entre-
gue directamente na Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Mili-
tar (Secção de Administração de Pessoal e Apoio Geral), sita na
Avenida da Ilha da Madeira, 1, 4.o, 1400-204 Lisboa, ou remetido
pelo correio, registado com aviso de recepção, para a Direcção-Geral
de Pessoal e Recrutamento Militar, Apartado 30 297, 1400-999 Lisboa,
com a referência no envelope «Concurso para o preenchimento do
cargo de director de serviços de Desenvolvimento de Recursos Huma-
nos», expedido até ao termo do prazo fixado para a apresentação
das candidaturas.

10 — O requerimento, devidamente datado e assinado, deve conter
os seguintes elementos:

a) Identificação completa do candidato (nome, morada, telefone,
estado civil, filiação, nacionalidade, naturalidade, data de nas-
cimento, número, data, validade e serviço emissor do bilhete
de identidade e número fiscal de contribuinte);

b) Habilitações literárias;
c) Concurso a que se candidata, com referência ao número e

à data do Diário da República onde se encontra publicado
o aviso de abertura;

d) Categoria profissional e serviço a que pertence;
e) Declaração do candidato, sob compromisso de honra, de que

possui os requisitos legais de admissão, nos termos do disposto
no artigo 11.o, n.o 1, da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho.

11 — A falta da declaração referida na alínea e) do n.o 10 determina
a exclusão do concurso, por força do preceituado no artigo 11.o, n.o 2,
da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho.

12 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser acom-
panhados de curriculum vitae do qual conste toda a experiência e
formação profissional adquiridas, com especificação dos períodos de
exercício das funções e das acções de formação finalizadas e respectiva
duração, juntando, em relação a estas acções, os respectivos com-
provativos.

13 — Composição do júri — de acordo com o sorteio realizado no
dia 13 de Maio de 2003 nas instalações da Comissão de Observação
e Acompanhamento dos Concursos para os Cargos Dirigentes, a que
se refere a acta n.o 142/2003 daquela Comissão, o júri terá a seguinte
composição:

Presidente — Major-general Fernando Pereira dos Santos
Aguda, subdirector-geral.

Vogais efectivos:

1.o Coronel Adérito Cardoso, director de serviços, que subs-
tituirá o presidente nas suas ausências ou impedimentos.

2.o Dr. Inácio Francisco Simões de Oliveira, director de
serviços.

Vogais suplentes:

1.o Coronel João Luís Cardoso Martins Alves, director de
serviços.

2.o Coronel Valdemar Patrício, director de serviços.

5 de Junho de 2003. — O Director-Geral, Aberto Rodrigues Coelho.
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Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional

Despacho n.o 12 409/2003 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências subdelegadas pelo despacho n.o 14 402/2002, de 24 de Maio,
do Secretário de Estado da Defesa e Antigos Combatentes, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 145, de 26 de Junho de 2002,
e nos termos do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, nomeio o sargento-ajudante ART NIM 14605284, António
Manuel Ramos Nascimento, por um período de 365 dias, em subs-
tituição do primeiro-sargento AM NIM 06831792 Pedro Miguel Inácio
Rezendes, para desempenhar funções de assessoria técnica no âmbito
do Projecto n.o 10 — Escola de Formação de Sargentos, inscrito no
Programa-Quadro da Cooperação Técnico-Militar com a República
de Angola.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

16 de Junho de 2003. — O Director-Geral, José Luís Pinto Ramalho,
major-general.

Despacho n.o 12 410/2003 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências subdelegadas pelo despacho n.o 14 402/2002, de 24 de Maio,
do Secretário de Estado da Defesa e Antigos Combatentes, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 145, de 26 de Junho de 2002,
e nos termos do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, nomeio o médico fisiatra NM 91018286, Jorge Manuel dos Santos
Fontes, por um período de 365 dias, para desempenhar funções de
assessoria técnica, em regime de não residente, no âmbito do Projecto
n.o 13 — Apoio Fisiátrico às Crianças Angolanas Vítimas da Guerra,
inscrito no Programa-Quadro da Cooperação Técnico-Militar com
a República de Angola.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

16 de Junho de 2003. — O Director-Geral, José Luís Pinto Ramalho,
major-general.

Despacho n.o 12 411/2003 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências subdelegadas pelo despacho n.o 14 402/2002, de 24 de Maio,
do Secretário de Estado da Defesa e Antigos Combatentes, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 145, de 26 de Junho de 2002,
e nos termos do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, nomeio o sargento-chefe ENF NIM 16776881, João Paulo Alves
Neves, por um período de 365 dias, para desempenhar funções de
assessoria técnica, em regime de não residente, no âmbito do Projecto
n.o 13 — Apoio Fisiátrico às Crianças Angolanas Vítimas da Guerra,
inscrito no Programa-Quadro da Cooperação Técnico-Militar com
a República de Angola.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

16 de Junho de 2003. — O Director-Geral, José Luís Pinto Ramalho,
major-general.

Despacho n.o 12 412/2003 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências subdelegadas pelo despacho n.o 14 402/2002, de 24 de Maio,
do Secretário de Estado da Defesa e Antigos Combatentes, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 145, de 26 de Junho de 2002,
e nos termos do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, conjugado com o disposto no n.o 4 do artigo 6.o e encontrando-se
verificados os requisitos nele previstos, prorrogo por um período de
seis meses, a partir de 2 de Julho de 2003, a comissão do 1.o SAR
FZ NIM 178175, António Alberto Antão, no desempenho das funções
de assessoria técnica no âmbito do Projecto n.o 3 — Apoio à Com-
ponente da Guarda Costeira e Unidade de Fuzileiros, inscrito no
Programa Quadro da Cooperação Técnico-Militar com a República
de Cabo Verde.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país de classe B.

16 de Junho de 2003. — O Director-Geral, José Luís Pinto Ramalho,
major-general.

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Secretaria Central

Despacho (extracto) n.o 12 413/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 27 de Maio de 2003 do general-adjunto do Chefe do Esta-
do-Maior-General das Forças Armadas para o Planeamento:

Francisca Maria Cortinha Martins Guerreiro, técnica de informática
do grau 2 — renovada a designação para o exercício da função
de coordenador técnico na área de informática do quadro de pessoal
civil do Estado-Maior-General das Forças Armadas, ao abrigo do
n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Junho de 2003. — O Chefe da Secretaria Central, Fernando
José do Carmo Damil, tenente-coronel do Serviço Geral do Exército.

MARINHA

Arsenal do Alfeite

Aviso n.o 7159/2003 (2.a série). — Relação nominativa do pessoal
nomeado do Arsenal do Alfeite, elaborada nos termos da alínea a) do
n.o 4.o da Portaria n.o 1227/91, de 31 de Dezembro, aprovada por des-
pachos do administrador do Arsenal do Alfeite de 4 de Junho de 2003,
para vigorar a partir da data que se indica:

Promoções

Pessoal de alimentação

Em 11 de Setembro de 2002:

N.o 3722, Ana Rosa Martins Pereira, cozinheira principal do
nível 6 — promovida a encarregada do nível 2.

N.o 3744, Sabina Ferreira Hilário, empregada de refeitório principal
do nível 6 — promovida a encarregada do nível 2.

(Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

5 de Junho de 2003. — O Administrador, Victor M. Gonçalves de
Brito.

Superintendência dos Serviços do Pessoal

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Militarizados e Civis

Despacho (extracto) n.o 12 414/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 4 de Junho de 2003 do contra-almirante director do Serviço
de Pessoal, por subdelegação do vice-almirante superintendente dos
Serviços do Pessoal:

Fernando Manuel da Silva Marques, guarda de 2.a classe da Polícia
dos Estabelecimentos de Marinha do quadro do pessoal militarizado
da Marinha — exonerado do lugar a contar de 1 de Abril de 2003,
por ter completado 10 anos na situação de licença ilimitada.

5 de Junho de 2003. — O Chefe da Repartição, Urbino Mendes
Carreira, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho (extracto) n.o 12 415/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 4 de Junho de 2003 do contra-almirante director do Serviço
de Pessoal, por subdelegação do vice-almirante superintendente dos
Serviços do Pessoal:

António José Neto Dias, patrão de costa do troço do mar do quadro
do pessoal militarizado da Marinha — exonerado do lugar a contar
de 26 de Fevereiro de 2003, por ter completado 10 anos na situação
de licença ilimitada.

5 de Junho de 2003. — O Chefe da Repartição, Urbino Mendes
Carreira, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho (extracto) n.o 12 416/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 4 de Junho de 2003 do contra-almirante director do Serviço
de Pessoal, por subdelegação do vice-almirante superintendente dos
Serviços do Pessoal:

Manuel dos Santos Vieira, faroleiro de 2.a classe do quadro do pessoal
militarizado da Marinha — exonerado do lugar a contar de 1 de
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Abril de 1999, por ter completado 10 anos na situação de licença
ilimitada.

5 de Junho de 2003. — O Chefe da Repartição, Urbino Mendes
Carreira, capitão-de-mar-e-guerra.

Repartição de Sargentos e Praças

Despacho n.o 12 417/2003 (2.a série). — Por despacho do chefe
da Repartição de Sargentos e Praças da Direcção do Serviço de Pes-
soal, por subdelegação do vice-almirante superintendente dos Serviços
do Pessoal, foram promovidos ao posto de segundo-marinheiro em
regime de contrato da classe da taifa, subclasse de despenseiro, ao
abrigo do n.o 6 do artigo 396.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas (Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro), os seguintes
militares:

321701, primeiro-grumete TFD RC Daniel Cosme de Sousa da Con-
ceição José.

321401, primeiro-grumete TFD RC João Pedro Petinga Veríssimo.
303301, primeiro-grumete TFD RC Pedro Miguel de Oliveira Rainho.
314901, primeiro-grumete TFD RC Pedro Miguel Saraiva Grilo.

Promovidos a contar de 17 de Dezembro de 2002.
Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 9315401,

segundo-marinheiro TFD RC Tiago Miguel Ardisson Nunes, pela
ordem indicada.

2 de Junho de 2003. — O Chefe da Repartição, Arménio Cunha,
capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 12 418/2003 (2.a série). — Por despacho do chefe
da Repartição de Sargentos e Praças da Direcção do Serviço de Pes-
soal, por subdelegação do vice-almirante superintendente dos Serviços
do Pessoal, foram promovidos ao posto de segundo-marinheiro em
regime de contrato da classe da taifa, subclasse de despenseiro, ao
abrigo do n.o 6 do artigo 396.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas (Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro), os seguintes
militares:

9302102, primeiro-grumete TFD RC Andrea Sofia Gouveia Roque.
9301502, primeiro-grumete TFD RC Ana Filipa Fernandes Ferreira.
9305402, primeiro-grumete TFD RC Ângelo Tiago Moreno Hen-

rique.
9307402, primeiro-grumete TFD RC André dos Santos Grazina Pião.
9303002, primeiro-grumete TFD RC Daniel Filipe Ramos Martins.
9300402, primeiro-grumete TFD RC Natália Maria Castro de Matos.
9302702, primeiro-grumete TFD RC Jorge Emanuel Carvalho Pires

Monteiro.

Promovidos a contar de 26 de Abril de 2003.
Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 402901,

segundo-marinheiro TFD RC Tiago Manuel Oliveira Duarte, pela
ordem indicada.

2 de Junho de 2003. — O Chefe da Repartição, Arménio Cunha,
capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 12 419/2003 (2.a série). — Por despacho do chefe
da Repartição de Sargentos e Praças da Direcção do Serviço de Pes-
soal, por subdelegação do vice-almirante superintendente dos Serviços
do Pessoal, foram promovidos ao posto de segundo-marinheiro em
regime de contrato da classe da taifa, subclasse de despenseiro, ao
abrigo do n.o 6 do artigo 396.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas (Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro), os seguintes
militares:

9324001, primeiro-grumete TFD RC Nuno Alexandre Mendes
Ribeiro.

9326201, primeiro-grumete TFD RC Filipe Miguel Carvalho Gouveia.
411001, primeiro-grumete TFD RC Marco José Rodrigues Inês.
9326701, primeiro-grumete TFD RC José Norberto Rodrigues Gomes

Faria.
9329901, primeiro-grumete TFD RC Nuno Filipe Mendes Gonçalves

Ramos.
9326801, primeiro-grumete TFD RC Hugo Emanuel da Silva Santos.
9335201, primeiro-grumete TFD RC Nuno Alexandre Lampreia

Valadas.
9328401, primeiro-grumete TFD RC Nélio António Teiga Fernandes.
9333701, primeiro-grumete TFD RC Hugo Filipe dos Reis Guerreiro.
402901, primeiro-grumete TFD RC Tiago Manuel Oliveira Duarte.

Promovidos a contar de 11 de Março de 2003.

Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 314901,
segundo-marinheiro TFD RC Pedro Miguel Saraiva Grilo, pela ordem
indicada.

2 de Junho de 2003. — O Chefe da Repartição, Arménio Cunha,
capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 12 420/2003 (2.a série). — Por despacho do chefe
da Repartição de Sargentos e Praças da Direcção do Serviço de Pes-
soal, por subdelegação do vice-almirante superintendente dos Serviços
do Pessoal, foi promovido por antiguidade ao posto de sargento-a-
judante da classe de condutores de máquinas, ao abrigo da alínea c)
do artigo 263.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho), ficando no quadro, o seguinte
militar:

85575, primeiro-sargento CM Armindo da Conceição Mousinho
Velez.

Promovido a contar de 16 de Maio de 2003, data a partir da qual
conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do
novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 176.o e
para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, preen-
chendo a vaga ocorrida nesta data, resultante da passagem à situação
de adido do 156377, sargento-ajudante CM Franco Levi Fernandes.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 156077, sar-
gento-ajudante CM Manuel António Campos Baptista Piçarra.

2 de Junho de 2003. — O Chefe da Repartição, Arménio Cunha,
capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 12 421/2003 (2.a série). — Por despacho do chefe
da Repartição de Sargentos e Praças da Direcção do Serviço de Pes-
soal, por subdelegação do vice-almirante superintendente dos Serviços
do Pessoal, foram promovidos ao posto de primeiro-grumete em
regime de contrato da classe de torpedeiros, ao abrigo da alínea c)
do n.o 1 do artigo 393.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas
(Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro), os seguintes militares:

9337802, segundo-grumete T RC João Pedro Pereira Pinto.
9328702, segundo-grumete T RC Eliseu Emanuel de Jesus Teves

Trindade.
9336102, segundo-grumete T RC Mário Rui dos Santos Baltazar.
9341502, segundo-grumete T RC Paulo Miguel Martins Fernandes.

Promovidos a contar de 6 de Março de 2003.
Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 9318102,

primeiro-grumete T RC João Frederico Ribeiro Bastos, pela ordem
indicada.

3 de Junho de 2003. — O Chefe da Repartição, Arménio Cunha,
capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 12 422/2003 (2.a série). — Por despacho do chefe
da Repartição de Sargentos e Praças da Direcção do Serviço de Pes-
soal, por subdelegação do vice-almirante superintendente dos Serviços
do Pessoal, foram promovidos ao posto de segundo-marinheiro em
regime de contrato (RC) da classe de condutores de máquinas, ao
abrigo do n.o 6 do artigo 396.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas (Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro), os seguintes
militares:

9329001, primeiro-grumete CM RC André Nunes da Fonseca.
9334901, primeiro-grumete CM RC Sandro Miguel Benavente da

Silva.
520100, primeiro-grumete CM RC Filipe Manuel Loureiro Pratas.
9336501, primeiro-grumete CM RC Hélder Duarte Carvalho Laran-

jeira.
9334601, primeiro-grumete CM RC Rodrigo Daniel Margaço Damião.
9322001, primeiro-grumete CM RC Ana Renata dos Santos Ramos

Mendes.
9810501, primeiro-grumete CM RC Pedro Miguel Moita Ferreira.
9323501, primeiro-grumete CM RC Rui Jorge da Silva Cavaco.

Promovidos a contar de 4 de Março de 2003.
Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 9307501,

segundo-marinheiro CM RC Bruno Miguel Pereira Gomes, pela
ordem indicada.

3 de Junho de 2003. — O Chefe da Repartição, Arménio Cunha,
capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 12 423/2003 (2.a série). — Por despacho do chefe
da Repartição de Sargentos e Praças da Direcção do Serviço de Pes-
soal, por subdelegação do vice-almirante superintendente dos Serviços
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do Pessoal, foram promovidos ao posto de segundo-marinheiro em
regime de contrato (RC) da classe de comunicações, ao abrigo do
n.o 6 do artigo 396.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas
(Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro), os seguintes militares:

9305302, primeiro-grumete C RC Bruno Filipe da Cruz Vicente.
9301302, primeiro-grumete C RC Patrícia Manuela Marelo Pires.
9300802, primeiro-grumete C RC Vera Lisa Miranda David.
9302502, primeiro-grumete C RC Bruno Miguel Espada Félix.
9300202, primeiro-grumete C RC Donzília da Graça Costa Barros.
9300102, primeiro-grumete C RC Maria da Pureza Portela Pinto.
9306202, primeiro-grumete C RC Fernando Carlos Manique.
9302802, primeiro-grumete C RC Pedro Manuel Marques Pires.
9305102, primeiro-grumete C RC Ricardo Domingos Pires Carola.
9304302, primeiro-grumete C RC Pedro Miguel Almeida Saraiva.

Promovidos a contar de 6 de Maio de 2003.
Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 9336901,

segundo-marinheiro C RC Filipe Afonso Vergueiro, pela ordem
indicada.

3 de Junho de 2003. — O Chefe da Repartição, Arménio Cunha,
capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 12 424/2003 (2.a série). — Por despacho do chefe
da Repartição de Sargentos e Praças da Direcção do Serviço de Pes-
soal, por subdelegação do vice-almirante superintendente dos Serviços
do Pessoal, foi promovido por escolha ao posto de sargento-chefe
da classe de técnicos radioelectricistas, ao abrigo da alínea b) do
artigo 263.o e do n.o 3 do artigo 62.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho), ficando
supranumerário ao quadro de acordo com o artigo 175.o do mesmo
Estatuto, o seguinte militar:

4170, sargento-ajudante TRI Fernando Pedroso de Matos.

Promovido a contar de 1 de Janeiro de 2001, data a partir da
qual conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos
do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 176.o
e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 246969, sar-
gento-chefe TRC Ilídio da Silva Sardico, e à direita do 279469, sar-
gento-chefe TRC Jorge Duarte Ferreira.

4 de Junho de 2003. — O Chefe da Repartição, Arménio Cunha,
capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 12 425/2003 (2.a série). — Por despacho do chefe
da Repartição de Sargentos e Praças da Direcção do Serviço de Pes-
soal, por subdelegação do vice-almirante superintendente dos Serviços
do Pessoal, foram promovidos ao posto de segundo-marinheiro em
regime de contrato (RC) da classe de artilheiros, ao abrigo do n.o 6
do artigo 396.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decre-
to-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro), os seguintes militares:

9304202, primeiro-grumete A RC Pedro Fernando Ribeiro Roberto
Gonzaga.

9304002, primeiro-grumete A RC Luís Miguel Esteves da Silva Nunes.
9304102, primeiro-grumete A RC Pedro Miguel Nunes Anastácio.
9308202, primeiro-grumete A RC Diogo Manuel Simões Roque Moço.
9308402, primeiro-grumete A RC Bruno Miguel Vaz Mendes.
9302402, primeiro-grumete A RC Jorge Alexandre Fonseca Gon-

çalves.
9304602, primeiro-grumete A RC Ricardo César Coelho Fernandes.
9307602, primeiro-grumete A RC Tiago José Dourado Caetano.

Promovidos a contar de 6 de Maio de 2003.
Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 9331101,

segundo-marinheiro A RC João Pedro Sousa Oliveira, pela ordem
indicada.

5 de Junho de 2003. — O Chefe da Repartição, Arménio Cunha,
capitão-de-mar-e-guerra.

EXÉRCITO

Comando da Logística

Chefia dos Serviços de Transportes

Despacho n.o 12 426/2003 (2.a série). — Ao abrigo da auto-
rização que me é conferida pelo despacho n.o 15 110/2001, de 19 de
Junho, do tenente-general QMG, publicado no Diário da República,

2.a série, n.o 167, de 20 de Julho de 2001, subdelego no subchefe
dos Serviços de Transportes, TCOR ART Carlos da Silva Pereira
a competência para autorizar:

1 — Até E 24 939,89 despesas com locação e aquisição de bens
e serviços.

2 — Este despacho produz efeitos desde 26 de Maio de 2003,
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados.

30 de Maio de 2003. — O Chefe dos Serviços, Emanuel Paulo Gaspar
Madeira, COR ART.

FORÇA AÉREA

Comando de Pessoal da Força Aérea

Despacho n.o 12 427/2003 (2.a série). — Manda o Chefe do
Estado-Maior da Força Aérea que os militares destinados ao regime
de contrato em seguida mencionados sejam promovidos ao posto de
2CAB, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 371.o, conjugado
com o n.o 4 do artigo 374.o, ambos do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.o 34-A/90,
de 24 de Janeiro, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 157/92, de 31 de Julho, por reunirem as condições gerais e especiais
de promoção estabelecidas nos artigos 56.o e 60.o do EMFAR, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho:

a) OPSAS:

SOL OPSAS 131850 A, Daniel Domingos Ferreira Candeias —
CFMTFA.

SOL OPSAS 131852 H, Hélio José Meireles Martins — CFMTFA.
SOL OPSAS 131813 G, Hélder Acácio Martins Ferreira — CFMTFA.
SOL OPSAS 131857 J, Paulo Jorge Almeida Tavares — CFMTFA.
SOL OPSAS 131792 L, Victor Manuel Braz da Costa — CFMTFA.
SOL OPSAS 131939 G, Ricardo Filipe Baltazar da Costa — CFMTFA.
SOL OPSAS 131837 D, Samuel Fernando Baptista Alfama —

CFMTFA.
SOL OPSAS 131812 J, Vítor Fernando Jesus Sampaio — CFMTFA.
SOL OPSAS 131899 D, Miguel de Castro Barbosa Lourenço —

CFMTFA.
SOL OPSAS 131803 K, Carina Pereira da Silva — CFMTFA.
SOL OPSAS 131818 H, Marta Sofia Campos Correia — CFMTFA.
SOL OPSAS 131793 J, Bruno Filipe Magalhães Pacheco — CFMTFA.
SOL OPSAS 131845 E, Duarte Filipe Garcia Dias — CFMTFA.
SOL OPSAS 131859 E, Hugo Gabriel Martins Ribeiro — CFMTFA.
SOL OPSAS 131791 B, Maria Goreti da Silva Cabral — CFMTFA.
SOL OPSAS 131788 B, Hugo Alexandre Almeida Caria e Sousa —

CFMTFA.
SOL OPSAS 131769 F, Ana Rita dos Santos Fernandes — CFMTFA.

b) MMT:

SOL MMT 131839 L, David José Correia Saianda — CFMTFA.
SOL MMT 131869 B, Bruno Maur íc io Mateus Rodr i -

gues — CFMTFA.
SOL MMT 131856 L, Márcio Filipe Guerreiro Tibúrcio — CFMTFA.
SOL MMT 131802 A, Bruno Filipe da Costa Monteiro — CFMTFA.
SOL MMT 131855 B, Carla Sofia Marques Caeiro Sequeira —

CFMTFA.
SOL MMT 131827 G, António Luís Sousa da Silva — CFMTFA.
SOL MMT 131865 K, Hugo Guilherme Almeida Sá — CFMTFA.
SOL MMT 131868 D, Pedro Miguel Saraiva Sequeira — CFMTFA.
SOL MMT 131781 E, Ricardo Alexandre Lopes Alves — CFMTFA.
SOL MMT 131955 J, Octávio José Brasil Barros — CFMTFA.
SOL MMT 131867 F, Pedro Filipe Domingos da Costa — CFMTFA.
SOL MMT 131797 A, João Vítor Batista da Silva Honório —

CFMTFA.
SOL MMT 131627 D, Filipe Pereira Nunes — CFMTFA.
SOL MMT 131824 B, Pedro Miguel de Sousa Lima Ferreira Nunes —

CFMTFA.
SOL MMT 131871 D, Hélder Filipe Santos Falcão — CFMTFA.

c) MARME:

SOL MARME 131911 G, Rui Miguel da Fonseca Borges — CFMTFA.
SOL MARME 131892 G, Nuno Filipe Pereira Brás — CFMTFA.
SOL MARME 131896 K, Jorge Filipe Ferreira Vieira — CFMTFA.
SOL MARME 131889 G, Rui Manuel da Luz Soares Russano —

CFMTFA.
SOL MARME 131825 L, José Lito Catalão Carvalho — CFMTFA.
SOL MARME 131849 H, Edgar José Gaspar dos Santos — CFMTFA.
SOL MARME 131913 C, Ricardo João Miguel Duarte — CFMTFA.
SOL MARME 131895 A, Andreia Raquel Miranda de Sá —

CFMTFA.
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SOL MARME 131809 J, Ana Lúcia Correia de Sousa Mendes —
CFMTFA.

SOL MARME 131927 C, Sónia Cristina Diz Gonçalves — CFMTFA.

d) CMI:

SOL CMI 131891 J, Mário Jorge dos Anjos Simão — CFMTFA.
SOL CMI 131944 C, Flávio Miguel Caetano Ricardo — CFMTFA.
SOL CMI 131947 H, Pedro Miguel Dias Mealha — CFMTFA.
SOL CMI 131912 E, Carlos Manuel Justiniano Ganchas — CFMTFA.
SOL CMI 131904 D, Michel Alves Melão — CFMTFA.
SOL CMI 131887 L, Ana Cristina da Costa Monteiro — CFMTFA.
SOL CMI 131844 G, Anabela da Silva Soares — CFMTFA.

e) SAS:

SOL SAS 131835 H, Susana Cristina Correia Belchior — CFMTFA.
SOL SAS 131954 L, Rúben Oliveira Costa — CFMTFA.
SOL SAS 131784 K, Rui Miguel Tralha Batista — CFMTFA.
SOL SAS 131779 C, Alice Maria da Silva Moreira — CFMTFA.
SOL SAS 131834 K, Ana Filipa Rodrigues Paula — CFMTFA.
SOL SAS 131770 K, Rui Miguel Carvalho dos Santos — CFMTFA.
SOL SAS 131842 L, Catarina Isabel Carrilho Couto — CFMTFA.
SOL SAS 131805 F, Maria Manuela Ribeiro Ventura — CFMTFA.
SOL SAS 131785 H, João Carlos dos Santos Silva — CFMTFA.
SOL SAS 131808 L, Ana Margarida dos Santos Leal — CFMTFA.
SOL SAS 131804 H, Vanda Maria Baião Afonso — CFMTFA.
SOL SAS 131832 C, Marcela Ferreira Fidalgo — CFMTFA.
SOL SAS 131820 K, Nuno Gonçalo Pereira Lucas — CFMTFA.
SOL SAS 131821 H, Pedro Miguel Milheiro da Silva — CFMTFA.
SOL SAS 131841 B, Pedro Miguel dos Santos Jorge — CFMTFA.
SOL SAS 131840 D, Fernando Manuel Pereira Reis — CFMTFA.
SOL SAS 131624 K, Carlos Alberto de Oliveira Monteiro —

CFMTFA.
SOL SAS 131690 H, Ana Sofia Pereira Martins — CFMTFA.

f) PA:

SOL PA 131799 H, Nuno Miguel de Azevedo Bastos — CFMTFA.
SOL PA 131807 B, Filipe Manuel Torres da Cruz — CFMTFA.
SOL PA 131847 A, Nuno Roque Cordeiro — CFMTFA.
SOL PA 131811 L, Fábio Armando Nunes da Cunha — CFMTFA.
SOL PA 131800 E, Nuno Miguel Pereira Azeredo — CFMTFA.
SOL PA 131814 E, Hugo Alexandre Lopes dos Santos — CFMTFA.
SOL PA 131696 G, Filipe César Rosa dos Santos — CFMTFA.
SOL PA 131823 D, Hugo André dos Santos Pereira — CFMTFA.
SOL PA 131822 F, Rui Manuel Santos Teixeira da Mota — CFMTFA.
SOL PA 131782 C, André Filipe da Cruz Vaz — CFMTFA.
SOL PA 131848 K, Hélder Nuno Andrade Ferreira — CFMTFA.
SOL PA 131846 C, Victor Manuel da Silva Tavares — CFMTFA.
SOL PA 131796 C, Tiago Maurício Ventura Flores — CFMTFA.
SOL PA 131829 C, Estela Carina Rodrigues de Oliveira — CFMTFA.
SOL PA 131836 F, Patrícia Félix Cardoso — CFMTFA.
SOL PA 131851 K, Bruno Miguel Peixoto Mendes — CFMTFA.
SOL PA 131962 A, Bruno Miguel Barcelos Silva — CFMTFA.
SOL PA 131790 D, Francisco Augusto Dias Vieira Soares —

CFMTFA.
SOL PA 131798 K, Acácio Albano Peixoto Ferreira — CFMTFA.
SOL PA 131691 F, Andreia Filipe Bruno — CFMTFA.
SOL PA 131795 E, Nuno Gonçalo Aragão Nogueira — CFMTFA.

g) MUS:

SOL MUS 131949 D, Luís Jorge Ribeiro Martins — CFMTFA.
SOL MUS 131937 L, Ricardo Alberto Ribeiro Lemos — CFMTFA.
SOL MUS 131929 K, Gilberto André da Silva Coelho — CFMTFA.
SOL MUS 131933 H, Sérgio Rafael Lúcio Miguens Xavier —

CFMTFA.
SOL MUS 131936 B, Hugo Miguel Silva Amaro — CFMTFA.
SOL MUS 131935 D, Rui Pedro Vaz Claro — CFMTFA.
SOL MUS 131931 A, Alexandra Maria Pereira Inácio Sequeira

Pinto — CFMTFA.
SOL MUS 131932 K, Miguel Filipe Rodrigues — CFMTFA.
SOL MUS 131934 F, Rúben Emanuel Faria da Silva — CFMTFA.
SOL MUS 131930 C, Cidália Noélia Ribeiro Torres — CFMTFA.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 27 de
Maio de 2003.

São integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo
posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99,
de 18 de Agosto.

4 de Junho de 2003. — Por subdelegação do Comandante do Pessoal
da Força Aérea e após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director, em exercício de funções, Alfredo Anacleto dos Santos,
COR/PILAV.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Departamento Geral de Administração

Despacho (extracto) n.o 12 428/2003 (2.a série):

Olga da Conceição Nunes Pisco Amador, assistente administrativa
especialista do quadro único de vinculação do pessoal dos serviços
externos do Ministério dos Negócios Estrangeiros, a prestar funções
no Consulado-Geral de Portugal em Londres — autorizada por des-
pacho de 3 de Junho, ao abrigo do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 497/99, de 19 de Novembro a respectiva reclassificação pro-
fissional para a categoria de técnico, sendo posicionada no escalão 1,
índice 290, do mesmo quadro de pessoal. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

6 de Junho de 2003. — O Director, Manuel Moreira de Andrade.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Direcção Nacional da Polícia de Segurança Pública

Comando de Polícia de Beja

Despacho n.o 12 429/2003 (2.a série). — 1 — No uso de facul-
dade que me foi conferida pelo despacho n.o 19 489/2002 (2.a série),
do director nacional da PSP, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 203, de 3 de Setembro de 2002, e nos termos do n.o 2
do artigo 60.o da Lei n.o 5/99, de 27 de Janeiro, subdelego no comissário
Luís Manuel Alves Fernandes Moreira a competência para autorizar
despesas com locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas
de obras públicas, até ao limite de E 4987,98, com consulta prévia
a, pelo menos, duas entidades, sempre que o valor o justifique.

2 — Ao abrigo dos artigos 35.o e seguintes do Código do Proce-
dimento Administrativo, autorizo a delegação de assinatura no mesmo
oficial e, no seu impedimento, no subcomissário Nuno Caetano Lopes
de Barros Poiares, quanto aos seguintes actos:

a) Despachar assuntos correntes ou de mero expediente e assinar
a respectiva correspondência, excluindo-se nestes as respostas
ao Governo Civil, Câmaras Municipais, director nacional da
PSP e instituições congéneres;

b) Autorizar a passagem de certidões a que se refere o artigo 64.o,
n.o 2, do Código do Procedimentos Administrativo.

3 — Nos termos do artigo 37.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, ratifico todos os actos praticados pelos referidos oficiais
no âmbito das competências previstas neste despacho, até à data da
sua publicação.

9 de Junho de 2003. — O Comandante, Jorge Alexandre Gonçalves
Maurício.

Governo Civil do Distrito de Viana do Castelo

Despacho (extracto) n.o 12 430/2003 (2.a série). — Por des-
pacho do governador civil do distrito de Viana do Castelo de 12 de
Junho de 2003:

Irene Maria Lobato Peres Martins, técnica profissional de 2.a classe
do quadro de pessoal do Governo Civil do Distrito de Viana do
Castelo — promovida, precedendo concurso, a técnica profissional
de 1.a classe e posicionada no escalão 1, índice 218, ficando exo-
nerada do anterior cargo a partir da data de aceitação do novo
lugar.

12 de Junho de 2003. — O Governador Civil, António Carvalho
Martins.

Governo Civil do Distrito de Viseu

Despacho n.o 12 431/2003 (2.a série). — I — Nos termos do
n.o 2 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 252/92, de 19 de Novembro,
e dos artigos 35.o e seguintes do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, delego na secretária deste Governo Civil, Maria Fernanda
Pais Correia Sampaio Sobral Amaral, a minha competência para:

a) Apreciar e despachar requerimentos de pedidos de passa-
portes, bem como certificados colectivos de viagem, e des-
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pacho e assinatura da correspondência relacionada com estes
actos;

b) Apreciar e despachar requerimentos a solicitar licenças e alva-
rás, emissão de ambos e despacho e assinatura da respectiva
correspondência;

c) Realizar despesas por conta de verbas inscritas no Orçamento
do Estado e assinar as respectivas folhas e documentos anexos;

d) Contrair encargos por verbas do orçamento do Governo Civil
até ao montante de E 499 por cada operação;

e) Subscrever os pedidos de libertação de créditos;
f) Autorizar o pagamento e a emissão de todos os meios de

pagamentos;
g) Autorizar a passagem de certidões a que se refere o artigo 64.o,

n.o 2, do Código do Procedimento Administrativo;
h) Despachar assuntos de natureza corrente e assinar toda a

correspondência, com excepção daquela que, pela sua natu-
reza, deva competir ao governador civil, cartões de esta-
cionamento;

i) Assinar outros documentos, tais como cartões de identidade
dos funcionários do Governo Civil;

j) Ajuramentar agentes de fiscalização de empresas explorado-
ras de serviços públicos de transportes colectivos de pas-
sageiros;

k) Orientar a instrução de processos de contra-ordenação, pro-
ferindo os despachos de mero expediente e solicitando às
autoridades policiais ou outros serviços públicos as diligências
que repute necessárias ou convenientes;

l) Proferir as decisões finais referidas na alínea anterior, sem
prejuízo do disposto no artigo 39.o do Código do Procedi-
mento Administrativo;

m) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o res-
pectivo plano anual;

n) Autorizar a prestação de serviços e a venda de produtos pró-
prios, fixando os respectivos preços;

o) Autorizar o abono do vencimento perdido por motivo de
doença, nos termos do artigo 29.o, n.o 6, do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, bem como o exercício e respectivo
processamento;

p) Autorizar deslocações em serviço, qualquer que seja o meio
de transporte, bem como o processamento dos correspon-
dentes abonos e despesas com a aquisição de bilhetes ou
títulos de transporte e de ajudas de custo, antecipadas ou
não;

q) Velar pela existência de condições de higiene e segurança
no trabalho;

r) Dar execução ao artigo 236.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de
2 de Março, podendo subdelegar no comandante do Grupo
Territorial da Guarda Nacional Republicana de Viseu e no
comandante distrital da Polícia de Segurança Pública de Viseu
as diligências a que se refere o n.o 4 da citada disposição
legal;

s) Receber e dar andamento a toda a correspondência ou a
quaisquer documentos que entrem na Secretaria, apresen-
tando ao governador civil a correspondência fechada que tiver
a indicação «Confidencial» ou «Reservada».

II — Nos termos do artigo 36.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, autorizo a subdelegação dos poderes previstos nas alíneas a)
e b) do n.o I do presente despacho, bem como a assinatura de docu-
mentos a que se refere a alínea i) do mesmo e da correspondência
de mero expediente relativa à Secção de Passaportes e Licenças.

III — Ficam ratificados, nos termos do artigo 137.o, máxime os n.os 3
e 4, do Código do Procedimento Administrativo, os actos entretanto
praticados pela entidade delegada.

6 de Junho de 2003. — O Governador Civil, João Carlos Azevedo
Maia.

Despacho n.o 12 432/2003 (2.a série). — I — Ao abrigo da dele-
gação de competências que me foi conferida pelo despacho n.o 5/2003,
de 6 de Junho, do governador civil do distrito de Viseu, e dos artigos
35.o e 36.o do Código do Procedimento Administrativo e seguintes,
subdelego na técnica superior de 1.a classe licenciada Maria José
Gomes Lauro Lacerda Pinto a minha competência para:

a) Despachar os pedidos de passaportes em geral, com excepção
dos casos que, pela sua natureza anormal, me devam ser
submetidos;

b) Apreciar e despachar requerimentos a solicitar licenças, emis-
são das mesmas, despachos e assinaturas da respectiva
correspondência;

c) Despachar e assinar a correspondência de natureza corrente;
d) Assinar folhas respeitantes ao pagamento de despesas a satis-

fazer pelas dotações do Orçamento do Estado e documentos
anexos àquelas;

e) Assinar alvarás e licenças;
f) Subscrever as autorizações de pagamento e os pedidos de

libertação de créditos a que se refere a delegação constante
das alíneas e) e f) do citado despacho n.o 5/2003, de 6 de
Junho;

g) Assinar certidões destinadas a instruir a conta de gerência
de entidades subsidiadas pelo Governo Civil;

h) Assinar requisições de material de serviços cuja aquisição haja
sido previamente autorizada;

i) Assinar guias de depósito de receitas consignadas a terceiras
entidades e de reposição e movimentar contas para esse efeito;

j) Acompanhar a assiduidade do pessoal e propor o calendário
de licenças para férias.

II — Ficam ratificados, nos termos do artigo 137.o do Código do
Procedimento Administrativo, os actos entretanto praticados pela enti-
dade delegada.

9 de Junho de 2003. — A Secretária, Maria Fernanda Pais Correia
Sampaio Sobral Amaral.

Inspecção-Geral da Administração Interna

Aviso (extracto) n.o 7160/2003 (2.a série). — Por despacho do
inspector-geral da Administração Interna de 9 de Junho de 2003,
ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei
n.o 97/2001, de 26 de Março, é renovada a designação do técnico
de informática do grau 2, nível 2, Fernando António Pinto da Silva
para o exercício de funções de coordenador técnico da área de infor-
mática do quadro da Inspecção-Geral da Administração Interna.

A presente designação tem a duração de dois anos e produz efeitos
a 11 de Junho de 2003. (A designação não carece de visto do Tribunal
de Contas.)

11 de Junho de 2003. — O Subinspector-Geral, José Vicente Gomes
de Almeida.

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Aviso n.o 7161/2003 (2.a série). — Por decreto do Secretário de
Estado da Administração Interna de 7 de Maio de 2003:

Karen Carla Marques, natural de Nuneaton, Inglaterra, de nacio-
nalidade britânica, nascida a 15 de Outubro de 1972 — concedida
a nacionalidade portuguesa, por naturalização a qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com
as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de
Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

3 de Junho de 2003. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 7162/2003 (2.a série). — Por decreto do Secretário de
Estado da Administração Interna de 29 de Abril de 2003:

Gastão José Fernandes, natural da Beira, República de Moçambique,
de nacionalidade moçambicana, nascido a 28 de Janeiro de
1952 — concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização,
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois
de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82,
de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

3 de Junho de 2003. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 7163/2003 (2.a série). — Por decreto do Secretário de
Estado da Administração Interna de 7 de Maio de 2003:

Sofia Carlota Silva Cardoso, natural de Bissau, República da Gui-
né-Bissau, de nacionalidade guineense, nascida a 9 de Outubro
de 1967 — concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização
a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois
de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82,
de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

3 de Junho de 2003. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.
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Aviso n.o 7164/2003 (2.a série). — Por decreto do Secretário de
Estado da Administração Interna de 7 de Maio de 2003:

Aliu Colubali, natural de Bolama, República da Guiné-Bissau, de
nacionalidade guineense, nascido a 12 de Agosto de 1965 — con-
cedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização, o qual poderá
gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o
disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

3 de Junho de 2003. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 7165/2003 (2.a série). — Por decreto do Secretário de
Estado da Administração Interna de 7 de Maio de 2003:

Maria Filomena Évora Varela, natural de Santa Catarina, República
de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascida a 5 de
Janeiro de 1981 — concedida a nacionalidade portuguesa, por natu-
ralização, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes
depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de
Janeiro.

3 de Junho de 2003. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 7166/2003 (2.a série). — Por decreto do Secretário de
Estado da Administração Interna de 7 de Maio de 2003:

Vanda Marisa Alves, natural de Luanda, República de Angola, de
nacionalidade angolana, nascida a 25 de Janeiro de 1976 — con-
cedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a qual poderá
gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o
disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

3 de Junho de 2003. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 7167/2003 (2.a série). — Por decreto do Secretário de
Estado da Administração Interna de 7 de Maio de 2003:

Luza Yadio Manuel, natural de Uíge, República de Angola, de nacio-
nalidade angolana, nascido a 5 de Novembro de 1977 — concedida
a nacionalidade portuguesa, por naturalização, o qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com
as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de
Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

3 de Junho de 2003. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 7168/2003 (2.a série). — Por decreto do Secretário de
Estado da Administração Interna de 7 de Maio de 2003:

Arlindo Borges Furtado, natural de Santa Catarina, República de
Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascido a 28 de
Janeiro de 1953 — concedida a nacionalidade portuguesa, por natu-
ralização, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes
depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de
Janeiro.

3 de Junho de 2003. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Despacho n.o 12 433/2003 (2.a série). — Delegação de compe-
tências. — I — Ao abrigo do disposto no artigo 27.o da Lei n.o 49/99,
de 22 de Junho, e no artigo 35.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, delego no director-geral-adjunto, licenciado José Maria
Moreira da Silva, com a faculdade de subdelegação, a competência
para autorizar deslocações em serviço em território nacional nos ter-
mos previstos na lei, relativamente ao pessoal da Direcção Central
de Investigação, Pesquisa e Análise de Informação e ao pessoal em
desempenho de funções no Gabinete de Inspecção.

II — Ratifico todos os actos praticados pelo licenciado referido no
n.o I que se enquadrem nos poderes ora conferidos.

12 de Junho de 2003. — O Director-Geral, Júlio Alberto Carneiro
Pereira.

Despacho n.o 12 434/2003 (2.a série). — Subdelegação de com-
petências. — I — Ao abrigo do disposto no artigo 36.o do Código do
Procedimento Administrativo e no despacho n.o 8554/2003, do direc-
tor-geral do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 98, de 27 de Abril de 2002, subdelego
no coordenador do Gabinete de Inspecção, inspector licenciado Antó-
nio Jorge Nunes Portas, as seguintes competências:

a) Decidir sobre a realização de inspecções ordinárias aos
serviços;

b) Decidir da instauração e instrução de processos disciplinares
e nomear os respectivos instrutores;

c) Autorizar deslocações em serviço em território nacional nos
termos previstos na lei, relativamente ao pessoal que desem-
penha funções no Gabinete de Inspecção;

d) Dirigir-se a quaisquer departamentos do Estado e outras enti-
dades públicas ou particulares para efeitos de obtenção de
elementos respeitantes aos processos que corram os seus ter-
mos pelo Gabinete de Inspecção.

II — Ratifico todos os actos praticados desde 5 de Maio de 2003
pelo licenciado referido no n.o I que se enquadrem nos poderes ora
conferidos.

12 de Junho de 2003. — O Director-Geral-Adjunto, José Maria
Moreira da Silva.

Despacho (extracto) n.o 12 435/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 4 de Junho de 2003 do Secretário de Estado da Admi-
nistração Interna:

Licenciado Luís Filipe da Fonseca Quelhas, inspector da carreira de
investigação e fiscalização do quadro de pessoal do Serviço de
Estrangeiros e Fronteiras — nomeado, precedendo concurso, em
comissão de serviço, nos termos do n.o 1 do artigo 18.o da Lei
n.o 49/99, de 22 de Junho, no cargo de subdirector da Direcção
Central, responsável do posto de fronteira do Aeroporto de Lisboa
(PF001). (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Junho de 2003. — A Directora Central de Gestão e Admi-
nistração, Mariália Baptista Mendes.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto
da Ministra da Justiça

Despacho n.o 12 436/2003 (2.a série). — Nos termos do n.o 3
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, renovo a
nomeação da mestra Catarina de Lonet Delgado Truninger de Albu-
querque Santos Lima para prestar ao meu Gabinete assessoria técnica
especializada na área jurídica e de estudos legislativos.

Como remuneração mensal, a nomeada auferirá a quantia de
E 1969,10, a que acrescerá o montante abonado a título de despesas
de representação, subsídios de férias, de Natal e de refeição, em valores
idênticos àqueles auferidos pelos adjuntos de gabinete. Em razão das
funções que exerce no meu Gabinete, deve ser processado reembolso
das despesas de telefone, nos termos definidos para adjuntos do
Gabinete.

Fica ainda a mestra Catarina de Lonet Delgado Truninger de Albu-
querque Santos Lima autorizada a beneficiar das excepções previstas
nas alíneas a) e b) do n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 196/93,
de 26 de Maio.

Esta renovação produz efeitos desde a data do presente despacho
e é válida por um ano, renovável automaticamente por iguais períodos,
podendo ser revogada a todo o tempo.

29 de Abril de 2003. — O Secretário de Estado Adjunto da Ministra
da Justiça, João Luís Mota de Campos.

Direcção-Geral da Administração da Justiça

Despacho (extracto) n.o 12 437/2003 (2.a série). — Por des-
pachos do director-geral de 30 de Maio de 2003:

Licenciado Victor Manuel Nogueira Antunes, técnico superior de
2.a classe de nomeação definitiva do quadro de pessoal da Direc-
ção-Geral da Administração da Justiça — nomeado em regime de
substituição, por um período de seis meses, chefe de divisão de
Atendimento e Documentação Administrativa da mesma Direc-
ção-Geral.
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Licenciada Maria Elda Lourenço Mendonça Gama, técnica superior
de 1.a classe de nomeação definitiva do quadro de pessoal da Direc-
ção-Geral da Administração da Justiça — nomeada, em regime de
substituição, chefe de divisão de Cooperação Judiciária Interna-
cional da mesma Direcção-Geral enquanto durar o impedimento
do titular do cargo.

(Não carecem de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

5 de Junho de 2002. — O Subdirector-Geral, J. Matos Mota.

Despacho (extracto) n.o 12 438/2003 (2.a série). — Por des-
pacho do director-geral de 17 de Fevereiro de 2003:

Fernando Jorge Calheiros da Cunha Andrade, secretário de justiça
do Tribunal da Comarca de Castelo Branco — nomeado, em comis-
são de serviço, para exercer as funções de inspector do Conselho
dos Oficiais de Justiça, com efeitos a partir de 19 de Março de
2003.

5 de Junho de 2003. — O Subdirector-Geral, J. Matos Mota.

Despacho (extracto) n.o 12 439/2003 (2.a série). — Por des-
pacho do director-geral de 10 de Abril de 2003:

Custódio Pinheiro da Rocha, secretário de justiça do Tribunal da
Comarca de Angra do Heroísmo — nomeado para exercer as fun-
ções de inspector do Conselho dos Oficiais de Justiça na Região
Autónoma dos Açores por um período de três anos, com efeitos
a partir de 2 de Junho de 2003.

5 de Junho de 2003. — O Subdirector-Geral, J. Matos Mota.

Despacho (extracto) n.o 12 440/2003 (2.a série). — Por des-
pacho do director-geral de 14 de Março de 2003:

Joaquim Manuel de Jesus Barbosa Ricardo, secretário de justiça da
Secretaria Geral das Varas Cíveis/Juízos Cíveis de Pequena Ins-
tância Criminal de Lisboa — nomeado, em comissão de serviço,
para exercer as funções de inspector no Conselho dos Oficiais de
Justiça, com efeitos a partir de 11 de Abril de 2003.

5 de Junho de 2003. — O Subdirector-Geral, J. Matos Mota.

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado

Despacho n.o 12 441/2003 (2.a série). — Por despacho de 28
de Maio de 2003 do Secretário de Estado da Justiça:

Licenciado Valdemar da Costa Ferreira, especialista do grau 3, nível
2, do grupo de pessoal de informática do quadro de pessoal do
Gabinete de Política Legislativa e Planeamento do Ministério da
Justiça, a exercer, em regime de substituição, o cargo de director
de serviços de Informática do quadro de pessoal desta Direcção-
-Geral — nomeado, em comissão de serviço, após concurso, director
de Serviços de Informática do quadro de pessoal dos mesmos ser-
viços. (Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

5 de Junho de 2003. — A Subdirectora-Geral, Maria Celeste Ramos.

Despacho n.o 12 442/2003 (2.a série). — Por despacho do direc-
tor-geral de 6 de Junho de 2003:

José Vítor Leal da Silva, escriturário do 1.o Cartório Notarial de
Torres Vedras — nomeado para idêntico lugar da Conservatória
do Registo Civil de Torres Vedras (mantendo a mesma situação
remuneratória), ficando exonerado das anteriores funções à data
da aceitação do novo lugar. (Não carece de visto do Tribunal de
Contas.)

9 de Junho de 2003. — A Subdirectora-Geral, Maria Celeste Ramos.

Despacho n.o 12 443/2003 (2.a série). — Por despacho de 5
de Junho de 2003 do director-geral:

Cidália Isabel Sarroeira dos Santos, escriturária da Conservatória do
Registo de Automóveis de Lisboa — prorrogada a requisição nos
serviços centrais desta Direcção-Geral, pelo período de um ano,
com efeitos a contar de 6 de Julho de 2003. (Não carece de visto
do Tribunal de Contas.)

11 de Junho de 2003. — A Subdirectora-Geral, Maria Celeste Ramos.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Gabinete da Secretária de Estado da Indústria,
Comércio e Serviços

Despacho n.o 12 444/2003 (2.a série). — 1 — Nos termos do
artigo 5.o da Lei Orgânica do XV Governo Constitucional e dos artigos
35.o a 41.o do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, e no âmbito
dos poderes que me são conferidos pelo despacho n.o 8472/2003 (2.a
série), de 9 de Abril, do Ministro da Economia, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 101, de 2 de Maio de 2003, subdelego
no conselho de administração do Instituto de Apoio às Pequenas
e Médias Empresas e ao Investimento (IAPMEI) as seguintes
competências:

1.1 — Autorizar a rescisão dos contratos de concessão de incentivos
celebrados no âmbito do Programa Estratégico de Dinamização e
Modernização da Indústria Portuguesa (PEDIP II), a que se refere
o artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 177/94, de 27 de Junho, bem como
dos celebrados no âmbito do Decreto-Lei n.o 348-A/97, de 31 de
Agosto;

1.2 — Autorizar a rescisão dos contratos de concessão de incentivos
celebrados no âmbito do Programa de Apoio à Modernização do
Comércio (PROCOM), a que se refere o artigo 38.o do Decreto-Lei
n.o 184/94, de 1 de Julho, na redacção que lhe foi dada pelo Decre-
to-Lei n.o 162/97, de 27 de Junho;

1.3 — Autorizar a prorrogação dos prazos de execução dos seguintes
projectos de investimento:

a) O prazo previsto no n.o 6 do artigo 13.o do Regulamento
de Execução do Sistema de Incentivos a Projectos de Urba-
nismo Comercial (URBCOM), aprovado pela Portaria
n.o 317-B/2000, de 31 de Maio, até ao limite de seis meses;

b) O prazo previsto na alínea e) do n.o 1 do artigo 6.o do Regu-
lamento de Execução do Sistema de Incentivos à Moderni-
zação Empresarial (SIME), aprovado pela Portaria
n.o 687/2000, de 31 de Agosto, para além da duração máxima
de dois anos, até ao limite de seis meses;

c) O prazo de execução dos projectos do Sistema de Incentivos
a Pequenas Iniciativas Empresariais (SIPIE), até ao limite
máximo de dois anos previsto na alínea e) do n.o 5.o do res-
pectivo regulamento de execução, aprovado pela Portaria
n.o 317-A/2000, de 31 de Maio;

1.4 — Nos termos dos artigos 10.o e 13.o do Regulamento de Apli-
cação do Programa IMIT, aprovado pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 96-A/95, de 6 de Outubro, e do n.o 1 da Resolução
do Conselho de Ministro n.o 75/93, de 31 de Dezembro:

a) Autorizar a conclusão financeira dos investimentos que não
impliquem descativações superiores a 30 % do respectivo
incentivo desde que se encontre assegurado o cumprimento
dos objectivos que presidiram à aprovação do projecto;

b) Autorizar a locação, a alienação e a oneração, no todo ou
em parte, quer da gestão quer dos bens adquiridos para a
execução dos projectos pelas respectivas entidades benefi-
ciárias, a que se refere o n.o 2 do artigo 15.o do Despacho
Normativo n.o 61-A/95, de 17 de Outubro;

c) Autorizar a rescisão dos contratos de concessão de incentivos
a que se refere o artigo 13.o do Regulamento de Aplicação
do IMIT;

1.5 — Autorizar a cessão da posição do promotor nos contratos
de concessão de incentivos financeiros;

1.6 — Após a verificação final, efectuar o pagamento do incentivo,
desde que o investimento esteja realizado pelo menos até 70 % do
investimento elegível inicialmente previsto.

2 — Para efeitos do disposto no n.o 1.4, alínea a), entende-se por
«conclusão financeira dos investimentos» o estado processual de uma
candidatura quando, após análise e verificação física, documental e
contabilística da realização do investimento co-financiado, é emitida
a última ordem de pagamento ou de devolução relativamente a essa
componente de investimento.

3 — O conselho de administração do IAPMEI enviará trimestral-
mente uma lista das rescisões efectuadas ao meu Gabinete, bem como,
no caso previsto no n.o 1.1, ao gestor do PEDIP II.
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4 — O conselho de administração do IAPMEI pode subdelegar
as competências ora subdelegadas.

5 — Ficam ratificados todos os actos que no âmbito da presente
subdelegação de competências tenham sido praticados pelo conselho
de administração do IAPMEI desde 9 de Abril de 2003.

6 — O presente despacho produz efeitos desde a data da respectiva
assinatura.

11 de Junho de 2003. — A Secretária de Estado da Indústria,
Comércio e Serviços, Maria do Rosário Mayoral Robles Machado
Simões Ventura.

Direcção-Geral da Energia

Aviso n.o 7169/2003 (2.a série). — Menção a que se refere o
despacho conjunto n.o 373/2000, de 1 de Março: «Em cumprimento
da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.»

1 — Nos termos da alínea c) do n.o 4 do artigo 6.o e do n.o 1
do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se
público que, por despacho do director-geral de Energia de 2 de Junho
de 2003, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar
do dia seguinte à data da publicação deste aviso, concurso interno
geral de acesso para preenchimento de um lugar na categoria de
assessor da carreira técnica superior, área funcional de organização,
gestão, planeamento e contencioso, do quadro de pessoal da Direc-
ção-Geral de Energia, aprovado pela Portaria n.o 804/93, de 7 de
Setembro, e alterado pelos Decretos-Leis n.os 404-A/98, de 18 de
Dezembro, e 141/2001, de 24 de Abril.

2 — O presente concurso é válido apenas para o preenchimento
do referido lugar e caduca com o seu provimento.

3 — Conteúdo funcional — estudar, conceber, adaptar e ou aplicar
métodos e processos técnico-científicos e elaborar estudos, conce-
bendo e desenvolvendo projectos e emitindo pareceres, tendo em
vista preparar a tomada de decisão superior sobre medidas respeitantes
ao sector energético; participação em equipas e grupos de trabalhos
de âmbito nacional ou comunitário.

4 — Serviço e local de trabalho — na Direcção-Geral de Energia,
Avenida de 5 de Outubro, 87, em Lisboa.

5 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso — podem
ser opositores ao concurso os funcionários com a categoria de técnico
superior principal, da carreira técnica superior, que, até ao termo
do prazo fixado para apresentação de candidaturas, satisfaçam os
seguintes requisitos:

a) Os referidos no n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho;

b) Os previstos na alínea b) do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, sem prejuízo do disposto
no n.o 3 do mesmo artigo e diploma, na redacção da Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho.

6 — Métodos de selecção — avaliação curricular e entrevista pro-
fissional de selecção, em conformidade com o disposto no artigo 19.o
e nos artigos 22.o e 23.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

7 — A classificação final resultará da média aritmética simples ou
ponderada obtida nos diversos factores de apreciação considerados
na avaliação curricular e na entrevista profissional de selecção e será
expressa na escala de 0 a 20 valores.

8 — Sistema de classificação — os critérios de apreciação e pon-
deração da avaliação curricular e da entrevista profissional de selecção,
bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fór-
mula classificativa, constam de actas de reuniões do júri do concurso,
sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

9 — A avaliação curricular destina-se a avaliar as aptidões pro-
fissionais dos candidatos para o lugar a prover, sendo considerados
os seguintes factores:

a) Habilitação académica de base, onde se ponderará a titu-
laridade de um grau académico ou a sua equiparação legal-
mente reconhecida;

b) Formação profissional, em que se ponderarão as acções de
formação e de aperfeiçoamento profissional, desde que rela-
cionadas com o conteúdo funcional do lugar posto a concurso;

c) Experiência profissional, em que se ponderará o tempo de
serviço na função pública e o desempenho efectivo de funções
na área de actividade para que o concurso é aberto.

10 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa relação
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profis-
sionais e pessoais dos candidatos face ao disposto no artigo 23.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

11 — A classificação final dos candidatos obedecerá ao disposto
no artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

Em caso de igualdade de classificação, a ordenação dos candidatos
resultará da aplicação dos critérios estabelecidos nas alíneas a), b)
e c) do n.o 1 do artigo 37.o do mencionado diploma legal.

12 — Local de afixação — a relação dos candidatos, bem como a
lista de classificação final, será afixada no edifício sede da Direc-
ção-Geral de Energia, Avenida de 5 de Outubro, 87, em Lisboa.

13 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento dirigido ao director-geral de
Energia, a entregar pessoalmente na Secção de Expediente, Avenida
de 5 de Outubro, 87, em Lisboa, durante o horário normal de expe-
diente, ou remetido pelo correio, com aviso de recepção, até ao termo
do prazo fixado para apresentação das candidaturas, para a Direc-
ção-Geral de Energia, Avenida de 5 de Outubro, 87, 1069-039 Lisboa.

13.1 — Do requerimento de admissão deverão constar os seguintes
elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, nacionalidade,
naturalidade, data de nascimento e número, local e data de
emissão do bilhete de identidade), residência, código postal
e telefone;

b) Habilitações literárias;
c) Concurso a que se candidata;
d) Menção expressa dos documentos anexos ao requerimento;
e) Declaração, sob compromisso de honra, de possuir os requi-

sitos gerais de provimento em funções públicas;
f) Data e assinatura.

13.2 — O requerimento de admissão será acompanhado da seguinte
documentação:

a) Currículo profissional pormenorizado e actualizado, datado
e assinado, de que constem, nomeadamente, as funções que
exerce e as que desempenhou anteriormente, com indicação
da sua duração, bem como a formação profissional comple-
mentar, referindo as acções de formação frequentadas, data
de realização e tempo de duração das mesmas, devendo ser
apresentada a respectiva comprovação através de fotocópia
do certificado ou de outro documento congénere, bem como
quaisquer outros elementos, igualmente documentados, que
o candidato considere relevantes para a apreciação do seu
mérito;

b) Documentos comprovativos das habilitações literárias e pro-
fissionais;

c) Declaração actualizada, emitida pelo serviço de origem, que
comprove a existência e natureza do vínculo, a categoria detida
e a antiguidade na categoria, na carreira e na função pública,
bem como as classificações de serviço relativas aos anos rele-
vantes para o concurso, nas suas expressões qualitativa e quan-
titativa, sem arredondamentos;

d) Documentos comprovativos das funções exercidas pelo can-
didato e respectiva duração.

14 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre as situações ou factos por ele referidos
que possam relevar para a apreciação do seu mérito, a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

15 — As falsas declarações ou a apresentação de documentos falsos
são puníveis nos termos da lei.

16 — Composição do júri:

Presidente — Dr. Fernando Manuel Ruas Simão, director de
serviços.

Vogais efectivos:

Dr. João Manuel Serafim Hermano da Silva, chefe de
divisão.

Dr. José Manuel Ramalho Barbosa, assessor principal.

Vogais suplentes:

Dr.a Maria Arlete F. N. de Gouveia António, assessora
principal.

Engenheira Maria Manuela Carvalho Beja Neves, assessora
principal.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedimentos
pelo 1.o vogal efectivo.

16 de Junho de 2003. — O Chefe da Divisão de Organização e
Recursos Humanos, Jorge Castro Ferreira.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 12 445/2003 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
nos n.os 1 e 3 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 70/89, com a redacção
que lhe foi dada pelos Decretos-Leis n.os 303/94, de 19 de Dezembro,
e 309/97, de 13 de Novembro, é renovada a comissão de serviço,
por mais dois anos, do engenheiro agrónomo Carlos Alberto Amado
Pereira da Silva como presidente da Agência do Controlo das Ajudas
Comunitárias ao Sector do Azeite — ACACSA.

O presente despacho produz efeitos desde o dia 20 de Maio de
2003.

15 de Maio de 2003. — O Ministro da Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Pescas, Armando José Cordeiro Sevinate Pinto.

Despacho n.o 12 446/2003 (2.a série). — Com fundamento no
artigo 6.o do Regulamento da Lei n.o 2097, de 6 de Junho de 1959,
aprovado pelo Decreto n.o 44 623, de 10 de Outubro de 1962:

Determino que seja concedido à Associação de Caça e Pesca de
Cambra o exclusivo de pesca desportiva no troço do rio Couto desde
a extrema da freguesia de Cambra com a de Carvalhal de Vermilhas,
limite de montante, até à confluência com o rio Alfusqueiro, em Cam-
bra de Baixo, limite de jusante, freguesia de Cambra, concelho de
Vouzela, nas condições que a seguir se indicam:

1 — A concessão de pesca abrange uma extensão aproximada de
3 km, ocupando uma área aproximada de 1,2 ha.

2 — O prazo de validade da concessão é de 10 anos a contar da
data de publicação do respectivo alvará, podendo este ser cancelado
sempre que for julgado conveniente ao interesse público ou não houver
cumprimento do estabelecido no respectivo alvará.

3 — A taxa devida anualmente pela concessão é de E 7,19 de acordo
com os limites estabelecidos pelo artigo 6.o do Decreto n.o 44 623,
alterado pelo Decreto-Lei n.o 131/82, de 23 de Abril.

4 — A importância referida no número anterior constitui receita
dos serviços competentes do Ministério da Agricultura, Desenvol-
vimento Rural e Pescas.

5 — O pagamento da taxa referente ao ano em que a concessão
de pesca entra em vigor far-se-á no acto da entrega do alvará e será
devida por inteiro.

6 — A concessionária é obrigada a cumprir e a fazer cumprir as
normas do Regulamento desta concessão, aprovado pela Direcção-
-Geral das Florestas.

7 — Os repovoamentos com espécies aquícolas, próprias do meio,
só poderão ser levados a efeito em presença de elementos do Corpo
Nacional da Guarda Florestal, que elaborarão os respectivos autos
de lançamento.

6 de Junho de 2003. — Pelo Ministro da Agricultura, Desenvol-
vimento Rural e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural.

Despacho n.o 12 447/2003 (2.a série). — Com fundamento no
artigo 6.o do Regulamento da Lei n.o 2097, de 6 de Junho de 1959,
aprovado pelo Decreto n.o 44 623, de 10 de Outubro de 1962:

Determino que seja concedido à Associação de Caça e Pesca de
Cambra o exclusivo de pesca desportiva no troço do rio Alfusqueiro
desde a nascente do rio, limite de montante, até ao limite da freguesia
de Cambra com a de Campia, limite de jusante, incluindo os afluentes,
ribeiro de Asnêlo, ribeiro de São Domingos, ribeira de Confulcos,
corga de Medronhais e ribeiro de Fervinhos, freguesia de Cambra,
concelho de Vouzela, nas condições que a seguir se indicam:

1 — A concessão de pesca abrange uma extensão aproximada de
9 km no rio Alfusqueiro e de 1,5 km no ribeiro de Asnêlo, 1,8 km
no ribeiro de São Domingos, 0,6 km na ribeira de Confulcos, 0,9 km
na corga de Medronhais e 1,9 km no ribeiro de Fervinhos, ocupando
uma área total aproximada de 6,50 ha.

2 — O prazo de validade da concessão é de 10 anos a contar da
data de publicação do respectivo alvará, podendo este ser cancelado
sempre que for julgado conveniente ao interesse público ou não houver
cumprimento do estabelecido no respectivo alvará.

3 — A taxa devida anualmente pela concessão é de E 38,94 de
acordo com os limites estabelecidos pelo artigo 6.o do Decreto
n.o 44 623, alterado pelo Decreto-Lei n.o 131/82, de 23 de Abril.

4 — A importância referida no número anterior constitui receita
dos serviços competentes do Ministério da Agricultura, Desenvol-
vimento Rural e Pescas.

5 — O pagamento da taxa referente ao ano em que a concessão
de pesca entra em vigor far-se-á no acto da entrega do alvará e será
devida por inteiro.

6 — A concessionária é obrigada a cumprir e a fazer cumprir as
normas do Regulamento desta concessão, aprovado pela Direcção-
-Geral das Florestas.

7 — Os repovoamentos com espécies aquícolas, próprias do meio,
só poderão ser levados a efeito em presença de elementos do Corpo
Nacional da Guarda Florestal, que elaborarão os respectivos autos
de lançamento.

6 de Junho de 2003. — Pelo Ministro da Agricultura, Desenvol-
vimento Rural e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural.

Direcção Regional de Agricultura do Ribatejo e Oeste

Despacho (extracto) n.o 12 448/2003 (2.a série). — Por des-
pachos de 14 e de 30 de Maio de 2003, respectivamente do director
regional de Agricultura do Ribatejo e Oeste e do director-geral de
Fiscalização e Controlo da Qualidade Alimentar:

Margarida Isabel Pereira Gonçalves da Silva, técnica superior de
1.a classe da carreira de engenheiro, do quadro de pessoal da Direc-
ção-Geral de Fiscalização e Controlo da Qualidade Alimen-
tar — autorizada a requisição para o quadro de pessoal da Direcção
Regional de Agricultura do Ribatejo e Oeste, pelo período de um
ano, com efeitos a partir de 1 de Julho de 2003, nos termos do
artigo 27.o, do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Junho de 2003. — O Director de Serviços de Administração,
Joaquim Nunes Fernandes.

Gabinete de Planeamento e Política Agro-Alimentar

Despacho (extracto) n.o 12 449/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 9 de Junho de 2003 do director do Gabinete de Planeamento
e Política Agro-Alimentar:

Gilberta Manuela da Silva Dantas, assessora da carreira de jurista
do quadro de pessoal do Gabinete de Planeamento e Política Agro-
-Alimentar — provida na categoria de assessora principal da refe-
rida carreira e quadro, ao abrigo da alínea a) do n.o 2 e dos n.os 4,
5, 6, 7 e 8 do artigo 32.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, conforme
a portaria n.o 738/2003, publicada no Diário da República, 2.a série,
n.o 130, de 5 de Junho de 2003, a extinguir quando vagar, produzindo
os seus efeitos desde 22 de Novembro de 2001, sendo posicionada
no escalão 1, índice 710, mantendo-se em comissão de serviço como
chefe de divisão de Formação e Gestão de Recursos Humanos,
deste Gabinete.

16 de Junho de 2003. — O Director, José Manuel Lima Santos.

Instituto de Desenvolvimento Rural e Hidráulica

Aviso n.o 7170/2003 (2.a série). — Reconhecimento de técnicos
em modo de produção biológico. — Para os devidos efeitos se torna
público que foi conferido a Luís Paulo Martins Nisa Rato o reco-
nhecimento como técnico em modo de produção biológico na área
de produção vegetal e produção animal, nos termos do Regulamento
para o Reconhecimento das Organizações de Agricultores em Modo
de Produção Biológico e dos Técnicos em Modo de Produção Bio-
lógico, aprovado pela Portaria n.o 180/2002, de 28 de Fevereiro.

O reconhecimento produz efeito a partir da data da assinatura
do presente aviso.

3 de Junho de 2003. — O Presidente, C. Mattamouros Resende.

Aviso n.o 7171/2003 (2.a série). — Reconhecimento de técnicos
em modo de produção biológico. — Para os devidos efeitos se torna
público que foi conferido a Maria do Rosário da Silva Ribeiro de
Conde Belo o reconhecimento como técnica em modo de produção
biológico na área da produção vegetal, nos termos do Regulamento
para o Reconhecimento das Organizações de Agricultores em Modo
de Produção Biológico e dos Técnicos em Modo de Produção Bio-
lógico, aprovado pela Portaria n.o 180/2002, de 28 de Fevereiro.

O reconhecimento produz efeito a partir da data da assinatura
do presente aviso.

3 de Junho de 2003. — O Presidente, C. Mattamouros Resende.

Aviso n.o 7172/2003 (2.a série). — Reconhecimento de técnicos
em modo de produção biológico. — Para os devidos efeitos se torna
público que foi conferido a Maria de Fátima Antunes Serra, o reco-
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nhecimento como técnica em modo de produção biológico na área
da produção vegetal e produção animal, nos termos do Regulamento
para o Reconhecimento das Organizações de Agricultores em Modo
de Produção Biológico e dos Técnicos em Modo de Produção Bio-
lógico, aprovado pela Portaria n.o 180/2002, de 28 de Fevereiro.

O reconhecimento produz efeito a partir da data de assinatura
do presente aviso.

3 de Junho de 2003. — O Presidente, C. Mattamouros Resende.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 12 450/2003 (2.a série). — 1 — Dou por findas,
a seu pedido, as funções exercidas pela licenciada Maria Edite
Nogueira Ferreira Rico Baltazar como coordenadora-adjunta do Cen-
tro de Área Educativa de Coimbra, da Direcção Regional de Educação
do Centro, cargo para que tinha sido nomeada pelo despacho
n.o 19 578/2002, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 204,
de 4 de Setembro de 2002.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 19 de Maio
de 2003 (inclusive).

30 de Maio de 2003. — O Ministro da Educação, David José Gomes
Justino.

Despacho n.o 12 451/2003 (2.a série). — O Regulamento dos
Exames do Ensino Secundário, aprovado pelo Despacho Normativo
n.o 15/2003, de 5 de Abril, estabelece que a correcção/classificação
e a reapreciação das provas de exame do ensino secundário elaboradas
a nível nacional e a nível de escola, quando equivalentes aos exames
nacionais, compete a professores correctores e relatores dos esta-
belecimentos de ensino público, particular e cooperativo. Do mesmo
modo, o referido Regulamento, junto com o despacho n.o 74/2003
(2.a série), de 3 de Janeiro, estabelece que a reapreciação das provas
dos exames de equivalência à frequência e de outros exames realizados
a nível de escola, bem como das provas de exame dos 2.o e 3.o ciclos
do ensino básico, compete a professores relatores dos estabelecimentos
de ensino público, particular e cooperativo.

Assim, de acordo com o n.o 26.5 do Regulamento dos Exames
do Ensino Secundário, aprovado pelo Despacho Normativo
n.o 15/2003, de 5 de Abril, determina-se:

1 — Os professores que asseguram a correcção/classificação das
provas de exame, referentes ao ano lectivo de 2002-2003, têm direito
à importância ilíquida de E 3,99 pela correcção/classificação de cada
prova.

2 — Pela reapreciação de cada uma das provas é devida a impor-
tância ilíquida de E 7,48.

3 — Aos especialistas que asseguram a análise e decisão das recla-
mações relativas às reapreciações a que se refere o número anterior
é paga a importância ilíquida de E 14,96 por reclamação.

4 — Cabe aos estabelecimentos de ensino público, particular ou
cooperativo o processamento dos pagamentos a que se referem os
números anteriores.

30 de Maio de 2003. — O Ministro da Educação, José David Gomes
Justino.

Despacho n.o 12 452/2003 (2.a série). — Nos termos dos n.os 2
e 4 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 141/93, de 26 de Abril, e das
Portarias n.os 79-B/94, de 4 de Fevereiro, e 721/95, de 6 de Julho,
nomeio coordenadora-adjunta do Centro de Área Educativa de Coim-
bra, da Direcção Regional de Educação do Centro, a licenciada Maria
Emília Cordeiro da Veiga Batista, professora do quadro de nomeação
definitiva (3.o grupo) da Escola E. B. 2 de Conde de Castelo Melhor,
Pombal.

O presente despacho produz efeitos a partir de 21 de Maio de
2003.

30 de Maio de 2003. — O Ministro da Educação, José David Gomes
Justino.

Despacho n.o 12 453/2003 (2.a série). — O Despacho Normativo
n.o 24/2000, de 11 de Maio, com as alterações introduzidas pelo Des-
pacho Normativo n.o 36/2002, de 4 de Junho, define os parâmetros
gerais relativos à organização do ano escolar nos estabelecimentos
de educação e do ensino não superior, prevendo que, relativamente
a cada ano escolar, as datas previstas para o início e o termo dos
períodos lectivos, a interrupção das actividades lectivas, a realização

de exames e de outras provas, a avaliação e a classificação constem
de despacho anual do Ministro da Educação. Tal é o objecto principal
do presente despacho.

Aproveita-se ainda a presente sede normativa para permitir aos
alunos do ensino secundário a matrícula ou a transferência para uma
escola secundária determinada por se identificarem especialmente
com o projecto educativo dessa escola. Trata-se de uma primeira
medida, por enquanto limitada ao ensino secundário, no sentido de
incentivar e facilitar cada vez mais a liberdade de os alunos escolherem
a escola em função do interesse do respectivo projecto educativo.

Assim, no desenvolvimento do disposto no n.o 2 do artigo 1.o e
no n.o 1 do artigo 2.o do Despacho Normativo n.o 24/2000, de 11
de Maio, e sem prejuízo do que se prevê no n.o 2 do artigo 6.o do
mesmo despacho normativo, determino o seguinte:

A) Calendário escolar

I — Educação pré-escolar

1.1 — As actividades educativas com as crianças dos estabelecimen-
tos de educação pré-escolar devem, no ano lectivo de 2003-2004, ter
início na data previamente definida nos termos do n.o 2 do artigo 6.o
do Despacho Normativo n.o 24/2000, entre os dias 10 e 15 de Setembro
de 2003, e terminar entre os dias 12 e 15 de Julho de 2004; nos
períodos do Natal e da Páscoa, a interrupção de uma semana prevista
na alínea b) do n.o 1 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 542/79, de
31 de Dezembro, devendo esta corresponder a um período de cinco
dias úteis, seguidos ou interpolados, ocorrerá, respectivamente, entre
os dias 22 de Dezembro de 2003 e 2 de Janeiro de 2004, inclusive,
e entre os dias 5 e 16 de Abril de 2004, inclusive; entre os dias 23
e 25 de Fevereiro, haverá igualmente um período de interrupção das
actividades educativas com as crianças.

1.2 — Os planos de actividades, a elaborar anualmente pelas direc-
ções dos estabelecimentos de educação pré-escolar ou pelos respec-
tivos agrupamentos, têm de respeitar, na fixação do respectivo calen-
dário anual de actividades educativas com as crianças, os períodos
de encerramento previstos no número anterior.

1.3 — Os mapas de férias dos educadores de infância e do pessoal
não docente dos estabelecimentos de educação pré-escolar, a elaborar
nos termos da lei, devem conformar-se ao disposto nos n.os 1.1 e 1.2
do presente despacho, bem como às restantes disposições legais apli-
cáveis, designadamente ao disposto nos artigos 87.o, 88.o e 89.o do
Estatuto da Carreira Docente, por forma que seja respeitado o direito
ao gozo integral do período legal de férias, considerando que a data
do início do ano lectivo de 2004-2005 sempre salvaguardará esta
possibilidade.

1.4 — Na programação das reuniões de avaliação, devem os órgãos
de direcção executiva dos estabelecimentos assegurar a articulação
entre os educadores de infância e os docentes do 1.o ciclo do ensino
básico, por forma a garantir o acompanhamento pedagógico das crian-
ças no seu percurso da educação pré-escolar para o 1.o ciclo do ensino
básico.

1.5 — Do período de encerramento referido na alínea a) do n.o 1
do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 542/79, de 31 de Dezembro, e a
partir do dia em que terminarem as actividades educativas com as
crianças em Julho de 2004, nos termos do n.o 1.1, são destinados
15 dias, no mínimo, para actividades de formação dos educadores
de infância, avaliação das actividades educativas desenvolvidas e pre-
paração das mesmas actividades para o ano lectivo seguinte, de acordo
com o n.o 2 do artigo 2.o do Despacho Normativo n.o 24/2000, de
11 de Maio.

II — Ensinos básico e secundário

2 — O calendário escolar para os ensinos básico e secundário no
ano lectivo de 2003-2004 é o constante do quadro n.o 1 anexo ao
presente despacho.

3 — As interrupções das actividades lectivos dos alunos no ano
lectivo de 2003-2004 são as constantes do quadro n.o 2 anexo ao
presente despacho.

4 — As reuniões de final de período realizam-se, obrigatoriamente,
durante os períodos de interrupção das actividades lectivas referidas
no n.o 3 do presente despacho, devendo as avaliações intercalares
a que houver lugar ocorrer de modo a não prejudicarem as actividades
lectivas e a permanência dos alunos na escola, para o que aquelas
actividades lectivas devem ser organizadas em conformidade.

III — Estabelecimentos particulares do ensino especial

5 — O calendário de funcionamento dos estabelecimentos parti-
culares do ensino especial dependentes de cooperativas e associações
de pais que tenham acordo com o Ministério da Educação obedece
ao seguinte calendário escolar:

a) As actividades lectivas têm início entre os dias 2 e 4 de Setem-
bro e terminam no dia 25 de Junho;
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b) Os períodos lectivos têm a seguinte duração:

1.o período — início entre 1 e 3 de Setembro e termo em
16 de Janeiro;

2.o período — início em 21 de Janeiro e termo em 25 de
Junho;

c) Os estabelecimentos observam as seguintes interrupções das
actividades lectivas:

1.a interrupção — de 19 a 26 de Dezembro;
2.a interrupção — de 23 a 25 de Fevereiro;
3.a interrupção — de 7 a 9 de Abril;

d) A avaliação dos alunos realiza-se nas seguintes datas:

1.a avaliação — entre 19 e 20 de Janeiro;
2.a avaliação — entre 28 de Junho e 2 de Julho;

e) Os estabelecimentos encerram para férias de Verão durante
30 dias;

f) Os estabelecimentos asseguram a ocupação dos alunos através
da organização de actividades livres nos períodos situados
fora das actividades lectivas e do encerramento para férias
de Verão e em todos os momentos de avaliação e períodos
de interrupção das actividades lectivas;

g) Compete ao director pedagógico, consultados os encarregados
de educação, decidir sobre a data exacta do início das acti-
vidades lectivas, bem como fixar o período de funcionamento
das actividades livres, devendo tais decisões ser comunicadas
à direcção regional de educação respectiva.

IV — Ensino recorrente

6 — As actividades escolares do ensino recorrente devem, sempre
que possível, seguir o calendário estabelecido para cada ano escolar,
mantendo-se em vigor, no ano lectivo de 2003-2004, o despacho
n.o 2528/97, de 23 de Junho, na parte em que dispõe sobre o ensino
recorrente, com as necessárias adaptações.

V — Percursos diferenciados

7 — Sem prejuízo da organização dos percursos diferenciados dos
ensinos básico e secundário prevista em legislação própria, ao calen-
dário dos referidos percursos aplica-se o presente despacho, de acordo
com os respectivos níveis de ensino.

B) Matrículas e transferências

I — Matrículas e transferências no ensino secundário

1.1 — Sem prejuízo das regras previstas nos n.os 2 e 3 do despacho
conjunto n.o 373/2002, de 27 de Março, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 95, de 23 de Abril de 2002, devem os órgãos de
direcção executiva dos estabelecimentos do ensino secundário aceitar
as matrículas ou os pedidos de transferência de alunos que manifestem
interesse em inscrever-se com fundamento no projecto educativo exis-
tente no estabelecimento pretendido.

1.2 — Os estabelecimentos de ensino que aceitarem as matrículas
ou as transferências efectuadas nos termos do número anterior devem
recolher e organizar informação detalhada sobre as mesmas, dando
dela conhecimento às direcções regionais de educação respectivas para
acompanhamento por parte destes serviços.

6 de Junho de 2003. — O Ministro da Educação, José David Gomes
Justino.

Quadro n.o 1

Período Início Termo

Ensinos básico e
secundário.

1.o . . . . 15 de Setembro 17 de Dezembro.

2.o . . . . 5 de Janeiro . . . 2 de Abril.
3.o . . . . 19 de Abril . . . A partir de 11 de

Junho para o
12.o ano e de 25
de Junho para
os restantes anos.

Quadro n.o 2

Interrupções Ensinos básico e secundário

1.a . . . . . . . . . . . . . . . . . . De 18 de Dezembro a 2 de Janeiro.
2.a . . . . . . . . . . . . . . . . . . De 23 a 25 de Fevereiro.
3.a . . . . . . . . . . . . . . . . . . De 5 a 16 de Abril.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E DO ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 12 454/2003 (2.a série). — Considerando o reque-
rimento, datado de 14 de Novembro de 2001, do ISLA Santarém —
Educação e Cultura, L.da, entidade instituidora do Instituto Superior
de Línguas e Administração de Santarém, solicitando a autorização
de funcionamento neste estabelecimento de ensino do curso de licen-
ciatura em Psicologia e o reconhecimento do respectivo grau de licen-
ciado (processo respectivo da Direcção-Geral do Ensino Superior);

Considerando que, nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 59.o
do Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo (aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei n.o 94/99,
de 23 de Março), a apreciação do requerimento de funcionamento
de cursos será realizada pela comissão referida no n.o 3 do artigo 52.o
do mesmo Estatuto;

Considerando que os pareceres da referida comissão, que aqui se
dão por inteiramente reproduzidos, concluem, pelos fundamentos
deles constantes, no sentido do indeferimento do requerimento;

Considerando a proposta da Direcção-Geral do Ensino Superior,
cujo parecer se dá igualmente aqui por inteiramente reproduzido,
no sentido do indeferimento do requerimento;

Considerando que, nos termos dos artigos 8.o e 9.o do Estatuto,
compete ao Estado, através do Ministério da Ciência e do Ensino
Superior, autorizar o funcionamento de cursos, reconhecer graus aca-
démicos e garantir elevado nível pedagógico, científico e cultural de
ensino, bem como garantir e fiscalizar o cumprimento da lei;

Considerando que tendo sido ouvido o requerente, nos termos e
para os efeitos do artigo 100.o e seguintes do Código do Procedimento
Administrativo, acerca da intenção de indeferimento do requerimento,
o mesmo não apresentou novos elementos que justifiquem a alteração
do sentido da decisão:

Ao abrigo do disposto nos artigos 9.o, alíneas d) e e), 28.o, 59.o,
60.o e 64.o do Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo:

1 — É indeferido o requerimento, datado de 14 de Novembro de
2001, do ISLA Santarém — Educação e Cultura, L.da, entidade ins-
tituidora do Instituto Superior de Línguas e Administração de Santarém,
solicitando a autorização de funcionamento neste estabelecimento de
ensino do curso de licenciatura em Psicologia e o reconhecimento do
respectivo grau de licenciado.

2 — Notifique-se a entidade instituidora e a Direcção-Geral do
Ensino Superior.

3 — Publique-se na 2.a série do Diário da República.

6 de Junho de 2003. — O Ministro da Ciência e do Ensino Superior,
Pedro Lynce de Faria.

Instituto de Meteorologia

Aviso n.o 7173/2003 (2.a série). — Por despacho de 19 de Maio
de 2003 da Ministra de Estado e das Finanças:

Jorge de Roches da Cunha Brum Amaral Lima — autorizada a con-
tratação, em regime de contrato de trabalho a termo certo, com
a duração de um ano, para exercer funções equiparadas a obser-
vador geofísico no Observatório Príncipe Alberto do Mónaco, com
efeitos a partir de 2 de Junho de 2003. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

4 de Junho de 2003. — O Presidente, Adérito Serrão.

Aviso n.o 7174/2003 (2.a série). — Por despacho de 19 de Maio
de 2003 da Ministra de Estado e das Finanças:

Nuno Miguel Carvalho Pereira — autorizada a contratação, em regime
de contrato individual de trabalho, para exercer funções equiparadas
a observador meteorológico na Estação Meteorológica de Bragança,
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com efeitos a partir de 2 de Junho de 2003. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Junho de 2003. — O Presidente, Adérito Serrão.

Aviso n.o 7175/2003 (2.a série). — Por despacho de 19 de Maio
de 2003 da Ministra de Estado e das Finanças:

Luís Carlos Ávila Moura — autorizada a contratação, em regime de
contrato individual de trabalho, para exercer funções equiparadas
a observador geofísico no Observatório José Agostinho, com efeitos
a partir de 2 de Junho de 2003. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

4 de Junho de 2003. — O Presidente, Adérito Serrão.

Aviso n.o 7176/2003 (2.a série). — Por despacho de 19 de Maio
de 2003 da Ministra de Estado e das Finanças:

Bruno Alexandre Avelar Correia — autorizada a contratação, em
regime de contrato individual de trabalho, para exercer funções
equiparadas a observador meteorológico no Centro Meteorológico
das Flores, com efeitos a partir de 2 de Junho de 2003. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Junho de 2003. — O Presidente, Adérito Serrão.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Biblioteca Nacional

Despacho (extracto) n.o 12 455/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 11 de Junho de 2003 do director da Biblioteca Nacional:

Ana Paula Rodrigues Sabido, técnica profissional de 1.a classe, de
nomeação definitiva, do quadro de pessoal da Biblioteca Nacio-
nal — nomeada definitivamente, mediante aprovação em estágio,
técnica superior de 2.a classe da carreira de técnico superior do
mesmo quadro .

12 de Junho de 2003. — Pelo Director, o Director de Serviços de
Administração Geral, Abel Carlos R. Santos Martins.

Delegação Regional da Cultura do Algarve

Despacho n.o 12 456/2003 (2.a série). — Por despacho do dele-
gado regional da Cultura do Algarve de 5 de Junho de 2003, precedido
de parecer favorável de 28 de Maio de 2003 da Secretaria-Geral do
Ministério da Cultura:

Rosa da Conceição Monjane da Costa, auxiliar administrativa do qua-
dro da Delegação Regional da Cultura do Algarve — nomeada por
reclassificação profissional telefonista (escalão 2, índice 139).
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Junho de 2003. — O Delegado Regional, João J. B. Ventura.

Instituto dos Arquivos Nacionais/Torre do Tombo

Despacho (extracto) n.o 12 457/2003 (2.a série). — Por des-
pacho do Ministro da Cultura de 26 de Maio de 2003:

Maria Manuela Cardoso da Silva Nunes, assessora principal da carreira
técnica superior de arquivo do quadro de pessoal do Instituto dos
Arquivos Nacionais/Torre do Tombo — autorizada a manutenção
do cargo de chefe de divisão do Arquivo Distrital de Lisboa, em
regime de gestão corrente, a partir de 10 de Agosto de 2003, inclu-
sive, enquanto decorrer o processo de concurso para aquele cargo
dirigente.

9 de Junho de 2003. — O Subdirector, José Maria Salgado.

Despacho (extracto) n.o 12 458/2003 (2.a série). — Por des-
pachos do presidente do conselho de administração do Instituto da
Droga e da Toxicodependência e do subdirector do Instituto dos
Arquivos Nacionais/Torre do Tombo, respectivamente de 6 e de 26
de Maio de 2003:

Susana Manuela Alves Ferreira Mendes Moreira, assistente admi-
nistrativa, da carreira de assistente administrativo, do quadro de
pessoal da Delegação Regional do Norte do Instituto da Droga

e da Toxicodependência — transferida para idêntica categoria e car-
reira do quadro de pessoal do Arquivo Distrital do Porto, com
efeitos a 1 de Julho de 2003.

11 de Junho de 2003. — O Subdirector, José Maria Salgado.

Instituto Português do Património Arquitectónico

Despacho n.o 12 459/2003 (2.a série). — Em conformidade com
o disposto no n.o 2 do artigo 27.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho,
conjugado com o artigo 35.o do Código do Procedimento Adminis-
trativo, delego, dentro dos limites reconhecidos na lei, nos directores
dos serviços abaixo referidos, a competência para autorizar deslo-
cações em serviço no País, qualquer que seja o meio, excepto trans-
porte aéreo:

Direcção Regional do Porto — Doutor Lino Augusto Tavares
Dias.

Direcção Regional de Coimbra — Engenheiro Carlos dos Santos
Rodrigues.

Direcção Regional de Lisboa — Arquitecto Manuel Máximo
Freire Lapão.

Direcção Regional de Évora — Dr.a Maria Filomena dos Santos
Barata.

Direcção Regional de Faro — Arquitecta Maria Teresa Rosa
Tenazinha Pimpão.

Direcção Regional de Castelo Branco — Arquitecto José da Con-
ceição Afonso.

O presente despacho produz efeitos a partir de 6 de Junho de
2003, considerando-se ratificados os actos acima mencionados e pra-
ticados desde aquela data.

11 de Junho de 2003. — O Presidente, João Belo Rodeia.

Despacho n.o 12 460/2003 (2.a série). — Em conformidade com
o disposto no n.o 2 do artigo 27.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho,
conjugado com o artigo 35.o do Código do Procedimento Adminis-
trativo, delego, dentro dos limites reconhecidos na lei, no director
do Departamento Financeiro e de Administração, Dr. Filipe Nuno
Borges Mascarenhas Serra, a competência para a prática dos seguintes
actos:

1 — Empossar e assinar os termos de aceitação de nomeação, com
excepção do pessoal dirigente e autorizar os funcionários e agentes
a tomarem posse em local diferente daquele em que foram colocados
e prorrogar o respectivo prazo;

2 — Autorizar o abono de vencimento de exercício perdido por
motivo de doença, bem como o exercício de funções em situação
que dê lugar à reversão do vencimento de exercício e o respectivo
processamento;

3 — Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os fun-
cionários tenham direito, nos termos da lei;

4 — Praticar todos os actos relativos à aposentação dos funcionários
e agentes, salvo no caso de aposentação compulsiva e, em geral, todos
os actos respeitantes ao regime de segurança social da função pública,
incluindo os referentes a acidentes de serviço;

5 — Autorizar a realização de despesas até ao montante de E 4988,
para despesas do orçamento de funcionamento, e de E 2494, para
despesas do orçamento de investimento;

6 — Autorizar o movimento de contas bancárias;
7 — Autorizar as ordens de pagamento, independentemente do seu

valor;
8 — Assinar a correspondência ou expediente necessário à mera

instrução dos processos;
9 — Adoptar os horários de trabalho mais adequados aos funcio-

nários do serviço;
10 — Autorizar a inscrição e participação de funcionários e agentes

em cursos de formação;
11 — Rescindir contratos de pessoal, excepto por motivos dis-

ciplinares;
12 — Autorizar deslocações em serviço dos motoristas afectos ao

Departamento Financeiro e de Administração e do pessoal dos ser-
viços dependentes deste Instituto, qualquer que seja o meio de trans-
porte, bem como o processamento dos correspondentes abonos ou
despesas com a adquisição de bilhetes ou títulos de transportes e
de ajudas de custo, antecipadas ou não;

13 — Confirmar o direito respeitante ao abono da remuneração
correspondente à progressão nas categorias, por mudança de escalão;

14 — Assinar as folhas de assiduidade;
15 — Outorgar contratos de pessoal superiormente autorizados;
16 — Assinatura de correspondência ou expediente necessário à

mera instrução dos processos;
17 — Autorizar o gozo e acumulação de férias e aprovar o respectivo

plano anual;
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18 — Celebrar, prorrogar e renovar contratos individuais de tra-
balho, nos termos do n.o 2 do artigo 11.o-A, aditado ao Decreto-Lei
n.o 184/89, de 2 de Junho, pela Lei n.o 25/98, de 26 de Maio;

19 — Competência para outorgar contratos de aquisição de bens
e serviços, incluindo seguros, cujos encargos sejam enquadrados pelo
orçamento de manutenção e funcionamento.

O presente despacho produz efeitos a partir de 6 de Junho de
2003, considerando-se ratificados os actos acima mencionados e pra-
ticados desde aquela data.

11 de Junho de 2003. — O Presidente, João Belo Rodeia.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Direcção-Geral da Saúde

Hospitais Civis de Lisboa

Hospital de Curry Cabral

Aviso n.o 7177/2003 (2.a série). — Concurso interno geral de
ingresso para a categoria de enfermeiro (nível 1), da carreira de enfer-
magem. — 1 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação, e, em conformidade com
o disposto no Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezem-
bro, e no Decreto-Lei n.o 411/99, de 15 de Outubro, torna-se público
que, por despacho do conselho de administração do Hospital de Curry
Cabral de 4 de Abril de 2003, se encontra aberto, pelo prazo de
15 dias úteis contados a partir da data da publicação do presente
aviso no Diário da República, concurso interno geral de ingresso para
o provimento de 20 lugares vagos na categoria de enfermeiro (nível 1),
da carreira de enfermagem, do quadro de pessoal do Hospital de
Curry Cabral, aprovado pela Portaria n.o 717/95, de 5 de Julho.

2 — O concurso é válido para as vagas postas a concurso, esgo-
tando-se com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se, nomea-
damente, pelo disposto no Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 412/98, de
30 de Dezembro, e 411/99, de 15 de Outubro, e 442/91, de 15 de
Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96,
de 31 de Janeiro.

4 — O conteúdo funcional dos lugares a prover é o descrito no
n.o 1 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro,
com a alteração dada pelo Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro.

5 — O local de trabalho é no Hospital de Curry Cabral, Rua da
Beneficência, 8, 1069-166 Lisboa, sendo o vencimento aquele que
resulta da aplicação do mapa IV, anexo ao Decreto-Lei n.o 411/99,
de 15 de Outubro.

6 — Requisito de admissão:
6.1 — Requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo em casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício das funções a que se candidata;
d) Encontrar-se física e psiquicamente apto para o desempenho

das funções e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Requisitos especiais — o previsto na alínea a) do artigo 10.o
do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, com a nova redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro (possuir o
título profissional de enfermeiro).

7 — O método de selecção a utilizar é o da avaliação curricular,
e a classificação final será atribuída de acordo com o n.o 2 do artigo 34.o
e a alínea a) do artigo 35.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novem-
bro, com a nova redacção introduzida pelo Decreto Lei n.o 412/98,
de 30 de Dezembro, sendo os candidatos avaliados de acordo com
os seguintes critérios:

CF=(HA×6)+(NCE×2)+(FP×5)+(EP×5)+(ACC×2)
20

correspondendo:

CF=classificação final;
HA — habilitações académicas;
NCE — nota do curso de Enfermagem;

FP — formação profissional;
EP — experiência profissional;
ACC — apresentação e conteúdo do currículo.

Habilitações académicas (itens não cumulativos) — até 20 pontos:

Mestrado — 20 pontos;
Licenciatura — 18 pontos;
Bacharelato — 15 pontos;
12.o ano — 10 pontos.

Nota do curso de Enfermagem (exarada no respectivo diploma) — até
20 pontos.

Formação profissional — até 20 pontos:

Experiência como formador (itens não cumulativos) — até
10 pontos:

Dez ou mais horas — 10 pontos;
Entre oito e dez horas — 8 pontos;
Entre cinco e oito horas — 7 pontos;
Entre duas e cinco horas — 6 pontos;
Menos de duas horas — 5 pontos.

(Considera-se que, sempre que não seja expressa a duração,
um dia de formação tem uma hora.)

Experiência como formando (itens não cumulativos) — até
10 pontos:

Cinquenta ou mais horas — 10 pontos;
Entre quarenta e quarenta e nove horas — 9 pontos;
Entre trinta e trinta e nove horas — 8 pontos;
Entre vinte e vinte e nove horas — 7 pontos;
Entre dez e dezanove horas — 6 pontos;
Menos de dez horas — 5 pontos.

(Considera-se que um dia de formação tem seis horas.)

Experiência profissional (itens não cumulativos) — até 20 pontos:

Mais de 36 meses — 20 pontos;
Entre 30 e 36 meses (exclusive) — 18 pontos;
Entre 24 e 30 meses (exclusive) — 16 pontos;
Entre 18 e 24 meses (exclusive) — 14 pontos;
Entre 12 e 18 meses (exclusive) — 12 pontos;
Menos de 12 meses (exclusive) — 10 pontos.

Apresentação e conteúdo do currículo (itens cumulativos) — até
20 pontos:

Apresentação — até 10 pontos:

Capa — de 1 a 2 pontos;
Sumário — de 1 a 2 pontos;
Siglas — de 1 a 2 pontos;
Paginação — de 1 a 2 pontos;
Organização de anexos — de 1 a 2 pontos;

Conteúdo — até 10 pontos:

Clareza — de 1 a 2 pontos;
Terminologia científica — de 1 a 2 pontos;
Justificação percurso profissional — de 1 a 2 pontos;
Análise crítica — de 1 a 2 pontos;
Sequência cronológica — de 1 a 2 pontos.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante o preen-

chimento de requerimento, dirigido ao conselho de administração
do Hospital de Curry Cabral, e dele deverão constar os seguintes
elementos:

a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, nacio-
nalidade, naturalidade, data de nascimento, número e data
do bilhete de identidade e serviço de identificação que o emi-
tiu, residência, código postal e telefone, se for caso disso);

b) Categoria profissional e estabelecimento ou serviço a que o
requerente pertence;

c) Referência ao aviso de abertura do concurso identificando
o Diário da República onde este vem anunciado;

d) Identificação dos documentos que instruam o requerimento;
e) Quaisquer outros elementos que os candidatos reputem sus-

ceptíveis de influir na apreciação do seu mérito ou de cons-
tituir motivo de preferência legal.
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8.2 — Os requerimentos devem ser instruídos com os seguintes
documentos:

a) Documentos comprovativos dos requisitos gerais referidos no
n.o 6.1 do presente aviso;

b) Fotocópia do diploma do curso superior de Enfermagem ou
equivalente legal, devidamente registado, devendo os diplo-
mas obtidos em escolas não nacionais estar também devi-
damente homologados e registados;

c) Documento comprovativo da classificação do curso superior
de Enfermagem ou equivalente legal, sempre que a mesma
esteja omissa no documento referido na alínea b);

d) Documento comprovativo das habilitações académicas;
e) Documento comprovativo de curso ou cursos de Enfermagem

pós-básicos, se for caso disso;
f) Documento comprovativo da inscrição na Ordem dos Enfer-

meiros;
g) Três exemplares do curriculum vitae, datados e assinados.

8.3 — São excluídos os candidatos cujos requerimentos não con-
tenham os elementos referidos no n.o 8.1 ou não sejam instruídos
com os documentos indicados no n.o 8.2.

8.4 — O júri reserva o direito de exigir aos candidatos, em caso
de dúvida sobre a respectiva situação, a apresentação de outros docu-
mentos comprovativos das suas declarações.

8.5 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão puni-
das nos termos da lei, para além da eventual responsabilização
disciplinar.

8.6 — A apresentação dos documentos referidos na alínea a) do
n.o 8.2 é temporariamente dispensável desde que os candidatos decla-
rem no requerimento, em alíneas separadas e sob compromisso de
honra, a situação precisa em que se encontrem relativamente a cada
um deles, conforme os disposto no n.o 1 do artigo 32.o do Decreto-Lei
n.o 437/91, de 8 de Novembro, ou sejam substituídos por certidão
dos mesmos desde que estes constem do processo individual.

9 — Os requerimentos e a restante documentação serão entregues
pessoalmente no serviço de pessoal no Hospital de Curry Cabral,
Rua da Beneficência, 8, 1069-166 Lisboa, até ao último dia do prazo
estabelecido neste aviso, podendo ser enviado pelo correio, sob registo
com aviso de recepção, o qual se considera dentro do prazo desde
que tenha sido expedido até ao termo do prazo fixado.

10 — As listas dos candidatos admitidos e excluídos e a lista de
classificação final do concurso serão publicadas no Diário da República,
conforme o disposto no n.o 2 do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 437/91,
de 8 de Novembro.

11 — A constituição do júri será a seguinte:

Presidente — Ana Cristina Nunes Mesquita, enfermeira-chefe do
Hospital de Curry Cabral.

Vogais efectivos:

1.o Helena Castelão Figueira Carlos Pestana, enfermeira-
-chefe do Hospital de Curry Cabral.

2.o Isabel Maria Chambel Nunes Rabaço, enfermeira gra-
duada do Hospital de Curry Cabral.

Vogais suplentes:

1.o Rui Manuel Antunes Ferreira Leal, enfermeiro-chefe do
Hospital de Curry Cabral.

2.o Maria Alexandra Monteiro da Costa Mano Ferreira,
enfermeira-chefe do Hospital de Curry Cabral.

12 — O presidente do júri será substituído em caso de falta ou
impedimento pelo 1.o vogal efectivo.

20 de Junho de 2003. — A Chefe de Divisão da Gestão de Recursos
Humanos, Helena Cordeiro.

Hospitais da Universidade de Coimbra

Aviso n.o 7178/2003 (2.a série). — Lista de classificação — con-
curso n.o 200 237 — assistente de cirurgia geral (externo). — Para conhe-
cimento dos interessados, publica-se a seguinte lista de classificação
final do concurso em epígrafe, após homologação pelo conselho de
administração dos Hospitais da Universidade de Coimbra em 5 de
Junho de 2003:

1.o Dr. António Jean Santos Nour — 17,1 valores.
2.o Dr. João Francisco Dias Hagatong — 10,1 valores.

O prazo de 10 dias úteis para interposição de eventuais recursos
conta a partir da data da publicação desta lista no Diário da República,

devendo os mesmos ser entregues ou enviados para o Serviço de
Pessoal dos Hospitais da Universidade de Coimbra.

11 de Junho de 2003. — Pela Directora do Serviço de Pessoal, (Assi-
natura ilegível.)

Aviso n.o 7179/2003 (2.a série). — Lista de classificação — con-
curso n.o 200 241 — assistente de cardiologia (externo). — Para conhe-
cimento dos interessados, publica-se a seguinte lista de classificação
final do concurso em epígrafe, após homologação pelo conselho de
administração dos Hospitais da Universidade de Coimbra em 5 de
Junho de 2003:

Valores

1.o Dr. Pedro Filipe Lopes da Silva Monteiro . . . . . . . . . . . . . . . 16,88
2.o Dr.a Paula Maria Faria Pereira Mota . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,51
3.o Dr.a Paula Fernanda Gonçalves Dias Reis . . . . . . . . . . . . . . 12,96
4.o Dr. Fernando Jorge Ribeiro Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,89
5.o Dr.a Paula Cristina Bessa de Freitas Pinto . . . . . . . . . . . . . . 11,78

O prazo de 10 dias úteis para interposição de eventuais recursos
conta a partir da data da publicação desta lista no Diário da República,
devendo os mesmos ser entregues ou enviados para o Serviço de
Pessoal dos Hospitais da Universidade de Coimbra.

11 de Junho de 2003. — Pela Directora do Serviço de Pessoal, (Assi-
natura ilegível.)

Hospital Distrital de Mirandela

Aviso n.o 7180/2003 (2.a série). — Para conhecimento de todos
os interessados, torna-se público que, homologada por despacho do
conselho de administração deste Hospital de 6 de Junho de 2003,
a lista de classificação do concurso externo de provimento para um
lugar de assistente de pediatria do quadro de pessoal do Hospital
Distrital de Mirandela, aberto por aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 31, de 6 de Fevereiro de 2003, ficou assim ordenada:

1.o Dr.a Ana Margarida Trigo Meireles Pinto Sarmento — 18,05 valores.
2.o Dr.a Susana Alexandra Jesus Costa Lira — 17 valores.

Da homologação cabe recurso, a interpor no prazo de 10 dias úteis
contados da publicação do presente aviso.

6 de Junho de 2003. — O Director, Guedes Marques.

Hospital Ortopédico Sant’Iago do Outão

Aviso n.o 7181/2003 (2.a série). — Concurso interno geral de
ingresso para chefe de repartição. — Em cumprimento da alínea h)
do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma política de igualdade
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego
e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no
sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

1 — Nos termos do n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, torna-se público que, por deliberação do conselho
de administração de 28 de Maio de 2003, se encontra aberto, pelo
prazo de 10 dias úteis a contar desde a data da publicação do presente
aviso no Diário da República, concurso interno geral de ingresso para
o provimento de um lugar de chefe de repartição do quadro de pessoal
deste Hospital, aprovado pela Portaria n.o 392/91, de 9 de Maio, alte-
rada pela Portaria n.o 990/93, de 8 de Outubro.

2 — Prazo de validade do concurso — o concurso é válido para
a vaga posta a concurso e para as que venham a ocorrer no prazo
de um ano a partir da data da lista de classificação final.

3 — Legislação aplicável — o concurso rege-se pelo disposto nos
Decretos-Leis n.os 265/88, de 28 de Julho, 427/89, de 7 de Dezembro,
225/91, de 18 de Junho, 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, 204/98, de 11 de Julho, e
404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela
Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

4 — Conteúdo funcional — compete genericamente ao chefe de
repartição dirigir, coordenar e orientar as actividades desenvolvidas
numa unidade orgânica correspondente a uma repartição que tenha
por atribuições o desenvolvimento de uma ou mais áreas de actividade
de índole administrativa, nomeadamente de pessoal, contabilidade,
admissão de doentes e aprovisionamento, colhendo as necessárias
directrizes dos órgãos de direcção na tomada de decisão, propondo,
sugerindo e implementando as medidas tendentes ao aperfeiçoamento
e à melhoria da eficácia do serviço.

5 — O local de trabalho é o Hospital Ortopédico Sant’Iago do
Outão, 2900-182 Setúbal.
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6 — Vencimento e condições de trabalho — a remuneração é a cor-
respondente ao desenvolvimento indiciário para a categoria de chefe
de repartição, fixada nos termos do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de
18 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho, sendo as condições de trabalho e as regalias sociais
as genericamente vigentes para os funcionários da Administração
Pública.

7 — Requisitos de admissão ao concurso:
7.1 — Requisitos gerais — são requisitos gerais de admissão ao con-

curso os constantes no n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

7.2 — Requisitos especiais — constituem requisitos especiais de
admissão ao presente concurso os enunciados no artigo único do
Decreto-Lei n.o 225/91, de 18 de Julho.

8 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar serão
os seguintes:

a) Prova de conhecimentos (gerais e específicos);
b) Avaliação curricular;
c) Entrevista profissional de selecção.

9 — A prova de conhecimentos visa avaliar os níveis de conhe-
cimentos profissionais dos candidatos exigíveis e adequados ao exer-
cício da função.

9.1 — A prova de conhecimentos gerais e específicos será escrita,
terá a duração de duas horas e será pontuada de 0 a 20 valores,
sendo permitida a consulta de legislação ou outra documentação de
apoio.

9.2 — Em anexo, indica-se a legislação necessária à realização das
provas de conhecimentos.

10 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões dos candidatos,
sendo consideradas e ponderadas a habilitação académica de base
ou a sua equiparação legalmente reconhecida, a formação profissional
e a experiência profissional, demonstradas através da elaboração do
respectivo curriculum vitae.

11 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa relação
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pessoais
e profissionais dos candidatos, sendo valorada na escala de 0 a 20 valo-
res. São entendidos como factores de avaliação:

a) Capacidade de análise e sentido crítico;
b) Expressão e fluência verbais;
c) Qualidade da experiência profissional;
d) Motivação para o exercício da função de chefia.

12 — As provas de conhecimentos e a avaliação curricular têm
carácter eliminatório de per si, sendo excluídos os candidatos que
nelas obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

13 — A classificação final será expressa de 0 a 20 valores, con-
siderando-se não aprovados os candidatos que obtenham classificação
inferior a 9,5 valores.

14 — Em caso de igualdade, os critérios de desempate serão os
previstos no artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

15 — Os critérios de apreciação e ponderação de cada um dos méto-
dos de selecção, bem como o sistema de classificação final e a res-
pectiva fórmula classificativa, constarão de acta de reunião do júri
do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

16 — Formalização das candidaturas:
16.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao presidente do conselho de administração do Hos-
pital Ortopédico Sant’Iago do Outão solicitando a sua admissão ao
concurso e entregue na Secção de Pessoal durante as horas normais
de expediente, podendo ser enviado pelo correio, registado com aviso
de recepção, o qual se considera apresentado dentro do prazo desde
que expedido até ao termo do prazo fixado.

16.2 — Do requerimento de admissão deverão constar os seguintes
elementos:

a) Identificação do requerente (nome, estado civil, residência
e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Categoria profissional que detém, com a indicação do esta-

belecimento ou serviço onde se encontra colocado;
d) Pedido para ser admitido ao concurso;
e) Identificação do concurso a que se candidata, fazendo menção

ao número, à data e à página do Diário da República onde
vem publicado o presente aviso;

f) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever
especificar para melhor apreciação do seu mérito;

g) Menção do número de documentos que acompanham o reque-
rimento e sua sumária caracterização.

16.3 — O requerimento deverá ser acompanhado, sob pena de
exclusão, dos seguintes documentos:

a) Certificado comprovativo das habilitações literárias;
b) Documento comprovativo de como possui os requisitos gerais

enunciados no n.o 7.1 da abertura do concurso;
c) Declaração, emitida pelo serviço a que o candidato se encon-

tra vinculado, da qual constem de forma inequívoca a exis-
tência e a natureza do vínculo à função pública e a antiguidade
na categoria, na carreira e na função pública, bem como a
classificação de serviço dos últimos três anos;

d) Fotocópia do bilhete de identidade;
e) Fotocópia do número de contribuinte fiscal;
f) Os candidatos admitidos nos termos do Decreto-Lei n.o 225/91,

de 18 de Julho, devem entregar declaração que comprove
experiência profissional adequada não inferior a três anos;

g) Três exemplares do curriculum vitae, datados e assinados.

17 — O júri poderá exigir a qualquer candidato, em caso de dúvidas
sobre a situação que descreve, a apresentação de documentos com-
provativos das suas declarações.

17.1 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
18 — A relação dos candidatos admitidos e a lista de classificação

final do concurso serão publicitadas de acordo com os artigos 33.o,
34.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

19 — O júri terá a seguinte constituição:

Presidente — Dr. Francisco António Alvelos de Sousa Matoso,
administrador hospitalar de 2.a classe do Hospital Ortopédico
Sant’Iago do Outão.

Vogais efectivos:

Dr. Ricardo Alexandre da Silva Santos, administrador hos-
pitalar de 3.a classe do Hospital Ortopédico Sant’Iago
do Outão.

Maria Marta Marques dos Santos Morgado da Silva, chefe
de repartição do Hospital de São Bernardo, Setúbal.

Vogais suplentes:

Dr. Francisco João Varela Ribeiro, administrador hospitalar
de 3.a classe do Hospital Ortopédico Sant’Iago do Outão.

Maria Fevrónia Gameiro da Silva Gonçalves de Assunção,
chefe de repartição do Hospital do Conde de Bracial,
Santiago do Cacém.

20 — O presidente do júri será substituído pelo 1.o vogal efectivo
nas suas faltas ou impedimentos.

29 de Maio de 2003. — O Director, Alfredo Lacerda Cabral.

ANEXO

Legislação para as provas de conhecimentos:

Decreto-Lei n.o 10/93, de 15 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro;
Lei n.o 48/90, de 24 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro;
Decreto Regulamentar n.o 3/88, de 22 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 27/2002, de 14 de Fevereiro;
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;
Lei n.o 117/88, de 11 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 157/2001, de 11 de Maio;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 407/91, de 17 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho;
Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março;
Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril;
Resolução do Conselho de Ministros n.o 18/93, de 18 de Feve-

reiro, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 64, de
17 de Março de 1993;

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 413/93, de 23 de Dezembro;
Lei n.o 12/96, de 18 de Abril;
Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 62/79, de 30 de Março;
Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;
Decreto Regulamentar n.o 44-B/83, de 2 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro;
Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 70/2000, de 4 de Maio;
Lei n.o 142/99, de 31 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;
Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março;
Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho;
Portaria n.o 898/2000, de 28 de Setembro;
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Lei n.o 8/90, de 20 de Fevereiro;
Decreto-Lei n.o 52/2000, de 7 de Abril;
Decreto-Lei n.o 338/92, de 11 de Abril;
Portaria n.o 247/2000, de 8 de Maio;
Portaria n.o 132/2003, de 5 de Fevereiro.

MINISTÉRIO DA SEGURANÇA SOCIAL
E DO TRABALHO

Centro Nacional de Protecção contra os Riscos
Profissionais

Aviso n.o 7182/2003 (2.a série). — Concurso interno de acesso
geral para provimento de lugar na categoria de técnico superior de
1.a classe da carreira técnica superior. — 1 — Nos termos do disposto
no n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
faz-se público que, por deliberação do conselho directivo do Centro
Nacional de Protecção contra os Riscos Profissionais de 4 de Junho
de 2003, se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis contado
a partir da data da publicação deste aviso no Diário da República,
concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar na
categoria de técnico superior de 1.a classe da carreira técnica superior
da área de avaliação e prevenção de riscos profissionais do quadro
de pessoal do Centro Nacional de Protecção contra os Riscos Pro-
fissionais, aprovado pela Portaria n.o 1022/99, de 18 de Novembro.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido apenas para o lugar
anunciado, caducando com o seu provimento.

3 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se no Porto.
4 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional correspondente

à categoria posta a concurso é o constante do mapa I anexo ao Decre-
to-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho, tendo em vista informar a decisão
superior nas áreas de atribuição do Centro Nacional de Protecção
contra os Riscos Profissionais, previstas nos artigos 5.o e 18.o do Decre-
to-Lei n.o 160/99, de 11 de Maio, requerendo licenciatura na área
de Química e experiência em métodos instrumentais de análise como
cromatografia, absorção atómica, infravermelhos por transformadas
de Fourier e ultravioleta do visível.

5 — Condição preferencial — constitui factor de preferência se,
cumulativamente, o candidato detiver formação comprovada em
higiene e segurança no trabalho.

6 — Perfil do candidato — para além da formação referida nos n.os 4
e 5 o candidato deverá ainda possuir disponibilidade para a deslocação
e estudos nas empresas, em todo o território nacional, cumulativa-
mente com o trabalho laboratorial e manifesto interesse pela avaliação
e prevenção dos riscos de doença profissional.

7 — Requisitos especiais de admissão a concurso — os requisitos
especiais são os enunciados na alínea c) do n.o 1 do artigo 4.o do
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

8 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento, elaborado nos termos do Decre-
to-Lei n.o 112/90, de 4 de Abril (folhas de papel normalizadas brancas
ou de cores pálidas, de formato A4 ou papel contínuo), dirigido à
presidente do conselho directivo do Centro Nacional de Protecção
contra os Riscos Profissionais e remetido, por correio registado com
aviso de recepção, até ao termo do prazo fixado para apresentação
das candidaturas, para a Avenida da República, 25, 1.o, esquerdo,
1069-036 Lisboa, podendo ser entregue, pessoalmente, no Gabinete
de Gestão de Pessoal, mediante a passagem de recibo, durante o
período normal de expediente, na morada acima indicada, dele
devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, estado
civil, data de nascimento, número, data e validade do bilhete
de identidade e serviço de identificação que o emitiu, resi-
dência, código postal, telefone e situação militar, se for caso
disso);

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do concurso a que se candidata;
d) Menção expressa do serviço a que pertence, natureza do vín-

culo, categoria que detém e tempo de serviço efectivo na
categoria, na carreira e na função pública;

e) Indicação dos documentos que instruem o processo de
candidatura;

f) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem
relevantes para apreciação do seu mérito, os quais, todavia,
só serão tidos em conta pelo júri se devidamente comprovados.

8.1 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanhados
dos seguintes documentos:

a) Currículo profissional detalhado, devidamente datado e assi-
nado, do qual devem constar, designadamente, as habilitações

literárias, as funções que os candidatos exercem, bem como
as que exerceram, com indicação dos respectivos períodos
de duração e actividades relevantes, assim como a formação
profissional detida, com indicação das acções de formação
finalizadas (cursos e seminários, indicando a respectiva dura-
ção, datas de realização e entidades promotoras);

b) Fotocópia do certificado comprovativo das habilitações lite-
rárias;

c) Fotocópias dos certificados comprovativos das acções de for-
mação frequentadas;

d) Declaração passada pelos serviços de origem, devidamente
autenticada com selo branco ou carimbo e da qual conste
a natureza do vínculo, a categoria que detém e a respectiva
antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;

e) Fotocópias autenticadas das fichas de notação dos anos rele-
vantes para o concurso;

f) Quaisquer outros documentos que os candidatos entendam
dever apresentar para melhor apreciação do seu mérito.

8.2 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação descrita, a apresentação de docu-
mentos comprovativos das suas declarações.

8.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos nos reque-
rimentos serão punidas nos termos da lei.

9 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a aplicar são
a avaliação curricular e a entrevista profissional de selecção.

9.1 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais
dos candidatos na área para que o concurso é aberto, com base na
análise do respectivo currículo profissional, sendo obrigatoriamente
considerados e ponderados os seguintes factores:

a) A habilitação académica de base, onde se pondera a titu-
laridade de grau académico ou a sua equiparação legalmente
reconhecida;

b) A formação profissional, em que se ponderam as acções de
formação e o aperfeiçoamento profissional, em especial as
relacionadas com a área funcional do lugar posto a concurso;

c) A experiência profissional, em que se pondera o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para a qual o con-
curso é aberto, bem como outras capacitações adequadas,
com avaliação da sua natureza e duração.

9.2 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos.

9.3 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

10 — A ordenação final dos candidatos resultará da média das clas-
sificações obtidas nos métodos de selecção utilizados e será expressa
na escala de 0 a 20 valores.

11 — Publicitação da relação de candidatos e lista de classificação
final — A relação de candidatos e a lista de classificação final serão
publicitadas nos termos dos artigos n.os 33.o e 40.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

12 — Composição do júri do concurso:

Presidente — Engenheira Maria Felismina da Silva Capela, asses-
sora principal da carreira técnica superior, do Instituto Nacio-
nal de Saúde Dr. Ricardo Jorge.

Vogais efectivas:

1.a Dr.a Maria Amélia Tavares Enriques, assessora da car-
reira técnica superior do Instituto Nacional de Saúde
Dr. Ricardo Jorge.

2.a Dr.a Maria Conceição Órfão Antunes Azevedo, assessora
da carreira técnica superior do Instituto Nacional de
Saúde Dr. Ricardo Jorge.

Vogais suplentes:

1.a Dr.a Maria da Conceição Santa Amada Lopes Trancoso
Vaz, consultora jurídica principal da carreira de consultor
jurídico do Centro Nacional de Protecção contra os Riscos
Profissionais.

2.a Dr.a Teresa de Jesus Martins da Cruz, técnica superior
de 1.a classe da carreira técnica superior do Centro Nacio-
nal de Protecção contra os Riscos Profissionais.

12.1 — Substituição da presidente — a 1.a vogal efectiva substituirá
a presidente nas suas faltas e impedimentos.

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
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e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

14 — Nos termos n.o 3 do da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 97/2002, de 2 de Maio, publicada no Diário da República, 1.a série-B,
n.o 115, de 18 de Maio de 2002, foi assegurada a respectiva cabi-
mentação orçamental do lugar posto a concurso.

5 de Junho de 2003. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
Manuel Godinho.

Aviso n.o 7183/2003 (2.a série). — Concurso interno de acesso
geral para provimento de lugar na categoria de técnico superior de
1.a classe, da carreira técnica superior. — 1 — Nos termos do disposto
no n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
faz-se público que, por deliberação do conselho directivo do Centro
Nacional de Protecção contra os Riscos Profissionais de 4 de Junho
de 2003, se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis contado
a partir da data da publicação deste aviso no Diário da República,
concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar na
categoria de técnico superior de 1.a classe da carreira técnica superior
da área de avaliação e prevenção de riscos profissionais do quadro
de pessoal do Centro Nacional de Protecção contra os Riscos Pro-
fissionais, aprovado pela Portaria n.o 1022/99, de 18 de Novembro.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido apenas para o lugar
anunciado, caducando com o seu provimento.

3 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se em Lisboa.
4 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional correspondente

à categoria posta a concurso é o constante do mapa I anexo ao Decre-
to-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho, tendo em vista informar a decisão
superior nas áreas de atribuição do Centro Nacional de Protecção
contra os Riscos Profissionais, previstas nos artigos 5.o e 18.o do Decre-
to-Lei n.o 160/99, de 11 de Maio, requerendo licenciatura que inclua
formação em microbiologia, designadamente licenciatura em Ciências
Biológicas ou Biotecnologia.

5 — Condição preferencial — constitui factor de preferência se,
cumulativamente, o candidato detiver formação comprovada em
higiene e segurança no trabalho.

6 — Perfil do candidato — para além da formação referida nos n.os 4
e 5 o candidato deverá ainda possuir disponibilidade para a deslocação
e estudos nas empresas, em todo o território nacional, cumulativa-
mente com trabalho laboratorial e manifesto interesse pela avaliação
e prevenção dos riscos de doença profissional, com particular atenção
para os do foro biológico.

7 — Requisitos especiais de admissão a concurso — os requisitos
especiais são os enunciados na alínea c) do n.o 1 do artigo 4.o do
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

8 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento, elaborado nos termos do Decre-
to-Lei n.o 112/90, de 4 de Abril, (folhas de papel normalizadas brancas
ou de cores pálidas, de formato A4 ou papel contínuo), dirigido à
presidente do conselho directivo do Centro Nacional de Protecção
contra os Riscos Profissionais e remetido, por correio registado com
aviso de recepção, até ao termo do prazo fixado para apresentação
das candidaturas, para a Avenida da República, 25, 1.o, esquerdo,
1069-036 Lisboa, podendo ser entregue, pessoalmente, no Gabinete
de Gestão de Pessoal, mediante a passagem de recibo, durante o
período normal de expediente, na morada acima indicada, dele
devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, estado
civil, data de nascimento, número, data e validade do bilhete
de identidade e serviço de identificação que o emitiu, resi-
dência, código postal, telefone e situação militar, se for caso
disso);

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do concurso a que se candidata;
d) Menção expressa do serviço a que pertence, natureza do vín-

culo, categoria que detém e tempo de serviço efectivo na
categoria, na carreira e na função pública;

e) Indicação dos documentos que instruem o processo de
candidatura;

f) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem
relevantes para apreciação do seu mérito, os quais, todavia,
só serão tidos em conta pelo júri se devidamente comprovados.

8.1 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanhados
dos seguintes documentos:

a) Currículo profissional detalhado, devidamente datado e assi-
nado, do qual devem constar, designadamente, as habilitações
literárias, as funções que os candidatos exercem, bem como
as que exerceram, com indicação dos respectivos períodos
de duração e actividades relevantes, assim como a formação
profissional detida, com indicação das acções de formação

finalizadas (cursos e seminários, indicando a respectiva dura-
ção, datas de realização e entidades promotoras);

b) Fotocópia do certificado comprovativo das habilitações lite-
rárias;

c) Fotocópias dos certificados comprovativos das acções de for-
mação frequentadas;

d) Declaração passada pelos serviços de origem, devidamente
autenticada com selo branco ou carimbo e da qual conste
a natureza do vínculo, a categoria que detém e a respectiva
antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;

e) Fotocópias autenticadas das fichas de notação dos anos rele-
vantes para o concurso;

f) Quaisquer outros documentos que os candidatos entendam
dever apresentar para melhor apreciação do seu mérito.

8.2 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação descrita, a apresentação de docu-
mentos comprovativos das suas declarações.

8.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos nos reque-
rimentos serão punidas nos termos da lei.

9 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a aplicar são
a avaliação curricular e a entrevista profissional de selecção.

9.1 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais
dos candidatos na área para que o concurso é aberto, com base na
análise do respectivo currículo profissional, sendo obrigatoriamente
considerados e ponderados os seguintes factores:

a) A habilitação académica de base, onde se pondera a titu-
laridade de grau académico ou a sua equiparação legalmente
reconhecida;

b) A formação profissional, em que se ponderam as acções de
formação e o aperfeiçoamento profissional, em especial as
relacionadas com a área funcional do lugar posto a concurso;

c) A experiência profissional, em que se pondera o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para a qual o con-
curso é aberto, bem como outras capacitações adequadas,
com avaliação da sua natureza e duração.

9.2 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos.

9.3 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

10 — A ordenação final dos candidatos resultará da média das clas-
sificações obtidas nos métodos de selecção utilizados e será expressa
na escala de 0 a 20 valores.

11 — Publicitação da relação de candidatos e lista de classificação
final — a relação de candidatos e a lista de classificação final serão
publicitadas nos termos dos artigos n.os 33.o e 40.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

12 — Composição do júri do concurso:

Presidente — Dr.a Maria Helena Teixeira Fernandes Araújo
Ângelo, assessora da carreira de técnico superior de saúde,
ramo de laboratório, do Instituto Nacional de Saúde
Dr. Ricardo Jorge.

Vogais efectivas:

1.a Dr.a Maria Laura Martins Rosado de Sousa, investi-
gadora auxiliar, da carreira de investigação científica, do
Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo Jorge.

2.a Dr.a Maria Manuela Palma Parreira Cano Meneses, assis-
tente principal, da carreira de técnico superior de saúde,
ramo de laboratório, do Instituto Nacional de Saúde
Dr. Ricardo Jorge.

Vogais suplentes:

1.a Dr.a Maria Madalena Pinto Serra Larcher Castela, con-
sultora jurídica principal da carreira de consultor jurídico
do Centro Nacional de Protecção contra os Riscos
Profissionais.

2.a Dr.a Maria Vitória Praias Torres Silva Costa, chefe de
divisão do Gabinete de Gestão de Pessoal do Centro
Nacional de Protecção contra os Riscos Profissionais.

12.1 — Substituição da presidente — A 1.a vogal efectiva substituirá
a presidente nas suas faltas e impedimentos.

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
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videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

14 — Nos termos da n.o 3 da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 97/2002, de 2 de Maio, publicada no Diário da República, 1.a série-B,
n.o 115, de 18 de Maio de 2002, foi assegurada a respectiva cabi-
mentação orçamental do lugar posto a concurso.

5 de Junho de 2003. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
Manuel Godinho.

Instituto de Desenvolvimento e Inspecção
das Condições de Trabalho

Aviso n.o 7184/2003 (2.a série). — Em conformidade com o n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, informa-se
que a lista de antiguidade relativa aos funcionários do quadro do
Instituto de Desenvolvimento e Inspecção das Condições de Trabalho
foi divulgada pelos serviços do IDICT, através do ofício-circular
n.o 21/DSAG/RAP, de 6 de Junho de 2003.

6 de Junho de 2003. — O Director de Serviços, António Norberto
Rodrigues.

Instituto de Solidariedade e Segurança Social

Rectificação n.o 1275/2003. — Por ter saído com inexactidão a
publicação no Diário da República, 2.a série, n.o 128, de 3 de Junho
de 2003, a p. 8593, relativo à nomeação definitiva na categoria de
técnico superior principal, rectifica-se que onde se lê «Maria Zulmira
Lança Penaforte Costa, Maria Matilde Cabrita Lima Guimarães
Pimenta, Maria Luísa Rosário Marques, Maria Paula Carvalho Araújo
Fontes e Etelvina Gonçalves Costa, técnicas superiores de 1.a classe
da carreira técnica superior, e Samuel Carvalho Sequeira» deve ler-se
«Maria Zulmira Lança Penaforte Costa, Maria Matilde Cabrita Lima
Guimarães Pimenta, Maria Luísa Rosário Marques, Maria Paula Car-
valho Araújo Fontes e Etelvina Gonçalves Costa, técnicas especialistas
principais da carreira técnica, e Samuel Carvalho Cerqueira».

5 de Junho de 2003. — Pelo Conselho Directivo, a Vogal, Madalena
Oliveira e Silva.

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social
de Vila Real

Rectificação n.o 1276/2003. — Por ter saído com inexactidão o
despacho n.o 10 556/2003 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 123, de 28 de Maio de 2003, a p. 8284, rectifica-se que
onde se lê, no n.o 2, «Odete Jesus Caveiro Marques» deve ler-se
«Odete Jesus Caveiro Marcos».

6 de Junho de 2003. — A Directora do Núcleo de Atendimento
ao Cidadão e Comunicação, Maria Judite Ferraz Gomes Escaleira.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E HABITAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado
das Obras Públicas

Despacho n.o 12 461/2003 (2.a série). — 1 — Nos termos da
Lei Orgânica do XV Governo Constitucional, ao abrigo dos artigos 35.o
a 40.o do Código do Procedimento Administrativo e no uso da facul-
dade que me é conferida pelo despacho do Ministro das Obras Públi-
cas, Transportes e Habitação n.o 8879/2003 (2.a série), de 9 de Abril,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 105, de 7 de Maio
de 2003, subdelego no coronel Miguel Fernando Cassola Cardoso
Pessoa, director do Gabinete de Prevenção e Investigação de Aci-
dentes com Aeronaves (GPIAA), a competência para a prática dos
seguintes actos:

1.1 — Conferir posse aos dirigentes por mim nomeados, nos termos
do n.o 1 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;

1.2 — Aprovar os programas das provas de conhecimentos a que
se refere o n.o 3 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11
de Julho;

1.3 — Autorizar deslocação em viatura própria, bem como o pro-
cessamento da respectiva compensação monetária, de acordo com

o previsto no n.o 2 do artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 106/98, de 24
de Abril;

1.4 — Autorizar os funcionários a conduzir viaturas do Estado, nos
termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 490/99, de 17 de Novembro;

1.5 — Autorizar a prestação de trabalho em dia de descanso sema-
nal, descanso complementar e feriados, prevista no n.o 5 do artigo 33.o
do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto;

1.6 — Autorizar, nas condições previstas na alínea d) do n.o 3 do
artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto, a prestação
e pagamento de trabalho extraordinário para além dos limites esta-
belecidos nos n.os 1 e 2 daquele preceito legal, sem contudo exceder
um terço do vencimento mensal, nos termos do n.o 1 do artigo 30.o
do mesmo diploma;

1.7 — Conceder licenças sem vencimento até um ano, ou de longa
duração, bem como autorizar o regresso à actividade, nos termos
dos artigos 72.o e seguintes do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
com as alterações introduzidas pela Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto;

1.8 — Autorizar a acumulação de funções a que se refere o
artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;

1.9 — Determinar a suspensão preventiva de funcionários ou agen-
tes em processos disciplinares, a que se refere o n.o 1 do artigo 54.o
do Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro.

2 — A presente subdelegação é extensiva ao director-adjunto sem-
pre que substituir o director nas suas ausências e impedimentos.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 8 de Abril de 2003,
ficando por este meio ratificados os actos entretanto praticados.

4 de Junho de 2003. — O Secretário de Estado das Obras Públicas,
Jorge Fernando Magalhães da Costa.

Despacho n.o 12 462/2003 (2.a série). — 1 — Nos termos da
Lei Orgânica do XV Governo Constitucional, ao abrigo dos artigos 35.o
a 40.o do Código do Procedimento Administrativo, e no uso da facul-
dade que me é conferida pelo despacho do Ministro das Obras Públi-
cas, Transportes e Habitação n.o 8879/2003 (2.a série), de 9 de Abril,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 105, de 7 de Maio
de 2003, subdelego no licenciado António Flores de Andrade, ins-
pector-geral das Obras Públicas, Transportes e Comunicações
(IGOPTC), a competência para a prática dos seguintes actos:

1.1 — Conferir posse aos dirigentes por mim nomeados, nos termos
do n.o 1 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;

1.2 — Aprovar os programas das provas de conhecimentos a que
se refere o n.o 3 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11
de Julho;

1.3 — Autorizar deslocação em viatura própria, bem como o pro-
cessamento da respectiva compensação monetária, de acordo com
o previsto no n.o 2 do artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 106/98, de 24
de Abril;

1.4 — Autorizar os funcionários a conduzir viaturas do Estado, nos
termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 490/99, de 17 de Novembro;

1.5 — Autorizar a prestação de trabalho em dia de descanso sema-
nal, descanso complementar e feriados, prevista no n.o 5 do artigo 33.o
do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto;

1.6 — Autorizar, nas condições previstas na alínea d) do n.o 3 do
artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto, a prestação
e pagamento de trabalho extraordinário para além dos limites esta-
belecidos nos n.os 1 e 2 daquele preceito legal, sem contudo exceder
um terço do vencimento mensal, nos termos do n.o 1 do artigo 30.o
do mesmo diploma;

1.7 — Conceder licenças sem vencimento até um ano, ou de longa
duração, bem como autorizar o regresso à actividade, nos termos
dos artigos 72.o e seguintes do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
com as alterações introduzidas pela Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto;

1.8 — Autorizar a acumulação de funções a que se refere o
artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;

1.9 — Determinar a suspensão preventiva de funcionários ou agen-
tes em processos disciplinares, a que se refere o n.o 1 do artigo 54.o
do Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;

1.10 — Autorizar o processamento das despesas resultantes de aci-
dentes em serviço ou de doenças profissionais, nos termos do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 503/99, de 20 de Novembro, conjugado com o
artigo 25.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, até ao montante de
E 2500;

1.11 — Autorizar a celebração de acordos com instituições similares,
organismos da administração central, regional e local, cooperativas
e empresas privadas, no sentido da utilização de equipamentos sociais
disponíveis.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 8 de Abril de 2003,
ficando por este meio ratificados os actos entretanto praticados.

4 de Junho de 2003. — O Secretário de Estado das Obras Públi-
cas, Jorge Fernando Magalhães da Costa.
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Despacho n.o 12 463/2003 (2.a série). — 1 — Nos termos da
Lei Orgânica do XV Governo Constitucional, ao abrigo do disposto
nos artigos 35.o a 40.o do Código do Procedimento e no uso da facul-
dade que me foi conferida pelo despacho do Ministro das Obras
Públicas, Transportes e Habitação n.o 8879/2003 (2.a série), de 9 de
Abril, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 105, de 7 de
Maio de 2003, subdelego no engenheiro José Luís Ribeiro dos Santos,
presidente do conselho de administração do Instituto das Estradas
de Portugal (IEP), a competência para a prática dos seguintes actos:

1.1 — Conferir posse aos dirigentes por mim nomeados, nos termos
do n.o 1 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;

1.2 — Aprovar os programas das provas de conhecimentos a que
se refere o n.o 3 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11
de Julho;

1.3 — Autorizar deslocação em viatura própria, bem como o pro-
cessamento da respectiva compensação monetária, de acordo com
o previsto no n.o 2 do artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 106/98, de 24
de Abril;

1.4 — Autorizar os funcionários a conduzir viaturas do Estado, nos
termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 490/99, de 17 de Novembro;

1.5 — Autorizar a prestação de trabalho em dias de descanso sema-
nal, descanso complementar e feriados, prevista no n.o 5 do artigo 33.o
do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto;

1.6 — Autorizar, nas condições previstas na alínea d) do n.o 3 do
artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto, a prestação
e o pagamento de trabalho extraordinário para além dos limites esta-
belecidos nos n.os 1 e 2 daquele preceito legal, sem contudo exceder
um terço do vencimento mensal, nos termos do n.o 1 do artigo 30.o
do mesmo diploma;

1.7 — Conceder licenças sem vencimento até um ano ou de longa
duração, bem como autorizar o regresso à actividade, nos termos
dos artigos 72.o e seguintes do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
com as alterações introduzidas pela Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto;

1.8 — Autorizar a acumulação de funções a que se refere o
artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;

1.9 — Determinar a suspensão preventiva de funcionários ou agen-
tes em processos disciplinares, a que se refere o n.o 1 do artigo 54.o
do Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;

1.10 — Designar funcionários que outorguem os contratos nos ter-
mos dos n.os 1 e 4 do artigo 62.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8
de Junho, e dos n.os 1 e 4 do artigo 120.o do Decreto-Lei n.o 59/99,
de 2 de Março;

1.11 — Aprovar as fórmulas de revisão de preços propostas pelos
adjudicatários quando as mesmas não tenham sido definidas no
caderno de encargos ou quando se admitam alternativas às mesmas;

1.12 — Autorizar o pagamento de quaisquer revisões de preços que
decorram das condições contratuais estabelecidas, até ao montante
de E 2 500 000;

1.13 — Autorizar alterações aos contratos, nomeadamente prorro-
gações de prazo contratual de obras;

1.14 — Aprovar estudos prévios e projectos para execução de obras
rodoviárias, independentemente do valor estimado para a sua exe-
cução;

1.15 — Aprovar os estudos prévios e projectos, incluindo planos,
estudos e projectos submetidos no âmbito dos contratos de concessão;

1.16 — Aprovar mapas e plantas parcelares de expropriações;
1.17 — Aprovar actos relativos a substituição, modificação ou res-

cisão dos contratos de projecto no âmbito dos contratos de concessão,
bem como a celebração de negócios jurídicos que tenham por objecto
matérias reguladas por aqueles contratos de projecto;

1.18 — Aprovar manuais e planos de segurança, exploração e outros
submetidos no âmbito dos contratos de concessão;

1.19 — Autorizar a passagem de certidões por prova testemunhal,
nos termos e para os efeitos do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 134/79,
de 18 de Maio;

2 — No uso da faculdade que me foi conferida pelo despacho do
Ministro das Obras Públicas, Transportes e Habitação n.o 8879/2003
(2.a série), de 9 de Abril, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 105, de 7 de Maio de 2003, e ao abrigo do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, subdelego no conselho de administração
do IEP a competência para realização das seguintes despesas, com
os limites indicados:

2.1 — Autorizar despesas relativas à execução de planos ou pro-
gramas plurianuais legalmente aprovados, nos termos da alínea c)
do n.o 3 do artigo 17.o e do n.o 2 do artigo 28.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, até ao montante de E 2 500 000;

2.2 — Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aqui-
sição de bens e serviços, nos termos do n.o 1 do artigo 4.o, da alínea c)
do n.o 1 do artigo 17.o e do n.o 2 do artigo 28.o do referido decreto-lei,
até ao montante de E 2 500 000;

2.3 — Autorizar os procedimentos previstos nos termos do n.o 2
do artigo 79.o e do n.o 1 do artigo 205.o do referido diploma, até
ao montante de E 500 000, bem como as inerentes despesas.

3 — Ficam autorizadas as delegações e subdelegações de compe-
tências elencadas nas números anteriores, salvo quando a lei ou o
subdelegante disponha em contrário.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 8 de Abril de 2003,
ficando por este meio ratificados os actos entretanto praticados.

5 de Junho de 2003. — O Secretário de Estado das Obras Públicas,
Jorge Fernando Magalhães da Costa.

Despacho n.o 12 464/2003 (2.a série). — 1 — Nos termos da
Lei Orgânica do XV Governo Constitucional, ao abrigo dos artigos 35.o
a 40.o do Código do Procedimento Administrativo e no uso da facul-
dade que me é conferida pelo despacho do Ministro das Obras Públi-
cas, Transportes e Habitação n.o 8879/20003 (2.a série), de 9 de Abril,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 105, de 7 de Maio
de 2003, subdelego no licenciado Eduardo da Silva Martins, presidente
do conselho de administração do Instituto Portuário e dos Transportes
Marítimos (IPTM), a competência para a prática dos seguintes actos:

1.1 — Conferir posse aos dirigentes por mim nomeados, nos termos
do n.o 1 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;

1.2 — Aprovar os programas das provas de conhecimentos a que
se refere o n.o 3 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11
de Julho;

1.3 — Autorizar deslocação em viatura própria, bem como o pro-
cessamento da respectiva compensação monetária, de acordo com
o previsto no n.o 2 do artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 106/98, de 24
de Abril;

1.4 — Autorizar os funcionários a conduzir viaturas do Estado, nos
termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 490/99, de 17 de Novembro;

1.5 — Autorizar a prestação de trabalho em dia de descanso sema-
nal, descanso complementar e feriados, prevista no n.o 5 do artigo 33.o
do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto;

1.6 — Autorizar, nas condições prevista na alínea d) do n.o 3 do
artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto, a prestação
e pagamento de trabalho extraordinário para além dos limites esta-
belecidos nos n.os 1 e 2 daquele preceito legal, sem contudo exceder
um terço do vencimento mensal, nos termos do n.o 1 do artigo 30.o
do mesmo diploma;

1.7 — Conceder licenças sem vencimento até um ano, ou de longa
duração, bem como autorizar o regresso à actividade, nos termos
dos artigos 72.o e seguintes do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
com as alterações introduzidas pela Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto;

1.8 — Autorizar a acumulação de funções a que se refere o
artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;

1.9 — Determinar a suspensão preventiva de funcionários ou agen-
tes em processos disciplinares, a que se refere o n.o 1 do artigo 54.o
do Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;

1.10 — Aprovar as fórmulas de revisão de preços propostas pelos
adjudicatários quando as mesmas não tenham sido definidas no
caderno de encargos ou quando se admitam alternativas às mesmas;

1.11 — Autorizar o pagamento de quaisquer revisões de preços que
decorram das condições contratuais estabelecidas até ao montante
de E 2 500 000;

1.12 — Autorizar prorrogações de prazos de execução de emprei-
tadas de obras, fornecimentos ou trabalhos de concepção aprovados
no exercício de competências superior à sua;

1.13 — Aprovar mapas e plantas parcelares de expropriações;
1.14 — Autorizar, nos termos previstos na lei, as embarcações de

comércio, auxiliares e rebocadores a operar, em situações pontuais,
fora das zonas de navegação correspondentes aos respectivos registos;

1.15 — No âmbito do Regulamento Geral das Capitanias, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 265/72, de 31 de Julho:

a) Autorizar a reforma do registo por mudança de classificação
de todas as embarcações, com excepção das de pesca, nos
termos do artigo 82.o;

b) Autorizar a transferência do registo das embarcações de
comércio, rebocadores e auxiliares, nos termos do n.o 1 do
artigo 86.o;

c) Aprovar a atribuição do nome às embarcações de cabotagem
e de longo curso, nos termos da alínea a) do n.o 1 do
artigo 109.o

1.16 — Autorizar o registo, a título temporário, das embarcações
de comércio tomadas de fretamento em casco nu, nos termos do
n.o 1 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 287/83, de 27 de Julho;

1.17 — Autorizar o embarque dos tripulantes estrangeiros nos
navios registados no Registo Internacional dos Navios da Madeira
(RIN-MAR) para além do máximo estipulado nos termos do disposto
no n.o 2 do artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 96/89, de 28 de Março,
na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 248/2002, de 8
Novembro.

2 — No uso da faculdade que me foi conferida pelo despacho do
Ministro das Obras Públicas, Transportes e Habitação n.o 8879/2003
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(2.a série), de 9 de Abril, publicado no Diário da República, 2.a série
n.o 105, de 7 de Maio de 2003, e ao abrigo do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, subdelego no conselho de administração
do IPTM a competência para realização das seguintes despesas, com
os limites indicados:

2.1 — Autorizar despesas relativas à execução de planos ou pro-
gramas plurianuais legalmente aprovados, nos termos da alínea c)
do n.o 3 do artigo 17.o e do n.o 2 do artigo 28.o, até ao montante
de E 2 500 000;

2.2 — Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aqui-
sição de bens e serviços, nos termos do n.o 1 do artigo 4.o, da alínea
c) do n.o 1 do artigo 17.o e do n.o 2 do artigo 28.o, até ao montante
de E 2 500 000;

2.3 — Aprovar a escolha prévia do tipo de procedimento, nos termos
do n.o 2 do artigo 79.o e do n.o 1 do artigo 205.o, até montante
de E 500 000.

3 — Ficam autorizadas as delegações e subdelegações de compe-
tências elencadas nas números anteriores, salvo quando a lei ou o
subdelegante disponha em contrário.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 8 de Abril de 2003,
ficando por este meio ratificados os actos entretanto praticados.

5 de Junho de 2003. — O Secretário de Estado das Obras Públicas,
Jorge Fernando Magalhães da Costa.

Auditoria Jurídica

Louvor n.o 373/2003. — Estando prevista para breve a aposen-
tação da funcionária assistente administrativa especialista Lídia da
Conceição Ataíde Fragoso Meco, que prestou serviço nesta Auditoria
ao longo dos últimos 13 anos, entendemos justo e oportuno propor
que lhe seja dado público louvor pelo seu elevado sentido de res-
ponsabilidade, profissionalismo, extrema dedicação e zelo com que
sempre desempenhou as suas funções, tornando-se ainda merecedora
da estima e consideração de todos os elementos da Auditoria pelas
afirmações de lealdade, fino trato e permanente disponibilidade.

2 de Junho de 2003. — O Auditor Jurídico, Daciano Pinto.

Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais

Despacho (extracto) n.o 12 465/2003 (2.a série). — Por meus
despachos de 5 de Junho de 2003, por delegação:

Ana Paula Vitória Grilo Ferreira, Cristina Maria Guerreiro da Lança
Peres Cavaco, Maria Fernanda Bandeira Santa Cruz Costa, Anabela
de Fátima Carreiro Pitta da Graça e Maria Elisabete Vidal da
Silva Gomes, assistentes administrativas, da carreira de assistente
administrativo, do quadro dos Serviços Centrais desta Direcção-
-Geral — nomeadas, precedendo concurso, assistentes administra-
tivas principais do mesmo quadro e carreira.

Maria Avelina Vala Marques Lopes, assistente administrativa prin-
cipal, da carreira de assistente administrativo, do quadro da Direc-
ção-Geral do Desenvolvimento Rural — nomeada, precedendo con-
curso, assistente administrativa principal da mesma carreira, do
quadro dos Serviços Centrais desta Direcção-Geral.

Maria Amália Salema Alves, assistente administrativa principal, da
carreira de assistente administrativo, do quadro da Câmara Muni-
cipal de Almada — nomeada, precedendo concurso, assistente
administrativa principal da mesma carreira, do quadro dos Serviços
Centrais desta Direcção-Geral.

Maria Irene Lopes Carvalho Borbinha, assistente administrativa, da
carreira de assistente administrativo, do quadro da Direcção-Geral
do Turismo — nomeada, precedendo concurso, assistente adminis-
trativa principal da mesma carreira, do quadro dos Serviços Centrais
desta Direcção-Geral.

Maria Fernanda dos Santos Afonso, assistente administrativa, da car-
reira de assistente administrativo, do quadro de vinculação do dis-
trito de Lisboa do Ministério da Educação — nomeada, precedendo
concurso, assistente administrativa principal, da mesma carreira,
do quadro dos Serviços Centrais desta Direcção-Geral.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

5 de Junho de 2003. — O Subdirector-Geral, Elísio Costa Santos
Summavielle.

Direcção-Geral de Transportes Terrestres

Despacho (extracto) n.o 12 466/2003 (2.a série). — Por des-
pacho do director-geral de Transportes Terrestres de 9 de Junho de
2003, no uso de subdelegação de competências:

Maria Laura de Jesus Lourenço, assistente administrativa especialista,
da carreira de assistente administrativo, do quadro de pessoal da
Direcção-Geral de Transportes Terrestres — nomeada para exer-
cer, em regime de substituição, por um período de seis meses,
improrrogáveis, salvo se estiver a decorrer o procedimento de con-
curso, ao abrigo e nos termos do artigo 21.o da Lei n.o 49/99, de
22 de Junho, aplicável por força do disposto no artigo 23.o do
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, as funções de chefe
da Secção de Aprovisionamento, com efeitos reportados a 1 de
Junho de 2003. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

11 de Junho de 2003. — A Directora de Serviços de Administração
e Organização, Maria Gilda Macedo Costa.

MINISTÉRIO DAS CIDADES, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Gabinete do Secretário de Estado
do Ordenamento do Território

Despacho n.o 12 467/2003 (2.a série). — A Junta de Freguesia
de Tamel São Pedro Fins, em Barcelos, pretende proceder ao alar-
gamento e pavimentação de um caminho agrícola já existente, uti-
lizando para o efeito cerca de 800 m2 de terrenos integrados na Reserva
Ecológica Nacional, por força da delimitação constante da Resolução
do Conselho de Ministros n.o 43/96, publicada no Diário da República,
1.a série-B, n.o 91, de 17 de Abril de 1996.

Considerando a justificação da localização e realização desta via
apresentada pela Junta de Freguesia;

Considerando que a criação deste acesso se destina a melhorar
a acessibilidade, facilitando o escoamento de produtos agrícolas;

Considerando a justificação do traçado que, tendo por base um
caminho existente, apenas pretende beneficiá-lo;

Considerando que a Assembleia Municipal de Barcelos reconheceu
o interesse público municipal desta acção;

Considerando que a Comissão Regional da Reserva Agrícola de
Entre Douro e Minho emitiu parecer favorável à utilização não agrí-
cola de solos integrados na Reserva Agrícola Nacional;

Considerando o parecer emitido pela Direcção Regional do
Ambiente e do Ordenamento do Território — Norte;

Considerando, ainda, que na execução do projecto a Junta de Fre-
guesia de Tamel São Pedro Fins deverá dar cumprimento às medidas
de minimização expressas no parecer daquela Direcção Regional,
designadamente:

Não executar acções que impermeabilizem o caminho, isto é,
deverá substituir-se a pavimentação de betume por paralelo
ou outro tipo de pavimento drenante;

Não autorizar construções de habitações ou outras ao longo do
caminho:

Determina-se:
No exercício das competências que me foram delegadas pelo Minis-

tro das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente, pelo des-
pacho n.o 9016/2003 (2.a série), de 21 de Abril, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 106, de 8 de Maio de 2003, e nos termos
e para os efeitos do disposto na alínea c) do n.o 2 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, com a redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de Outubro, é reconhecido
o interesse público da obra de beneficiação de caminho agrícola de
ligação de Bocal e Igreja, na freguesia de Tamel São Pedro Fins,
concelho de Barcelos, sujeito ao cumprimento das medidas de mini-
mização supramencionadas, o que, a não acontecer, determina a obri-
gatoriedade de a proponente repor os terrenos no estado em que
se encontravam na sua situação original, reservando-se ainda o direito
de revogação futura do presente acto.

6 de Junho de 2003. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território, Joaquim Paulo Taveira de Sousa.

Despacho n.o 12 468/2003 (2.a série). — Pretende a Águas de
Trás-os-Montes e Alto Douro, S. A., no âmbito da implantação do
Sistema Multimunicipal de Abastecimento de Água e de Saneamento
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de Trás-os-Montes e Alto Douro, executar o projecto do Subssistema
de Mirandela, no concelho de Mirandela, utilizando para efeito
2531 m2 de terrenos integrados na Reserva Ecológica Nacional, por
força da delimitação constante da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 160/96, publicada no Diário da República, 1.a série-B, n.o 217,
de 18 de Setembro de 1996.

Considerando as justificações apresentadas pela Águas de Trás-
-os-Montes e Alto Douro, S. A., para a localização e realização desta
obra;

Considerando a reduzida afectação dos sistemas da Reserva Eco-
lógica Nacional, a localização deste projecto numa zona periférica
dos sistemas da Reserva Ecológica Nacional, além do tipo de projecto,
poder-se-á dizer que a afectação é pouco significativa, pelo que se
considera que a aplicação desta infra-estrutura trará, de uma forma
geral, a longo prazo, mais benefícios que prejuízos, potencializando
as funcionalidades dos sistemas da Reserva Ecológica Nacional
afectados;

Considerando que a disciplina constante do regulamento do Plano
Director Municipal de Mirandela, publicado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 109/94, publicada no Diário da República,
1.a série-B, n.o 253, de 2 de Novembro de 1994, e alterado pela Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 175/97, publicada no Diário da
República, 1.a série-B, n.o 241, de 17 de Outubro de 1997, não obsta
à realização da obra;

Considerando que foi emitido parecer favorável pela Comissão
Regional da Reserva Agrícola de Trás-os-Montes à utilização não
agrícola dos solos integrados na Reserva Agrícola Nacional;

Considerando o parecer emitido pela Direcção Regional do
Ambiente e do Ordenamento do Território — Norte;

Considerando as medidas minimizadoras enunciadas pela Águas
de Trás-os-Montes e Alto Douro, S. A., a aplicar na fase de construção,
tendo em conta a sensibilidade e vulnerabilidade dos sistemas afec-
tados, bem como das características da obra, na fase de construção
a Águas de Trás-os-Montes e Alto Douro, S. A., deverá dar ainda
cumprimento às medidas de minimização/recomendações expressas
no parecer daquela Direcção Regional, designadamente:

A área de intervenção deverá ser confinada ao mínimo necessário
para a execução das obras, no que respeita a escavações, aterros
e locais de depósito de material, devendo os trabalhos desen-
volver-se paralelamente à implantação das condutas, numa
faixa de aproximadamente 5 m;

Os pontos de atravessamento e movimento de maquinaria devem
efectuar-se sempre pelos mesmos locais, perpendicularmente
ao traçado dos emissários, de modo a evitar a destruição do
coberto vegetal existente e a compactação excessiva do terreno;

A rejeição de resíduos nas linhas de águas (ribeira de Mourel
e outras) é interdita, tendo estes de ser encaminhados para
um depósito adequado, fora da REN;

A queima de resíduos ou entulhos a céu aberto é interdita;
As operações de manutenção dos equipamentos devem efec-

tuar-se em locais próprios, por forma a evitar derrames aci-
dentais de combustíveis e ou lubrificantes;

A área e tempo de trabalho devem ser restringidos ao mínimo
indispensável;

Após a conclusão dos trabalhos, deverá proceder-se à limpeza
e renaturalização das áreas afectadas pelo projecto, nomea-
damente procedendo-se à descompactação dos solos, com
recurso a escarificação ou gradagem:

Determina-se:
No exercício das competências que me foram delegadas pelo Minis-

tro das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente, pelo des-
pacho n.o 9016/2003 (2.a série), de 21 de Abril, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 106, de 8 de Maio de 2003, e nos termos
e para os efeitos do disposto na alínea c) do n.o 2 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, com a redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de Outubro, é reconhecido
o interesse público da construção dos emissários (EG-04 e EG-05)
no concelho de Mirandela, sujeito ao cumprimento das medidas de
minimização e às recomendações supramencionadas, o que, a não
acontecer, determina a obrigatoriedade de a proponente repor os
terrenos no estado em que se encontravam na sua situação original,
reservando-se ainda o direito de revogação futura do presente acto.

6 de Junho de 2003. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território, Joaquim Paulo Taveira de Sousa.

Despacho n.o 12 469/2003 (2.a série). — Pretende a Câmara
Municipal do Sabugal promover a construção de uma rede de dre-
nagem de águas residuais, no lugar e freguesia de Vila do Touro,
concelho do Sabugal, utilizando para o efeito terrenos que integram
a Reserva Ecológica Nacional, por força da delimitação constante
da Portaria n.o 1045/93, de 18 de Outubro.

Considerando a justificação apresentada pela Câmara Municipal
do Sabugal quanto à importância das citadas obras para a melhoria
da qualidade de vida da população local e das condições ambientais;

Considerando que a construção da rede de esgoto doméstico não
colide com as disposições do Plano Director Municipal do Sabugal,
ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 114/94, publi-
cada no Diário da República, 1.a série, n.o 259, de 9 de Novembro
de 1994;

Considerando que a área de implantação do projecto está par-
cialmente abrangida pelo sítio da serra da Malcata, tendo sido emitido
parecer favorável pelo Instituto da Conservação da Natureza;

Considerando, contudo, que na execução do projecto a Câmara
Municipal do Sabugal deverá dar cumprimento aos condicionamentos
expressos nos pareceres do Instituto da Conservação da Natureza
e da Direcção Regional do Ambiente e do Ordenamento do Ter-
ritório — Centro, designadamente:

Obtenção de licença da utilização do domínio hídrico nos termos
do Decreto-Lei n.o 46/94, de 22 de Fevereiro;

Obtenção de parecer prévio favorável da Comissão Regional da
Reserva Agrícola da Beira Interior para a utilização dos solos
integrados na Reserva Agrícola Nacional;

A rede de colectores de águas residuais só deverá entrar em
funcionamento depois de ligada a sistema de tratamento de
águas residuais:

Determina-se:
No uso das competências que me foram delegadas pelo Ministro

das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente, pelo despacho
n.o 9016/2003 (2.a série), de 21 de Abril, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 106, de 8 de Maio de 2003, e nos termos e para
os efeitos do disposto na alínea c) do n.o 2 do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 93/90, de 19 de Março, com a redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de Outubro, é reconhecido o interesse
público das obras de construção da rede de drenagem de águas resi-
duais, na freguesia de Vila do Touro, no concelho do Sabugal, sujeito
ao cumprimento das medidas e dos condicionamentos supramencio-
nados, o que, a não acontecer, determina a obrigatoriedade de a
interessada repor os terrenos no estado em que se encontravam na
data imediatamente anterior à da emissão deste despacho, reservan-
do-se ainda o direito de revogação futura do presente acto.

6 de Junho de 2003. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território, Joaquim Paulo Taveira de Sousa.

Despacho n.o 12 470/2003 (2.a série). — A Câmara Municipal
da Figueira da Foz pretende promover a construção de um edifício
destinado a museu do sal, na Marinha do Corredor da Cobra, na
freguesia de Lavos, no concelho da Figueira da Foz, utilizando para
o efeito terrenos que integram a Reserva Ecológica Nacional, por
força da delimitação constante da Portaria n.o 1046/93, de 18 de
Outubro.

Considerando que o museu se insere no âmbito do programa de
valorização do salgado designado «ALAS», que prevê também a cria-
ção de percursos pedonais e a reabilitação de um armazém de sal
existente;

Considerando o manifesto interesse público do empreendimento,
face à necessidade de preservar e revitalizar as salinas e a actividade
salineira, actualmente em regressão acentuada em Portugal, pelo sig-
nificado que as mesmas têm em termos de património natural e cul-
tural do País;

Considerando que, na execução do projecto, o promotor deverá
dar cumprimento a todas as orientações e medidas por ele propostas;

Considerando que, na execução do projecto, o promotor deverá
ainda dar cumprimento aos condicionamentos expressos no parecer
da Direcção Regional do Ambiente e do Ordenamento do Terri-
tório — Centro, nomeadamente:

Obtenção do licenciamento prévio da utilização do domínio
público marítimo, nos termos da legislação em vigor;

Não impermeabilização dos acessos ou de outras áreas exteriores;
Redução da movimentação de terras ao mínimo indispensável;
Controlo dos locais de circulação das máquinas;
Acompanhamento da fase de obra pela Direcção Regional do

Ambiente e do Ordenamento do Território — Centro:

Determina-se:
No exercício das competências delegadas pelo Ministro das Cidades,

Ordenamento do Território e Ambiente, pelo despacho n.o 9016/2003
(2.a série), de 21 de Abril, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 106, de 8 de Maio de 2003, e nos termos e para os efeitos do
disposto na alínea c) do n.o 2 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 213/92, de 12 de Outubro, é reconhecido o interesse público da
construção do museu do sal, na Marinha do Corredor da Cobra, na



9710 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 148 — 30 de Junho de 2003

freguesia de Lavos, no concelho da Figueira da Foz, sujeito ao cum-
primento das medidas e dos condicionamentos supramencionados,
o que, a não acontecer, determina a obrigatoriedade da interessada
repor os terrenos no estado em que se encontravam na data ime-
diatamente anterior à da emissão deste despacho, reservando-se ainda
o direito de revogação futura do presente acto.

6 de Junho de 2003. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território, Joaquim Paulo Taveira de Sousa.

Despacho n.o 12 471/2003 (2.a série). — A Aveiro Polis, Socie-
dade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Aveiro, S. A.,
pretende promover a construção de um centro de monitorização e
interpretação ambiental, um edifício destinado ao Centro Português
da Juventude, um edifício destinado a «ninho» de associações juvenis,
três edifícios de habitação e comércio, um viaduto, uma via para
articulação entre a cidade e a lota do porto de Aveiro, um nó viário
de articulação entre a cidade e o IP 5 e a reestruturação do principal
nó de acesso à cidade de Aveiro a partir do IP 5, no âmbito do
Plano de Urbanização da Área de Intervenção do Polis em Aveiro,
utilizando para o efeito terrenos que integram a Reserva Ecológica
Nacional por força da delimitação constante da Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 115/95, publicada no Diário da República,
1.a série-B, n.o 253, de 2 de Novembro de 1995.

Considerando a justificação apresentada pela Sociedade Aveiro
Polis, S. A., quanto à importância destes projectos para a prossecução
dos objectivos traçados para o Programa Polis ao nível nacional, desig-
nadamente para a requalificação e a valorização urbanas e a criação
de áreas urbanas de qualidade;

Considerando o interesse público que foi atribuído às intervenções
e aos projectos aprovados ao abrigo do Programa Polis, por via do
disposto no artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 314/2000, de 2 de Dezembro;

Considerando o parecer emitido pelo Instituto da Conservação da
Natureza e os condicionamentos nele impostos;

Considerando o parecer favorável emitido pela comissão técnica
de acompanhamento do Plano de Urbanização da Área de Intervenção
do Polis em Aveiro;

Considerando que a alteração ao uso do solo previsto no Plano
Director Municipal de Aveiro, aprovado pela Resolução do Conselho
de Ministros n.o 165/95, publicada no Diário da República, 1.a série,
n.o 284, de 11 de Dezembro de 1995, alterado pela declaração
n.o 309/99 (2.a série), publicada no Diário da República, 2.a série,
n.o 227, de 28 de Setembro de 1999, se enquadra no disposto na
alínea d) do artigo 88.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro,
como adequação do perímetro urbano em função do zonamento e
da concepção geral da organização urbana definidos neste Plano e
para o programa Polis;

Considerando que, na execução destes projectos, deverão ser cum-
pridos os condicionamentos impostos pelo Instituto da Conservação
da Natureza e pela Direcção Regional do Ambiente e do Ordenamento
do Território — Centro nos seus pareceres, designadamente:

A solução para o interface entre a área à ocupar e as salinas
existentes deverá corresponder à recuperação do canal exis-
tente, evitando o seu alargamento;

Alguns dos equipamentos propostos deverão, na fase de projecto,
ser objecto de avaliação de impacte ambiental, designadamente
os que foram indicados no estudo de incidências ambientais
realizado;

Em fase de projecto, deve ser ponderada a diminuição dos per-
cursos pedonais propostos de modo a evitar a ocupação con-
tínua das matas existentes, o que dificulta a alimentação, o
refúgio e a nidificação da avifauna;

A cota de soleira dos edifícios deverá ser superior à cota de
máxima cheia registada para estas áreas;

Não deverão ser admitidas caves;
Os espaços envolventes não deverão ser impermeabilizados,

devendo eventuais pavimentações ser executadas com recurso
a materiais permeáveis ou semipermeáveis:

Determina-se:
No exercício das competências que me foram delegadas pelo Minis-

tro das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente pelo des-
pacho n.o 9616/2003 (2.a série), de 21 de Abril, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 106, de 8 de Maio de 2003, e nos termos
e para os efeitos do disposto na alínea c) do n.o 2 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, com a redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de Outubro, é reconhecido
o interesse público das obras de construção do edifício destinado
a centro de monitorização e interpretação ambiental, do edifício des-
tinado ao Centro Português da Juventude, do edifício destinado a
«ninho» de associações juvenis, de três edifícios de habitação e comér-
cio, do viaduto, da via de articulação entre a cidade e a lota do
porto de Aveiro, um nó viário de articulação entre a cidade e o IP 5

e a reestruturação do principal nó de acesso à cidade de Aveiro a
partir do IP 5, na cidade de Aveiro, concelho de Aveiro, sujeito aos
condicionamentos supramencionados, o que, a não acontecer, deter-
mina a obrigatoriedade de a interessada repor os terrenos no estado
em que se encontravam na sua situação original, reservando-se ainda
o direito de revogação futura do presente acto.

6 de Junho de 2003. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território, Joaquim Paulo Taveira de Sousa.

Despacho n.o 12 472/2003 (2.a série). — A Águas de Trás-os-
-Montes e Alto Douro, S. A., no âmbito da implantação do Sistema
Multimunicipal de Abastecimento de Água e de Saneamento de Trás-
-os-Montes e Alto Douro, pretende executar o projecto do sistema
de Valtorno/Mourão, no concelho de Vila Flor, utilizando para o
efeito 170 937 m2 de terrenos integrados na Reserva Ecológica Nacio-
nal por força da delimitação constante da Portaria n.o 1296/93, de
24 de Dezembro.

Considerando que o projecto, que inclui a construção da barragem
de terra de Valtorno, a criação da albufeira para armazenamento
da água, a construção da estação elevatória, órgãos de toma de água,
descarga de fundo e de segurança e adutora para a albufeira do Penei-
reiro, visa garantir o abastecimento de água às populações do concelho
de Vila Flor;

Considerando que o projecto foi sujeito a avaliação de impacte
ambiental, obtendo parecer favorável condicionado emitido pelo Ins-
tituto da Água e pelo Instituto de Promoção Ambiental em Maio
de 1997;

Considerando as justificações apresentadas pela Águas de Trás-
-os-Montes e Alto Douro, S. A., para a localização e realização desta
infra-estrutura;

Considerando a reduzida afectação dos sistemas da Reserva Eco-
lógica Nacional, sendo a linha de água de regime sazonal, bem como
o tipo de projecto;

Considerando que a afectação é pouco significativa e que a aplicação
desta infra-estrutura potencializará as funcionalidades dos sistemas
da Reserva Ecológica Nacional afectados;

Considerando que a disciplina constante do Regulamento do Plano
Director Municipal de Vila Flor, ratificado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 115/94, publicada no Diário da República,
1.a série-B, n.o 260, de 10 de Novembro de 1994, alterado pela Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 206/97, publicada no Diário da
República, 1.a série-B, n.o 283, de 9 de Dezembro de 1997, não obsta
à realização do projecto;

Considerando o parecer emitido pela Direcção Regional do
Ambiente e do Ordenamento do Território — Norte;

Considerando as medidas minimizadoras enunciadas pela Águas
de Trás-os-Montes e Alto Douro, S. A., como as condicionantes emi-
tidas no parecer da comissão de avaliação de impacte ambiental, a
aplicar na fase de construção e exploração, tendo em conta a sen-
sibilidade e vulnerabilidade dos sistemas afectados, bem como das
características da obra, na fase de construção, a Águas de Trás-os-
-Montes e Alto Douro, S. A., deverá dar ainda cumprimento às medi-
das de minimização/recomendações expressas no parecer daquela
Direcção Regional, designadamente:

Interdição de rejeição de resíduos na linha de água, tendo estes
de ser encaminhados para um depósito adequado;

Interdição da queima de resíduos ou entulhos a céu aberto;
Efectuar as operações de manutenção dos equipamentos em

locais próprios por forma a evitar derrames acidentais de com-
bustíveis e ou lubrificantes;

Relativamente às linhas eléctricas existentes na área abrangida
pelo projecto, deverá ser dado cumprimento às limitações de
ocupação expressas na legislação em vigor;

Restrição da área e do tempo de trabalho ao mínimo indis-
pensável;

Interdição de toda e qualquer acção de edificabilidade, incluindo
reconstruções, em toda a albufeira abaixo do NPA (nível pleno
de armazenamento), tal como referido no n.o 4 do artigo 17.o
do Regulamento do Plano Director Municipal de Vila Flor:

Determina-se:
No exercício das competências que me foram delegadas pelo Minis-

tro das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente através do
despacho n.o 9016/2003 (2.a série), de 21 de Abril, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 106, de 8 de Maio de 2003, e nos termos
e para os efeitos do disposto na alínea c) do n.o 2 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, com a redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de Outubro, é reconhecido
o interesse público da construção do sistema de Valtorno/Mourão,
no concelho de Vila Flor, sujeito ao cumprimento das medidas de
minimização/recomendações e condicionantes supramencionadas, o
que, a não acontecer, determina a obrigatoriedade de a proponente
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repor os terrenos no estado em que se encontravam na sua situação
original, reservando-se ainda o direito de revogação futura do presente
acto.

6 de Junho de 2003. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território, Joaquim Paulo Taveira de Sousa.

Despacho n.o 12 473/2003 (2.a série). — A Câmara Municipal
de Paços de Ferreira pretende executar a via estruturante da zona
industrial da Seroa, na freguesia de Seroa, no concelho de Paços
de Ferreira, utilizando para o efeito cerca de 5050 m2 de solos inte-
grados na Reserva Ecológica Nacional por força da delimitação cons-
tante da Resolução do Conselho de Ministros n.o 138/96, publicada
no Diário da República, 1.a série-B, n.o 201, de 30 de Agosto de 1996.

Considerando que o projecto em causa diz respeito à construção
de uma via essencial para facilitar a ligação do pólo industrial, em
ampliação, à EN 207 e ao CM 1140;

Considerando a justificação apresentada pela Câmara Municipal
de Paços de Ferreira para a execução da presente infra-estrutura,
nomeadamente no que se refere à melhoria das condições de aces-
sibilidade à zona industrial;

Considerando tratar-se de pretensão constituindo candidatura ao
P.O. Norte/QCA III, eixo 2, medida 2.4, AIBT Vale do Sousa;

Considerando que a acção obteve o parecer favorável da Comissão
Regional da Reserva Agrícola de Entre Douro e Minho quanto à
utilização não agrícola dos solos;

Considerando o parecer emitido pela Direcção Regional do
Ambiente e do Ordenamento do Território — Norte;

Considerando que a Câmara Municipal deverá dar cumprimento
aos condicionamentos constantes do projecto, bem como aos expressos
no parecer daquela Direcção Regional, designadamente o cumpri-
mento do disposto na lei geral e dos usos dominantes previstos para
o solo nas diferentes classes e categorias de espaço delimitadas no
Plano Director Municipal, ratificado pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 45/94, publicada no Diário da República, 1.a série-B,
n.o 143, de 23 de Junho de 1994:

Determina-se:
No exercício das competências que me foram delegadas pelo Minis-

tro das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente pelo des-
pacho n.o 9016/2003 (2.a série), de 21 de Abril, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 106, de 8 de Maio de 2003, e nos termos
e para os efeitos do disposto na alínea c) do n.o 2 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, com a redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de Outubro, é reconhecido
o interesse público da execução do projecto de construção da via
estruturante da zona industrial da Seroa, na freguesia de Seroa, no
concelho de Paços de Ferreira, sujeito ao cumprimento dos condi-
cionamentos supramencionados, o que, a não acontecer, determina
a obrigatoriedade de a proponente repor os terrenos no estado em
que se encontravam na sua situação original, reservando-se ainda o
direito de revogação futura do presente acto.

6 de Junho de 2003. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território, Joaquim Paulo Taveira de Sousa.

Despacho n.o 12 474/2003 (2.a série). — Pretende a Sociedade
para o Desenvolvimento do Programa Polis em Bragança, S. A., rea-
lizar o conjunto de projectos do corredor verde do Fervença e zonas
adjacentes, mais concretamente: corredor verde do Fervença, fases 1
e 2, encosta do Castelo e envolvente da ETAR, além do projecto
da zona histórica, os quais resultam da execução das acções previstas
no contexto do Plano Estratégico da Intervenção do Programa Polis
em Bragança, utilizando para o efeito 265 698 m2 de terrenos inte-
grados na Reserva Ecológica Nacional por força da delimitação cons-
tante da Resolução do Conselho de Ministros n.o 116/96, publicada
no Diário da República, 1.a série-B, n.o 175, de 30 de Julho de 1996.

Considerando as justificações apresentadas para a localização e
realização destes projectos;

Considerando que as áreas da Reserva Ecológica Nacional a afectar
e a tipologia de utilização a que ficarão sujeitas não prejudicarão
os valores e funções que esta reserva visa proteger, promovendo, inclu-
sivamente, a melhoria no funcionamento do curso de água (rio Fer-
vença) e a valorização dos sistemas que lhe são adjacentes;

Considerando que a concretização dos projectos em muito con-
tribuirá para a requalificação urbana e valorização ambiental da cidade
de Bragança;

Considerando que a disciplina constante do Regulamento do Plano
Director Municipal de Bragança, ratificado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 29/95, publicada no Diário da República,
1.a série-B, n.o 80, de 4 de Abril de 1995, alterado pela Resolução
do Conselho de Ministros n.o 44/2000, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série-B, n.o 126, de 28 de Março de 2000, enquadra os pre-
sentes projectos;

Considerando o parecer da Direcção Regional do Ambiente e do
Ordenamento do Território — Norte;

Considerando o parecer favorável emitido pela Direcção de Serviços
de Gestão Ambiental (DSGA) daquela Direcção Regional no que
concerne as questões do domínio hídrico;

Considerando as medidas minimizadoras enunciadas pela Socie-
dade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Bragança, S. A.,
a aplicar na fase de construção e de exploração, tendo em conta
a sensibilidade e vulnerabilidade dos sistemas afectados, bem como
as características dos projectos, a Sociedade para o Desenvolvimento
do Programa Polis em Bragança, S. A. deverá dar ainda cumprimento
às medidas de minimização/recomendações expressas no parecer
daquela Direcção Regional, designadamente:

A restrição ao máximo das acções relacionadas com acessos na
área em análise, quer como serventia aos terrenos quer como
a estaleiros de obras;

A redução ao mínimo na utilização de máquinas de grande porte;
A redução ao mínimo no que concerne às movimentações de

terras;
O encaminhamento das terras sobrantes para locais fora da

Reserva Ecológica Nacional;
O encaminhamento de todos os resíduos para um depósito

adequado;
A interdição da queima de resíduos ou entulhos a céu aberto;
Efectuar as operações de manutenção dos equipamentos em

locais próprios por forma a evitar derrames acidentais de com-
bustíveis e ou lubrificantes;

Restringir a área e o tempo de trabalho ao mínimo indispensável:

Determina-se:
No exercício das competências delegadas pelo Ministro das Cidades,

Ordenamento do Território e Ambiente através do despacho
n.o 9016/2003 (2.a série), de 21 de Abril, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 106, de 8 de Maio de 2003, e nos termos e para
os efeitos do disposto na alínea c) do n.o 2 do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 93/90, de 19 de Março, com a redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de Outubro, é reconhecido o interesse
público dos projectos do corredor verde do Fervença e zonas adja-
centes, no concelho de Bragança, condicionado ao cumprimento das
medidas de minimização e recomendações acima mencionadas, o que,
a não acontecer, determina a obrigatoriedade de a interessada repor
os terrenos no estado em que se encontravam à data imediatamente
anterior à da emissão deste despacho, reservando-se ainda o direito
de revogação futura do presente acto.

6 de Junho de 2003. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território, Joaquim Paulo Taveira de Sousa.

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional do Centro

Despacho n.o 12 475/2003 (2.a série). — Por despacho de 11
de Junho de 2003 do vice-presidente da Comissão de Coordenação
da Região do Centro, em substituição do presidente:

Francisco Augusto Monteiro Teixeira, Luís Manuel dos Santos e Silva,
António da Costa Antunes, Isaura Rodrigues Correia Simões Sam-
paio, Manuel Parente Ribeiras, Paulo Rui Merony Marques Paixão,
Ernesto José Mota e Almeida, António Manuel Santos Nogueira,
Fernando Pêgo Felizardo, Carlos Manuel Ribeiro de Oliveira, José
Maria Dinis Amarante e António Jorge Pereira Lopes, técnicos
profissionais especialistas da área de topografia do quadro privativo
da Comissão de Coordenação da Região do Centro/gabinetes de
apoio técnico — nomeados, após prévia aprovação em concurso,
técnicos profissionais especialistas principais da área de topografia
do mesmo quadro, ficando exonerados dos anteriores lugares. (Não
carecem de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Junho de 2003. — A Administradora, Maria Isabel Azevedo.

Despacho n.o 12 476/2003 (2.a série). — Por despacho de 11
de Junho de 2003 do vice-presidente da Comissão de Coordenação
da Região do Centro, em substituição do presidente:

Adelino Manuel Ferreira dos Santos e Manuel Henrique Barroso,
técnicos especialistas das áreas de engenharia electrotécnica e enge-
nharia das construções civis e minas do quadro privativo da Comis-
são de Coordenação da Região do Centro/gabinetes de apoio téc-
nico — nomeados, após prévia aprovação em concurso, técnicos
especialistas principais das áreas de engenharia electrotécnica e
engenharia das construções civis e minas do mesmo quadro, ficando
exonerados dos anteriores lugares. (Não carece de fiscalização pré-
via do Tribunal de Contas.)

11 de Junho de 2003. — A Administradora, Maria Isabel Azevedo.
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Despacho n.o 12 477/2003 (2.a série). — Por despacho de 11
de Junho de 2003 do vice-presidente da Comissão de Coordenação
da Região do Centro, em substituição do presidente:

João Fernandes Simões, técnico profissional de 1.a classe da área
de desenho do quadro privativo da Comissão de Coordenação da
Região do Centro/gabinetes de apoio técnico — nomeado, após pré-
via aprovação em concurso, técnico profissional principal da área
de desenho do mesmo quadro, ficando exonerado do anterior lugar.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Junho de 2003. — A Administradora, Maria Isabel Azevedo.

Despacho n.o 12 478/2003 (2.a série). — Por despacho de 11
de Junho de 2003 do vice-presidente da Comissão de Coordenação
da Região do Centro, em substituição do presidente:

João José Amado da Cunha, João Fernandes da Silva, Jorge de Sousa
Aguiar Carrilho, Nélson Carvalho Leandro, Armando dos Santos
Jorge Mendes, Rui Jorge Pinto Correia e Francisco Manuel Dias
Gomes, técnicos profissionais especialistas da área de fiscalização
técnica de obras do quadro privativo da Comissão de Coordenação
da Região do Centro/gabinetes de apoio técnico — nomeados, após
prévia aprovação em concurso, técnicos profissionais especialistas
principais da área de fiscalização técnica de obras do mesmo quadro,
ficando exonerados dos anteriores lugares. (Não carece de fisca-
lização prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Junho de 2003. — A Administradora, Maria Isabel Azevedo.

Despacho n.o 12 479/2003 (2.a série). — Por despacho de 11
de Junho de 2003 do vice-presidente da Comissão de Coordenação
da Região do Centro, em substituição do presidente:

João Artur Branco Gonçalves Novo, Carla Maria Magalhães Fontes
de Sousa, José Carlos de Figueiredo Nunes, Luís Manuel da Cunha
Correia Gomes, Horácio António Amaro de Matos, Armando
Moreira Aires, Elsa Maria da Silva Vaz, Luís Manuel de Almeida
Pina e António José Natário Inácio, técnicos profissionais principais
da área de desenho do quadro privativo da Comissão de Coor-
denação da Região do Centro/gabinetes de apoio técnico — nomea-
dos, após prévia aprovação em concurso, técnicos profissionais espe-
cialistas da área de desenho do mesmo quadro, ficando exonerados
dos anteriores lugares. (Não carece de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas.)

11 de Junho de 2003. — A Administradora, Maria Isabel Azevedo.

Despacho n.o 12 480/2003 (2.a série). — Por despacho de 11 de
Junho de 2003 do vice-presidente da Comissão de Coordenação da
Região do Centro, em substituição do presidente:

João da Silva e Figueiredo, António Joaquim Alves da Pena, José
Lopes dos Santos, Aguinaldo Manuel Feitor Simões Silva, Carlos
Silva Nave Sardinha, Victor Silva e Almeida Azevedo, José Valério
das Dores Carvalho, Júlio Fernando de Bastos Pereira, Mário Rui
Gomes Simões, José Maria Ventura Travassos, João Francisco Hen-
riques da Silva, Joaquim das Neves Fernandes, António Paulo da
Fonseca Coelho, Umbelina Jorge Baptista Monteiro, José Manuel
Veríssimo da Silva Fernandes e Arlindo Firmino dos Santos, téc-
nicos profissionais especialistas da área de desenho do quadro pri-
vativo da Comissão de Coordenação da Região do centro/gabinetes
de apoio técnico — nomeados, após prévia aprovação em concurso,
técnicos profissionais especialistas principais da área de desenho
do mesmo quadro, ficando exonerados dos anteriores lugares. (Não
carecem o de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Junho de 2003. — A Administradora, Maria Isabel Azevedo.

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Rectificação n.o 1277/2003. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão no Diário da República, 2.a série, n.o 64, de 17 de Março
de 2003, o aviso n.o 3726/2003, rectifica-se que onde se lê «ficando
exonerada do lugar que ocupa no quadro a partir da data da assinatura
do termo de aceitação e nomeação» deve ler-se «findo aquele e se
para tal revelar aptidão, será então provida definitivamente na cate-
goria de técnica superior de 2.a classe.».

27 de Maio de 2003. — A Chefe de Divisão, Sónia Pacheco.

Direcção-Geral das Autarquias Locais

Aviso n.o 7185/2003 (2.a série):

Maria de Fátima Trindade Teixeira, auxiliar de acção educativa do
quadro de vinculação do distrito de Lisboa — nomeada definiti-
vamente na categoria de assistente administrativa do quadro de
pessoal desta Direcção-Geral, após o decurso do período pro-
batório.

5 de Junho de 2003. — A Subdirectora-Geral, Anabela Santos.

Declaração (extracto) n.o 217/2003 (2.a série). — Torna-se
público que o Secretário de Estado da Administração Local, por des-
pacho de 26 de Maio de 2003, a pedido da Câmara Municipal de
Condeixa-a-Nova, declarou a utilidade pública da expropriação com
carácter de urgência da parcela de terreno a seguir referenciada e
identificada na planta em anexo:

Parcela com a área de 49,59 m2, propriedade de Sociedade Imo-
biliária de Cravo & Filho, L.da, a desanexar do prédio rústico
inscrito na respectiva matriz da freguesia de Condeixa-a-Nova
sob o artigo 241, descrito na Conservatória do Registo Predial
de Condeixa-a-Nova sob o n.o 00604/180393 e que se encontra
omisso na respectiva matriz urbana desde 5 de Agosto de
1994.

A expropriação tem por fim a reabilitação da Rua do Comandante
Matoso.

Aquele despacho foi emitido ao abrigo dos artigos 1.o, 3.o, n.o 1,
e 15.o do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.o 168/99,
de 18 de Setembro, tem os fundamentos de facto e de direito expostos
na informação técnica (IT) n.o 43/DSJ, de 20 de Maio de 2003, da
Direcção-Geral das Autarquias Locais, e tem em consideração os
documentos constantes do processo n.o 123.083.02, daquela Direc-
ção-Geral.

11 de Junho de 2003. — A Subdirectora-Geral, Anabela Santos.
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Declaração (extracto) n.o 218/2003 (2.a série). — Torna-se
público que o Secretário de Estado da Administração Local, por des-
pacho de 2 de Junho de 2003, a pedido da Câmara Municipal de
Valpaços, declarou a utilidade pública da expropriação com carácter
de urgência da parcela de terreno a seguir referenciada e identificada
na planta em anexo:

Parcela com a área de 1871 m2, a desanexar do prédio rústico
inscrito na respectiva matriz predial da freguesia de Valpaços
sob o artigo 1230 e omisso na Conservatória do Registo Predial,
propriedade de Sara das Lurdes Ferreira, Elisabete Pereira
Ferreira, Ermelinda Manuel Ferreira, Teresa de Jesus Ferreira
Silva, Carlos Manuel Ferreira, Dília Ferreira, Graziete Fer-
reira, Olímpia Ferreira Marques, Carlos Pereira Ferreira, Jorge
Pereira Ferreira, Eucária Pereira Ferreira, Fernando Ferreira,
Alberto Ferreira, Manuel Ferreira, Maria Margarida Ferreira,
António Maria Ferreira Rosa e Maria Matilde Ferreira Aze-
vedo de Melo.

A expropriação tem por fim a execução da ligação da EN 206
(junto à Nossa Senhora de Saúde) à EM 544 (junto ao Cruzeiro).

Aquele despacho foi emitido ao abrigo dos artigos 1.o, 3.o, n.o 1,
e 15.o do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.o 168/99,
de 18 de Setembro, tem os fundamentos de facto e de direito expostos
na informação técnica (IT) n.o 46/DSJ, de 22 de Maio de 2003, da
Direcção-Geral das Autarquias Locais, e tem em consideração os
documentos constantes do processo n.o 123.003.03, daquela Direc-
ção-Geral.

11 de Junho de 2003. — A Subdirectora-Geral, Anabela Santos.

Declaração (extracto) n.o 219/2003 (2.a série). — Processo
DGAL — Pedido de declaração de utilidade pública da expropriação
das parcelas de terreno necessárias destinadas à construção da Via do
Lombelho — Câmara Municipal de Valongo. — Torna-se público que
o Secretário de Estado da Administração Local, por despacho de
29 de Maio de 2003, declarou a utilidade pública da expropriação,
com carácter urgente, a favor da Câmara Municipal de Valongo das
parcelas de terreno, com a seguinte descrição, a que se refere a planta
anexa:

NL 1 — parcela de terreno, com a área de 1022 m2, a destacar
do prédio inscrito na matriz predial rústica sob o n.o 1212
da freguesia de Alfena, descrito na Conservatória do Registo

Predial de Valongo sob o n.o 02573/010496-Alfena e perten-
cente a Luciano Moreira Pereira e a Maria Estela Marques
Almeida — espaço florestal de produção;

NL 7 — parcela de terreno, com a área de 12 107 m2, a destacar
do prédio inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 1536
da freguesia de Alfena, omisso na Conservatória do Registo
Predial de Valongo e pertencente a Jandira da Silva Maia,
Emília da Silva Almeida Fernandes, Manuel da Silva Almeida
Fernandes e David da Silva Almeida Fernandes — espaço flo-
restal de produção;

NL 8 — parcela de terreno, com a área de 7 m2, a destacar
do prédio inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 1542
da freguesia de Alfena, descrito na Conservatória do Registo
Predial de Valongo sob o n.o 39 914, livro B-115, fl.168 v.o,
Alfena, e pertencente a Luciano Moreira Pereira e a Maria
Estela Marques Almeida — espaço florestal de produção;

NL 9 — parcela de terreno, com a área de 2851 m2, a destacar
do prédio inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 1571
da freguesia de Alfena e descrito na Conservatória do Registo
Predial de Valongo sob o n.o 39 912, livro B-115, fls.167 v.o,
Alfena, e pertencente a Luciano Moreira Pereira e a Maria
Estela Marques Almeida — espaço florestal de produção;

NL 11 — parcela de terreno, com a área de 8344 m2, a destacar
do prédio inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 1569
da freguesia de Alfena, omisso na Conservatória do Registo
Predial de Valongo e pertencente ao Dr. Manuel David Rocha
Ribeiro de Almeida — espaço florestal de produção;

NL 12 — parcela de terreno, com a área de 1992 m2, a destacar
do prédio inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 1568
da freguesia de Alfena e descrito na Conservatória do Registo
Predial de Valongo sob o n.o 01529/270192-Alfena, pertencente
a Rosa Branca da Silva Moutinho Fernandes e a Maria Eli-
zabete da Silva Castro Moutinho Carneiro — espaço florestal
de produção;

NL 14 — parcela de terreno, com a área de 2605 m2, a destacar
do prédio inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 1565
da freguesia de Alfena e descrito na Conservatória do Registo
Predial de Valongo sob o n.o 01528/270192-Alfena, pertencente
à Dr.a Arminda Clara da Silva Castro Poças — espaço florestal
de produção;

NL 15 — parcela de terreno, com a área de 4599 m2, a destacar
do prédio rústico inscrito na matriz predial rústica sob o
artigo 1563 da freguesia de Alfena e descrito na Conservatória
do Registo Predial de Valongo sob o n.o 01592/210292-Alfena
e pertencente a Rosa Branca da Silva Castro Moutinho Fer-
nandes — espaço florestal de produção;

NL 16 — parcela de terreno, com a área de 609 m2, a destacar
do prédio inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 1546
da freguesia de Alfena, omisso na Conservatória do Registo
Predial de Valongo e pertencente a Jandira da Silva Maia,
Emília da Silva Almeida Fernandes, Manuel da Silva Almeida
Fernandes e David da Silva Almeida Fernandes — espaço flo-
restal de produção;

NL 17 — parcela de terreno, com a área de 777 m2, a destacar
do prédio inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 1547
da freguesia de Alfena, descrito na Conservatória do Registo
Predial de Valongo sob o n.o 22211-Alfena e pertencente a
Maria Fernanda Alves da Silva — espaço florestal de pro-
dução;

NL 18 — parcela de terreno, com a área de 580 m2, a destacar
do prédio inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 1548
da freguesia de Alfena, descrito na Conservatória do Registo
Predial de Valongo sob o n.o 3736/12052000-Alfena e per-
tencente a José Moutinho Pereira — espaço florestal de
produção;

NL 24 — parcela de terreno, com a área de 806 m2, a destacar
do prédio inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 1555
da freguesia de Alfena, descrito na Conservatória do Registo
Predial de Valongo sob o n.o 12 690, livro B-33, fl.42, Alfena,
e pertencente a José Gomes — espaço florestal de produção;

NL 27 — parcela de terreno, com a área de 5216 m2, a destacar
do prédio inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 1352
da freguesia de Alfena, descrito na Conservatória do Registo
Predial de Valongo sob o n.o 24 297, livro B-63, fl. 180, Alfena,
e pertencente a Maria das Dores Koehler Fontes Osó-
rio — espaço florestal de produção;

NL 36 — parcela de terreno, com a área de 378 m2, a destacar
do prédio inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 1327
da freguesia de Valongo, descrito na Conservatória do Registo
Predial de Valongo sob o n.o 3447/180298-Valongo e perten-
cente a Manuel Jorge Pinto — espaço urbanizável, classe C;

NL 39 — parcela de terreno, com a área de 5851 m2, a destacar
do prédio inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 1198
da freguesia de Valongo, descrito na Conservatória do Registo
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Predial de Valongo sob o n.o 01956/190592-Valongo e per-
tencente a Fernando Oliveira Bastos — espaço urbanizável,
classe C.

A expropriação tem por fim a construção da Via do Lombelho.
Aquele despacho foi emitido no exercício das competências dele-

gadas pelo Ministro das Cidades, Ordenamento do Território e
Ambiente através do despacho n.o 90 015, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 106, de 8 de Maio de 2003, e nos termos
e para os efeitos previstos nos artigos 1.o, 3.o, n.o 1, 14.o, n.o 1, e
15.o do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.o 168/99, de
18 de Setembro, tendo em consideração os fundamentos de facto
e de direito constantes da informação técnica n.o 47/DSJ, de 22 de
Maio de 2003, da Direcção-Geral das Autarquias Locais, e os docu-
mentos constantes do processo n.o 123.119.01 daquela Direcção-Geral.

16 de Junho de 2003. — A Subdirectora-Geral, Anabela Santos.

Rectificação n.o 1278/2003. — Através da declaração
n.o 108/2003, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 59, de
11 de Março de 2003, tornou-se público que o Secretário de Estado
da Administração Local, por despacho de 13 de Fevereiro de 2003,
a pedido da Câmara Municipal de Valongo, declarou a utilidade
pública da expropriação com carácter de urgência de 10 parcelas de
terreno destinada à execução da Rua do Alto de Fernandes e da
Rua do Borbulhão (via do Borbulhão).

A Direcção-Geral das Autarquias Locais detectou que a publicação
no Diário da República continha um erro material, no que se refere
ao número da descrição predial da parcela VB18.

Assim, no exercício das competências delegadas pelo Ministro das
Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente, pelo despacho
n.o 15 789/2002, publicado no Diário da República, 2.a série, de 11 de
Julho de 2002, e nos termos e para os efeitos previstos no artigo 148.o
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 6/96, de 31 de Janeiro, o Secretário de Estado da Administração
Local, por despacho de 26 de Março de 2003, autorizou a rectificação
da declaração n.o 108/2003.

Assim, na coluna referente ao registo predial, onde se lê «6492»
deve ler-se «16492».

11 de Junho de 2003. — A Subdirectora-Geral, Anabela Santos.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais

Centro Regional de Saúde

Aviso n.o 167/2003/M (2.a série). — Por deliberação do conselho
de administração do Centro Regional de Saúde de 8 de Abril de
2003, foi autorizada a transferência da enfermeira especialista Maria
da Paz Escórcio Franco Sousa Fernandes do concelho da Calheta
para o concelho de Câmara de Lobos a partir de 1 de Agosto de
2003. (Processo isento da fiscalização prévia da Secção Regional da
Madeira do Tribunal de Contas.)

30 de Maio de 2003. — O Director Regional de Saúde Pública,
José Carlos Perdigão.

Secretaria Regional de Educação

Direcção Regional de Administração Educativa

Aviso n.o 168/2003/M (2.a série). — Concurso ao abrigo da pre-
ferência conjugal para professores do 1.o ciclo do ensino básico para
o ano escolar de 2003-2004:

Regime do concurso

1 — Nos termos do disposto no artigo 39.o do Decreto Legislativo
Regional n.o 5/88/M, de 25 de Maio, com as alterações introduzidas
pelos Decretos Legislativos Regionais n.os 5/97/M, de 22 de Abril,
1/99/M, de 21 de Janeiro, e 14-A/2001/M, de 28 de Maio, declara-se
aberto o concurso anual ao abrigo da preferência conjugal.

1.1 — O concurso rege-se pelos diplomas legais referidos e ainda
pelo disposto no presente aviso.

Prazo do concurso

2 — O concurso está aberto pelo prazo de cinco dias a contar desde
a data da publicação do presente aviso no Jornal Oficial da Região.

Apresentação ao concurso

3 — A apresentação ao concurso far-se-á mediante o preenchi-
mento de um boletim e de uma ficha dos modelos n.os 17 e
17-A/03/SRE, bem como da ficha dos dados dos candidatos, que
podem ser adquiridos nas delegações escolares e na Direcção Regional
de Administração Educativa.

3.1 — No preenchimento do espaço destinado ao nome (no rosto
do boletim), deverão os candidatos ter em atenção o seguinte:

a) Não indicar partículas entre nomes ou sobrenomes, deixando
em branco uma quadrícula entre cada um deles;

b) Quando o espaço for insuficiente para escrever o nome com-
pleto, deverão escrever sempre pelo menos os dois primeiros
e o último nome ou sobrenome por extenso, substituindo
todos ou parte dos intermédios pelas respectivas iniciais.

Graduação profissional/tempo de serviço
antes da profissionalização

4 — De acordo com o preceituado nos artigos 12.o e 13.o do Decreto
Legislativo Regional n.o 5/88/M, de 25 de Maio, com a nova redacção
introduzida pelo Decreto Legislativo Regional n.o 14-A/2001/M, de
28 de Maio, a graduação profissional de cada candidato é a clas-
sificação profissional acrescida de 1 valor por cada ano de serviço
docente oficial ou equiparado.

4.1 — O tempo de serviço docente anterior à profissionalização
no ensino primário prestado neste ou em outro grau ou ramo do
ensino, oficial ou equiparado, e ainda o tempo referido no artigo 17.o
do Decreto-Lei n.o 290/75, de 14 de Junho, e no Decreto-Lei n.o 216/80,
de 9 de Junho, é expresso em dias e será valorizado de 0,5 valores
por cada 365 dias de serviço docente.

4.2 — Os elementos respeitantes ao tempo de serviço contado para
o concurso serão aferidos até 31 de Agosto de 2002, nos termos do
n.o 2 do artigo 13.o do Decreto Legislativo Regional n.o 5/88/M, de
25 de Maio, com a nova redacção introduzida pelo Decreto Legislativo
Regional n.o 14-A/2001/M, de 28 de Maio.

4.3 — A ordenação dos candidatos far-se-á tendo em consideração
as situações referidas neste aviso e de acordo com o disposto nos
artigos 12.o, 13.o e 14.o do Decreto Legislativo Regional n.o 5/88/M,



N.o 148 — 30 de Junho de 2003 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 9715

de 25 de Maio, com a nova redacção introduzida pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.o 14-A/2001/M, de 28 de Maio.

Preferências

5 — No boletim de concurso, os candidatos poderão indicar as suas
preferências em relação às escolas que se situam no concelho onde
reside o cônjuge ou o local de trabalho do cônjuge, consoante a opção
feita, tendo, no entanto, em atenção o disposto nos n.os 5 e 6 do
artigo 39.o do Decreto Legislativo Regional n.o 5/88/M, de 25 de
Maio, com a nova redacção introduzida pelo Decreto Legislativo
Regional n.o 14-A/2001/M, de 28 de Maio.

Documentos a enviar

6 — Além dos impressos referidos no n.o 3, os candidatos deverão
apresentar:

6.1 — Uma declaração, sob compromisso de honra, que contenha
os seguinte elementos:

a) Estado civil, com a identificação do cônjuge;
b) Identificação e localização do serviço público onde o cônjuge

preste funções com indicação da natureza do respectivo
vínculo;

6.2 — Fotocópia do registo biográfico;
6.3 — Fotocópia do bilhete de identidade.

Entrega e envio dos boletins

7 — Os impressos referidos no n.o 3 do presente aviso serão entre-
gues nas delegações escolares.

7.1 — Os delegados escolares entregarão em mão, através de pro-
tocolo, na Direcção Regional de Administração Educativa, da Secre-
taria Regional da Educação, todos os processos de candidatura rece-
bidos, acompanhados da relação nominal dos candidatos, até três
dias após o termo do prazo do concurso.

Confirmação de dados

8 — Todos os elementos declarados no boletim de concurso pelos
candidatos em exercício de funções em estabelecimentos do 1.o ciclo
do ensino básico serão objecto de confirmação da responsabilidade
do respectivo delegado escolar ou de quem o substitua, devendo ser
feita no boletim menção expressa de tal confirmação.

8.1 — A confirmação no número anterior implica:

a) A aposição, no local adequado do boletim e nos termos nele
indicados, da assinatura do confirmante e do selo branco ou
carimbo a óleo da delegação escolar;

b) A exigência relativamente aos candidatos, por parte do dele-
gado escolar ou de quem os substitua, da entrega dos docu-
mentos que julguem indispensáveis para o efeito.

8.2 — Quando houver lugar a rectificação do tempo de serviço e
da classificação profissional constantes do boletim, a mesma será
objecto de certificação e autenticação pelas delegações escolares e
terá por base o registo biográfico do docente, podendo, em caso de
dúvida, recorrer-se a outros documentos existentes no processo do
candidato ou por este apresentados para o efeito.

8.3 — Os delegados escolares não poderão confirmar declarações
constantes dos boletins de concurso sem que nos processos dos docen-
tes se verifique a existência de elementos que as comprovem.

9 — A lista provisória dos candidatos estará nas delegações escolares,
na Direcção Regional de Administração Educativa e nos endereços
electrónicos http://www.madeira-edu.pt/drae e http://www.madeira-
-edu.pt.

Reclamações

10 — Os candidatos poderão apresentar reclamação, a formalizar
em impresso do modelo n.o 4/2002/SRE, não apenas dos elementos
constantes da lista provisória de graduação mas também dos verbetes,
no prazo de três dias a contar desde o dia imediato ao da mencionada
publicação.

11 — O triplicado do referido impresso, que servirá de recibo, será
devolvido ao candidato no próprio acto de entrega quando as recla-
mações forem veiculadas nas delegações escolares ou por via postal
quando forem dirigidas directamente à Direcção Regional de Admi-
nistração Educativa, devendo neste caso os candidatos fazê-las acom-
panhar de subscrito endereçado e franquiado para os efeitos de
retorno.

12 — Do recibo referido no número anterior constarão obrigato-
riamente a indicação de recebido, a data e a assinatura do responsável,

sempre autenticada com o selo ou carimbo a óleo da entidade
receptora.

13 — As delegações escolares enviarão diariamente as reclamações
para a Direcção Regional de Administração Educativa, tendo em aten-
ção o prazo referido no n.o 10.

14 — Serão arquivadas todas as reclamações não veiculadas pelas
formas previstas no presente aviso.

15 — Do que for decidido relativamente a cada reclamação apre-
sentada, será dado conhecimento aos reclamantes através de cópia
do respectivo impresso.

16 — A não apresentação de reclamações por parte dos candidatos
dos elementos constantes das listas provisórias e dos verbetes equivale
a aceitação tácita das mesmas listas.

Desistências

17 — Só serão permitidas desistências do concurso até ao prazo
estipulado para as reclamações da lista ordenada provisória, conforme
consta do n.o 10 do presente aviso.

Motivos de exclusão do concurso

18 — São motivos de exclusão dos candidatos, consoante os casos
e independentemente de outros procedimentos em termos legais, os
seguintes:

a) Entrega do boletim de concurso irregularmente preenchido;
b) Prestação de falsas declarações;
c) Entrega fora do prazo do boletim de concurso ou de outros

documentos exigidos;
d) Remessa dos documentos de candidatura por encaminha-

mento diferente do indicado no presente aviso.

Lista de colocações

19 — As listas ordenadas definitiva e de colocação serão publicadas
no Jornal Oficial da Região e estarão nas delegações escolares, na
Direcção Regional de Administração Educativa e nos endereços elec-
trónicos http://www.madeira-edu.pt/drae e http://www.madeira-edu.pt.

Apresentação ao serviço após colocação

20 — A data de apresentação dos professores colocados por este
concurso, se outra não for indicada, será o 1.o dia útil do mês de
Setembro de 2003.

Prazos

21 — Quando o último dia de qualquer prazo, constante do regime
do concurso, coincidir com um sábado, domingo ou feriado, con-
sidera-se o mesmo transferido para o 1.o dia útil seguinte.

9 de Junho de 2003. — O Director Regional, Jorge Manuel da Silva
Morgado.

Aviso n.o 169/2003/M (2.a série). — Concurso ao abrigo da pre-
ferência conjugal de educadores de infância do quadro único para o
ano escolar de 2003-2004:

Regime do concurso

1 — Nos termos do disposto no artigo 39.o do Decreto Legislativo
Regional n.o 5/88/M, de 25 de Maio, com as alterações introduzidas
pelos Decretos Legislativos Regionais n.os 5/97/M, de 22 de Abril,
1/99/M, de 21 de Janeiro, e 14-A/2001/M, de 28 de Maio, declara-se
aberto o concurso anual ao abrigo da preferência conjugal.

1.1 — O concurso rege-se pelos diplomas legais referidos e ainda
pelo disposto no presente aviso.

Prazo do concurso

2 — O concurso está aberto pelo prazo de cinco dias a contar desde
a data da publicação do presente aviso no Jornal Oficial da Região.

Apresentação ao concurso

3 — A apresentação ao concurso far-se-á mediante o preenchi-
mento de um boletim e de uma ficha dos modelos n.os 16 e
16-A/2003/SRE, bem como a ficha dos dados do candidato, que podem
ser adquiridos nas delegações escolares e na Direcção Regional de
Administração Educativa.

3.1 — No preenchimento do espaço destinado ao nome (no rosto
do boletim), deverão os candidatos ter em atenção o seguinte: quando
o espaço for insuficiente para escrever o nome completo, deverão
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escrever sempre pelo menos os dois primeiros e o último nome ou
sobrenome por extenso, substituindo todos ou parte dos intermédios
pelas respectivas iniciais.

Graduação profissional/tempo de serviço
antes da profissionalização

4 — De acordo com o preceituado nos artigos 12.o e 13.o do Decreto
Legislativo Regional n.o 5/88/M, de 25 de Maio, com as alterações
introduzidas pelo Decreto Legislativo Regional n.o 14-A/2001/M, de
28 de Maio, a graduação profissional de cada candidato é a clas-
sificação profissional acrescida de um valor por cada ano de serviço
oficial ou equiparado.

4.1 — O tempo de serviço docente anterior à profissionalização
na educação pré-escolar prestado em outro grau ou ramo de ensino,
oficial ou equiparado, é expresso em dias e será valorizado de 0,5
valores por cada 365 dias de serviço prestado.

4.2 — Os elementos respeitantes ao tempo de serviço contado para
o concurso serão aferidos até 31 de Agosto de 2002, nos termos do
n.o 2 do artigo 13.o do Decreto Legislativo Regional n.o 5/88/M, de
25 de Maio, com as alterações introduzidas pelo Decreto Legislativo
Regional n.o 14-A/2001/M, de 28 de Maio.

4.3 — A ordenação dos candidatos far-se-á tendo em consideração
as situações referidas neste aviso e de acordo com o disposto nos
artigos 12.o, 13.o e 14.o do Decreto Legislativo Regional n.o 5/88/M,
de 25 de Maio, com as alterações introduzidas pelo Decreto Legislativo
Regional n.o 14-A/2001/M, de 28 de Maio.

Preferências

5 — No boletim de concurso os candidatos poderão indicar as suas
preferências em relação aos estabelecimentos de educação pré-escolar
para o concelho onde se situa a residência do cônjuge ou o local
onde o cônjuge venha a exercer a sua actividade profissional no ano
escolar a que o concurso respeita, nos termos do artigo 39.o do Decreto
Legislativo Regional n.o 5/88/M, de 25 de Maio, com as alterações
introduzidas pelo Decreto Legislativo Regional n.o 14-A/2001/M, de
28 de Maio.

Documentos a enviar

6 — Além dos impressos referidos no n.o 3, os candidatos deverão
apresentar:

6.1 — Uma declaração, sob compromisso de honra, que contenha
os seguintes elementos:

a) Estado civil, com a identificação do cônjuge;
b) Identificação e localização do serviço público onde o cônjuge

preste funções com a indicação da natureza do respectivo
vínculo.

6.2 — Fotocópia do registo biográfico.
6.3 — Fotocópia do bilhete de identidade.

Entrega e envio dos boletins

7 — Os impressos referidos no n.o 3 do presente aviso (boletins,
fichas de candidatura e dados do candidato) são entregues depois
de devidamente preenchidos nas delegações escolares.

7.1 — Os delegados escolares entregarão em mão, através de pro-
tocolo, na Direcção Regional de Administração Educativa, da Secre-
taria Regional de Educação, todos os boletins e fichas recebidos, acom-
panhados da relação nominal dos candidatos, até três dias após o
termo do prazo do concurso.

Confirmação de dados

8 — Todos os elementos declarados no boletim de concurso pelos
candidatos em exercício de funções em estabelecimentos de educação
pré-escolar serão objecto de confirmação da responsabilidade do res-
pectivo delegado escolar ou de quem o substitua, devendo ser feita
no boletim menção expressa de tal confirmação.

8.1 — A confirmação no número anterior implica:

a) A aposição no local adequado do boletim e nos termos nele
indicados da assinatura do confirmante e do selo branco ou
carimbo a óleo da delegação escolar;

b) A exigência relativamente aos candidatos, por parte do dele-
gado escolar ou de quem o substitua, da entrega dos docu-
mentos que julguem indispensáveis para o efeito.

8.2 — Quando houver lugar a rectificação ao tempo de serviço e
à classificação profissional constantes do boletim, a mesma será
objecto de certificação e de autenticação pelas delegações escolares
e terão por base o registo biográfico do docente, podendo, em caso

de dúvida, recorrer-se a outros documentos existentes no processo
do candidato ou por este apresentados para o efeito.

8.3 — Os delegados escolares não poderão confirmar declarações
constantes dos boletins de concurso sem que nos processos dos docen-
tes se verifique a existência de elementos que o comprovem.

9 — A lista provisória dos candidatos estará nas delegações esco-
lares, na Direcção Regional de Administração Educativa e nos ende-
reços electrónicos www.madeira-edu.pt e www.madeira-edu.ptdrae e
será publicada no Jornal Oficial da Região.

Reclamações

10 — Os candidatos poderão apresentar reclamação, a formalizar
em impresso do modelo n.o 4/2002/SRE, não apenas dos elementos
constantes da lista provisória de graduação mas também dos verbetes,
no prazo de três dias a contar desde o dia imediato ao da mencionada
publicação.

11 — O triplicado do referido impresso, que servirá de recibo, será
devolvido ao candidato no próprio acto de entrega quando as recla-
mações forem veiculadas nas delegações escolares ou por via postal
quando forem dirigidas directamente à Direcção Regional de Admi-
nistração Educativa, devendo neste caso o candidato fazê-las acom-
panhar de subscrito endereçado e franquiado para os efeitos de
retorno.

12 — Do recibo referido no número anterior constarão obrigato-
riamente a indicação de recebido, a data e a assinatura do responsável,
sempre autenticada com o selo ou o carimbo a óleo da entidade
receptora.

13 — As delegações escolares enviarão diariamente as reclamações
recebidas para o endereço do n.o 7 do presente aviso, tendo em atenção
o prazo referido no n.o 10.

14 — Serão arquivadas todas as reclamações não veiculadas pelas
formas previstas no presente aviso.

15 — Do que for decidido relativamente a cada reclamação apre-
sentada será dado conhecimento aos reclamantes através de cópia
do respectivo impresso.

16 — A não apresentação de reclamações por parte dos candidatos
dos elementos constantes das listas provisórias e dos verbetes equivale
à aceitação tácita das mesmas listas.

Desistências

17 — Só serão permitidas desistências do concurso até ao prazo
estipulado para reclamações da lista ordenada provisória, conforme
consta do n.o 10 do presente aviso.

Motivos de exclusão do concurso

18 — São motivos de exclusão dos candidatos, consoante os casos
e independentemente de outros procedimentos em termos legais, os
seguintes:

a) Apresentação do boletim de concurso irregularmente preen-
chido;

b) Prestação de falsas declarações;
c) Entrega fora do prazo do boletim de concurso ou de outros

documentos exigidos;
d) Remessa dos documentos de candidatura por encaminha-

mento diferente do indicado no presente aviso.

Lista de colocações

19 — As listas ordenada definitiva e de colocação serão publicadas
no Jornal Oficial da Região e estarão nas delegações escolares e na
Direcção Regional de Administração Educativa, bem como nos ende-
reços electrónicos www.madeira-edu.pt e www.madeira-edu.pt/drae,
sendo estes os únicos meios de comunicação aos candidatos.

Apresentação ao serviço após colocação

20 — A data de apresentação dos educadores de infância colocados
por este concurso, se outra não for indicada, será o 1.o dia útil do
mês de Setembro de 2003.

Prazos

21 — Quando o último dia de qualquer prazo constante do regime
do concurso coincidir com um sábado, domingo ou feriado, consi-
dera-se o mesmo transferido para o 1.o dia útil seguinte.

11 de Junho de 2003. — O Director Regional, Jorge Manuel da
Silva Morgado.
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ALTA AUTORIDADE PARA A COMUNICAÇÃO SOCIAL

Deliberação n.o 934/2003. — Cumprimento, no que respeita ao
ano 2002, da obrigação cometida à Alta Autoridade para a Comunicação
Social pelo n.o 2 do artigo 47.o da Lei da Televisão. — 1 — O n.o 2
do artigo 47.o da Lei da Televisão, Lei n.o 31-A/98, de 14 de Julho,
diz o seguinte:

«2 — A apreciação e fiscalização da correspondência entre a pres-
tação das missões de serviço público e o pagamento do respectivo
custo são objecto, anualmente, de uma auditoria externa a realizar
por entidade especializada a indicar pela Alta Autoridade para a
Comunicação Social.»

2 — De acordo com o entendimento conjunto que se retira da con-
sideração do disposto nas cláusulas 24.a, 25.a e 26.a do contrato de
concessão do serviço público entre o Estado e a RTP, firmado em
31 de Dezembro de 1996, a fiscalização decorrente das conclusões
das auditorias que sindicam a correspondência entre a prestação do
serviço público e o seu custo cabe ao Governo, isto é, aos Ministros
das Finanças e da tutela da comunicação social.

3 — Assim, cumprindo à Alta Autoridade para a Comunicação
Social indicar a entidade especializada que avalia, anualmente, a cor-
respondência entre a prestação das missões de serviço público por
parte da RTP e o pagamento do respectivo custo, tal escolha foi
já promovida relativamente aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001.
Urge agora levar a cabo a escolha referente ao ano 2002.

4 — Todas as pretéritas escolhas recaíram na BDO Binder. O rela-
tório da auditoria de 1998 foi já tornado público. As auditorias de
1999, 2000 e 2001 ainda não estão concluídas, conforme acaba de
confirmar à AACS o Gabinete do Ministro da Presidência, que tutela
a RTP.

5 — A procura pública publicada no Diário da República de 26
de Março de 2003, relativamente à auditoria de 2002, teve como
resultado a propositura de uma única candidatura, a da Price-
watherhouseCoopers.

6 — De acordo com a decisão do júri, plasmada na sua acta n.o 1,
que está anexa e faz parte desta deliberação (tal como as restantes
duas), a grelha de avaliação do n.o 3 do aviso de 26 de Março de
2003, também anexo à deliberação, tem a seguinte configuração, para
um universo classificativo de 20 valores:

Alínea a) do n.o 3 do aviso — 2 valores;
Alínea b) do n.o 3 do aviso — 7 valores;
Alínea c) do n.o 3 do aviso — 5 valores;
Alínea d) do n.o 3 do aviso — 4 valores;
Alínea e) do n.o 3 do aviso — 2 valores.

7 — Considerando ainda os critérios de apreciação igualmente apro-
vados pelo júri e exarados na já referida acta n.o 1, o júri resolveu
classificar desta forma a proposta da PricewatherhouseCoopers:

Valores

Alínea a) do n.o 3 do aviso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,75
Alínea b) do n.o 3 do aviso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,50
Alínea c) do n.o 3 do aviso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,50
Alínea d) do n.o 3 do aviso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Alínea e) do n.o 3 do aviso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,75

Logo, o júri encarregado de analisar as candidaturas decidiu propor
ao plenário da AACS que indique, nos termos e para os efeitos da
competência que lhe é conferida pelo n.o 2 do artigo 47.o da Lei
da Televisão, Lei n.o 31-A/98, de 14 de Julho, a empresa de auditoria
PricewatherhouseCoopers.

8 — Assim, em conclusão, a Alta Autoridade para a Comunicação
Social, confrontada com a obrigação de indicar, nos termos do disposto
no n.o 2 do artigo 47.o da Lei da Televisão, Lei n.o 31-A/98, de 14
de Julho, a entidade que promova, no que respeita ao ano 2002,
a auditoria que avalia a correspondência entre a prestação das missões
de serviço público por parte da RTP e o respectivo custo, delibera,
seguindo a proposta do júri, indicar a PricewatherhouseCoopers.

Esta deliberação foi aprovada por unanimidade com votos de Sebas-
tião Lima Rego, Maria de Lurdes Monteiro (relatores), Armando
Torres Paulo (presidente), José Garibaldi (vice-presidente), João
Amaral, Joel Frederico da Silveira e Carlos Veiga Pereira.

4 de Junho de 2003. — O Presidente, Armando Torres Paulo, juiz
conselheiro.

ANEXO

Acta n.o 1

O júri encarregado pelo plenário da Alta Autoridade para a Comu-
nicação Social de analisar as candidaturas apresentadas à procura
pública do serviço de auditoria publicada no Diário da República de
26 de Março de 2003, no âmbito da competência da Alta Autoridade
prevista no n.o 2 do artigo 47.o da Lei da Televisão, Lei n.o 31-A/98,
de 14 de Julho, reuniu-se nas instalações da Alta Autoridade para
a Comunicação Social, em 5 de Maio de 2003, sendo a ordem de
trabalhos constituída por um ponto único, a saber:

Escolha da quantificação de ponderação das diversas rubricas
de valorização mencionadas no n.o 3 do aviso publicado no
Diário da República acima referido e dos critérios de avaliação
a utilizar na mencionada aplicação.

Estiveram presentes os membros Sebastião Lima Rego, Maria de
Lurdes Monteiro e José Manuel Mendes.

O júri decidiu fixar a seguinte ponderação das rubricas de valo-
rização elencadas no n.o 3 do aviso em referência:

Alínea a) — 2 valores;
Alínea b) — 7 valores;
Alínea c) — 5 valores;
Alínea d) — 2 valores;
Alínea e) — 4 valores.

Os critérios aprovados foram a objectividade, a não discriminação,
a consideração comparada de todos os elementos disponibilizados
pelas candidaturas, a transparência decisória e a priorização da natu-
reza específica do serviço público televisivo como finalidade a ter
permanentemente em conta na avaliação a promover.

O júri marcou a sua próxima reunião para o dia 6 de Maio de
2003.

5 de Maio de 2003. — Sebastião Lima Rego — Maria de Lurdes Mon-
teiro — José Manuel Mendes.

Acta n.o 2

O júri encarregado pelo plenário da Alta Autoridade para a Comu-
nicação Social de analisar as candidaturas apresentadas à procura
pública do serviço de auditoria publicada no Diário da República de
26 de Março de 2003, no âmbito da competência da Alta Autoridade
prevista no n.o 2 do artigo 47.o da Lei da Televisão, Lei n.o 31-A/98,
de 14 de Julho, reuniu-se nas instalações da Alta Autoridade para
a Comunicação Social, em 6 de Maio de 2003, com uma ordem de
trabalhos constituída por um ponto único:

Abertura das propostas entradas, em tempo, na Alta Autoridade
para a Comunicação Social em sequência do aviso publicado
no Diário da República de 26 de Março de 2003.

Estiveram presentes os membros Sebastião Lima Rego, Maria de
Lurdes Monteiro e José Manuel Mendes.

Tendo verificado que apenas entrou na Alta Autoridade para a
Comunicação Social, no prazo estabelecido pelo aviso em alusão, uma
candidatura, a da PricewatherhouseCoopers, o júri procedeu à res-
pectiva abertura, tendo confirmado que dela constam os elementos
indicados nos n.os 1 e 2 do aviso publicado em 26 de Março de 2003.

O júri decidiu assim aceitar a candidatura da Pricewatherhou-
seCoopers.

O júri marcou a sua próxima reunião para o dia 13 de Maio de
2003.

6 de Maio de 2003. — Sebastião Lima Rego — Maria de Lurdes Mon-
teiro — José Manuel Mendes.

Acta n.o 3

O júri encarregado pelo plenário da Alta Autoridade para a Comu-
nicação Social de analisar as candidaturas apresentadas à procura
pública do serviço de auditoria publicada no Diário da República de
26 de Março de 2003, no âmbito da competência da Alta Autoridade
prevista no n.o 2 do artigo 47.o da Lei da Televisão, Lei n.o 31-A/98,
de 14 de Julho, reuniu-se nas instalações da Alta Autoridade para
a Comunicação Social, em 13 de Maio de 2003, com a seguinte ordem
de trabalhos:

Ponto único. Apreciação da candidatura aceite e aprovação da
proposta de deliberação a apresentar ao plenário da Alta Auto-
ridade para a Comunicação Social.
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Estiveram presentes os membros Sebastião Lima Rego, Maria de
Lurdes Monteiro e José Manuel Mendes.

Tendo em consideração a lei, o aviso publicado em 26 de Março
de 2003, a grelha de ponderação enunciada na acta n.o 1 e os critérios
de avaliação igualmente insertos nessa acta n.o 1, o júri, após apreciar
pormenorizadamente todos os elementos instrutórios apresentados
pela única candidata aceite, a PricewatherhouseCoopers, deu às várias
rubricas de quantificação previstas no n.o 3 do aviso de 26 de Março
de 2003 as seguintes valorações:

Valores

Alínea a) do n.o 3 do aviso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,75
Alínea b) do n.o 3 do aviso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,50
Alínea c) do n.o 3 do aviso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,50
Alínea d) do n.o 3 do aviso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Alínea e) do n.o 3 do aviso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,75

Assim, em conclusão dos seus trabalhos, o júri decidiu propor ao
plenário da Alta Autoridade para a Comunicação Social que a AACS
indique, nos termos e para os efeitos do disposto no n.o 2 do artigo 47.o
da Lei da Televisão, Lei n.o 31-A/98, de 14 de Julho, a empresa
de auditoria PricewatherhouseCoopers.

13 de Maio de 2003. — Sebastião Lima Rego — Maria de Lurdes
Monteiro — José Manuel Mendes.

UNIVERSIDADE ABERTA

Serviços Administrativos

Despacho (extracto) n.o 12 481/2003 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 28 de Maio do corrente ano:

Doutor Amílcar dos Santos Gonçalves, professor catedrático convi-
dado, com contrato administrativo de provimento nesta Univer-
sidade — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
de 17 a 23 de Junho do corrente ano.

17 de Junho de 2003. — A Administradora, Alexandra Sevinate
Pontes.

UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Despacho n.o 12 482/2003 (2.a série). — Por despacho do reitor
da Universidade dos Açores de 27 de Janeiro de 2003:

Mestre Américo de Sousa Filipe — autorizado o contrato administrativo
de provimento para exercer as funções de assistente convidado a
tempo parcial, com 50 % da categoria de assistente convidado a
tempo integral, até 30 de Setembro de 2003, por conveniência
urgente de serviço, com efeitos desde 27 de Janeiro de 2003.

Por despacho do reitor da Universidade dos Açores de 10 de Março
de 2003:

Mestre Mário Jorge de Sousa Arruda Teixeira — autorizado o con-
trato administrativo de provimento para exercer as funções de assis-
tente convidado a tempo parcial, com 20 % da categoria de assistente
convidado a tempo integral, por um ano, por conveniência urgente
de serviço, com efeitos desde 10 de Março de 2003.

Por despacho do reitor da Universidade dos Açores de 3 de Maio
de 2003:

Doutora Maria Manuela Fraga Juliano — autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento para exercer as funções de professora auxi-
liar, por cinco anos, por conveniência urgente de serviço, com efeitos
desde 3 de Maio de 2003.

Por despacho do reitor da Universidade dos Açores de 17 de Maio
de 2003:

Doutor Mário Rui Rilhó de Pinho, assistente de investigação em
regime de contrato administrativo de provimento da Universidade
dos Açores — nomeado definitivamente investigador auxiliar do
quadro da Universidade dos Açores, por conveniência urgente de
serviço, com efeitos desde 30 de Abril de 2003.

(Isentos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Junho de 2003. — O Administrador, Vagner Cordeiro Silva.

UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Aviso n.o 7186/2003 (2.a série). — 1 — Nos termos do artigo 4.o,
n.o 1, da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, faz-se público que, por despacho
do reitor da Universidade do Algarve, de 4 de Outubro de 2002,
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar a partir
da data da publicação do presente aviso no Diário da República, con-
curso para o cargo de director dos Serviços de Informática do quadro
de pessoal não docente da Universidade do Algarve.

2 — Prazo de validade — o presente concurso é válido por
seis meses.

3 — Legislação aplicável — Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, e Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

4 — Área de actuação — compete ao director dos Serviços de Infor-
mática a direcção dos serviços de informática, cuja área de actuação
visa, de entre outras:

Garantir o funcionamento e a gestão de uma infra-estrutura com-
putacional básica à comunicação de dados e de serviços
Internet;

Fornecer serviços transversais no âmbito da informática;
Prestação de serviços especializados à comunidade.

5 — São requisitos de admissão:
5.1 — Poderão candidatar-se os funcionários que até ao termo do

prazo fixado para a apresentação da candidatura:

a) Estejam integrados em carreira do grupo de pessoal técnico
superior e possuam seis anos de experiência profissional em
cargos inseridos no mesmo grupo e carreira;

b) Possuam licenciatura adequada.

5.2 — Condições preferenciais:
5.2.1 — Possuir licenciatura na área de Informática ou afim.
5.2.2 — Possuir experiência comprovada no exercício de funções

na área para a qual o concurso é aberto em instituições do ensino
superior público.

6 — Regime de provimento — o provimento no cargo é feito por
nomeação em comissão de serviço por um período de três anos.

7 — Vencimento e condições de trabalho — a remuneração é a
fixada nos termos do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro,
acrescida do montante a que se refere o despacho conjunto n.o 625/99,
de 3 de Agosto, sendo as regalias sociais as genericamente vigentes
para a função pública.

8 — Local de trabalho — Universidade do Algarve, em Faro.
9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento, em folha de papel normalizado, em formato A4, dirigido
ao reitor da Universidade do Algarve, Campus da Penha,
8005-139 Faro, devendo conter os seguintes elementos:

a) Nome completo, estado civil, residência, código postal e
telefone;

b) Habilitações académicas;
c) Categoria actual, serviço a que pertence, natureza do vínculo

e tempo de serviço na actual categoria, na carreira e na função
pública;

d) Menção expressa do concurso e cargo a que se candidata
e referência ao Diário da República onde foi publicado o pre-
sente aviso;

e) Declaração de que possui os requisitos legais de admissão
ao concurso, nos termos do n.o 1 do artigo 11.o da Lei n.o 49/99,
de 22 de Junho;

f) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem
relevantes para apreciação do seu mérito, devidamente
comprovados.

9.2 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser acom-
panhados de:

a) Curriculum vitae detalhado e actualizado, do qual devem cons-
tar, designadamente, as funções que tem exercido e os res-
pectivos períodos e a experiência profissional geral e espe-
cífica, bem como a respectiva formação profissional;

b) Documentos comprovativos da formação profissional;
c) Fotocópia do bilhete de identidade.

9.3 — Nos termos do n.o 2 do artigo 11.o da Lei n.o 49/99, de 22
de Junho, são excluídos do concurso os candidatos que não façam
constar do requerimento a declaração de que possuem os requisitos
de admissão ao concurso.

9.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer dos can-
didatos, para melhor esclarecimento das situações que descreve, a
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

9.5 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
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10 — Os requerimentos de admissão ao concurso e documentação
anexa deverão ser entregues directamente na Direcção de Serviços
de Recursos Humanos da Universidade do Algarve, Campus da Penha,
Estrada da Penha, 8005-139 Faro, ou enviados pelo correio, registado
com aviso de recepção, expedidos até ao termo do prazo fixado no
n.o 1 do presente aviso.

11 — Métodos de selecção — serão utilizados os seguintes métodos
de selecção:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista profissional de selecção.

11.1 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais
dos candidatos, sendo apreciados os seguintes factores:

a) Habilitações académicas;
b) Experiência profissional geral;
c) Experiência profissional específica;
d) Formação profissional.

11.2 — A entrevista profissional de selecção, que será pública, visa
avaliar, numa relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática,
as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos.

11.3 — Os resultados obtidos na aplicação dos referidos métodos
de selecção são classificados na escala de 0 a 20 valores;

11.4 — A classificação final é expressa na escala de 0 a 20 valores
e resulta da média aritmética simples das classificações obtidas nos
métodos de selecção.

11.5 — No sistema de classificação é ainda aplicado o disposto nos
n.os 3 e 4 do artigo 13.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho.

11.6 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como a sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de acta da reunião do júri do concurso, sendo a mesma
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

12 — A lista de classificação final é publicitada nos termos do n.o 2
do artigo 15.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho.

13 — Constituição do júri — de acordo com o sorteio realizado em
31 de Outubro de 2002 nas instalações da Comissão de Observação
e Acompanhamento dos Concursos para Cargos Dirigentes, a que
se refere a acta n.o 97/2002 daquela comissão, o júri é composto
pelos seguintes membros:

Presidente — Prof. Doutor José Ferreira Pereira Ferraz, vice-
-reitor da Universidade do Algarve.

Vogais efectivos:

1.o Doutor António Manuel Esteves dos Santos Casimiro,
professor auxiliar.

2.o Licenciado Joaquim Orlando Pinheiro Teixeira, secre-
tário da Escola Superior de Educação.

Vogais suplentes:

1.o Mestre Carlos Manuel de Azevedo Marinho, profes-
sor-adjunto.

2.o Licenciado Francisco Xavier Froes David, director de
serviços.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedi-
mentos pelo 1.o vogal efectivo.

Nos termos do despacho conjunto n.o 373/2000, declara-se que,
em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

11 de Junho de 2003 — A Administradora, Maria Cândida Soares
Barroso.

Reitoria

Aviso n.o 7187/2003 (2.a série). — Sob proposta da comissão
científica do curso de mestrado em Gestão e Conservação da Natureza,
a seguir se publica:

Curso de Mestrado em Gestão e Conservação
da Natureza (2003-2005)

1 — Número de vagas — 30, sendo 5 das quais prioritárias para
candidatos de organismos da Administração Pública, ligados à con-
servação da natureza e gestão dos recursos naturais.

1.1 — Número mínimo de alunos para funcionamento do mes-
trado: 15.

2 — Habilitações de acesso:
2.1 — Titulares de uma licenciatura em Biologia, Ciências Agrárias,

Arquitectura Paisagista, Ambiente, Planeamento Regional e Urbano
ou em áreas afins, com a classificação mínima de 14 valores ou com
classificação inferior desde que detentores de currículo relevante;

2.2 — Titulares de outros cursos de licenciatura que demonstrem
curricularmente uma adequada preparação científica de base.

3 — Prazos de candidatura, matrícula e inscrição:
3.1 — Apresentação de candidaturas: de 16 de Junho a 8 de Setem-

bro de 2003.
3.2 — Matrícula e inscrição: de 15 a 24 de Setembro de 2003.
4 — Calendário lectivo:
4.1 — 1.o ano:

1.o trimestre — de 25 de Setembro a 20 de Dezembro de 2003;
2.o trimestre — de 8 de Janeiro a 27 de Março de 2004;
3.o trimestre — de 1 de Abril a 26 de Junho de 2004;

4.2 — 2.o ano:

4.o e 5.o trimestres — (dissertação) de Novembro de 2004 a
Novembro de 2005.

5 — Plano de estudos:

Disciplina Ano Trimestre UC Área científica

Introdução à Gestão e Conservação da Natureza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 1 Ordenamento e Planeamento.
Diversidade Biológica e Ecologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 1 Biologia e Ecologia.
Economia dos Recursos Naturais e Ambientais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 1 Economia e Gestão.
Ecologia Molecular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 1 Biologia e Ecologia.
Funcionamento de Sistemas Agro-Silvo-Pastoris . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 1 Ciências Agrárias.
Técnicas para Análise e Interpretação de Dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 1 Ordenamento e Planeamento.
Dinâmica dos Ecossistemas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 1 Biologia e Ecologia.
Efeitos Ambientais dos Agrossistemas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 1 Ciências Agrárias.
Economia Regional e Desenvolvimento Sustentável . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 1 Economia e Gestão.
Análise e Ordenamento do Espaço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 1 Ordenamento e Planeamento.
Sistemas de Informação Geográfica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 1 Ordenamento e Planeamento.
Gestão de Sistemas AGro-Silvo-Pastoris para Conservação . . . . . . . . . . . . 1 1 1 Ciências Agrárias.
Política e Legislação do Ambiente e Recursos Naturais . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 1 Economia e Gestão.
Metodologias do Planeamento Biofísico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 1 Ordenamento e Planeamento.
Biotecnologia e Ambiente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 2 1 Biologia e Ecologia.
Ecologia da Paisagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 2 1 Ciências Agrárias.
Gestão e Conservação da Biodiversidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 2 1 Biologia e Ecologia.
Políticas Agro-Ambientais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 2 1 Ciências Agrárias.
Avaliação Económica de Benefícios Ambientais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 2 1 Economia e Gestão.
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Disciplina Ano Trimestre UC Área científica

Património Natural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 2 1 Biologia e Ecologia.
O Sistema de Gestão Territorial: Organização, Instrumentos e Práticas . . 1 2 1 Ordenamento e Planeamento.
Organização e Gestão de Instituições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 2 1 Economia e Gestão.
Modelação em Conservação da Natureza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 2 1 Biologia e Ecologia.
Instrumentação de Divulgação e Comercialização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 2 1 Economia e Gestão.
Avaliação de Impactos e Desenho de Estratégias Ambientais . . . . . . . . . . 1 2 1 Ordenamento e Planeamento.
Visita de Estudo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 3 2 Interdisciplinar.
Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 3 3 Interdisciplinar.
Dissertação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 4 e 5 – —

6 — Propinas — E 4000:
6.1 — 1.o ano: E 2750;
6.2 — 2.o ano: E 1250.

6 de Junho de 2003. — O Reitor, Adriano Lopes Gomes Pimpão.

Serviços Académicos

Deliberação n.o 935/2003. — Deliberação do senado
SU-3/2003. — Ao abrigo do disposto na alínea e) do artigo 17.o dos
Estatutos da Universidade do Algarve, homologados pelo despacho
n.o 31/ME/89, de 8 de Março, com as alterações constantes do Des-
pacho Normativo n.o 2/2001, de 11 de Dezembro de 2000, publicado
no Diário da República, 1.a série, de 12 de Janeiro de 2001, nomea-
damente nos artigos 8.o e 17.o, o senado, através da Secção de Ensino
Universitário, em reunião do dia 25 de Fevereiro de 2003, decidiu
o constante no articulado que se segue:

1.o

Criação

A Universidade do Algarve, através da sua Faculdade de Engenharia
de Recursos Naturais, ministra o curso de Agronomia, conferindo
o grau de licenciado.

2.o

Objectivos

O curso de Agronomia tem por fim formar profissionais capazes
de programar, desenvolver, aplicar e avaliar técnicas de produção
vegetal e de gestão de explorações agrícolas e ainda de desenvolver
estudos e ou participar em programas de investigação e de formação.

3.o

Organização

O curso de licenciatura em Agronomia, adiante simplesmente desig-
nado por curso, organiza-se pelo sistema de unidades de crédito.

4.o

Duração

O curso tem a duração total de oito semestres lectivos.

5.o

Estrutura curricular e plano de estudos

1 — Os elementos a que se refere o n.o 2 do artigo 2.o do Decre-
to-Lei n.o 173/80, de 29 de Maio, são os constantes dos anexos à
presente deliberação.

2 — O plano de estudos poderá ser alterado por despacho reitoral,
nos termos dos artigos 4.o e 5.o do Decreto-Lei n.o 173/80, de 29
de Maio.

6.o

Regimes escolares

Os regimes de frequência, avaliação de conhecimentos, transição
de ano e de precedências são fixados pela Faculdade de Engenharia
de Recursos Naturais, através dos seus órgãos competentes.

7.o

Condições de acesso

As condições de acesso, matrícula e inscrição, reingresso, trans-
ferência e mudança de curso são as fixadas pelos órgãos competentes,
atenta a disciplina legal vigente na matéria.

8.o

Condições para a obtenção do grau

É condição para a obtenção do grau de licenciado a aprovação
na totalidade das unidades curriculares que integram o plano de
estudos.

9.o

Classificação final

1 — A classificação final é a média aritmética ponderada arredon-
dada às unidades (considerando-se como unidade a fracção não infe-
rior a cinco décimas) das classificações das unidades curriculares do
plano de estudos a que se refere o n.o 5.o desta deliberação.

2 — Os coeficientes de ponderação são fixados pelo conselho cien-
tífico da Faculdade de Engenharia de Recursos Naturais, ouvido o
conselho pedagógico.

10.o

Entrada em funcionamento

O presente curso entrará em funcionamento no ano lectivo que
for determinado por despacho reitoral, sob proposta do conselho direc-
tivo da Faculdade de Engenharia de Recursos Naturais, verificada
a existência de recursos humanos e materiais adequados à sua
concretização.

11 de Junho de 2003. — A Directora, Julieta Mateus.

ANEXO N.o 1

Curso de licenciatura em Agronomia

Área científica do curso — Ciências Agrárias.
Duração normal do curso — quatro anos lectivos.
Condições necessárias à concessão do grau de licenciado — número

total de unidades de crédito necessárias à atribuição do grau —
118,5 UC/240 ECTS.

Áreas científicas e distribuição das unidades de crédito:

Código Áreas científicas UC ECTS

PA Produção Agrícola . . . . . . . . . . . 37,5 80
PV Protecção Vegetal . . . . . . . . . . . . 7 14
M Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 17
F Física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 6
Q Química . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,5 18
B Biologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,5 33

AR Agro-Ambiente . . . . . . . . . . . . . . 15 28
ER Engenharia Rural . . . . . . . . . . . . 9 17
EA Economia Agrária . . . . . . . . . . . 14 27

Total . . . . . . . . 118,5 240

Nota. — Os ECTS foram atribuídos com base no Sistema Europeu
de Transferência de Crédito Manual do Utilizador do ECTS, publicado
pela CE, de 31 de Março de 1998.
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ANEXO N.o 2

Plano de estudos: Curso de licenciatura em Agronomia

Carga horária semanal

Teóricas Teórico-
-práticas Práticas

Disciplinas Área
científica Duração

Unidades
de

crédito

Créditos
ECTS

1.o ano

Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Sem. 6 4 10
Física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F Sem. 4,5 3 6
Química Geral e Analítica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q Sem. 2 4,5 5 8
Botânica I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B Sem. 2 1,5 2,5 6
Química Orgânica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q Sem. 2 2 4
Botânica II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B Sem. 2 3 3 8
Cartografia e Topografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ER Sem. 3 2 4
Mesologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AA Sem. 3 2 4
Ecologia dos Sistemas Agrários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AA Sem. 2 3 3 4
Zootecnia Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PA Sem. 3 2 4

2.o ano

Bioquímica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q Sem. 3 1,5 3,5 6
Microbiologia Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B Sem. 3 1,5 3,5 7
Estatística e Delineamento Experimental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Sem. 2 3 3 7
Meteorologia Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AA Sem. 2 3 3 6
Sociologia e Desenvolvimento Rural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EA Sem. 3 2 3
Pedologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AA Sem. 3 3 4 8
Hidráulica Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ER Sem. 3 3 4 7
Genética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B Sem. 2 1,5 2,5 5
Fisiologia Vegetal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B Sem. 3 3 4 7
Agricultura Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PA Sem. 2 2 4

3.o ano

Produção Vegetal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PA Sem. 2 1,5 3 6
Química Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PA Sem. 2 3 3 6
Biotecnologia Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PA Sem. 4,5 3 6
Máquinas Agrícolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ER Sem. 4,5 3 6
Bioecologia de Pragas e Doenças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PV Sem. 2 3 3 6
Horticultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PA Sem. 4,5 3 6
Culturas Arvenses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PA Sem. 3 2 6
Fruticultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PA Sem. 4,5 3 6
Protecção de Culturas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PV Sem. 6 4 8
Economia e Política Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EA Sem. 3 2 4

4.o ano

Horticultura Ornamental e Jardins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PA Sem. 4,5 3 6
Conservação do Solo e da Água . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AA Sem. 2 3 3 6
Gestão da Empresa Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EA Sem. 4,5 3 4
Agricultura Biológica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PA Sem. 2 2 4
Relvados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PA Sem. 3 2 5
Silvicultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PA Sem. 3 2 5
Sistemas de Produção Animal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PA Sem. 3 2 5
Tecnologia Pós-Colheita e Controlo de Qualidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PA Sem. 2 3 3 6
Marketing e Estratégia Empresarial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EA Sem. 3 2 4
Melhoramento de Plantas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PA Sem. 2 1,5 2,5 5
Projecto de Empresa Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EA Sem. 7,5 5 12

PA — Produção Agrícola.
PV — Protecção Vegetal.
M — Matemática.
F — Física.
Q — Química.
B — Biologia.
AA — Agro-Ambiente.
ER — Engenharia Rural.
EA — Economia Agrária.

UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Reitoria

Despacho n.o 12 483/2003 (2.a série). — Sob proposta do con-
selho científico do Instituto Superior de Contabilidade e Adminis-
tração de Aveiro, o senado da Universidade de Aveiro, reunido em
29 de Janeiro de 2003, aprovou a alteração aos planos de estudo
do curso de licenciatura em Contabilidade e Administração Pública,

em regime diurno e em regime nocturno, publicado em anexo ao
despacho n.o 20 422/2002 (Diário da República, 2.a série, n.o 216, de
18 de Setembro de 2002), como segue:

ANEXO I

Licenciatura bietápica em Contabilidade
e Administração Pública

1 — Áreas científicas do curso — Contabilidade (C) e Gestão (G).
2 — Duração normal do curso — nove semestres lectivos.
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3 — Número total de unidades de crédito, distribuídas de acordo
com o n.o 4, necessário à concessão do grau de licencia-
tura — 129,5 UC (270 ECTS).

4 — Áreas científicas e distribuição das unidades de crédito
(UC/ECTS):

4.1 — Áreas científicas obrigatórias:

Contabilidade (C) — 42/89,5;
Gestão (G) — 25/51,5;
Matemática (M) — 16,5/31;

Economia (E) — 10/20,5;
Direito (D) — 19/39;
Informática (I) — 1,5/3,5;

4.2 — Áreas científicas optativas — 6/13,5;
4.3:

Projecto profissional — 4,5/9;
Trabalho de fim de curso — 5/12,5.

ANEXO II

Licenciatura bietápica em Contabilidade e Administração Pública

Regime diurno

Área científica Unidades curriculares T/TP/P ECTS
Unidades

de
crédito

1.o ano

1.o semestre

C Introdução à Contabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/4,5 3 7,5
G Introdução à Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/1,5 2 4,5
D Introdução ao Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5
M Álgebra e Geometria Analítica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/3 2,5 4,5
M Cálculo I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/3 2,5 4,5

Uma unidade curricular de opção do grupo A ou do grupo I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5

2.o semestre

C Teoria da Contabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/4,5 3 6,5
D Direito das Obrigações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 3,5
D Direito Comercial I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 3,5
M Cálculo II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 3,5
M Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/1,5 2 3,5
E Microeconomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/4,5/0 3 5

Uma unidade curricular de opção dos grupos I ou A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5

2.o ano

1.o semestre

C Contabilidade das Sociedades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/4,5 3 6
C Contabilidade Analítica I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/4,5 3 6
D Direito Comercial II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4
D Direito Fiscal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4
M Inferência Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/1,5 2 4
M Matemática Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/4,5/0 3 5,5

2.o semestre

C Contabilidade Analítica II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/4,5 3 6
C Fiscalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/3 3 6
G Análise Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 3,5
G Gestão Financeira I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/1,5/0 2,5 5
E Macroeconomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/4,5/0 3 5

Uma unidade curricular de opção dos grupos A ou I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5

3.o ano

1.o semestre

C Contabilidade de Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/4,5 3 7,5
C Introdução à Auditoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/4,5 3 7,5
G Gestão Financeira II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5
I Base de Dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/1,5/1,5 1,5 3,5
C Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/2/0 1 2,5
D Direito do Trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5

2.o semestre

D Direito Público da Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 6
G Administração Pública Portuguesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 6
E Economia Regional e Local . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5
C Contabilidade das Instituições e Organizações Públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5

Projecto Profissional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/0/12 4,5 9
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Área científica Unidades curriculares T/TP/P ECTS
Unidades

de
crédito

4.o ano

1.o semestre

E Finanças Públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3/0/0 3 6
D Direito Administrativo I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5
G Organização e Gestão Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3/0 3,5 4,5
C Complementos de Contabilidade Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3/0 3,5 5
C Contabilidade Orçamental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 5
M Investigação Operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/3 2,5 5

2.o semestre

D Direito Administrativo II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/4,5/0 3 4,5
G Gestão Estratégica para o Sector Público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3/0 3,5 6,5
G Gestão Autárquica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3/0 3,5 6,5
C Auditoria das Instituições Públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3/0 3,5 6
C Aplicações Sectoriais de Contabilidade Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3/0 3,5 6,5

5.o ano

1.o semestre

G Comportamento Organizacional (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 5,5
G Avaliação do Desempenho das Instituições Públicas (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 5
C Consolidação de Contas nas Instituições Públicas (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/3 2,5 7

Trabalho de Fim de Curso (orientação) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/1/0 0,5 1,5
Trabalho de Fim de Curso (desenvolvimento e avaliação) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/0/0 4,5 11

(a) Distribuição dos tempos lectivos em dois dias por semana.

ANEXO III

Licenciatura bietápica em Contabilidade e Administração Pública

Regime nocturno

Área científica Unidades curriculares T/TP/P ECTS
Unidades

de
crédito

1.o ano

1.o semestre

C Introdução à Contabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/4,5 3 7,5
G Introdução à Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/1,5 2 4,5
D Introdução ao Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5
M Álgebra e Geometria Analítica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/3 2,5 4,5

Uma unidade curricular de opção do grupo A ou do grupo I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5

2.o semestre

C Teoria da Contabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/4,5 3 6,5
D Direito das Obrigações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 3,5
D Direito Comercial I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 3,5
M Cálculo I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/3 2,5 4,5
E Microeconomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/4,5/0 3 5

2.o ano

1.o semestre

M Cálculo II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 3,5
C Contabilidade das Sociedades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/4,5 3 6
D Direito Comercial II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4
E Macroeconomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/4,5/0 3 5

Uma unidade curricular de opção do grupo A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5

2.o semestre

C Contabilidade Analítica I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/4,5 3 6
M Matemática Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/4,5/0 3 5,5
G Análise Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 3,5
M Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/1,5 2 3,5

Uma unidade curricular de opção dos grupos A ou I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5



9724 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 148 — 30 de Junho de 2003

Área científica Unidades curriculares T/TP/P ECTS
Unidades

de
crédito

3.o ano

1.o semestre

D Direito Fiscal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4
M Inferência Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/1,5 2 4,5
C Contabilidade Analítica II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/4,5 3 6
G Gestão Financeira I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/1,5/0 2,5 5

2.o semestre

C Fiscalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/3 3 6
C Contabilidade de Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/4,5 3 7,5
G Gestão Financeira II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5
I Base de Dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/1,5/1,5 1,5 3,5

4.o ano

1.o semestre

C Introdução à Auditoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/4,5 3 7,5
C Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/2/0 1 2,5
D Direito do Trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5
E Economia Regional e Local . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5

2.o semestre

D Direito Público da Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 6
G Administração Pública Portuguesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 6
C Contabilidade das Instituições e Organizações Públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5

Projecto Profissional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/0/12 4,5 9

5.o ano

1.o semestre

E Finanças Públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3/0/0 3 6
E Direito Administrativo I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5
G Organização e Gestão Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3/0 3,5 4,5
C Complementos de Contabilidade Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3/0 3,5 5
C Contabilidade Orçamental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 5
M Investigação Operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/3 2,5 5

2.o semestre

D Direito Administrativo II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/4,5/0 3 4,5
G Gestão Estratégica para o Sector Público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3/0 3,5 6,5
G Gestão Autárquica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3/0 3,5 6,5
C Auditoria das Instituições Públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3/0 3,5 6
C Aplicações Sectoriais de Contabilidade Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3/0 3,5 6,5

6.o ano

1.o semestre

G Comportamento Organizacional (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 5,5
G Avaliação do Desempenho das Instituições Públicas (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 5
C Consolidação de Contas nas Instituições Públicas (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/3 2,5 7

Trabalho de Fim de Curso (orientação) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/1/0 0,5 1,5
Trabalho de Fim de Curso (desenvolvimento e avaliação) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/0/0 4,5 11

(a) Distribuição dos tempos lectivos em dois dias por semana.

ANEXO IV

Licenciatura bietápica em Contabilidade e Administração Pública

Unidades curriculares de opção

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo ECTS
Unidades

de
créditoAulas

teóricas
Aulas

teórico-práticas
Aulas

práticas

Quadro n.o 1 — Grupo de unidades curriculares
de opção A

História Económica Contemporânea . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Francês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
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Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo ECTS
Unidades

de
créditoAulas

teóricas
Aulas

teórico-práticas
Aulas

práticas

Francês Aplicado à Contabilidade e Gestão . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Inglês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Inglês Aplicado à Contabilidade e Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Metodologia das Ciências Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Sociologia da Empresa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5

Quadro n.o 2 — Grupo de unidades curriculares
de opção I

Introdução à Informática de Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Informática de Gestão I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Informática de Gestão II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5

22 de Maio de 2003. — O Vice-Reitor, António de Brito Ferrari.

Despacho n.o 12 484/2003 (2.a série). — Sob proposta do con-
selho científico do Instituto Superior de Contabilidade e Adminis-
tração de Aveiro, o senado da Universidade de Aveiro, reunido em
29 de Janeiro de 2003, aprovou a alteração aos planos de estudos
do curso de licenciatura em Contabilidade e Administração, em regime
diurno e em regime nocturno, publicados em anexo à Portaria
n.o 327/99, de 12 de Maio (Diário da República, 1.a série-B, n.o 110,
de 12 de Maio de 1999) e ao despacho n.o 20 423/2002 (Diário da
República, 2.a série, n.o 216, de 18 de Setembro de 2002), como segue:

ANEXO I

Licenciatura bietápica em Contabilidade e Administração

1 — Duração normal do curso: 9 semestres lectivos.
2 — Número total de unidades de crédito, distribuídas de acordo

com o n.o 4, necessário à concessão do grau de licenciatura: 131 UC
(270 ECTS).

3 — Áreas científicas e distribuição das unidades de crédito
(UC/ECTS).

4 — Áreas científicas do curso:
Ramo de Contabilidade e Auditoria: Contabilidade (C) e Ges-

tão (G):

a) Áreas científicas obrigatórias:

Contabilidade (C) — 53/111;
Gestão (G) — 22,5/47,5;
Matemática (M) — 16,5/31;
Economia (E) — 6/10;
Direito (D) — 12/23,5;
Informática (I) — 3,5/7,5;

b) Áreas científicas optativas — 8/18;
c) Projecto profissional — 4,5/9;
d) Trabalho de fim de curso — 5/12,5.

Ramo de Contabilidade e Administração de Empresas: Contabi-
lidade (C) e Gestão (G):

a) Áreas científicas obrigatórias:

Contabilidade (C) — 37/78;
Gestão (G) — 37/77,5;
Matemática (M) — 16,5/31;
Economia (E) — 9,5/17;
Direito (D) — 12/23,5;
Informática (I) — 1,5/3,5;

b) Áreas científicas optativas — 8/18;
c) Projecto profissional — 4,5/9;
d) Trabalho de fim de curso — 5/12,5.

Ramo de Fiscalidade: Contabilidade (C) e Direito (D):

a) Áreas científicas obrigatórias:

Contabilidade (C) — 55/115;
Gestão (G) — 12,5/26,5;
Matemática (M) — 16,5/31;
Economia (E) — 9/16;
Direito (D) — 19/38,5;
Informática (I) — 1,5/3,5;

b) Áreas científicas optativas — 8/18;
c) Projecto profissional — 4,5/9;
d) Trabalho de fim de curso — 5/12,5.

ANEXO II

Licenciatura bietápica em Contabilidade e Administração

Regime diurno

1.o Ciclo

Área científica Unidades curriculares T/TP/P ECTS
Unidades

de
crédito

1.o ano

1.o semestre

C Introdução à Contabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/4,5 3 7,5
G Introdução à Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/1,5 2 4,5
D Introdução ao Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5
M Álgebra e Geometria Analítica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/3 2,5 4,5
M Cálculo I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/3 2,5 4,5

Uma unidade curricular de opção do grupo A ou do grupo I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5



9726 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 148 — 30 de Junho de 2003

Área científica Unidades curriculares T/TP/P ECTS
Unidades

de
crédito

2.o semestre

C Teoria da Contabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/4,5 3 6,5
D Direito das Obrigações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 3,5
D Direito Comercial I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 3,5
M Cálculo II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 3,5
M Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/1,5 2 3,5
E Microeconomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/4,5/0 3 5

Uma unidade curricular de opção do grupo I ou do grupo A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5

2.o ano

1.o semestre

C Contabilidade das Sociedades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/4,5 3 6
C Contabilidade Analítica I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/4,5 3 6
D Direito Comercial II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4
D Direito Fiscal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4
M Inferência Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/1,5 2 4,5
M Matemática Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/4,5/0 3 5,5

2.o semestre

C Contabilidade Analítica II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/4,5 3 6
C Fiscalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/3 3 6
G Análise Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 3,5
G Gestão Financeira I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/1,5/0 2,5 5
E Macroeconomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/4,5/0 3 5

Uma unidade curricular de opção do grupo A ou do grupo I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5

3.o ano

1.o semestre

C Contabilidade de Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/4,5 3 7,5
C Introdução à Auditoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/4,5 3 7,5
G Gestão Financeira II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5
I Base de Dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/1,5/1,5 1,5 3,5
C Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/2/0 1 2,5

Uma unidade curricular de opção do grupo D . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5

2.o semestre

C Normalização Contabilística Internacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 3
C Uma unidade curricular de opção do grupo C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5
C Uma unidade curricular de opção do grupo C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5
G Uma unidade curricular de opção do grupo G . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5
G Uma unidade curricular de acção do grupo G . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5

Projecto Profissional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/0/12 4,5 9

Ramo de Contabilidade e Auditoria

2.o ciclo

Área científica Unidades curriculares T/TP/P ECTS
Unidades

de
crédito

4.o ano

1.o semestre

C Contabilidade Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3 3,5 7
C Auditoria Contabilística I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3 3,5 7
C Complementos de Fiscalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/1,5 2,5 4
G Gestão de Empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3 3,5 7
M Investigação Operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0 2,5 5

2.o semestre

C Auditoria Contabilística II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5 9
C Consolidação das Demonstrações Financeiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3 3,5 6,5
G Finanças Internacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3 3,5 6,5
D Direito das Empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3 2 4
I Auditoria Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3 2 4
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Área científica Unidades curriculares T/TP/P ECTS
Unidades

de
crédito

5.o ano

1.o semestre

C Contabilidade Estratégica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3 2 5
C Casos de Auditoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3 2 5
G Complementos de Finanças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3/0 3 7,5

Trabalho de fim de curso (Orientação) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/1 0,5 1,5
Trabalho de fim de curso (Desenvolvimento e Orientação) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/0 4,5 11

Ramo de Contabilidade e Administração de Empresas

2.o ciclo

Área científica Unidades curriculares T/TP/P ECTS
Unidades

de
crédito

4.o ano

1.o semestre

G Gestão de Empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3/0 3,5 7
G Instituições e Mercados Financeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3/0 3,5 7
E Moeda e Financiamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3/0 3,5 7
D Direito das Empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4
M Investigação Operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/3 2,5 5

2.o semestre

C Contabilidade Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3/0 3,5 6,5
C Complementos de Fiscalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/1,5/0 2,5 4
G Controlo de Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3/0 3,5 6,5
G Finanças Internacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3/0 3,5 6,5
G Gestão Estratégica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3/0 3,5 6,5

5.o ano

1.o semestre

G Marketing (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 5
G Casos de Gestão (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 5
G Complementos de Finanças (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3/0/0 3 7,5

Trabalho de fim de curso (Orientação) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/1/0 0,5 1,5
Trabalho de fim de curso (Desenvolvimento e Avaliação) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/0/0 4,5 11

(a) Distribuição dos tempos lectivos em dois dias por semana.

Ramo de Fiscalidade

2.o ciclo

Área científica Unidades curriculares T/TP/P ECTS
Unidades

de
crédito

4.o ano

1.o semestre

E Finanças Públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3/0/0 3 6
D Complementos de Direito Fiscal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/4,5/0 3 6
C Complementos de Fiscalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/1,5/0 2,5 5
C Auditoria Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/4,5/0 4,5 8
M Investigação Operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/3 2,5 5

2.o semestre

D Parafiscalidade e Tributos Especiais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4
C Auditoria Fiscal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/4,5 3 7
C Contabilidade Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3/3/0 5 8
D Direito das Empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4
C Planeamento Fiscal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3/0 3,5 7
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Área científica Unidades curriculares T/TP/P ECTS
Unidades

de
crédito

5.o ano

1.o semestre

C Fiscalidade Internacional (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 5
D Direito e Fiscalidade do Comércio Electrónico (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 5
C Consolidação das Demonstrações Financeiras (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3/0 3,5 7,5

Trabalho de fim de curso (Orientação) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/1/0 0,5 1,5
Trabalho de fim de curso (Desenvolvimento e Avaliação) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/0/0 4,5 11

(a) Distribuição dos tempos lectivos em dois dias por semana.

ANEXO III

Licenciatura bietápica em Contabilidade e Administração

Regime nocturno

1.o ciclo

Área científica Unidades curriculares T/TP/P ECTS
Unidades

de
crédito

1.o ano

1.o semestre

C Introdução à Contabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/4,5 3 7,5
G Introdução à Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/1,5 2 4,5
D Introdução ao Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5
M Álgebra e Geometria Analítica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/3 2,5 4,5

Uma unidade curricular de opção do grupo I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5

2.o semestre

C Teoria da Contabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/4,5 3 6,5
D Direito das Obrigações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 3,5
D Direito Comercial I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 3,5
M Cálculo I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/3 2,5 4,5
E Microeconomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/4,5/0 3 5

2.o ano

1.o semestre

M Cálculo II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 3,5
C Contabilidade das Sociedades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/4,5 3 6
D Direito Comercial II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4
E Macroeconomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/4,5/0 3 5

Uma unidade curricular de opção do grupo A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5

2.o semestre

C Contabilidade Analítica I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/4,5 3 6
M Matemática Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/4,5/0 3 5,5
G Análise Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 3,5
M Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/1,5 2 3,5

Uma unidade curricular de opção do grupo A ou do grupo I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5

3.o ano

1.o semestre

D Direito Fiscal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4
M Inferência Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/1,5 2 4,5
C Contabilidade Analítica II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/4,5 3 6
G Gestão Financeira I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/1,5/0 2,5 5
D Uma unidade curricular de opção do grupo D . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5

2.o semestre

C Fiscalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/3 3 6
C Contabilidade de Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/4,5 3 7,5
G Gestão Financeira II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5
G Uma unidade curricular de opção do grupo G . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5
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Ramo de Contabilidade e Auditoria

2.o ciclo

Área científica Unidades curriculares T/TP/P ECTS
Unidades

de
crédito

4.o ano

1.o semestre

C Introdução à Auditoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/4,5 3 7,5
C Normalização Contabilística Internacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 3
I Base de Dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/1,5/1,5 1,5 3,5
C Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/2/0 1 2,5
G Uma unidade curricular de opção do grupo G . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5

2.o semestre

CC Uma unidade curricular de opção do grupo C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5
C Uma unidade curricular de opção do grupo C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5

Projecto Profissional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/0/12 4,5 9

5.o ano

1.o semestre

C Contabilidade Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3/0 3,5 7
C Auditoria Contabilística I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3/0 3,5 7
C Complementos de Fiscalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/1,5/0 2,5 4
G Gestão de Empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3/0 3,5 7
M Investigação Operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/3 2,5 5

2.o semestre

C Auditoria Contabilística II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3/3/0 5 9
C Consolidação das Demonstrações Financeiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3/0 3,5 6,5
G Finanças Internacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3/0 3,5 6,5
D Direito das Empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4
I Auditoria Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4

6.o ano

1.o semestre

C Contabilidade Estratégica (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 5
C Casos de Auditoria (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 5
G Complementos de Finanças (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3/0/0 3 7,5

Trabalho de Fim de Curso (Orientação) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/1/0 0,5 1,5
Trabalho de Fim de Curso (Desenvolvimento e Avaliação) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/0/0 4,5 11

(a) Distribuição dos tempos lectivos em dois dias por semana.

Ramo de Contabilidade e Administração de Empresas

2.o ciclo

Área científica Unidades curriculares T/TP/P ECTS
Unidades

de
crédito

4.o ano

1.o semestre

C Introdução à Auditoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/4,5 3 7,5
C Normalização Contabilística Internacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 3
I Base de Dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/1,5/1,5 1,5 3,5
C Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/2/0 1 2,5
G Uma unidade curricular de opção do grupo G . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5

2.o semestre

C Uma unidade curricular de opção do grupo C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5
C Uma unidade curricular de opção do grupo C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5

Projecto Profissional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/0/12 4,5 9

5.o ano

1.o semestre

G Gestão de Empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3/0 3,5 7
G Instituições e Mercados Financeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3/0 3,5 7
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Área científica Unidades curriculares T/TP/P ECTS
Unidades

de
crédito

E Moeda e Financiamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3/0 3,5 7
D Direito das Empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4
M Investigação Operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/3 2,5 5

2.o semestre

C Contabilidade Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3/0 3,5 6,5
C Complementos de Fiscalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/1,5/0 2,5 4
G Controlo de Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3/0 3,5 6,5
G Finanças Internacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3/0 3,5 6,5
G Gestão Estratégica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3/0 3,5 6,5

6.o ano

1.o semestre

G Marketing (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 5
G Casos de Gestão (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 5
G Complementos de Finanças (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3/0/0 3 7,5

Trabalho de fim de curso (Orientação) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/1/0 0,5 1,5
Trabalho de fim de curso (Desenvolvimento e avaliação) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/0/0 4,5 11

(a) Distribuição dos tempos lectivos em dois dias por semana.

Ramo de Fiscalidade

2.o ciclo

Área científica Unidades curriculares T/TP/P ECTS
Unidades

de
crédito

4.o ano

1.o semestre

C Introdução à Auditoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/4,5 3 7,5
C Normalização Contabilística Internacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 3
I Base de Dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/1,5/1,5 1,5 3,5
C Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/2/0 1 2,5
G Uma unidade curricular de opção do grupo G . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5

2.o semestre

C Uma unidade curricular de opção do grupo C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5
C Uma unidade curricular de opção do grupo C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4,5

Projecto Profissional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/0/12 4,5 9

5.o ano

1.o semestre

E Finanças Públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3/0/0 3 6
D Complementos de Direito Fiscal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/4,5/0 3 6
C Complementos de Fiscalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/1,5/0 2,5 5
C Auditoria Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/4,5/0 4,5 8
M Investigação Operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/3 2,5 5

2.o semestre

D Parafiscalidade e Tributos Especiais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4
C Auditoria Fiscal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/0/4,5 3 7
C Contabilidade Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3/3/0 5 8
D Direito das Empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 4
C Planeamento Fiscal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3/0 3,5 7

6.o ano

1.o semestre

C Fiscalidade Internacional (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 5
D Direito e Fiscalidade do Comércio Electrónico (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/3/0 2 5
C Consolidação das Demonstrações Financeiras (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/3/0 3,5 7,5

Trabalho de fim de curso (Orientação) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/1/0 0,5 1,5
Trabalho de fim de curso (Desenvolvimento e avaliação) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0/0/0 4,5 11

(a) Distribuição dos tempos lectivos em dois dias por semana.
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ANEXO IV

Licenciatura bietápica em Contabilidade e Administração

Unidades Curriculares de Opção

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo ECTS
Unidades

de
créditoAulas

teóricas
Aulas

teórico-práticas
Aulas

práticas

Quadro n.o 1 — Grupo de unidades curriculares de opção A

História Económica Contemporânea . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Francês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Francês Aplicado à Contabilidade e Gestão . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Inglês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Inglês Aplicado à Contabilidade e Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Metodologia das Ciências Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Sociologia da Empresa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5

Quadro n.o 2 — Grupo de unidades curriculares de opção C

Contabilidade das Instituições e Organizações Públicas . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Contabilidade das Instituições Financeiras . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Contabilidade das Organizações sem Fins Lucrativos . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Contabilidades Sectoriais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Didáctica da Contabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5

Quadro n.o 3 — Grupo de unidades curriculares de opção D

Direito Administrativo I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Direito Constitucional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Direito da Função Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Direito do Trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Matemática Financeira Aplicada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Optimização Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Economia Industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Economia Regional e Local . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Enquadramento Económico da Empresa . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5

Quadro n.o 4 — Grupo de unidades curriculares de opção G

Análise de Projectos de Investimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Avaliação de Empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Direcção de Empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Gestão Comercial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Gestão Orçamental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Gestão das Pequenas e Médias Empresas . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Gestão da Produção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Gestão de Recursos Humanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Liderança organizacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Planeamento Estratégico do Sector Público . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5

Quadro n.o 5 — Grupo de unidades curriculares de opção I

Introdução à Informática de Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Informática de Gestão I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5
Informática de Gestão II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 4,5

22 de Maio de 2003. — O Vice-Reitor, António de Brito Ferrari.

Despacho n.o 12 485/2003 (2.a série). — Sob proposta do con-
selho científico, ao abrigo da alínea d) do artigo 25.o da Lei n.o 108/88,
de 24 de Setembro, da alínea e) do artigo 17.o e da alínea b) do
n.o 4 do artigo 22.o dos Estatutos da Universidade de Aveiro, aprovados
pelo Despacho Normativo n.o 52/89, de 1 de Junho, publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 140, de 21 de Junho de 1989, e
do artigo 4.o do Regulamento sobre a Criação de Cursos de Formação
Especializada na Universidade de Aveiro, aprovado pelo despacho
n.o 25 680/2000, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 288,
de 15 de Dezembro de 2000, e na sequência do despacho de 19 de
Maio de 2003 da reitora da Universidade de Aveiro que aprovou
a criação do curso de formação especializada em Cultura Portuguesa,
determino o seguinte:

Artigo 1.o

Criação

1 — É criado na Universidade de Aveiro o curso de formação espe-
cializada de média duração em Cultura Portuguesa.

2 — O curso referido no número anterior funciona em coordenação
com o mestrado em Estudos Portugueses.

Artigo 2.o

Objectivos

O curso de formação especializada referido no número anterior
pretende contribuir para aprofundar os conhecimentos e competências
no domínio dos estudos portugueses, pois a revisão curricular prevista
na reforma do ensino secundário valoriza a importância dos saberes
relativos à língua portuguesa e anuncia para os candidatos aos cursos
de línguas e literaturas, e de artes, a disciplina de História da Cultura
e das Artes, ou:

1) Facultar o conhecimento aprofundado de saberes relativos
a áreas de especialização no domínio do português;

2) Contribuir para a actualização e formação contínua de docen-
tes e de outros profissionais, habilitando-os para o melhor
desempenho das respectivas tarefas, nomeadamente no qua-
dro da revisão curricular prevista na reforma do ensino
secundário;

3) Viabilizar a aquisição de conhecimentos de pós-graduação,
gerindo de modo mais maleável e personalizado o ritmo dessa
aquisição.
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Artigo 3.o

Organização

1 — O curso de formação especializada referido no n.o 1 do n.o 1.o
organiza-se pelo sistema de unidades de crédito.

2 — O curso de formação especializada de média duração com-
preende a aprovação nas disciplinas semestrais constantes do quadro
anexo ao presente despacho que totalizem o mínimo de 8 UC.

Artigo 4.o

Certificação

A aprovação no curso de formação especializada é certificada de
acordo com as normas constantes do artigo 12.o do Regulamento
sobre a Criação de Cursos de Formação Especializada na Universidade
de Aveiro, aprovado pelo despacho n.o 25 680/2000, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 288, de 15 de Dezembro de 2000.

Artigo 5.o

Creditação

O curso de formação especializada em Cultura Portuguesa confere
créditos elegíveis para a obtenção de equivalência em cursos de for-
mação especializada, do curso de especialização do mestrado em Estu-
dos Portugueses ou outros mestrados da Universidade de Aveiro,
sem prejuízo do disposto no n.o 2 do artigo 13.o do Regulamento
sobre a Criação de Cursos de Formação Especializada na Universidade
de Aveiro, aprovado pelo despacho n.o 25 680/2000, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 288, de 15 de Dezembro de 2000.

Artigo 6.o

Numerus clausus

A definir por despacho do reitor, para cada edição dos cursos,
em função das disponibilidades materiais e humanas e em articulação
com o mestrado em Estudos Portugueses.

Artigo 7.o

Acesso

O acesso é efectuado de acordo com o disposto no artigo 14.o
do Regulamento sobre a Criação de Cursos de Formação Especia-
lizada na Universidade de Aveiro, aprovado pelo despacho
n.o 25 680/2000, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 288,
de 15 de Dezembro de 2000, sem prejuízo de serem admitidos à
candidatura à matrícula candidatos titulares de uma das licenciaturas
em Estudos Portugueses, em Português e uma língua estrangeira,
em qualquer área de ciências humanas e sociais e ainda outras licen-
ciaturas, desde que os currículos académico e profissional dos can-
didatos comprovem a existência de conhecimentos que os habilitem
para a frequência das disciplinas do curso.

Artigo 8.o

Frequência

A frequência do curso rege-se pelo disposto no artigo 16.o do Regu-
lamento sobre a Criação de Cursos de Formação Especializada na
Universidade de Aveiro, aprovado pelo despacho n.o 25 680/2000,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 288, de 15 de Dezembro
de 2000.

Artigo 9.o

Propinas

As propinas correspondentes à frequência dos cursos serão esta-
belecidas de acordo com o estipulado no artigo 15.o do Regulamento
sobre a Criação de Cursos de Formação Especializada na Universidade
de Aveiro, aprovado pelo despacho n.o 25 680/2000, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 288, de 15 de Dezembro de 2000,
e constam de tabela aprovada pela Secção de Planeamento e Gestão
do Senado.

9 de Junho de 2003. — O Vice-Reitor, Manuel Assunção.

ANEXO

Plano de estudos

1 — Área científica do curso — Estudos Culturais (EC).
2 — Domínio científico — Estudos Portugueses.
3 — Duração normal dos cursos — dois semestres.
4 — Número total mínimo de unidades de crédito necessário para

a conclusão do curso de formação especializada — 8 UC.
5 — Plano de estudos:

Área
científica Disciplina Unidades

de crédito

1.o semestre

EC A Questão da Identidade na Cultura
Portuguesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

2.o semestre

EC Hermenêuticas Culturais . . . . . . . . . . . . . . 2
EC Cultura Portuguesa Contemporânea . . . . . 2

UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Despacho (extracto) n.o 12 486/2003 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 24 de Fevereiro de 2003:

Mestre Gisela Marques Pereira Gonçalves — autorizada a sua con-
tratação como assistente convidada, além quadro de pessoal docente
da Universidade da Beira Interior, por conveniência urgente de
serviço, a partir de 24 de Fevereiro de 2003. (Isento de visto ou
anotação do Tribunal de Contas, ao abrigo do disposto no
artigo 46.o, n.o 1, conjugado com o artigo 114.o, da Lei n.o 98/97,
de 26 de Agosto.)

5 de Junho de 2003. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 12 487/2003 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 20 de Fevereiro de 2003:

Licenciada Olívia Patrícia Vizinho Carreiro — autorizada a sua con-
tratação como assistente estagiária, além do quadro de pessoal
docente da Universidade da Beira Interior, por conveniência
urgente de serviço, a partir de 20 de Fevereiro de 2003. (Isento
de visto ou anotação do Tribunal de Contas, ao abrigo do disposto
no artigo 46.o, n.o 1, conjugado com o artigo 114.o, da Lei n.o 98/97,
de 26 de Agosto.)

5 de Junho de 2003. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 12 488/2003 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 24 de Fevereiro de 2003:

Mestre Afonso Nuno Ramalho de Pinho Borges — autorizada a sua
contratação como assistente convidado, além quadro de pessoal
docente da Universidade da Beira Interior, por conveniência
urgente de serviço, a partir de 24 de Fevereiro de 2003. (Isento
de visto ou anotação do Tribunal de Contas, ao abrigo do disposto
no artigo 46.o, n.o 1, conjugado com o artigo n.o 114.o, da Lei
n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

5 de Junho de 2003. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 12 489/2003 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 26 de Fevereiro de 2003:

Licenciado António Manuel Neves Vicente — autorizada a sua con-
tratação como assistente estagiário além do quadro de pessoal
docente da Universidade da Beira Interior, por conveniência
urgente de serviço, a partir de 26 de Fevereiro de 2003. (Isento
de visto ou anotação do Tribunal de Contas, ao abrigo do disposto
no artigo 46.o, n.o 1, conjugado com o artigo 114.o, da Lei n.o 98/97,
de 26 de Agosto.)

5 de Junho de 2003. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 12 490/2003 (2.a série). — Por des-
pachos do reitor da Universidade da Beira Interior:

De 14 de Maio de 2003:

Doutor António Carreto Fidalgo, professor catedrático com agrega-
ção — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
compreendido entre 1 e 9 de Junho de 2003.

De 15 de Maio de 2003:

Mestre Manuela Maria Fernandes Penafria Rosário, assistente — con-
cedida equiparação a bolseira fora do País no período compreendido
entre 1 e 9 de Junho de 2003.
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De 28 de Maio de 2003:

Doutor Luís Manuel Taborda Barata, professor auxiliar — concedida
equiparação a bolseiro fora do País no período compreendido entre
6 e 10 de Junho de 2003.

Doutora Maria José de Oliveira Geraldes, professora auxiliar — con-
cedida equiparação a bolseira fora do País no período compreendido
entre 24 e 28 de Junho de 2003.

Doutor Mário Figueiredo Nunes, professor associado — concedida
equiparação a bolseiro fora do País no período compreendido entre
24 e 28 de Junho de 2003.

Licenciada Ana Cristina Mendes Dias Cabral, assistente — concedida
equiparação a bolseiro fora do País no período compreendido entre
27 de Junho e 3 de Julho de 2003.

Doutor José Manuel Boavida dos Santos, professor associado — con-
cedida equiparação a bolseiro fora do País no período compreen-
dido entre 5 e 11 de Junho de 2003.

De 29 de Maio de 2003:

Doutora Isabel Maria Fernandes Neto, professora auxiliar — conce-
dida equiparação a bolseira fora do País no período compreendido
entre 7 e 11 de Junho de 2003.

Doutor João António de Sampaio Rodrigues Queiroz, professor asso-
ciado, com agregação — concedida a equiparação a bolseiro fora
do País no período compreendido entre 8 e 11 de Junho de 2003.

Licenciado António João Figueiredo Gomes, assistente convi-
dado — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
compreendido entre 8 e 11 de Junho de 2003.

Licenciado Miguel Castelo Branco Craveiro de Sousa, assistente con-
vidado — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
compreendido entre 8 e 11 de Junho de 2003.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

6 de Junho de 2003. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 12 491/2003 (2.a série). — Por des-
pachos do reitor da Universidade da Beira Interior:

De 21 de Maio de 2003:

Engenheiro Nuno José Ramos Belino, assistente — concedida equi-
paração a bolseiro fora do País no período compreendido entre
24 e 28 de Junho de 2003.

De 29 de Maio de 2003:

Doutora Maria Johanna Christina Schouten, professora asso-
ciada — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
compreendido entre 23 e 27 de Junho de 2003.

Licenciada Maria Manuela Campos Duarte, técnica superior de
1.a classe — concedida equiparação a bolseiro fora do País no
período compreendido entre 8 e 11 de Junho de 2003.

Doutor António Carreto Fidalgo, professor catedrático com agrega-
ção — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
compreendido entre 26 e 28 de Junho de 2003.

De 30 de Maio de 2003:

Doutor António Carlos Mendes, professor associado com agrega-
ção — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
compreendido entre 13 e 23 de Agosto de 2003.

Mestra Sara Alexandra Cordeiro Madeira, assistente — concedida
equiparação a bolseiro fora do País no período compreendido entre
12 e 27 de Julho de 2003.

De 2 de Junho de 2003:

Licenciada Joana Maria Rodrigues Curto, assistente estagiária — con-
cedida equiparação a bolseiro fora do País no período compreen-
dido entre 5 e 15 de Junho de 2003.

De 3 de Junho de 2003:

Doutor Pedro Ferreira Guedes de Carvalho, professor auxiliar — con-
cedida equiparação a bolseiro fora do País no período compreen-
dido entre 21 e 28 de Junho de 2003.

De 4 de Junho de 2003:

Doutor João António de Sampaio Rodrigues Queiroz, professor asso-
ciado com agregação — concedida equiparação a bolseiro fora do
País no período compreendido entre 14 e 20 de Junho de 2003.

Doutor Mário Figueiredo Nunes, professor associado — concedida
equiparação a bolseiro fora do País no período compreendido entre
4 e 8 de Junho de 2003.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Junho de 2003. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho n.o 12 492/2003 (2.a série). — Por despacho reitoral
de 14 de Abril de 2003:

Roger Filipe Freitas Bento — renovado o contrato individual de tra-
balho na categoria profissional de auxiliar de manutenção pelo
período de 12 meses, com início em 2 de Maio de 2003. (Não
carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

12 de Junho de 2003. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.o 7188/2003 (2.a série). — Nos termos do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Junho, faz-se público que, por despacho do vice-
-reitor, Prof. Doutor António Manuel de Oliveira Gomes Martins,
de 24 de Abril de 2003, proferido por delegação de competências
(Diário da República, 2.a série, n.o 101, de 2 de Maio de 2003), se
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de
publicação do presente aviso no Diário da República, concurso interno
de acesso geral para provimento de um lugar de assistente admi-
nistrativo especialista do quadro da Faculdade de Letras da Univer-
sidade de Coimbra, previsto na Portaria n.o 750/88, de 19 de Novembro,
alterada pela deliberação do senado n.o 42/2001, de 11 de Julho, e
pelo Decreto-Lei n.o 404-/98, de 18 de Dezembro, republicado pela
Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e pelo Decreto-Lei n.o 141/2001, de
24 de Abril.

1 — De acordo com o determinado no despacho conjunto
n.o 373/2000, de 1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 77, de 31 de Março de 2000, faz-se constar a seguinte menção:
«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

2 — Validade do concurso — o presente concurso é válido para
a vaga indicada, caducando com o seu preenchimento.

3 — Local de trabalho — na Faculdade de Letras da Universidade
de Coimbra.

4 — Remuneração e regalias sociais — a remuneração mensal é a
correspondente à categoria posta a concurso, constante da tabela anexa
ao Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e as condições
de trabalho e regalias sociais as genericamente vigentes para os fun-
cionários da Administração Pública.

5 — Conteúdo funcional — exercer funções na área de pessoal, con-
tabilidade, secretaria, actividade académica, expediente, arquivo e pro-
cessamento de texto.

6 — São condições de admissão ao concurso:

a) Satisfazer as condições exigidas no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Encontrar-se nas condições previstas na alínea a) do n.o 1
do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
republicado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

7 — Métodos de selecção:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista profissional de selecção.

7.1 — Na avaliação curricular ponderar-se-ão os seguintes factores:

a) Habilitação académica de base, onde se ponderará a titu-
laridade de um grau académico ou a sua equiparação legal-
mente reconhecida;

b) Formação profissional, em que se ponderarão as acções de
formação e de aperfeiçoamento profissional relacionadas com
a área funcional do lugar posto a concurso, sendo apreciados
os cursos de formação;

c) Experiência profissional, onde se ponderará o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para que o concurso
é aberto, sendo avaliada, designadamente, pela sua natureza
e duração;

d) Classificação de serviço, na sua expressão quantitativa, con-
vertida na escala de 0 a 20 valores.
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7.2 — A entrevista profissional de selecção visará determinar e ava-
liar, numa relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática,
as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos e assentará na
apreciação dos seguintes factores:

a) Capacidade de expressão e fluência verbal;
b) Motivação e interesse;
c) Qualidade da experiência profissional;
d) Interesse pela valorização e pela actualização profissionais.

8 — Na classificação final dos candidatos adoptar-se-á a escala de
0 a 20 valores e a mesma classificação resultará da média ponderada
das classificações obtidas nas fases de selecção realizadas.

9 — As listas de admissão e de classificação final serão afixadas
na Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra.

10 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-
rimento, entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, com aviso
de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado para o Centro
de Atendimento da Administração da Universidade de Coimbra, Palá-
cio dos Grilos, Rua da Ilha, 3000 Coimbra.

11 — Os candidatos ao concurso devem, no prazo fixado no n.o 1,
fazer acompanhar o requerimento dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae datado e assinado pelo candidato;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Documento comprovativo da classificação de serviço dos últi-

mos três anos;
d) Declaração, passada e autenticada pelos serviços a que se

encontra afecto, donde constem, de maneira inequívoca, a
existência e a natureza do vínculo à função pública e o registo
da antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;

e) Declaração, passada e autenticada pelo dirigente da hierar-
quia de que depende o candidato, donde conste o conjunto
de tarefas e responsabilidades inerentes ao posto de trabalho
que ocupa;

f) Documentos, autênticos ou autenticados, comprovativos das
acções de formação profissional complementar e dos respec-
tivos tempos de duração;

g) Documentos, autênticos ou autenticados, comprovativos dos
elementos que os candidatos considerem relevantes para a
apreciação do seu mérito ou que possam constituir motivo
de preferência legal.

12 — O júri pode exigir a qualquer dos candidatos, em caso de
dúvida sobre a situação que descreveu, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

13 — É dispensada aos funcionários da Universidade de Coimbra
a apresentação dos documentos mencionados nas alíneas b), c) e f)
do n.o 11 desde que constem do respectivo processo individual.

14 — As falsas declarações são punidas nos termos da lei.
15 — De acordo com o mesmo despacho, o júri terá a seguinte

constituição:

Presidente — Doutora Ana Paula dos Santos Duarte, vice-pre-
sidente do conselho directivo da Faculdade de Letras

Vogais efectivos:

Mestre Rogério Paulo da Costa Madeira, vogal do conselho
directivo da Faculdade de Letras.

Licenciada Sílvia Simões das Neves Nogueira Serens, asses-
sora principal da Faculdade de Letras.

Vogais suplentes:

Mestre Maria Manuel Proença Ferreira Almeida, assessora
principal da Faculdade de Letras.

Rosa Maria Ribeiro do Vale Quaresma, chefe de secção
da Faculdade de Letras.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedi-
mentos pelo vogal efectivo indicado em primeiro lugar.

2 de Junho de 2003. — Administradora, Margarida Isabel Mano
Tavares Simões Lopes Marques de Almeida.

Despacho n.o 12 493/2003 (2.a série). — Por despacho de 30 de
Maio de 2003 do vice-reitor da Universidade de Coimbra, proferido
por delegação de competências (Diário da República, 2.a série, n.o 101,
de 2 de Maio de 2003):

Licenciada Catarina Isabel Ranito Costa Providência, a desempenhar
funções correspondentes às de técnica superior de 2.a classe, em
regime de contrato de trabalho a termo certo, nos Serviços Cen-
trais — Administração desta Universidade — renovado o contrato

por seis meses, com efeitos a 26 de Junho de 2003. (Não carece
de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

6 de Junho de 2003. — A Administradora, Margarida Isabel Mano
Tavares Simões Lopes Marques de Almeida.

Despacho n.o 12 494/2003 (2.a série). — Por despacho de 30 de
Maio de 2003 do vice-reitor da Universidade de Coimbra, proferido
por delegação de competências (Diário da República, 2.a série, n.o 101,
de 2 de Maio de 2003):

Nélson Gonçalves Costa, a desempenhar funções correspondentes a
estagiário de informática, em regime de contrato de trabalho a
termo certo, nos Serviços Centrais, Administração desta Univer-
sidade — renovado o contrato por seis meses, com efeitos a 27
de Junho de 2003. (Não carece de verificação prévia do Tribunal
de Contas.)

6 de Junho de 2003. — A Administradora, Margarida Isabel Mano
Tavares Simões Lopes Marques de Almeida.

Despacho n.o 12 495/2003 (2.a série). — Por despacho de 3
de Junho de 2003 do reitor da Universidade de Coimbra, foram desig-
nados os seguintes professores para fazerem parte do júri das provas
para obtenção do título de agregado em Física, requeridas pelo Dou-
tor João Carlos Lopes de Carvalho, professor auxiliar de nomeação
definitiva do Departamento de Física da Faculdade de Ciências e
Tecnologia da Universidade de Coimbra:

Presidente — Vice-Reitor da Universidade de Coimbra, Prof. Dou-
tor António Manuel de Oliveira Gomes Martins, por delegação
de competências (Diário da República, 2.a série, n.o 101, de 2
de Maio de 2003).

Vogais:

Doutor Gustavo da Fonseca Castelo Branco, professor cate-
drático do Instituto Superior Técnico, da Universidade
Técnica de Lisboa.

Doutor José Mariano Rebelo Pires Gago, professor cate-
drático do Instituto Superior Técnico, da Universidade
Técnica de Lisboa.

Doutora Maria da Conceição Abreu e Silva, professora cate-
drática da Faculdade de Ciências da Universidade do
Algarve.

Doutor Carlos Alberto Nabais Conde, professor catedrático
do Departamento de Física da Faculdade de Ciências
e Tecnologia da Universidade de Coimbra.

Doutor José Nuno Pires Dias Urbano, professor catedrático
do Departamento de Física da Faculdade de Ciências
e Tecnologia da Universidade de Coimbra.

Doutora Maria Margarida Ramalho Ribeiro da Costa, pro-
fessora catedrática do Departamento de Física da Facul-
dade de Ciências e Tecnologia da Universidade de
Coimbra.

Doutora Maria José Barata Marques de Almeida, professora
catedrática do Departamento de Física da Faculdade de
Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra.

Doutor Carlos Manuel Baptista Fiolhais, professor catedrá-
tico do Departamento de Física da Faculdade de Ciências
e Tecnologia da Universidade de Coimbra.

Doutora Maria da Conceição Espadinha Ruivo, professora
catedrática do Departamento de Física da Faculdade de
Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra.

Doutor Carlos Manuel Bolota Alexandre Correia, professor
catedrático do Departamento de Física da Faculdade de
Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra.

Doutor Rui Ferreira Marques, professor catedrático do
Departamento de Física da Faculdade de Ciências e Tec-
nologia da Universidade de Coimbra.

(Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Junho de 2003. — A Administradora, Margarida Isabel Mano
Tavares Simões Lopes Marques de Almeida.

Reitoria

Aviso n.o 7189/2003 (2.a série). — Nos termos do artigo 4.o da
Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, faz-se público que, por despacho do
reitor, Doutor Fernando Jorge Rama Seabra Santos, de 6 de Março
de 2003, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar
desde a data da publicação do presente aviso no Diário da República,
concurso interno para o cargo de chefe de divisão de Gestão Financeira
e Patrimonial do quadro dos Serviços Centrais da Universidade de
Coimbra.
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1 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

2 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelas dis-
posições legais aplicáveis do Decreto-Lei n.o 22/93, de 26 de Janeiro,
da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, e do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho.

3 — Validade do concurso — o concurso é válido para o preen-
chimento do cargo para o qual é aberto, sendo o prazo de validade
fixado em seis meses a contar desde a data da publicação da lista
de classificação final.

4 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se nos Serviços
Centrais da Universidade de Coimbra, sendo o vencimento o cor-
respondente à aplicação do sistema remuneratório do pessoal dirigente
da função pública para o respectivo cargo e as condições de trabalho
e as regalias sociais as genericamente vigentes para os funcionários
da administração central.

5 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional genérico bem
como as competências do lugar posto a concurso encontram-se descri-
tos no Decreto-Lei n.o 22/93, de 26 de Janeiro, e na Lei n.o 49/99,
de 22 de Junho, mapas I e II.

6 — São condições de admissão ao concurso:

a) Satisfazer todas as condições exigidas no artigo 29.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Encontrar-se nas condições previstas nas alíneas a), b) e c)
do n.o 1 do artigo 4.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho.

6.1 — São condições preferenciais para o preenchimento do cargo,
nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 4.o da Lei n.o 49/99, de
22 de Junho:

a) Licenciatura em Economia ou em Gestão;
b) Experiência profissional na área para a qual é aberto o con-

curso, em especial o exercício de funções dirigentes ou de
coordenação.

7 — Métodos de selecção — avaliação curricular e entrevista pro-
fissional de selecção.

7.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de acta de reunião do júri do concurso, sendo a mesma
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

7.2 — Na avaliação curricular, serão obrigatoriamente apreciadas
as habilitações académicas, a experiência profissional geral, a expe-
riência profissional específica e a formação profissional.

7.3 — Na entrevista profissional de selecção, o júri apreciará os
seguintes factores:

a) Sentido crítico e de responsabilidade;
b) Níveis de motivação e interesses;
c) Expressão e fluência verbais;
d) Qualidade da experiência profissional.

8 — Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção
são classificados na escala de 0 a 20 valores.

8.1 — A classificação final é expressa na escala de 0 a 20 valores
e resulta da média aritmética simples ou ponderada das classificações
obtidas nos métodos de selecção.

9 — As listas de admissão e de classificação final serão afixadas
nos Serviços Centrais desta Universidade.

10 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-
rimento, entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, com aviso
de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado, no ou para
o Centro de Atendimento da Administração da Universidade de Coim-
bra, Palácio dos Grilos, Rua da Ilha, 3000 Coimbra.

11 — Os candidatos ao concurso devem, no prazo fixado, fazer
acompanhar o requerimento dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae, datado e assinado pelo candidato;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Documento comprovativo da classificação de serviço dos últi-

mos três anos;
d) Declaração, passada e autenticada pelos serviços a que se

encontra afecto, donde constem, de maneira inequívoca, a
existência e a natureza do vínculo na função pública e o registo
de antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;

e) Declaração, passada e autenticada pelo dirigente da hierar-
quia de que depende o candidato, donde conste o conjunto
de tarefas e responsabilidades inerentes ao posto de trabalho
que ocupa;

f) Documentos, autênticos ou autenticados, comprovativos das
acções de formação profissional complementar e dos respec-
tivos tempos de duração;

g) Documentos, autênticos ou autenticados, comprovativos dos
elementos que os candidatos considerem relevantes para a
apreciação do seu mérito ou que possam constituir motivo
de preferência legal.

11.1 — Os requerimentos deverão ainda ser acompanhados de todos
os elementos que comprovem a posse dos requisitos neles apontados,
designadamente os requisitos de admissão.

12 — O júri pode exigir a qualquer dos candidatos, em caso de
dúvida sobre a situação que descreveu, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

13 — É dispensada aos funcionários da Universidade a apresen-
tação dos documentos comprovativos dos requisitos que constem do
respectivo processo individual.

14 — As falsas declarações são punidas nos termos da lei.
15 — O júri do concurso tem a seguinte constituição (acta

n.o 96/2003):

Presidente — Dr.a Margarida Isabel Mano Tavares Simões Lopes
Marques de Almeida, administradora da Universidade de
Coimbra.

Vogais efectivos:

Prof. Doutor António Martins, professor auxiliar da Facul-
dade de Economia da Universidade de Coimbra.

Dr.a Maria Isabel Fraústo Antunes de Azevedo da Veiga
Ferrão, administradora da Comissão de Coordenação da
Região do Centro.

Vogais suplentes:

Dr. José Domingos Pires Marques, director dos Serviços
de Acção Social da Universidade de Coimbra.

Dr.a Inácia Gomes, chefe da Divisão Financeira da Comissão
de Coordenação da Região do Centro.

A presidente do júri será substituída nas suas faltas ou impedimentos
pelo vogal efectivo indicado em primeiro lugar.

30 de Maio de 2003. — O Vice-Reitor, António Manuel de Oliveira
Gomes Martins.

Aviso n.o 7190/2003 (2.a série). — Nos termos do artigo 4.o da
Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, faz-se público que, por despacho do
reitor, Prof. Doutor Fernando Jorge Rama Seabra Santos, de 2 de
Maio de 2003, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar
desde a data da publicação do presente aviso no Diário da República,
concurso interno para o cargo de chefe de divisão de Alunos do
quadro dos Serviços Centrais da Universidade de Coimbra.

1 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

2 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelas dis-
posições legais aplicáveis do Decreto-Lei n.o 22/93, de 26 de Janeiro,
da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, e do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho.

3 — Validade do concurso — o concurso é válido para o preen-
chimento do cargo para o qual é aberto, sendo o prazo de validade
fixado em seis meses a contar desde a data da publicação da lista
de classificação final.

4 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se nos Serviços
Centrais da Universidade de Coimbra, sendo o vencimento o cor-
respondente à aplicação do sistema remuneratório do pessoal dirigente
da função pública para o respectivo cargo, e as condições de trabalho
e as regalias sociais as genericamente vigentes para os funcionários
da administração central.

5 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional genérico bem
como as competências do lugar posto a concurso encontram-se descri-
tos no Decreto-Lei n.o 22/93, de 26 de Janeiro, e na Lei n.o 49/99,
de 22 de Junho, mapas I e II.

6 — São condições de admissão ao concurso:

a) Satisfazer todas as condições exigidas no artigo 29.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Encontrar-se nas condições previstas nas alíneas a), b) e c)
do n.o 1 do artigo 4.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho.

6.1 — São condições preferenciais para o preenchimento do cargo,
nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 4.o da Lei n.o 49/99, de
22 de Junho:

a) Conhecimentos da problemática do ensino superior em Por-
tugal, bem como do impacte e dos reflexos da construção
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da área europeia do ensino superior no ensino superior em
Portugal;

b) Experiência profissional na área para a qual é aberto o con-
curso, em especial o exercício de funções dirigentes ou de
coordenação.

7 — Métodos de selecção — avaliação curricular e entrevista pro-
fissional de selecção.

7.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de acta de reunião do júri do concurso, sendo a mesma
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

7.2 — Na avaliação curricular serão obrigatoriamente apreciadas
as habilitações académicas, a experiência profissional geral, a expe-
riência profissional específica e a formação profissional.

7.3 — Na entrevista profissional de selecção, o júri apreciará os
seguintes factores:

a) Sentido crítico e de responsabilidade;
b) Níveis de motivação e interesses;
c) Expressão e fluência verbais;
d) Qualidade da experiência profissional.

8 — Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção
são classificados na escala de 0 a 20 valores.

8.1 — A classificação final é expressa na escala de 0 a 20 valores
e resulta da média aritmética simples ou ponderada das classificações
obtidas nos métodos de selecção.

9 — As listas de admissão e de classificação final serão afixadas
nos Serviços Centrais desta Universidade.

10 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-
rimento, entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, com aviso
de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado, no ou para
o Centro de Atendimento da Administração da Universidade de Coim-
bra, Palácio dos Grilos, Rua da Ilha, 3000 Coimbra.

11 — Os candidatos ao concurso devem, no prazo fixado, fazer
acompanhar o requerimento dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae, datado e assinado pelo candidato;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Documento comprovativo da classificação de serviço dos últi-

mos três anos;
d) Declaração, passada e autenticada pelos serviços a que se

encontra afecto, donde constem, de maneira inequívoca, a
existência e a natureza do vínculo na função pública e o registo
da antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;

e) Declaração, passada e autenticada pelo dirigente da hierar-
quia de que depende o candidato, donde conste o conjunto
de tarefas e responsabilidades inerentes ao posto de trabalho
que ocupa;

f) Documentos, autênticos ou autenticados, comprovativos das
acções de formação profissional complementar e dos respec-
tivos tempos de duração;

g) Documentos, autênticos ou autenticados, comprovativos dos
elementos que os candidatos considerem relevantes para a
apreciação do seu mérito ou que possam constituir motivo
de preferência legal.

11.1 — Os requerimentos deverão ainda ser acompanhados de todos
os elementos que comprovem a posse dos requisitos neles apontados,
designadamente os requisitos de admissão.

12 — O júri pode exigir a qualquer dos candidatos, em caso de
dúvida sobre a situação que descreveu, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

13 — É dispensada aos funcionários da Universidade a apresen-
tação dos documentos comprovativos dos requisitos que constem do
respectivo processo individual.

14 — As falsas declarações são punidas nos termos da lei.
15 — O júri do concurso tem a seguinte constituição (acta

n.o 172/2003):

Presidente — Licenciada Margarida Isabel Mano Tavares Simões
Lopes Marques de Almeida, administradora da Universidade
de Coimbra.

Vogais efectivos:

Licenciado Albano Oliveira Almeida, secretário da Facul-
dade de Farmácia da Universidade de Coimbra.

Licenciada Maria Hermínia Moreira Machado Lima Preces
Ferreira, secretária da Faculdade de Economia da Uni-
versidade de Coimbra.

Vogais suplentes:

Victor Domingues Baptista, chefe de divisão dos Serviço
de Acção Social da Universidade de Coimbra.

Licenciado José Domingos Pires Marques, director dos Ser-
viços da Acção Social da Universidade de Coimbra.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedi-
mentos pelo vogal efectivo indicado em primeiro lugar.

5 de Junho de 2003. — O Vice-Reitor, António Manuel de Oliveira
Gomes Martins.

Despacho n.o 12 496/2003 (2.a série). — Nos termos do n.o 3
dos artigos 20.o da Lei n.o 108/88, de 24 de Setembro, e 41.o dos
Estatutos da Universidade de Coimbra, do despacho n.o 5957/2003,
de 28 de Fevereiro, do Ministro da Ciência e do Ensino Superior,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 72, de 26 de Março
de 2003, e dos artigos 35.o a 41.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, delego e subdelego:

1 — No presidente do conselho directivo da Faculdade de Medicina
desta Universidade, Prof. Doutor José Guilherme da Cunha Vaz, com
a possibilidade de subdelegação nos membros docentes do conselho
directivo, as seguintes competências:

1.1 — Autorizar a passagem ao regime de tempo parcial, nos termos
do Decreto-Lei n.o 324/99, de 18 de Agosto;

1.2 — Conceder as licenças de serviço previstas na lei;
1.3 — Autorizar a participação do pessoal em congressos, semi-

nários, colóquios, jornadas e outras reuniões ou actividades;
1.4 — Autorizar e assinar os avisos de abertura de concursos para

pessoal não docente e investigador;
1.5 — Autorizar a contratação, nomeação, promoção, transferência,

requisição e destacamento do pessoal docente, não docente e
investigador;

1.6 — Prorrogar o prazo de posse ou de aceitação, nos termos da
lei;

1.7 — Assinar termos de aceitação, com excepção dos de professor
catedrático e de investigador-coordenador;

1.8 — Qualificar como acidentes em serviço os sofridos por fun-
cionários e agentes e autorizar as respectivas despesas, desde que
observadas as formalidades legais;

1.9 — Decidir em matéria de aplicação do Decreto-Lei n.o 259/98,
de 18 de Agosto, sobre horários de trabalho, trabalho extraordinário
e dias de descanso semanal ou feriados, bem como autorizar o pro-
cessamento das remunerações decorrentes desse serviço;

1.10 — Decidir em todos os assuntos relativos a férias e faltas, no
âmbito do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, bem como autorizar
o abono de vencimento de exercício perdido;

1.11 — Autorizar as deslocações em serviço dentro do território
nacional, com a possibilidade de utilização de automóvel próprio,
via aérea ou outro meio de transporte, bem como o processamento
dos respectivos abonos legais;

1.12 — Autorizar as viaturas da respectiva Faculdade a atraves-
sarem a fronteira nas deslocações ao estrangeiro.

1.13 — Autorizar a aquisição de passes sociais ou assinaturas para
utilização de transportes relativamente a deslocações em serviço oficial
sempre que desse sistema resultem benefícios económicos e funcionais
para os serviços;

1.14 — Conceder equiparações a bolseiro ao pessoal não docente;
1.15 — Autorizar o pagamento de ajudas de custo e o seu adian-

tamento, nos termos legais;
1.16 — Homologar as classificações de serviço do pessoal não

docente;
1.17 — Autorizar pagamentos pela rubricas orçamentais «Remu-

nerações de pessoal diverso» e «Aquisições de serviço não especi-
ficados» por períodos inferiores a 60 dias.

1.18 — Autorizar os seguros de viaturas, material e pessoal não
inscrito na Caixa Geral de Aposentações ou em qualquer outro regime
de previdência social, bem como o seguro de pessoas que ao abrigo
de acordos de cooperação internacional se desloquem a Portugal,
enquanto estiverem em território nacional e os referidos acordos obri-
guem a parte portuguesa a esta formalidade;

1.19 — Autorizar a realização de despesas com investimentos, obras
e aquisições de serviços relativos à execução de planos anuais e plu-
rianuais legalmente aprovados até ao limite de E 125 000, bem como
autorizar despesas de idêntica natureza com dispensa de realização
de concurso público ou limitado ou de celebração de contrato escrito
até E 50 000, desde que, em todos os casos, o custo total não ultrapasse
aqueles limites.

Exceptuam-se do âmbito desta delegação as prestações de serviços
por períodos superiores a 60 dias e as que originem a celebração
de contratos de tarefa e avença previstos no n.o 7 do artigo 17.o
do Decreto-Lei n.o 41/84, de 3 de Fevereiro.

2 — No presidente do conselho científico da Faculdade de Medicina
da Universidade de Coimbra, Prof. Doutor Francisco José Franqueira
de Castro e Sousa, da Universidade de Coimbra, as competências
seguintes:

2.1 — Conceder a dispensa de serviço docente a assistentes, de
acordo com o artigo 27.o do CDU;
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2.2 — Conceder a dispensa prevista no artigo 77.o do Estatuto da
Carreira Docente;

2.3 — Conceder equiparações a bolseiro ao pessoal docente e
investigador;

2.4 — Autorizar a participação do pessoal docente, investigador e
técnico dependente do conselho científico em congressos, seminários,
colóquios, jornadas e outras reuniões ou actividades.

Consideram-se ratificados os actos praticados pelas entidades aqui
referidas desde 12 de Fevereiro de 2003 no âmbito das competências
conferidas pelo presente despacho.

26 de Março de 2003. — O Reitor, Fernando Seabra Santos.

Despacho n.o 12 497/2003 (2.a série). — Nos termos do
artigo 20.o da lei de autonomia universitária e do artigo 41.o dos
Estatutos da Universidade de Coimbra, e ao abrigo dos artigos 17.o
a 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e 35.o a 41.o do
Código do Procedimento Administrativo, delego:

1 — No presidente do conselho directivo da Faculdade de Ciências
e Tecnologia, Prof. Doutor Lélio Quaresma Lobo:

1.1 — A competência para, no âmbito do contrato-programa, auto-
rizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços até ao
montante de E 12 469,95, exceptuando as prestações de serviços por
períodos superiores a 60 dias e as que originem a celebração de con-
tratos de tarefa e avença previstos no n.o 7 do artigo 17.o do Decre-
to-Lei n.o 41/84, de 3 de Fevereiro, escolhendo, dentro do limite refe-
rido, o adequado procedimento de entre os previstos e regulamentados
no Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e praticar os actos a eles
inerentes.

A presente delegação é conferida com faculdade de subdelegação
nos responsáveis pelas unidades anexas da Faculdade de Ciências
e Tecnologia da Universidade de Coimbra integradas no contra-
to-programa;

1.2 — A competência para, no mesmo âmbito, autorizar despesas
com empreitadas de obras públicas relacionadas com as respectivas
instalações, até ao limite de E 4987,95, cabendo-lhe, dentro deste
limite, conduzir o procedimento, nos termos da alínea e) do n.o 2
do artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março, praticando
os actos inerentes ao dono da obra.

A presente delegação será exercida sem prejuízo do seu acom-
panhamento pelo gabinete técnico.

Consideram-se ratificados os actos praticados desde 12 de Fevereiro
de 2003 no âmbito do presente despacho, cessando as competências
conferidas neste âmbito em 30 de Abril de 2003.

26 de Março de 2003. — O Reitor, Fernando Seabra Santos.

Despacho n.o 12 498/2003 (2.a série). — Nos termos do n.o 3
dos artigos 20.o da Lei n.o 108/88, de 24 de Setembro, e 41.o dos
Estatutos da Universidade de Coimbra, do despacho n.o 5957/2003,
de 28 de Fevereiro, do Ministro da Ciência e do Ensino Superior,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 72, de 26 de Março
de 2003, e dos artigos 35.o a 41.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, delego e subdelego:

1 — No presidente do conselho directivo da Faculdade de Ciências
e Tecnologia desta Universidade, Prof. Doutor Lélio Quaresma Lobo,
com a possibilidade de subdelegação nos membros docentes do con-
selho directivo, as seguintes competências:

1.1 — Autorizar a passagem ao regime de tempo parcial, nos termos
do Decreto-Lei n.o 324/99, de 18 de Agosto;

1.2 — Conceder as licenças de serviço previstas na lei;
1.3 — Autorizar a participação do pessoal em congressos, semi-

nários, colóquios, jornadas e outras reuniões ou actividades;
1.4 — Autorizar e assinar os avisos de abertura de concursos para

pessoal não docente e investigador;
1.5 — Autorizar a contratação, nomeação, promoção, transferência,

requisição e destacamento do pessoal docente, não docente e
investigador;

1.6 — Prorrogar o prazo de posse ou de aceitação, nos termos da
lei;

1.7 — Assinar termos de aceitação, com excepção dos de professor
catedrático e de investigador-coordenador;

1.8 — Qualificar como acidentes em serviço os sofridos por fun-
cionários e agentes e autorizar as respectivas despesas, desde que
observadas as formalidades legais;

1.9 — Decidir em matéria de aplicação do Decreto-Lei n.o 259/98,
de 18 de Agosto, sobre horários de trabalho, trabalho extraordinário
e dias de descanso semanal ou feriados, bem como autorizar o pro-
cessamento das remunerações decorrentes desse serviço;

1.10 — Decidir em todos os assuntos relativos a férias e faltas, no
âmbito do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, bem como autorizar
o abono de vencimento de exercício perdido;

1.11 — Autorizar as deslocações em serviço dentro do território
nacional, com a possibilidade de utilização de automóvel próprio,

via aérea ou outro meio de transporte, bem como o processamento
dos respectivos abonos legais;

1.12 — Autorizar as viaturas da respectiva Faculdade a atraves-
sarem a fronteira nas deslocações ao estrangeiro;

1.13 — Autorizar a aquisição de passes sociais ou assinaturas para
utilização de transportes relativamente a deslocações em serviço oficial
sempre que desse sistema resultem benefícios económicos e funcionais
para os serviços;

1.14 — Conceder equiparações a bolseiro ao pessoal não docente;
1.15 — Autorizar o pagamento de ajudas de custo e o seu adian-

tamento, nos termos legais;
1.16 — Homologar as classificações de serviço do pessoal não

docente;
1.17 — Autorizar pagamentos pela rubricas orçamentais «Remu-

nerações de pessoal diverso» e «Aquisições de serviço não especi-
ficados» por períodos inferiores a 60 dias;

1.18 — Autorizar os seguros de viaturas, de material e do pessoal
não inscrito na Caixa Geral de Aposentações ou em qualquer outro
regime de previdência social, bem como o seguro de pessoas que
ao abrigo de acordos de cooperação internacional se desloquem a
Portugal, enquanto estiverem em território nacional e os referidos
acordos obriguem a parte portuguesa a esta formalidade;

1.19 — Autorizar a realização de despesas com investimentos, obras
e aquisições de serviços relativos à execução de planos anuais e plu-
rianuais legalmente aprovados até ao limite de E 125 000, bem como
autorizar despesas de idêntica natureza com dispensa de realização
de concurso público ou limitado ou de celebração de contrato escrito
até E 50 000, desde que, em todos os casos, o custo total não ultrapasse
aqueles limites.

Exceptuam-se do âmbito desta delegação as prestações de serviços
por períodos superiores a 60 dias e as que originem a celebração
de contratos de tarefa e avença previstos no n.o 7 do artigo 17.o
do Decreto-Lei n.o 41/84, de 3 de Fevereiro.

A presente delegação será exercida sem prejuízo do seu acom-
panhamento pelo gabinete técnico.

2 — No presidente do conselho científico da Faculdade de Ciências
e Tecnologia da Universidade de Coimbra, Prof. Doutor Lélio Qua-
resma Lobo, as competências seguintes:

2.1 — Conceder a dispensa de serviço docente a assistentes, de
acordo com o artigo 27.o do ECDU;

2.2 — Conceder a dispensa prevista no artigo 77.o do Estatuto da
Carreira Docente;

2.3 — Conceder equiparações a bolseiro ao pessoal docente e
investigador;

2.4 — Autorizar a participação do pessoal docente, investigador e
técnico dependente do conselho científico em congressos, seminários,
colóquios, jornadas e outras reuniões ou actividades.

Consideram-se ratificados os actos praticados pelas entidades aqui
referidas desde 12 de Fevereiro de 2003 no âmbito das competências
conferidas pelo presente despacho.

26 de Março de 2003. — O Reitor, Fernando Seabra Santos.

Despacho n.o 12 499/2003 (2.a série). — Nos termos do
artigo 20.o da lei de autonomia universitária e dos artigos 31.o e 41.o
dos Estatutos da Universidade de Coimbra e ao abrigo do disposto
nos artigos 17.o e 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
e nos artigos 35.o a 41.o do Código do Procedimento Administrativo,
delego na chefe de divisão de Alunos, licenciada Maria Isabel Teixeira
Gomes, a competência para autorizar despesas com a aquisição de
bens e serviços relacionados com as respectivas funções até ao mon-
tante de E 498,80, bem como para conduzir o procedimento por ajuste
directo previsto no n.o 4 do artigo 81.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho.

15 de Maio de 2003. — O Reitor, Fernando Seabra Santos.

Serviços Académicos

Aviso n.o 7191/2003 (2.a série). — Designados, por despacho do
reitor de 12 do mês corrente, para fazerem parte do júri das provas
de doutoramento em Engenharia Química, na especialidade de Pro-
cessos Químicos, requeridas pela licenciada Maria João Mendes Car-
doso Barroca.

Presidente — Reitor da Universidade de Coimbra.
Vogais:

Doutor Carlos Pascoal Neto, professor associado da Uni-
versidade de Aveiro.

Doutor Rogério Manuel dos Santos Simões, professor asso-
ciado da Universidade da Beira Interior.

Doutor Lélio Quaresma Lobo, professor catedrático da
Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de
Coimbra.
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Doutora Maria Margarida Lopes de Figueiredo, professora
catedrática da Faculdade de Ciências e Tecnologia da
Universidade de Coimbra.

Doutora Maria da Graça Videira Sousa Carvalho, professora
auxiliar da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Uni-
versidade de Coimbra.

Engenheiro Manuel Maria Pimenta Gil Mata, professor
associado convidado da Faculdade de Ciências e Tec-
nologia da Universidade de Coimbra.

(Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

12 de Junho de 2003. — O Secretário-Geral, Carlos José Luzio Vaz.

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Aviso n.o 7192/2003 (2.a série). — No âmbito do despacho
n.o 38/94 e com as alterações do despacho n.o 16 489/2000 do reitor
da Universidade de Coimbra, determino o seguinte:

Curso de mestrado em Matemática, áreas de especialização
em Matemática Pura e Matemática Aplicada para o ano lectivo
de 2003-2004.

1 — Para o ano lectivo de 2003-2004, o numerus clausus para o
curso especializado conducente ao mestrado referido acima é fixado
em 10.

2 — A percentagem do numerus clausus reservada prioritariamente
a docentes do ensino superior é de 40 %.

3 — O número de créditos necessários para a conclusão do curso
é de 16, devendo 4 ser obtidos no seminário.

4 — Cursos que constituem habilitações de acesso:

a) Licenciatura em Matemática ou habilitações legalmente
equivalentes;

b) Outras licenciaturas pelas universidades portuguesas ou habi-
litações legalmente equivalentes cujo curriculum demonstre
uma adequada preparação científica de base na área da
Matemática.

5 — A ordenação dos candidatos é feita com base na classificação
da licenciatura e na análise dos elementos curriculares fornecidos
pelos candidatos.

6 — As candidaturas apresentam-se no Departamento de Mate-
mática da Universidade de Coimbra de 14 de Julho a 25 de Agosto
de 2003.

7 — As aulas começarão a 15 de Setembro de 2003.
8 — Propinas:

Propina de matrícula — 5 % da propina de inscrição;
Propina de inscrição — o equivalente a três salários mínimos

nacionais em vigor;
Propina suplementar:

Mínimo — E 1000;
Máximo — E 2500.

9 — Elenco das disciplinas e temas de investigação:

Disciplina Área de especialização Semestre
Unidades

de
crédito

Álgebra de Lie . . . . . . . . . . . . Matemática Pura . . . 1.o 3
Teoria Analítica dos Núme-

ros.
Matemática Pura . . . 1.o 3

Teoria da Optimização . . . . . Matemática Apli-
cada.

1.o 3

Métodos Numéricos para
Equações Diferencionais.

Matemática Apli-
cada.

2.o 3

Lógica e Fundamentos . . . . . Matemática Pura . . . 2.o 3
Teoria de Espaços de Fun-

ções.
Matemática Pura . . . 2.o 3

Teoria das Representações de
Grupos.

Matemática Pura . . . 2.o 3

Os temas de investigação serão nas áreas da Álgebra e Análise.

2 de Junho de 2003. — O Presidente do Conselho Científico, Lélio
Quaresma Lobo.

Despacho (extracto) n.o 12 500/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 20 de Março de 2003 do presidente do conselho científico
da Faculdade de Ciências e Tecnologia (FCTUC), e nos termos do
n.o 3.1 do despacho de delegação de competências, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 187, de 14 de Agosto de 1998:

Concedida a dispensa de serviço docente ao abrigo dos n.os 1
e 2 do artigo 27.o do ECDU:

Ao Mestre João Paulo Vergueiro de Sá Cardielos, assistente do Depar-
tamento de Arquitectura — durante o ano lectivo de 2003-2004,
com início em 15 de Setembro de 2003.

Ao Mestre Nuno Alberto Leite Rodrigues Grande, assistente do
Departamento de Arquitectura — durante o ano lectivo
de 2003-2004, com início em 15 de Setembro de 2003.

11 de Junho de 2003. — A Chefe de Divisão de Recursos Humanos,
Maria Lídia Morão de Paiva Cardoso.

Edital n.o 765/2003 (2.a série). — Encontra-se aberto concurso
para o preenchimento de uma vaga de assistente estagiário do Depar-
tamento de Engenharia Química, pelo prazo de 15 dias contados a
partir da publicação do presente edital no Diário da República.

O despacho conjunto n.o 373/2000, de 31 de Março, dos Ministros
da Reforma do Estado e da Administração Pública e da Igualdade,
determina a obrigatoriedade de nos concursos de ingresso e acesso
se proceder à seguinte menção: «Em cumprimento da alínea h) do
artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e
na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sen-
tido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.»

1 — Ao concurso podem candidatar-se licenciados em Engenharia
Química e afins com a classificação mínima de Bom.

2 — Os candidatos deverão apresentar o certificado de classificação
das diferentes disciplinas, com indicação do ano de licenciatura.

3 — Os candidatos farão ainda acompanhar o requerimento de
admissão ao concurso de curriculum vitae, científico e profissional,
consentâneo com possibilidade de progressão na carreira.

4 — Os candidatos que satisfaçam os requisitos expressos nos núme-
ros anteriores, poderão ser chamados para uma entrevista, que servirá
de informação complementar para a sua apreciação.

5 — Os candidatos apresentarão o requerimento de admissão ao
concurso ao presidente da comissão científica do Departamento de
Engenharia Química, pólo II, Pinhal de Marrocos, 3030 Coimbra, até
às 17 horas do último dia previsto neste edital.

4 de Junho de 2003. — O Presidente do Conselho Científico, Lélio
Quaresma Lobo.

UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Serviços Administrativos

Despacho (extracto) n.o 12 501/2003 (2.a série). — Por des-
pacho do reitor da Universidade de Évora de 3 de Junho de 2003:

António Manuel Simão Pelado, operário da carreira de operário alta-
mente qualificado, impressor de artes gráficas do quadro definitivo
do pessoal não docente da Universidade de Évora — nomeado,
precedido concurso, operário principal da mesma carreira e quadro,
considerando-se exonerado do anterior cargo à data da aceitação
da presente nomeação. (Não careceu de visto ou anotação do Tri-
bunal de Contas. São devidos emolumentos.)

9 de Junho de 2003. — O Director, José Fernando Pereira Biléu
Ventura.

Despacho (extracto) n.o 12 502/2003 (2.a série). — Por des-
pacho do reitor da Universidade de Évora de 14 de Março de 2003:

Catarina Luísa Arranhado Carrageta Costa, auxiliar técnica, da car-
reira auxiliar técnica, do quadro definitivo do pessoal não docente
da Universidade de Évora — reclassificada, em comissão de serviço
extraordinária, pelo período de seis meses, como técnica profissional
de 2.a classe da carreira técnico-profissional do mesmo quadro,
com efeitos a 6 de Fevereiro de 2002. (Não careceu de visto ou
anotação do Tribunal de Contas. São devidos emolumentos.)

9 de Junho de 2003. — O Director, José Fernando Pereira Biléu
Ventura.
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UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.o 12 503/2003 (2.a série). — Foram designados, por
despacho do vice-reitor de 6 de Junho de 2003, para fazerem parte
do júri, por delegação, das provas de habilitação ao título de agregado
no grupo de Física, da Faculdade de Ciências, requeridas pelo Dou-
tor Pedro Manuel Alberto de Miranda:

Presidente — Vice-reitor da Universidade de Lisboa.
Vogais:

Doutor Sérgio Alonso, professor catedrático da Universi-
dade das Ilhas Baleares, Espanha.

Doutor João Alexandre Medina Corte-Real, professor cate-
drático da Universidade de Évora.

Doutor Luís Alberto Mendes Victor, professor jubilado da
Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa.

Doutor Filipe Duarte Branco da Silva Santos, professor cate-
drático da Faculdade de Ciências da Universidade de
Lisboa.

Doutor Eduardo Luís Bliebernich Ducla Soares, professor
catedrático da Faculdade de Ciências da Universidade
de Lisboa.

Doutor João Augusto Sousa Lopes, professor catedrático
da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa.

Doutor Augusto Manuel Carvalho Albuquerque Barroso,
professor catedrático da Faculdade de Ciências da Uni-
versidade de Lisboa.

Doutor José Carvalho Soares, professor catedrático da
Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa.

Doutora Margarida Maria Telo da Gama, professora cate-
drática da Faculdade de Ciências da Universidade de
Lisboa.

Doutora Ana Maria Carvalho Barbosa Cruz de Sousa Eiró,
professora catedrática da Faculdade de Ciências da Uni-
versidade de Lisboa.

Doutor António Manuel Barros Gomes de Vallêra, pro-
fessor catedrático da Faculdade de Ciências da Univer-
sidade de Lisboa.

Doutor Vladimir Konotop, professor catedrático da Facul-
dade de Ciências da Universidade de Lisboa.

6 de Junho de 2003. — Pelo Vice-Reitor, (Assinatura ilegível.)

Despacho n.o 12 504/2003 (2.a série). — Designados, por des-
pacho do vice-reitor de 6 de Junho de 2003, por delegação, para
fazerem parte do júri do concurso para provimento de um lugar de
professor associado do 3.o grupo B (Estudos Germanísticos), da Facul-
dade de Letras da Universidade de Lisboa:

Presidente — Vice-reitor da Universidade de Lisboa.
Vogais:

Doutor Mário Vilela, professor catedrático da Faculdade
de Letras da Universidade do Porto.

Doutor Erwin Koller, professor catedrático da Universidade
do Minho.

Doutor Ivo José de Castro, professor catedrático da Facul-
dade de Letras da Universidade de Lisboa.

Doutora Júlia Dias Ferreira, professora catedrática da
Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa.

Doutora Teresa Maria Loureiro Rodrigues Cadete, profes-
sora catedrática da Faculdade de Letras da Universidade
de Lisboa.

Doutora Maria Fernanda Gil Pinheiro da Costa, professora
catedrática da Faculdade de Letras da Universidade de
Lisboa.

Doutora Teresa Maria Menano Seruya, professora catedrá-
tica da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa.

6 de Junho de 2003. — O Vice-Reitor, António Marques de Almeida.

Despacho n.o 12 505/2003 (2.a série). — Foram designados, por
despacho do vice-reitor de 6 de Junho de 2003, por delegação, para
fazerem parte do júri do concurso para provimento de três lugares
de professor catedrático do 2.o grupo B (Literaturas Românicas), da
Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa:

Presidente — Vice-reitor da Universidade de Lisboa.
Vogais:

Doutor Carlos Reis, professor catedrático da Faculdade de
Letras da Universidade de Coimbra.

Doutora Cristina Robalo Cordeiro, professora catedrática
da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra.

Doutor Aníbal Pinto de Castro, professor catedrático da
Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra.

Doutor Hélder Paulo Lourenço Godinho, professor cate-
drático da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da
Universidade Nova de Lisboa.

Doutora Isabel Allegro de Magalhães, professora catedrá-
tica da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Uni-
versidade Nova de Lisboa.

Doutora Maria Lúcia Torres Lepecki, professora catedrática
da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa.

Doutora Maria de Lurdes Conceição Abrantes Amaral
Pereira Ferraz, professora catedrática da Faculdade de
Letras da Universidade de Lisboa.

Doutora Helena Etelvina de Lemos Carvalhão Buescu, pro-
fessora catedrática da Faculdade de Letras da Univer-
sidade de Lisboa.

Doutor Manuel Mendes Nobre de Gusmão, professor cate-
drático da Faculdade de Letras da Universidade de
Lisboa.

6 de Junho de 2003. — O Vice-Reitor, António Marques de Almeida.

Despacho n.o 12 506/2003 (2.a série). — Foram designados, por
despacho do vice-reitor de 6 de Junho de 2003, por delegação, para
fazerem parte do júri do concurso para provimento de dois lugares
de professor associado do Departamento de Matemática, grupo de
Matemática, área de Matemática, da Faculdade de Ciências da Uni-
versidade de Lisboa:

Presidente — Vice-reitor da Universidade de Lisboa.
Vogais:

Doutor Francisco José Craveiro de Carvalho, professor cate-
drático do Departamento de Matemática da Faculdade
de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra.

Doutor João Filipe Cortez Rodrigues Queiró, professor
catedrático do Departamento de Matemática da Facul-
dade de Ciências e Tecnologia da Universidade de
Coimbra.

Doutor Jorge Manuel Martins da Rocha, professor cate-
drático do Departamento de Matemática Pura da Facul-
dade de Ciências da Universidade do Porto.

Doutor Jorge Manuel Meneses Guimarães de Almeida, pro-
fessor catedrático do Departamento de Matemática Pura
da Faculdade de Ciências da Universidade do Porto.

Doutor António Francisco Ferreira dos Santos, professor
catedrático do Departamento de Matemática do Instituto
Superior Técnico, da Universidade Técnica de Lisboa.

Doutora Ana Bela Ferreira Cruzeiro, professora catedrática
do Departamento de Matemática do Instituto Superior
Técnico, da Universidade Técnica de Lisboa.

Doutora Maria Luísa Melo de Noronha Galvão, professora
catedrática do Departamento de Matemática da Facul-
dade de Ciências da Universidade de Lisboa.

Doutora Margarita Benito Ramalho, professora catedrática
do Departamento de Matemática da Faculdade de Ciên-
cias da Universidade de Lisboa.

Doutor Armando Henrique Prazeres Machado, professor
catedrático do Departamento de Matemática da Facul-
dade de Ciências da Universidade de Lisboa.

Doutor João Paulo de Carvalho Dias, professor catedrático
do Departamento de Matemática da Faculdade de Ciên-
cias da Universidade de Lisboa.

Doutor José António Perdigão Dias da Silva, professor cate-
drático do Departamento de Matemática da Faculdade
de Ciências da Universidade de Lisboa.

Doutor Luís Fernando Sanchez Rodrigues, professor cate-
drático do Departamento de Matemática da Faculdade
de Ciências da Universidade de Lisboa.

Doutor José Francisco da Silva Costa Rodrigues, professor
catedrático do Departamento de Matemática da Facul-
dade de Ciências da Universidade de Lisboa.

Doutor Mário Sequeira Rodrigues Figueira, professor cate-
drático do Departamento de Matemática da Faculdade
de Ciências da Universidade de Lisboa.

Doutora Maria Teresa de Lemos Monteiro Fernandes, pro-
fessora catedrática do Departamento de Matemática da
Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa.

Doutor Luís Manuel Trabucho de Campos, professor cate-
drático do Departamento de Matemática da Faculdade
de Ciências da Universidade de Lisboa.

Doutor Manuel Duque Pereira Monteiro Marques, profes-
sor catedrático do Departamento de Matemática da
Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa.
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Doutor Fernando Abel da Conceição Silva, professor cate-
drático do Departamento de Matemática da Faculdade
de Ciências da Universidade de Lisboa.

6 de Junho de 2003. — O Vice-Reitor, João Sousa Lopes.

Despacho n.o 12 507/2003 (2.a série). — Foram designados por
despacho do vice-reitor de 6 de Junho para fazerem parte do júri,
por delegação, das provas de habilitação ao título de agregado no
grupo de Física, da Faculdade de Ciências, requeridas pelo Doutor
Luís Manuel Henriques Marques Matias:

Presidente — Vice-Reitor da Universidade de Lisboa.
Vogais:

Doutor Carlos Alberto Ferreira Sousa Oliveira, professor
catedrático do Instituto Superior Técnico da Universidade
Técnica de Lisboa.

Doutor Manuel João Senos Matias, professor catedrático
do Departamento de Geociências da Universidade de
Aveiro.

Doutor Luís Alberto Mendes Victor, professor catedrático
jubilado da Faculdade de Ciências da Universidade de
Lisboa.

Doutor Filipe Duarte Branco da Silva Santos, professor cate-
drático da Faculdade de Ciências da Universidade de
Lisboa.

Doutor Eduardo Luís Bliebernich Ducla Soares, professor
catedrático da Faculdade de Ciências da Universidade
de Lisboa.

Doutor João Augusto Sousa Lopes, professor catedrático
da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa.

Doutor Augusto Manuel Carvalho Albuquerque Barroso,
professor catedrático da Faculdade de Ciências da Uni-
versidade de Lisboa.

Doutor José Carvalho Soares, professor catedrático da
Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa.

Doutora Margarida Maria Telo da Gama, professora cate-
drática da Faculdade de Ciências da Universidade de
Lisboa.

Doutora Ana Maria Carvalho Barbosa Cruz de Sousa Eiró,
professora catedrática da Faculdade de Ciências da Uni-
versidade de Lisboa.

Doutor António Manuel Barros Gomes de Vallêra, pro-
fessor catedrático da Faculdade de Ciências da Univer-
sidade de Lisboa.

Doutor Vladimir Konotop, professor catedrático da Facul-
dade de Ciências da Universidade de Lisboa.

6 de Junho de 2003. — Pelo Vice-Reitor, (Assinatura ilegível.)

Serviços de Acção Social

Aviso n.o 7193/2003 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por despacho
do administrador dos Serviços de Acção Sociais da Universidade de
Lisboa, de 13 de Maio de 2003, por delegação reitoral, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, contados a partir da data de
publicação do presente aviso no Diário da República, concurso interno
geral de acesso para provimento de uma vaga de técnico superior
principal, da carreira técnica superior, com dotação global, do quadro
de pessoal dos Serviços de Acção Social da Universidade de Lisboa,
aprovado pela Portaria n.o 1181/95, de 27 de Setembro, e alterado
pelo despacho reitoral de 24 de Janeiro de 2002, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 32, de 7 de Fevereiro de 2002.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

3 — Prazo de validade do concurso — o concurso esgota-se com
o preenchimento da vaga em referência.

4 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela

Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decre-

to-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 233/99, de 15 de Setembro.

5 — Quota para intercomunicabilidade vertical — nos termos do
n.o 3 do artigo 3.o do Decreto Lei n.o 404-A/98, 18 de Dezembro,
e atentas as necessidades do serviço e o aproveitamento racional de
recursos humanos, a quota de lugares a prover através do mecanismo
da intercomunicabilidade vertical é de 0 %.

6 — Área — as funções serão exercidas no Departamento Admi-
nistrativo, que compreende a Secção de Pessoal, Expediente e Eco-
nomato e a Secção de Aprovisionamento, competindo-lhe as tarefas
previstas nos artigos 14.o e 15.o do Regulamento Orgânico dos SASUL,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 129, de 4 de Junho.

7 — Conteúdo funcional — o lugar a preencher corresponde a fun-
ções consultivas de natureza científico-técnica, exigindo um elevado
grau de qualificação, responsabilidade, iniciativa e autonomia, na área
administrativa, elevada experiência profissional com legislação pública
e privada, no que respeita a recursos humanos e conhecimentos espe-
cializados no âmbito do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e
Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março, bem como conhecimentos de
informática, nomeadamente dos programas RH+ e Gestor.

8 — Local ele trabalho, remunerações e condições de trabalho as
funções serão exercidas em Lisboa, e as remunerações fixadas de
acordo com a escala salarial correspondente à categoria a que se
refere o concurso, constante do anexo ao Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho,
do qual faz parte integrante, tendo em conta as regras constantes
do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, e legislação com-
plementar. As restantes condições de trabalho e regalias sociais são
genericamente as vigentes para os funcionários da administração
central.

9 — Requisitos gerais e especiais de admissão:

a) Satisfazer as condições previstas no artigo 29.o do Decreto-Lei
204/98, de 11 de Julho;

b) Ser técnico superior de 1.a classe com, pelo menos, três anos
na respectiva categoria classificados de Bom.

10 — Método de selecção — nos termos do artigo 19.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, serão as seguintes:

Avaliação curricular;
Entrevista profissional de selecção.

11 — Em caso de admissão, os candidatos serão convocados para
a realização do método de selecção, nos termos dos n.os 1 e 3 do
artigo 35.o, conjugado com o n.o 2 do artigo 34.o, do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Junho.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento, redigido em papel normalizado, dirigido ao administrador
dos Serviços de Acção Social da Universidade de Lisboa, Avenida
da República, 84, 6.o, 1600-205 Lisboa, e entregue pessoalmente ou
remetido pelo correio, com aviso de recepção, expedido até ao prazo
fixado.

12.2 — No requerimento deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, nacionalidade, natu-
ralidade, data de nascimento, número do bilhete de identidade
e serviço de identificação que o emitiu), serviço militar, se
for caso disso, residência, código postal e número de telefone;

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais (acções de formação e outras);
d) Identificação da categoria detida, serviço a que pertence, natu-

reza do vínculo e antiguidade na categoria, na carreira e na
função pública, bem como as classificações de serviço quan-
titativas obtidas nos anos pertinentes para o concurso;

e) Quaisquer outros elementos que os interessados considerem
relevantes para apreciação do seu mérito ou por constituírem
motivo de preferência legal, os quais só serão tidos em con-
sideração pelo júri se devidamente comprovados.

12.3 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser
acompanhados, sob pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, do qual conste
a experiência profissional, com indicação das funções com
mais interesse para o desempenho do lugar a que se candidata;

b) Declaração autenticada do serviço ou organismo de origem
da qual constem, de forma inequívoca, a natureza do vínculo,
a categoria que detém, a antiguidade na actual categoria,
carreira e função pública;

c) Declaração comprovativa da classificação de serviço ou foto-
cópia das fichas de classificação nos últimos três anos;

d) Documento comprovativo das habilitações literárias;
e) Fotocópia do bilhete de identidade;
f) Documentos comprovativos das habilitações profissionais

emitidas pela entidade formadora (acções de formação rece-
bidas, cursos recebidos).
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13 — O júri poderá exigir, em caso de dúvida sobre as situações
mencionadas, informações complementares e documentos compro-
vativos das declarações.

14 — Os factores e critérios de apreciação e ponderação, bem como
os parâmetros da fórmula classificativa constam da acta de reunião
do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre
que solicitada.

15 — As falsas declarações são punidas nos termos da lei.
16 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — directora dos Serviços de Acção Social da Uni-
versidade de Lisboa, licenciada Valentina Maria Azinheira
Matoso.

Vogais efectivos:

Assessora de serviço social dos Serviços de Acção Social
da Universidade de Lisboa licenciada Rita Maria Vivas
Pestana Casquilho Almeida Santos, que substituirá a pre-
sidente nas suas faltas e impedimentos.

Assessora de serviço social dos Serviços de Acção Social
da Universidade de Lisboa licenciada Ana Isabel Ribeiro
Almeida Chantre Ramos.

Vogais suplentes:

Assessora dos Serviços de Acção Social da Universidade
de Lisboa licenciada Maria Júlia Reis Bio Junça Sampaio
Ribeiro.

Assessora principal de serviço social dos Serviços de Acção
Social da Universidade de Lisboa, licenciada Dulce Maria
Ferreira Coquet.

3 de Junho de 2003. — O Administrador, Luís Alberto Nascimento
Fernandes.

Aviso n.o 7194/2003 (2.a série). — Concurso interno de acesso
para a categoria de assistente administrativo especialista, da carreira
de assistente administrativo. — 1 — Nos termos do artigo 28.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por des-
pacho do administrador dos Serviços de Acção Social da Universidade
de Lisboa de 13 de Maio de 2003, se encontra aberto, pelo prazo
de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso
no Diário da República, concurso interno de acesso para o provimento
de dois lugares de assistente administrativo especialista, da carreira
de assistente administrativo, com dotação global, do quadro de pessoal
dos Serviços de Acção Social da Universidade de Lisboa, aprovado
pela Portaria n.o 1181/95, de 27 de Setembro, e alterado por despacho
reitoral de 6 de Abril de 2000, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 125, de 30 de Maio de 2000.

2 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2001,
de 1 de Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

3 — Conteúdo e área funcional — compete genericamente aos
assistentes administrativos especialistas desenvolver e executar acti-
vidades enquadradas em instruções gerais e procedimentos bem defi-
nidos, com certo grau de complexidade, relativas a uma ou mais áreas
de actividade administrativa. As funções serão exercidas no Depar-
tamento Administrativo, nomeadamente na Secção de Pessoal, Expe-
diente, Economato e Secção de Aprovisionamento.

4 — Prazo de validade — o presente concurso visa exclusivamente
o provimento dos lugares atrás mencionados e esgota-se com o res-
pectivo preenchimento.

5 — O local de trabalho situa-se em Lisboa, nos Serviços de Acção
Social da Universidade de Lisboa.

6 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela

Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 175/98, de 2 Julho;
Código do Procedimento Administrativo.

7 — Quota para a intercomunicabilidade vertical — nos termos do
n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
e atentas as necessidades do serviço e o aprovisionamento racional
de recursos humanos, e quota de lugares a prover através do meca-
nismo da intercomunicabilidade vertical é de 0 %.

8 — Vencimento — o vencimento é o correspondente ao índice e
escalão a que, nos termos dos Decretos-Leis n.os 353-A/89, de 16
de Outubro, e 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei

n.o 44/99, de 11 de Junho, e demais legislação complementar, que
o funcionário tenha direito, e as regalias sociais são as genericamente
vigentes para os funcionários da Administração Pública.

9 — Requisitos gerais de admissão — os requisitos gerais de admis-
são são os constantes do n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

9.1 — Requisitos especiais de admissão:

a) Ser assistente administrativo principal, nos termos da alínea a)
do n.o 1 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18
de Dezembro, com, pelo menos, três anos na categoria e
classificação de serviço não inferior a Bom;

b) Conhecimentos de informática e experiência nos programas
RH+ e Gestor, experiência profissional com legislação pública
e privada, área de pessoal, e legislação publicada na área
de aquisições de bens e serviços.

10 — Os métodos de selecção, nos termos do artigo 19.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, serão os seguintes:

Avaliação curricular;
Entrevista profissional de selecção.

10.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de acta de reunião do júri do
concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

10.2 — Na classificação final é adoptada a escala de 0 a 20 valores,
considerando-se não aprovados os candidatos que na classificação
final obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

10.3 — A classificação final resultará da média aritmética ponde-
rada das classificações obtidas em cada método de selecção.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao administrador dos Serviços de Acção Social da
Universidade de Lisboa e entregue na Secção de Pessoal, Expediente
e Economato, sita na Avenida da República, 84, 6.o, 1600-205 Lisboa,
ou remetido pelo correio, com aviso de recepção, expedido até ao
prazo fixado, dele constando os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, nacionalidade, número do bilhete de identidade,
data de emissão, validade e serviço que o emitiu, número
fiscal, residência, código postal e número de telefone) e ser-
viço militar, se for caso disso;

b) Habilitações literárias;
c) Situação profissional, indicando a categoria que detém, o ser-

viço a que pertence e a natureza do vínculo;
d) Identificação do concurso, especificando o número e a data

do Diário da República onde se encontra publicado o presente
aviso;

e) Quaisquer outros elementos que o candidato repute suscep-
tíveis de influir na apreciação do seu mérito ou de constituir
motivo de preferência legal;

f) Menção aos documentos que acompanham o requerimento.

11.2 — O requerimento deverá ser acompanhado da seguinte
documentação:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Certificado das habilitações literárias ou sua fotocópia;
c) Fotocópia do bilhete de identidade;
d) Documentos comprovativos das habilitações profissionais ou

sua fotocópia, bem como dos documentos comprovativos da
frequência de conferências, seminários, debates, congressos
e de outro qualquer facto constante do currículo;

e) Documento emitido pelo serviço donde constem, de forma
inequívoca, a categoria que detém, a antiguidade na categoria,
na carreira e na função pública e ainda a menção das clas-
sificações atribuídas na actual categoria.

12 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso
de dúvida, os documentos comprovativos das suas declarações, nos
termos do n.o 4 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

13 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
14 — Constituição do júri:

Presidente — Licenciada Valentina Maria Azinheira Matoso,
directora dos Serviços de Acção Social da Universidade de
Lisboa (SASUL).

Vogais efectivos:

Licenciada Dora Maria Luz Coelho Xavier, técnica superior
de 1.a classe e coordenadora do Departamento Admi-
nistrativo dos SASUL.



9742 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 148 — 30 de Junho de 2003

Filomena Valente Borga Monteiro, chefe da Secção de Con-
tabilidade dos SASUL.

Vogais suplentes:

Maria Teresa Guerreiro Ribeiro Martins, assistente admi-
nistrativa especialista dos SASUL.

Odete Maria Pina Fonseca Brito, assistente administrativa
especialista dos SASUL.

15 — A presidente do júri será substituída nas suas faltas e impe-
dimentos pelo 1.o vogal efectivo.

5 de Junho de 2003. — O Administrador, Luís Alberto Nascimento
Fernandes.

Aviso n.o 7195/2003 (2.a série). — Faz-se público que se aceitam,
pelo prazo de 15 dias úteis, através da figura de transferência a que
alude o Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, candidaturas para
a admissão de um funcionário para as categorias a seguir indica-
das: técnico superior de serviço social de 2.a classe/técnico superior
de serviço social de 1.a classe/técnico superior de serviço social
principal.

Funções — funções de investigação, estudo, concepção e adaptação
de métodos e processos científico-técnicos executadas com autonomia
e responsabilidade, tendo em vista a recepção e análise de candidaturas
a auxílios económicos a estudantes universitários matriculados em
estabelecimentos do ensino superior e acompanhamento a estudantes
alojados em residências universitárias, pertencentes aos SASUL.

Área de funcionamento — em Lisboa, na Divisão de Alunos, Ala-
meda da Universidade, Avenida de Gama Pinto (edifício da cantina I),
1649-03 Lisboa.

Requisitos — possuir licenciatura de Serviço Social ou equivalente.
As candidaturas deverão ser acompanhadas de curriculum vitae deta-

lhado, devem ser dirigidas ao administrador dos SASUL, Avenida
da República, 84, 6.o, 1600-250 Lisboa.

11 de Junho de 2003. — Pelo Administrador, a Directora de Ser-
viços, Valentina M. A. Matoso.

Faculdade de Belas-Artes

Despacho n.o 12 508/2003 (2.a série). — Por despacho do vice-
-reitor da Universidade de Lisboa de 14 de Maio de 2003, proferido
por delegação de competências:

Licenciado José Manuel Santos Silva Garcia Revez — celebrado con-
trato administrativo de provimento, por conveniência urgente de
serviço, como assistente estagiário, além do quadro, em regime
de exclusividade, com efeitos a partir de 20 de Maio de 2003. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Não são devidos
emolumentos.)

30 de Maio de 2003. — Pela Presidente do Conselho Directivo,
(Assinatura ilegível.)

Despacho n.o 12 509/2003 (2.a série). — Por despacho do vice-
-reitor da Universidade de Lisboa de 3 de Março de 2003, proferido
por delegação de competências:

Licenciado Jorge Manuel Simões Alves, assistente convidado, além
do quadro desta Faculdade — renovado o contrato, por mais
três anos, e por conveniência urgente de serviço, com efeitos a
partir de 5 de Março de 2003. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

3 de Junho de 2003. — Pela Presidente do Conselho Directivo,
(Assinatura ilegível.)

Faculdade de Direito

Despacho (extracto) n.o 12 510/2003 (2.a série). — No exercício
de delegação de competências do reitor da Universidade de Lisboa
de 27 de Julho de 1998, rectificada em 18 de Outubro de 1998, o
conselho científico da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa
nomeou o seguinte júri para apreciação do pedido de equivalência
de mestrado solicitado por Mónica Jacqueline Sifuentes Pacheco
Medeiros:

Prof. Doutor Jorge Manuel Miranda.
Prof. Doutor Marcelo Rebelo de Sousa.
Prof. Doutor Fausto de Quadros.

9 de Junho de 2003. — O Secretário, Luís Waldyr de Menezes Bar-
bosa Vicente.

UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Aviso n.o 7196/2003 (2.a série). — Pelo despacho n.o 37/R/2003,
da vice-reitora da Universidade da Madeira, Prof.a Doutora Maria
Elisete Machado Pereira da Rocha Almeida, de 12 de Maio de 2003:

Pedro Dionísio Valente — autorizada a nomeação provisória, ao
abrigo do n.o 6 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de
Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 407/91, de 17 de Outubro,
e de Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março, na categoria de
especialista de informática, grau 1, nível 2, da carreira de especialista
de informática, do quadro provisório do pessoal não docente da
Universidade da Madeira, aprovado pelo Decreto Legislativo
Regional n.o 7/93/M, de 25 de Junho, com efeitos a partir da data
da publicação.

Pelo despacho n.o 38/R/2003, da vice-reitora da Universidade da
Madeira, Prof.a Doutora Maria Elisete Machado Pereira da Rocha
Almeida, de 12 de Maio de 2003:

Gonçalo Nuno Sol Teixeira — autorizada a nomeação provisória, ao
abrigo do n.o 6 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de
Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 407/91, de 17 de Outubro,
e do Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março, na categoria de
especialista de informática, grau 1, nível 2, da carreira de especialista
de informática, do quadro provisório do pessoal não docente da
Universidade da Madeira, aprovado pelo Decreto Legislativo
Regional n.o 7/93/M, de 25 de Junho, com efeitos a partir da data
da publicação.

(Isento de fiscalização prévia da Secção Regional da Madeira
do Tribunal de Contas.)

5 de Junho de 2003. — A Administradora, Maria da Graça Moniz.

Aviso n.o 7197/2003 (2.a série). — Pelo despacho n.o 39/R/2003,
da vice-reitora da Universidade da Madeira, Prof.a Doutora Maria
Elisete Machado Pereira da Rocha Almeida, de 12 de Maio de 2003:

Duarte Nuno Fernandes Homem Costa — autorizada a nomeação
provisória, ao abrigo do n.o 6 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 407/91, de 17 de
Outubro, e do Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março, na categoria
de especialista de informática, grau 1, nível 2, da carreira de espe-
cialista de informática, do quadro provisório do pessoal não docente
da Universidade da Madeira, aprovado pelo Decreto Legislativo
Regional n.o 7/93/M, de 25 de Junho, com efeitos a partir da data
da publicação.

Pelo despacho n.o 40/R/2003, da vice-reitora da Universidade da
Madeira, Prof.a Doutora Maria Elisete Machado Pereira da Rocha
Almeida, de 12 de Maio de 2003:

Paulo da Silva Figueira — autorizada a nomeação provisória, ao abrigo
do n.o 6 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
alterado pelo Decreto-Lei n.o 407/91, de 17 de Outubro, e do Decre-
to-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março, na categoria de especialista
de informática, grau 1, nível 2, da carreira de especialista de infor-
mática, do quadro provisório do pessoal não docente da Univer-
sidade da Madeira, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 7/93/M, de 25 de Junho, com efeitos a partir da data da
publicação.

(Isento de fiscalização prévia da Secção Regional da Madeira
do Tribunal de Contas.)

5 de Junho de 2003. — A Administradora, Maria da Graça Moniz.

UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Serviços de Acção Social

Despacho (extracto) n.o 12 511/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 3 de Junho de 2003 da administradora dos Serviços de
Acção Social da Universidade Nova de Lisboa foi autorizado que
as contratadas com contrato individual de trabalho Helena Maria
de Jesus Jacinto Silva e Susana dos Santos Malva Rodrigues, deten-
toras da categoria de assistente administrativo principal, posicionadas
no escalão 2, índice 228, da tabela salarial da função pública, ascendam
à categoria equiparada à de assistente administrativo especialista,
ficando posicionadas no escalão 1, índice 264, produzindo efeitos a
1 de Julho de 2003. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

6 de Maio de 2003. — A Directora de Serviços, Fátima Santos Belo.
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Faculdade de Economia

Contrato n.o 960/2003:

Doutor Abel Moreira Mateus — contratado, em regime de contrato
administrativo de provimento, por conveniência urgente de serviço,
como professor associado convidado, em regime de tempo parcial
(40 %), a partir de 2 de Janeiro de 2003, por um ano, por despacho
de 27 de Maio de 2003 do reitor da UNL, considerando-se res-
cindido o anterior contrato como professor associado convidado
em regime de tempo parcial (60 %). (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

Relatório a que se refere o n.o 3 do artigo 15.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária, publicado em anexo à Lei
n.o 19/80, de 16 de Julho.

A comissão coordenadora do conselho científico da Faculdade de
Economia da Universidade Nova de Lisboa aprova a proposta res-
peitante à contratação do Doutor Abel Moreira Mateus para professor
associado convidado da Faculdade de Economia da UNL.

A primeira proposta veio acompanhada pelo parecer previsto no
n.o 2 do artigo 15.o do ECDU (Lei n.o 19/80, de 16 de Julho), o
qual foi subscrito pelos Profs. Doutores António Soares Pinto Barbosa,
professor catedrático da FEUNL, Diogo Homem de Lucena, professor
catedrático da FEUNL, e Fernando Júlio Viana de Brito Soares, pro-
fessor catedrático da FEUNL.

Da análise do curriculum vitae do Prof. Abel Mateus revela que
ele, além de dispor de sólida formação científica, obtida nomeada-
mente através de um doutoramento na Universidade de Pennsylvania,
possui também uma rica experiência no âmbito das aplicações práticas
de Teoria Económica, obtida enquanto funcionário do Banco Mundial
em Washington.

Por estas razões, somos de parecer que o Doutor Abel Moreira
Mateus deve ser provido como professor associado.

13 de Dezembro de 2002. — O Presidente do Conselho Cientí-
fico, José António Brito da Silva Girão.

4 de Junho de 2003. — A Secretária, Maria da Fátima dos Santos
Viegas.

Contrato n.o 961/2003:

Doutor António Armando Belo de Matos Rebocho Antunes — con-
tratado, em regime de contrato administrativo de provimento, por
conveniência urgente de serviço, como professor auxiliar convidado,
em regime de tempo parcial (50 %), a partir de 1 de Março de
2003, por seis meses, por despacho de 27 de Maio de 2003 do
reitor da UNL. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

Relatório a que se refere o n.o 3 do artigo 15.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária, publicado em anexo à Lei
n.o 19/80, de 16 de Julho.

A comissão coordenadora do conselho científico da Faculdade de
Economia da Universidade Nova de Lisboa analisou a proposta res-
peitante à contratação do Doutor António Armando Antunes como
professor auxiliar convidado.

A proposta veio acompanhada pelo parecer previsto no n.o 2 do
artigo 15.o do ECDU (Lei n.o 19/80, de 16 de Julho), subscrito pelos
Profs. Doutores, António Pinto Barbosa, professor catedrático da
FEUNL, Ana Balcão Reis, professora auxiliar convidada da FEUNL,
e José Tavares, professor auxiliar convidado da FEUNL.

Tendo presente os elementos curriculares respeitantes a António
Armando Antunes, e considerando a valiosa contribuição que deu
nos últimos anos e que pode continuar a dar para a docência e inves-
tigação nesta Faculdade, somos favoráveis à sua contratação pela
FEUNL como professor auxiliar convidado.

Nestas condições, a comissão coordenadora do conselho científico
decidiu, por unanimidade, aprovar a proposta de contratação como
professor auxiliar convidado da Faculdade de Economia da Univer-
sidade Nova de Lisboa do Doutor António Armando Antunes.

13 de Março de 2002. — O Presidente do Conselho Científico,
José António Brito da Silva Girão.

4 de Junho de 2003. — A Secretária, Maria de Fátima dos Santos
Viegas.

Instituto de Higiene e Medicina Tropical

Aviso n.o 7198/2003 (2.a série). — Por despacho do director do
Instituto de Higiene e Medicina Tropical de 30 de Maio de 2003,
proferido por delegação de competências [despacho n.o 3442/2003
(2.a série), de 19 de Fevereiro]:

Aldina Augusta César Carvalho Gonçalves, professora auxiliar deste
Instituto — concedida equiparação a bolseiro fora do País no
período compreendido entre 5 e 8 de Junho de 2003.

2 de Junho de 2003. — A Secretária Executiva, Maria José de Freitas.

Aviso n.o 7199/2003 (2.a série). — Por despacho do director do
Instituto de Higiene e Medicina Tropical de 6 de Junho de 2003,
proferido por delegação de competências [despacho n.o 3442/2003
(2.a série), de 19 de Fevereiro]:

Francisco José Nunes Antunes, professor catedrático convidado deste
Instituto — concedida equiparação a bolseiro fora do País no
período compreendido entre 6 e 11 de Junho de 2003.

6 de Junho de 2003. — A Secretária Executiva, Maria José de Freitas.

Rectificação n.o 1279/2003. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão o despacho (extracto) n.o 10 924/2003 (2.a série), no Diário
da República, 2.a série, n.o 127, de 2 de Junho de 2003, a p. 8573,
rectifica-se que onde se lê «Doutora Gabriela Maria Santos-Go-
mes — autorizada a nomeação definitiva, em regime de exclusividade,
com efeitos a 14 de Maio de 2003» deve ler-se «Doutora Gabriela
Maria Santos-Gomes — autorizada a nomeação definitiva, em regime
de exclusividade, como professora auxiliar, com efeitos a 14 de Maio
de 2003».

5 de Junho de 2003. — A Secretária Executiva, Maria José de Freitas.

Instituto de Tecnologia Química e Biológica

Louvor n.o 374/2003. — Tendo cessado funções, por motivo de
aposentação, o chefe de divisão dos Serviços de Manutenção e Ofi-
cinas, engenheiro Valter Júlio Peres, no desempenho das funções
referidas estabeleceu relações cordiais e produtivas com todos com
quem, por razões de serviço, teve de contactar. De facto, no desem-
penho da sua actividade procedeu com correcção e fácil relaciona-
mento, criando um óptimo ambiente de trabalho, o que se traduziu
numa elevada e eficiente produtividade.

Possuidor de um extraordinário espírito de missão, sempre dis-
ponível, fez jus às excelentes qualidades de carácter, profissionais e
morais que permitiram conduzir com grande mérito os assuntos espe-
cíficos de uma área tão importante quanto sensível como a que lhe
foi atribuída.

Pelo conjunto das distintas qualidades humanas, morais, profis-
sionais e técnicas evidenciadas, que tanto o dignificam, e pela lealdade,
camaradagem, espírito de missão e total disponibilidade para o serviço
sempre demonstradas, é o engenheiro Valter Júlio Peres distinguido
neste público louvor.

12 de Junho de 2003. — O Director, Peter Frank Lindley.

UNIVERSIDADE DO PORTO

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 12 512/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 5 de Junho de 2003 do vice-reitor da Universidade do Porto:

Doutor Cândido Mendes Martins da Agra, professor catedrático da
Faculdade de Direito desta Universidade — concedida a equipa-
ração a bolseiro fora do País no período de 4 a 7 de Junho de
2003.

11 de Junho de 2003. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.
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Faculdade de Arquitectura

Aviso n.o 7200/2003 (2.a série). — Por despacho de 6 de Junho
de 2003 do presidente do conselho directivo, proferido por subde-
legação de competências do reitor da Universidade do Porto:

Doutor Rui Manuel Trindade Braz Afonso, professor auxiliar — con-
cedida a equiparação a bolseiro fora do País no período de 7 a
11 de Junho de 2003.

6 de Junho de 2003. — O Presidente do Conselho Directivo,
Domingos Tavares.

Faculdade de Ciências

Despacho (extracto) n.o 12 513/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 3 de Junho de 2003 do director da Faculdade de Ciências,
por delegação de competências do reitor da Universidade do Porto,
foi concedida a equiparação a bolseiro, fora do País, aos docentes
a seguir indicados:

Prof. Doutor António Emílio Ferrand de Almeida Múrias dos Santos,
professor auxiliar — no período de 5 a 9 de Junho de 2003.

Licenciada Carla Susana Santana Carmelo Rosa, assistente — no
período de 1 de Setembro de 2003 a 1 de Julho de 2004.

Prof.a Doutora Clara Maria da Silva de Vasconcelos, professora auxi-
liar — no período de 9 a 18 de Agosto de 2003.

4 de Junho de 2003. — A Técnica Superior de 1.a Classe, Maria
Olga Pacheco de Castro.

Despacho (extracto) n.o 12 514/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 4 de Junho de 2003 do director da Faculdade de Ciências,
por delegação de competências do reitor da Universidade do Porto,
foi concedida a equiparação a bolseiro fora do País aos docentes
a seguir indicados:

Prof. Doutor Hélder Manuel Paiva Rebelo Cerejo Crespo, professor
auxiliar convidado — no período de 14 de Junho a 14 de Julho
de 2003.

Prof. Jorge Manuel Meneses Guimarães de Almeida, professor cate-
drático — no período de 5 a 30 de Julho de 2003.

5 de Junho de 2003. — A Técnica Superior de 1.a Classe, Maria
Olga Pacheco de Castro.

Despacho (extracto) n.o 12 515/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 3 de Junho de 2003 do director da Faculdade de Ciências,
por delegação de competências do reitor da Universidade do Porto:

Prof. Doutor Paulo Jorge de Barros Alexandrino, professor auxi-
liar — concedida a equiparação a bolseiro fora do País nos períodos
de 5 a 9 e de 14 a 24 de Junho de 2003.

5 de Junho de 2003. — A Técnica Superior de 1.a Classe, Maria
Olga Pacheco de Castro.

Faculdade de Medicina

Despacho n.o 12 516/2003 (2.a série). — Por despachos do pre-
sidente do conselho directivo da Faculdade de Medicina da Univer-
sidade do Porto, proferidos por delegação:

De 30 de Maio de 2003:

Doutora Maria Amélia Duarte Ferreira, professora catedrática — con-
cedida equiparação a bolseiro no País no período de 7 a 13 de
Junho de 2003.

De 2 de Junho de 2003:

Concedida equiparação a bolseiro fora do País:

Ao Doutor Agostinho Anselmo Coelho Monteiro, professor auxi-
liar — no período de 13 a 17 de Junho de 2003.

À Doutora Elsa Maria Pereira da Fonseca, professora auxiliar — no
período de 5 a 9 de Junho de 2003.

De 3 de Junho de 2003:

Doutora Isabel Maria Guerra Azevedo Campos, professora auxi-
liar — concedida equiparação a bolseiro no País no período de 23
a 27 de Junho de 2003.

De 2 de Junho de 2003:

Doutor José Carlos Lemos Machado, professor auxiliar — concedida
equiparação a bolseiro fora do País no período de 8 a 14 de Agosto
de 2003.

5 de Junho de 2003. — O Secretário, Manuel Sobral Torres.

Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação

Despacho n.o 12 517/2003 (2.a série). — Por despacho de 10
de Junho de 2003 do presidente do conselho directivo da Faculdade
de Psicologia e de Ciências da Educação, por delegação de com-
petências do Reitor da Universidade do Porto:

Doutora Gabrielle Anny Poeschl, professora auxiliar desta Facul-
dade — concedida a equiparação a bolseira fora do País de 11 a
18 de Junho de 2003.

12 de Junho de 2003. — O Director de Serviços, Manuel F. Rocha
Neves.

Despacho n.o 12 518/2003 (2.a série). — Por despacho de 5
de Junho de 2003 do presidente do conselho directivo da Faculdade
de Psicologia e de Ciências da Educação, por delegação de com-
petências do reitor da Universidade do Porto:

Doutor Jorge Nuno Negreiros de Carvalho, professor associado com
agregação desta Faculdade — concedida a equiparação a bolseiro
fora do País de 11 a 13 de Junho de 2003.

12 de Junho de 2003. — O Director de Serviços, Manuel F. Rocha
Neves.

Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar

Aviso n.o 7201/2003 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada no placard da Secção de Pessoal
a lista de antiguidade do pessoal docente deste Instituto.

Da organização da referida lista cabe reclamação no prazo de 30 dias
a contar da data da publicação deste aviso no Diário da República,
nos termos do disposto nos artigos 96.o e 97.o do citado decreto-lei.

9 de Junho de 2003. — A Directora de Serviços, Cândida Lobo.

Aviso n.o 7202/2003 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada no placard da Secção de Pessoal
a lista de antiguidade do pessoal não docente deste Instituto.

Da organização da referida lista cabe reclamação no prazo de 30
dias a contar da data da publicação deste aviso no Diário da República,
nos termos do disposto nos artigos 96.o e 97.o do citado decreto-lei.

9 de Junho de 2003. — A Directora de Serviços, Cândida Lobo.

Despacho n.o 12 519/2003 (2.a série). — Por despacho de 22
de Maio de 2003 da presidente do conselho directivo do ICBAS,
por delegação de competências do reitor da Universidade do Porto:

Doutor Nuno Figueira Boavida Canada, professor auxiliar convi-
dado — concedida a equiparação a bolseiro, fora do País, no
período compreendido entre 23 e 31 de Maio de 2003.

29 de Maio de 2003. — A Directora de Serviços, Cândida Lobo.

Despacho n.o 12 520/2003 (2.a série). — Por despacho de 6 de
Junho de 2003 da presidente do conselho directivo do ICBAS, por
delegação de competências do reitor da Universidade do Porto, foi
concedida a equiparação a bolseiro fora do País aos seguintes docentes
abaixo discriminados:

Doutor Pedro Gaspar Moradas Ferreira, professor catedrático — no
período compreendido entre 28 de Maio e 1 de Junho de 2003.

Doutora Maria de Fátima Rodrigues Moutinho Gartner, professora
associada — no período compreendido entre 3 de 7 de Junho de
2003.

11 de Junho de 2003. — A Directora de Serviços, Cândida Lobo.

UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.o 12 521/2003 (2.a série). — Designo os seguintes
professores para fazerem parte do júri da equivalência ao grau de
doutor no ramo de Física do Instituto Superior Técnico, da Uni-
versidade Técnica de Lisboa, requerida por Elena Stefanova Tatarova:

Presidente — Reitor da Universidade Técnica de Lisboa.
Vogais:

Doutor Mikhail Benilov, professor catedrático da Univer-
sidade da Madeira.
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Doutor Carlos Renato de Almeida Matos Ferreira, professor
catedrático do Instituto Superior Técnico, da Universi-
dade Técnica de Lisboa.

Doutor Carlos António Abreu Fonseca Varandas, professor
catedrático do Instituto Superior Técnico, da Universi-
dade Técnica de Lisboa.

Doutor Jorge Manuel Amaro Henriques Loureiro, professor
associado do Instituto Superior Técnico, da Universidade
Técnica de Lisboa.

Doutor Vasco António Dinis Leitão Guerra, professor auxi-
liar do Instituto Superior Técnico, da Universidade Téc-
nica de Lisboa.

5 de Junho de 2003. — O Vice-Reitor, R. Bruno de Sousa.

Rectificação n.o 1280/2003. — Por ter sido alterada a proposta
de constituição do júri da equivalência ao grau de doutor no ramo
de Arquitectura da Faculdade de Arquitectura da Universidade Téc-
nica de Lisboa requerida pelo licenciado Guilherme Manuel Torres
Leotte Quintino, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 112,
de 15 de Maio de 2003, a p. 7356, despacho n.o 9694/2003, novamente
se publica:

Presidente — Reitor da Universidade Técnica de Lisboa.
Vogais:

Arquitecto Alexandre Vieira Pinto Alves Costa, professor
catedrático da Faculdade de Arquitectura da Universi-
dade do Porto.

Doutora Maria Madalena Cunha Matos, professora asso-
ciada da Faculdade de Arquitectura da Universidade Téc-
nica de Lisboa.

Doutor João Gabriel Viana de Sousa Morais, professor auxi-
liar da Faculdade de Arquitectura da Universidade Téc-
nica de Lisboa.

Doutor Jorge Manuel Tavares Ribeiro, professor auxiliar
da Faculdade de Arquitectura da Universidade Técnica
de Lisboa.

Doutora Paula San Payo Cadima, professora auxiliar da
Faculdade de Arquitectura da Universidade Técnica de
Lisboa.

5 de Junho de 2003. — O Vice-Reitor, R. Bruno de Sousa.

Faculdade de Arquitectura

Despacho n.o 12 522/2003 (2.a série). — Por ter sido publicado
com inexacidão no Diário da República, 2.a série, n.o 104, de 6 de
Maio de 2003, o conteúdo do despacho n.o 8835/2003, deve o mesmo
considerar-se nulo.

11 de Junho de 2003. — A Presidente do Conselho Directivo, Mar-
garida Paula Moreira.

Despacho n.o 12 523/2003 (2.a série). — Por despacho do con-
selho directivo de 4 de Junho de 2003, foram autorizadas as dispensas
de serviço docente, ao abrigo do n.o 1 do artigo 77.o do ECDU — férias
sabáticas para o ano lectivo de 2003-2004, aos seguintes docentes:

Doutor Vítor Manuel Vieira Lopes dos Santos, professor associado
da Faculdade de Arquitectura.

Doutor José Carlos Pereira Lucas Callado, professor auxiliar da
mesma Faculdade.

Doutor Pedro Conceição Silva George, professor auxiliar da mesma
Faculdade.

16 de Junho de 2003. — A Presidente do Conselho Directivo, Mar-
garida Paula Moreira.

Despacho n.o 12 524/2003 (2.a série). — Por despacho do con-
selho directivo de 4 de Junho de 2003, foi autorizada a equiparação
a bolseiro, ao abrigo do artigo 3.o, alínea b), do despacho 149/SES/83,
de 22 de Setembro, para o ano lectivo de 2003-2004, ao docente
arquitecto António Pedro Assunção Lima, assistente convidado da
Faculdade de Arquitectura da UTL.

16 de Junho de 2003. — A Presidente do Conselho do Conselho
Directivo, Margarida Paula Moreira.

Despacho (extracto) n.o 12 525/2003 (2.a série). — Por des-
pacho do conselho directivo de 4 de Junho de 2003, foram autorizadas
as dispensas de serviço docente, ao abrigo do n.o 1 do artigo 27.o
do Decreto-Lei n.o 448/79, de 13 de Novembro (Estatuto da Carreira

Docente Universitária), para o ano lectivo de 2003-2004, aos seguintes
docentes:

Mestre Margarida Maria Garcia Louro do Nascimento e Oliveira,
assistente da Faculdade de Arquitectura da UTL.

Mestre Francisco Manuel Camarinhas Serdoura, assistente da mesma
Faculdade.

Mestre Maria Manuela Ferreira Mendes, assistente da mesma
Faculdade.

Mestre Susana Maria Gouveia Rosado Ganhão, assistente da mesma
Faculdade.

Mestre João Francisco Figueira da Silva, assistente da mesma
Faculdade.

Arquitecto Pedro Miguel Gomes Januário, assistente da mesma
Faculdade.

Arquitecto Pedro Jorge Dias Pimenta Rodrigues, assistente da mesma
Faculdade.

Mestre Pedro Paulo da Silva Marques de Abreu, assistente da mesma
Faculdade.

16 de Junho de 2003. — A Presidente do Conselho Directivo, Mar-
garida Paula Moreira.

Despacho n.o 12 526/2003 (2.a série). — Por despacho do con-
selho directivo de 4 de Junho de 2003, foi indeferido o pedido de
dispensa de serviço docente, ao abrigo do artigo 27.o do ECDU, para
o ano lectivo de 2003-2004, à docente desta Faculdade mestra Carla
Sofia Alexandrino Pereira Morgado.

16 de Junho de 2003. — A Presidente do Conselho Directivo, Mar-
garida Paula Pinto Moreira.

Despacho n.o 12 527/2003 (2.a série). — Por despacho do con-
selho directivo de 4 de Junho de 2003, foi indeferido o pedido de
dispensa de serviço docente, ao abrigo do n.o 1 do artigo 77.o do
ECDU — férias sabáticas para o ano lectivo de 2003-2004, ao docente
desta Faculdade Doutor António José Morais.

16 de Junho de 2003. — A Presidente do Conselho Directivo, Mar-
garida Paula Pinto Moreira.

Despacho n.o 12 528/2003 (2.a série). — Por despacho do con-
selho directivo de 4 de Junho de 2003, foi indeferido o pedido de
equiparação a bolseiro, ao abrigo do artigo 3.o, alínea b), do despacho
n.o 149/SES/83, de 22 de Setembro, para o ano lectivo de 2003-2004,
ao docente desta Faculdade arquitecto Luís António dos Santos
Romão.

16 de Junho de 2003. — A Presidente do Conselho Directivo, Mar-
garida Paula Pinto Moreira.

Instituto Superior de Economia e Gestão

Despacho n.o 12 529/2003 (2.a série). — Por despacho do reitor
da Universidade Técnica de Lisboa de 21 de Maio de 2003:

António Manuel Nogueira Goucha Soares — nomeado provisoria-
mente, por um quinquénio, professor associado do grupo IV — Ciên-
cias Sociais, subgrupo C — Direito do quadro do Instituto Superior
de Economia e Gestão da Universidade Técnica de Lisboa, com
efeitos a partir da data da posse, considerando-se rescindido o ante-
rior contrato a partir da mesma data. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Junho de 2003. — O Presidente do Conselho Directivo, Vítor
da Conceição Gonçalves.

Despacho n.o 12 530/2003 (2.a série). — Por despacho do reitor
da Universidade Técnica de Lisboa de 2 de Junho de 2003:

João Alfredo dos Reis Peixoto — nomeado provisoriamente, por um
quinquénio, professor associado do grupo IV — Ciências Sociais,
subgrupo B — Sociologia, do quadro do Instituto Superior de Eco-
nomia e Gestão da Universidade Técnica de Lisboa, com efeitos
a partir da data da posse, considerando-se rescindido o anterior
contrato a partir da mesma data. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

12 de Junho de 2003. — O Presidente do Conselho Directivo, Vítor
da Conceição Gonçalves.

Despacho n.o 12 531/2003 (2.a série). — Por despacho do reitor
da Universidade Técnica de Lisboa de 21 de Maio de 2003:

José António Correia Pereirinha — nomeado definitivamente profes-
sor catedrático do grupo I (Economia) do quadro do Instituto Supe-
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rior de Economia e Gestão da Universidade Técnica de Lisboa
com efeitos a partir da data da posse, considerando-se rescindido
o anterior contrato a partir da mesma data. (Não carece de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Junho de 2003. — O Presidente do Conselho Directivo, Vítor
da Conceição Gonçalves.

Instituto Superior Técnico

Despacho (extracto) n.o 12 532/2003 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente do Instituto Superior Técnico, proferido por dele-
gação, de 23 de Abril de 2003:

José Manuel Amado da Silva — autorizado o contrato administrativo
de provimento para exercer as funções de professor catedrático
convidado, em regime de tempo parcial, a 20 %, no Instituto Supe-
rior Técnico, por conveniência urgente de serviço, com efeitos a
partir de 23 de Abril de 2003, pelo período de um ano. (Não carece
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

Relatório a que se refere o n.o 3 do artigo 15.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária, anexo à Lei n.o 19/80, de
16 de Julho.

Aprovada, por maioria absoluta dos membros da comissão coor-
denadora do conselho científico em efectividade de funções, em 4
de Abril de 2003, a proposta respeitante à contratação do Doutor José
Manuel Amado da Silva como professor catedrático convidado a 20 %,
pelo período de um ano.

A proposta veio acompanhada pelo parecer previsto no n.o 2 do
artigo 15.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária, o qual
foi subscrito pelos professores catedráticos do Instituto Superior Téc-
nico Doutores Ricardo Manuel Simões Bayão Horta, Luís António
Tadeu dos Santos Almeida e José Manuel Nunes Salvador Tribolet.

Com base no parecer favorável e fundamentado na análise no cur-
riculum vitae, o conselho científico foi de parecer que o Doutor José
Manuel Amado da Silva preenche as condições adequadas ao exercício
da docência na categoria mencionada.

5 de Abril de 2003. — O Vice-Presidente do Conselho Cientí-
fico, José Alberto Falcão de Campos.

9 de Junho de 2003. — Pelo Presidente, Custódio Peixeiro.

Despacho (extracto) n.o 12 533/2003 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente do Instituto Superior Técnico, proferido por dele-
gação, de 9 de Maio de 2003:

Cláudia Rita Ribeiro Coelho Nunes Philippart — autorizado o con-
trato administrativo de provimento para exercer as funções de pro-
fessora auxiliar no Instituto Superior Técnico, por conveniência
urgente de serviço, com efeitos a partir de 9 de Maio de 2003,
considerando-se rescindido o contrato na categoria anterior a partir
daquela data. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

12 de Junho de 2003 — Pelo Presidente, Custódio Peixeiro.

Despacho (extracto) n.o 12 534/2003 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente do Instituto Superior Técnico, proferido por dele-
gação, de 11 de Abril de 2003:

Ana Cristina dos Santos Tostões — autorizado o contrato adminis-
trativo de provimento para exercer as funções de professora auxiliar
no Instituto Superior Técnico, por conveniência urgente de serviço,
com efeitos a partir de 11 de Abril de 2003, considerando-se res-
cindido o contrato na categoria anterior a partir daquela data. (Não
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Junho de 2003. — Pelo Presidente, Custódio Peixeiro.

Despacho (extracto) n.o 12 535/2003 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente do Instituto Superior Técnico, proferido por dele-
gação, de 21 de Maio de 2003:

Dídia Isabel Cameira Covas — autorizado o contrato administrativo
de provimento para exercer as funções de professora auxiliar no
Instituto Superior Técnico, por conveniência urgente de serviço,
com efeitos a partir de 21 de Maio de 2003, considerando-se res-
cindido o contrato na categoria anterior a partir daquela data. (Não
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Junho de 2003. — Pelo Presidente, Custódio Peixeiro.

Despacho (extracto) n.o 12 536/2003 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente do Instituto Superior Técnico, proferido por dele-
gação, de 9 de Abril de 2003:

António Carlos Cristóvão Matias de Almeida — autorizado o contrato
administrativo de provimento para exercer as funções de professor
auxiliar no Instituto Superior Técnico, por conveniência urgente
de serviço, com efeitos a partir de 9 de Abril de 2003, conside-
rando-se rescindido o contrato na categoria anterior a partir daquela
data. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Junho de 2003. — Pelo Presidente, Custódio Peixeiro.

Despacho (extracto) n.o 12 537/2003 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente do Instituto Superior Técnico, proferido por dele-
gação, de 5 de Maio de 2003:

José António da Cruz Pinto Gaspar — autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento para exercer as funções de professor auxi-
liar no Instituto Superior Técnico, por conveniência urgente de
serviço, com efeitos a partir de 5 de Maio de 2003, considerando-se
rescindido o contrato na categoria anterior a partir daquela data.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Junho de 2003. — Pelo Presidente, Custódio Peixeiro.

Despacho (extracto) n.o 12 538/2003 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente do Instituto Superior Técnico, proferido por dele-
gação, de 22 de Abril de 2003:

Duarte de Mesquita e Sousa — autorizado o contrato administrativo
de provimento para exercer as funções de professor auxiliar no
Instituto Superior Técnico, por conveniência urgente de serviço,
com efeitos a partir de 22 de Abril de 2003, considerando-se res-
cindido o contrato na categoria anterior a partir daquela data. (Não
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Junho de 2003. — Pelo Presidente, Custódio Peixeiro.

Despacho (extracto) n.o 12 539/2003 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente do Instituto Superior Técnico, proferido por dele-
gação, de 16 de Abril de 2003:

Luís Filipe Moreira Mendes — autorizado o contrato administrativo
de provimento para exercer as funções de professor auxiliar no
Instituto Superior Técnico, por conveniência urgente de serviço,
com efeitos a partir de 16 de Abril de 2003, considerando-se res-
cindido o contrato na categoria anterior a partir daquela data. (Não
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Junho de 2003. — Pelo Presidente, Custódio Peixeiro.

Despacho (extracto) n.o 12 540/2003 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente do Instituto Superior Técnico, proferido por dele-
gação, de 2 de Maio de 2003:

Ana Isabel Pinto Pinela — autorizado o contrato de trabalho a termo
certo para exercer funções equivalentes às da categoria de estagiário
de investigação, com efeitos a partir de 2 de Maio de 2003, pelo
período de seis meses. (Não carece de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas.)

12 de Junho de 2003. — Pelo Presidente, Custódio Peixeiro.

Despacho (extracto) n.o 12 541/2003 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente do Instituto Superior Técnico, proferido por dele-
gação, de 28 de Fevereiro de 2003:

Eduardo Luís Bliebernicht Ducla Soares — autorizado o contrato
administrativo de provimento para exercer as funções de professor
catedrático convidado, em regime de tempo parcial, a 30 %, no
Instituto Superior Técnico, por conveniência urgente de serviço,
com efeitos a partir de 28 de Fevereiro de 2003, pelo período
de um ano. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

Relatório a que se refere o n.o 3 do artigo 15.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária, anexo à Lei n.o 19/80, de
16 de Julho.

A comissão coordenadora do conselho científico do Instituto Supe-
rior Técnico, da Universidade Técnica de Lisboa, aprovou por una-
nimidade, em 19 de Fevereiro de 2003, a proposta respeitante à con-
tratação do Doutor Eduardo Luís Bliebernicht Ducla Soares como
professor catedrático convidado a 30 %, pelo período de um ano.

A proposta veio acompanhada pelo parecer previsto no n.o 2 do
artigo 15.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária, o qual
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foi subscrito pelos professores catedráticos do Instituto Superior Téc-
nico Doutores Carlos António Abreu Fonseca Varandas, Jorge Ven-
ceslau Comprido Dias de Deus, Alfredo Barbosa Henriques e Gustavo
Fonseca Castelo Branco.

Com base no parecer favorável e fundamentado na análise do cur-
riculum vitae, o conselho científico foi de parecer que o Dou-
tor Eduardo Luís Bliebernicht Ducla Soares preenche as condições
adequadas ao exercício da docência na categoria mencionada.

19 de Fevereiro de 2003. — O Vice-Presidente do Conselho Cien-
tífico, José Alberto Falcão de Campos.

12 de Junho de 2003. — Pelo Presidente, Custódio Peixeiro.

Rectificação n.o 1281/2003. — Por ter saído com inexactidão do
despacho (extracto) n.o 10 105/2003, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 117, de 21 de Maio de 2003, da nomeação definitiva
como professor associado do Doutor Jorge Manuel da Conceição
Rodrigues, rectifica-se que onde se lê «Por despacho do reitor da
Universidade Técnica de Lisboa datado de 30 de Abril de 2003» deve
ler-se «Por despacho do reitor da Universidade Técnica de Lisboa
datado de 26 de Maio de 2003».

9 de Junho de 2003. — Pelo Presidente, Custódio Peixeiro.

UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Reitoria

Despacho (extracto) n.o 12 542/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 28 de Março de 2003 do reitor da Universidade de Trás-
-os-Montes e Alto Douro:

Dr. Carlos Alberto e Silva Venâncio — autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento como assistente estagiário, com efeitos
a partir de 1 de Junho de 2003. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

2 de Junho de 2003. — O Reitor, Armando Mascarenhas Ferreira.

Edital n.o 766/2003 (2.a série). — O Prof. Doutor Armando Mas-
carenhas Ferreira, professor catedrático e reitor da Universidade de
Trás-os-Montes e Alto Douro, faz saber que, pelo prazo de 30 dias
contados desde o dia imediato àquele em que o presente edital for
publicado no Diário da República, se abre concurso documental para
o provimento de um lugar de professor catedrático na área de Genética
e Melhoramento de Plantas da Universidade de Trás-os-Montes e
Alto Douro.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

Em conformidade com o disposto nos artigos 37.o, 38.o, 40.o, 42.o
e 43.o do Decreto-Lei n.o 448/79, de 13 de Novembro, ratificado pela
Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, observar-se-ão as seguintes disposições:

I — Ao concurso poderão apresentar-se:

a) Os professores catedráticos do mesmo grupo ou disciplina
de outra universidade ou de análogo grupo ou disciplina de
outra escola ou de diferente universidade;

b) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina ou
de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou depar-
tamento da mesma ou de diferente universidade desde que
tenham sido aprovados em provas públicas de agregação e
contem pelo menos três anos de efectivo serviço docente na
categoria de professor associado ou na qualidade de professor
convidado, catedrático ou associado;

c) Os professores convidados catedráticos ou associados do
mesmo grupo ou disciplina ou análogo grupo ou disciplina
de qualquer escola ou departamento da mesma ou de dife-
rente universidade que tenham sido aprovados em provas
públicas de agregação e contem pelo menos três anos de
efectivo serviço como professores ou professores convidados
daquelas categorias.

II — O requerimento de admissão ao concurso é instruído com:

a) Documento comprovativo do preenchimento das condições
fixadas em qualquer das alíneas do n.o I;

b) Trinta exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum
vitae do candidato, com indicação das obras e dos trabalhos

efectuados e publicados, bem como das actividades pedagó-
gicas desenvolvidas;

c) Certidão do registo criminal;
d) Atestado de robustez física;
e) Certificado, passado pelo dispensário oficial antituberculoso,

comprovativo de ausência de tuberculose evolutiva e resultado
da prova tuberculínica ou de vacinação BCG;

f) Documento comprovativo de ter cumprido as obrigações da
Lei do Serviço Militar;

g) Bilhete de identidade.

Os documentos a que aludem as alíneas c) a f) podem ser subs-
tituídos por declaração prestada no requerimento, sob compromisso
de honra, onde, em alíneas separadas, o interessado deve definir a
sua situação precisa relativamente ao conteúdo de cada uma daquelas
alíneas, bem como proceder às indicações seguintes:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e local de nascimento;
d) Estado civil;
e) Profissão;
f) Residência.

III — A Reitoria comunicará aos candidatos, no prazo de três dias
contados desde o termo do prazo do concurso, o despacho de admis-
são, o qual se baseará no preenchimento ou na falta de preenchimento
por parte daqueles das condições estabelecidas.

IV — Após a admissão dos candidatos ao concurso, deverão estes
entregar, nos 30 dias subsequentes ao da recepção do despacho de
admissão, dois exemplares de cada um dos trabalhos mencionados
no seu curriculum vitae.

V — Na primeira reunião do júri, constituído nos termos do
artigo 45.o e do n.o 1 do artigo 50.o do Decreto-Lei n.o 448/79, de
13 de Novembro, ratificado pela Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, que
terá lugar nos 30 dias imediatos ao da publicação no Diário da Repú-
blica do referido júri, será analisada e discutida a admissão ou exclusão
dos candidatos.

VI — A ordenação dos candidatos ao concurso fundamentar-se-á
no mérito científico-pedagógico do curriculum vitae de cada um deles.

VII — A este concurso é ainda aplicável o disposto nos artigos 44.o,
n.o 1, 47.o, 48.o, 49.o, n.o 1, 51.o e 52.o do Estatuto atrás citado.

E para constar se lavrou o presente edital, que vai ser afixado
nos lugares de estilo.

11 de Junho de 2003. — O Reitor, Armando Mascarenhas Ferreira.

Edital n.o 767/2003 (2.a série). — O Prof. Doutor Armando Mas-
carenhas Ferreira, professor catedrático e reitor da Universidade de
Trás-os-Montes e Alto Douro, faz saber que, pelo prazo de 30 dias
contados desde o dia imediato àquele em que o presente edital for
publicado no Diário da República, se abre concurso documental para
o provimento de um lugar de professor catedrático na área de Lite-
ratura Portuguesa da Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

Em conformidade com o disposto nos artigos 37.o, 38.o, 40.o, 42.o
e 43.o do Decreto-Lei n.o 448/79, de 13 de Novembro, ratificado pela
Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, observar-se-ão as seguintes disposições:

I — Ao concurso poderão apresentar-se:

a) Os professores catedráticos do mesmo grupo ou disciplina
de outra universidade ou de análogo grupo ou disciplina de
outra escola ou de diferente universidade;

b) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina ou
de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou depar-
tamento da mesma ou de diferente universidade desde que
tenham sido aprovados em provas públicas de agregação e
contem pelo menos três anos de efectivo serviço docente na
categoria de professor associado ou na qualidade de professor
convidado, catedrático ou associado;

c) Os professores convidados catedráticos ou associados do
mesmo grupo ou disciplina ou análogo grupo ou disciplina
de qualquer escola ou departamento da mesma ou de dife-
rente universidade que tenham sido aprovados em provas
públicas de agregação e contem pelo menos três anos de
efectivo serviço como professores ou professores convidados
daquelas categorias.

II — O requerimento de admissão ao concurso é instruído com:

a) Documento comprovativo do preenchimento das condições
fixadas em qualquer das alíneas do n.o I;
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b) Trinta exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum
vitae do candidato, com indicação das obras e dos trabalhos
efectuados e publicados, bem como das actividades pedagó-
gicas desenvolvidas;

c) Certidão do registo criminal;
d) Atestado de robustez física;
e) Certificado, passado pelo dispensário oficial antituberculoso,

comprovativo de ausência de tuberculose evolutiva e resultado
da prova tuberculínica ou de vacinação BCG;

f) Documento comprovativo de ter cumprido as obrigações da
Lei do Serviço Militar;

g) Bilhete de identidade.

Os documentos a que aludem as alíneas c) a f) podem ser subs-
tituídos por declaração prestada no requerimento, sob compromisso
de honra, onde, em alíneas separadas, o interessado deve definir a
sua situação precisa relativamente ao conteúdo de cada uma daquelas
alíneas, bem como proceder às indicações seguintes:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e local de nascimento;
d) Estado civil;
e) Profissão;
f) Residência.

III — A Reitoria comunicará aos candidatos, no prazo de três dias
contados desde o termo do prazo do concurso, o despacho de admis-
são, o qual se baseará no preenchimento ou na falta de preenchimento
por parte daqueles das condições estabelecidas.

IV — Após a admissão dos candidatos ao concurso, deverão estes
entregar, nos 30 dias subsequentes ao da recepção do despacho de
admissão, dois exemplares de cada um dos trabalhos mencionados
no seu curriculum vitae.

V — Na primeira reunião do júri, constituído nos termos do
artigo 45.o e do n.o 1 do artigo 50.o do Decreto-Lei n.o 448/79, de
13 de Novembro, ratificado pela Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, que
terá lugar nos 30 dias imediatos ao da publicação no Diário da Repú-
blica do referido júri, será analisada e discutida a admissão ou exclusão
dos candidatos.

VI — A ordenação dos candidatos ao concurso fundamentar-se-á
no mérito científico-pedagógico do curriculum vitae de cada um deles.

VII — A este concurso é ainda aplicável o disposto nos artigos 44.o,
n.o 1, 47.o, 48.o, 49.o, n.o 1, 51.o e 52.o do Estatuto atrás citado.

E para constar se lavrou o presente edital, que vai ser afixado
nos lugares de estilo.

11 de Junho de 2003. — O Reitor, Armando Mascarenhas Ferreira.

INSTITUTO SUPERIOR DE CIÊNCIAS DO TRABALHO
E DA EMPRESA

Aviso n.o 7203/2003 (2.a série). — Por despachos do presidente
do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa, ao abrigo
da alínea h) do n.o 1 do artigo 19.o dos Estatutos deste Instituto,
publicados em anexo ao Despacho Normativo n.o 37/2000, de 5 de
Setembro de 2000:

De 24 de Março de 2003:

Álvaro Daniel da Silva Vistas de Oliveira — autorizada a contratação,
por conveniência urgente de serviço, como assistente convidado
além do quadro deste Instituto. O contrato produz efeitos a partir
da data do despacho de autorização.

De 8 de Maio de 2003:

Luís Antero Reto — autorizada a nomeação definitiva na categoria
de professor catedrático deste Instituto, mediante concurso. A
nomeação produz efeitos a partir da data do despacho de auto-
rização.

De 9 de Maio de 2003:

Luísa Maria dos Santos Oliveira — autorizada a prorrogação do con-
trato, com efeitos a partir de 6 de Maio de 2003, por ter requerido
as provas de doutoramento.

De 22 de Maio de 2003:

José Luís Mexia Fraústo Crespo de Carvalho — autorizada a nomea-
ção provisória, pelo período de dois anos, na categoria de professor
catedrático deste Instituto, mediante concurso. A nomeação produz
efeitos a partir da data do despacho de autorização.

Vítor José Sequeira Roldão — autorizada a nomeação provisória, pelo
período de dois anos, na categoria de professor catedrático deste

Instituto, mediante concurso. A nomeação produz efeitos a partir
da data do despacho de autorização.

De 23 de Maio de 2003:

Diana Elisabeta Aldea Mendes — autorizada a equiparação a bolseiro
no estrangeiro no período de 25 a 29 de Maio de 2003.

De 28 de Maio de 2003:

Maria Madalena Carlos Ramos — autorizada a prorrogação do con-
trato, com efeitos a partir de 22 de Maio de 2003, por ter requerido
as provas de doutoramento.

(Não sujeitos a fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Não
são devidos emolumentos.)

2 de Junho de 2003. — O Presidente, João de Freitas Ferreira de
Almeida.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Despacho n.o 12 543/2003 (2.a série). — Por meu despacho de
19 de Maio de 2003:

Maria Isabel Costa Gonçalves Valente — autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento como equiparada a assistente do 2.o triénio,
além quadro, em regime de exclusividade, para a Escola Superior
Agrária de Beja, desde 21 de Junho de 2003 e válido pelo período
de um ano. O vencimento é o correspondente ao escalão 1,
índice 135. (Isento de fiscalização prévia. Não são devidos emo-
lumentos.)

28 de Maio de 2003. — O Presidente, José Luís Ramalho.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA

Escola Superior de Enfermagem de Bragança

Despacho n.o 12 544/2003 (2.a série). — Nos termos do
artigo 10.o dos Estatutos do Instituto Politécnico de Bragança, con-
jugado com o artigo 22.o dos Estatutos da Escola Superior de Enfer-
magem de Bragança, por despacho de 21 de Maio de 2003 do pre-
sidente do Instituto Politécnico de Bragança, foi homologada a cons-
tituição do conselho directivo da Escola Superior de Enfermagem,
na sequência dos resultados do acto eleitoral realizado em 12 de
Maio de 2003:

Presidente — Professor-adjunto Gilberto Rogério Pires dos San-
tos.

Vice-presidentes:

Professora-coordenadora Maria Zita Rodrigues Alves.
Professora-adjunta Teresa Isaltina Gomes Correia.

Representante do corpo não docente:

Chefe de secção António Augusto Gomes.

Representante do corpo discente:

Aluna do 3.o ano do curso de licenciatura em Enfermagem
Judite Raquel Moreira Souto.

5 de Junho de 2003. — O Presidente do Conselho Directivo, Gilberto
Rogério Pires dos Santos.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO

Despacho (extracto) n.o 12 545/2003 (2.a série):

Maria de Fátima Carmona Simões da Paixão, professora-adjunta da
Escola Superior de Educação deste Instituto — concedida equipa-
ração a bolseiro fora do País no período compreendido entre 23
e 28 de Agosto de 2003.

Francisco José Freire Lucas, professor-coordenador da Escola Supe-
rior de Tecnologia deste Instituto — concedida equiparação a bol-
seiro fora do País no período compreendido entre 22 e 29 de Junho
de 2003.

Paulo Jorge Sequeira Gonçalves, professor-adjunto da Escola Superior
de Tecnologia deste Instituto — concedida equiparação a bolseiro
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fora do País no período compreendido entre 30 de Agosto e 4 de
Setembro de 2003.

13 de Junho de 2003. — A Administradora, Otília Madalena Ramos
Neves.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Escola Superior de Tecnologia e Gestão

Despacho (extracto) n.o 12 546/2003 (2.a série). — Por des-
pachos de 24 de Fevereiro de 2003 do presidente do Instituto Poli-
técnico de Leiria e de 7 de Maio de 2003 do presidente do conselho
científico da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade
de Coimbra:

Eduardo Nuno Brito Santos Júlio, professor auxiliar da Faculdade
de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra — autorizada
a leccionação de quatro horas semanais na Escola Superior de Tec-
nologia e Gestão de Leiria para o 2.o semestre do ano lectivo de
2002-2003. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

5 de Junho de 2003. — O Presidente do Conselho Directivo, Nuno
André Oliveira Mangas Pereira.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Escola Superior de Educação

Edital n.o 768/2003 (2.a série). — 1 — Torna-se público que, por
proposta do conselho científico da Escola Superior de Educação e
por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
14 de Maio de 2003, nos termos da alínea b) do artigo 9.o e da
alínea e) do n.o 1 do artigo 18.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro,
conjugados com a alínea h) do n.o 1 do artigo 15.o do Despacho
Normativo n.o 181/91, de 22 de Agosto, e de acordo com os artigos 4.o
e 15.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, e demais disposições
legais em vigor, se encontra aberto, pelo prazo de 30 dias a partir
da data da publicação do presente edital no Diário da República,
concurso documental para recrutamento de um assistente tendo em
vista o exercício de funções na Escola Superior de Educação de Lisboa,
na área científica de Ciências Sociais.

2 — Garantia de igualdade de tratamento, nos termos do despacho
conjunto n.o 373/2000 — declara-se que, em cumprimento da alínea h)
do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma política de igualdade
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego
e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no
sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

3 — Condições de admissão — podem candidatar-se os indivíduos
que reúnam as condições previstas no artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 185/81, de 1 de Julho, e possuam ainda:

a) Licenciatura em História;
b) Profissionalização no ensino básico;
c) Experiência docente no ensino básico e secundário;
d) Experiência no ensino da História de Portugal, na formação

inicial de professores dos 1.o e 2.o ciclos;
e) Experiência no ensino da didáctica do Estudo do Meio e

da História na formação inicial de professores dos 1.o e 2.o
ciclos;

f) Experiência de tutoria na prática pedagógica da formação
inicial de professores dos 1.o e 2.o ciclos.

4 — São factores de preferência:

a) Possuir o grau de mestre;
b) Participação em projectos de intervenção no domínio da

educação;
c) Publicações.

5 — As candidaturas devem ser formalizadas através de requeri-
mento dirigido ao presidente do Instituto Politécnico de Lisboa e
entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, em carta registada
e com aviso de recepção, para a Escola Superior de Educação do
Instituto Politécnico de Lisboa, Campus de Benfica, 1549-003, Lisboa,
dele devendo constar os seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e local de nascimento;
d) Estado civil;
e) Bilhete de identidade, número, data e arquivo que o emitiu;
f) Categoria profissional;

g) Residência;
h) Telefone;
i) Grau académico e respectiva classificação final.

6 — Os candidatos deverão instruir os seus processos de candi-
datura com os seguintes documentos:

a) Certidão de nascimento;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Certidão de registo criminal;
d) Atestado e certificado referidos no artigo 4.o do Decreto-Lei

n.o 48 359, de 27 de Abril de 1968;
e) Quatro exemplares do curriculum vitae detalhado;
f) Documento comprovativo de terem satisfeito a Lei do Serviço

Militar;
g) Certificado de habilitações académicas.

7 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas a), c) e d) aos candidatos que declarem nos respectivos reque-
rimentos, em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a situação
em que se encontram relativamente ao conteúdo de cada uma daquelas
alíneas.

8 — O método de selecção a utilizar é o de avaliação curricular,
podendo ser complementada por entrevista, caso o júri considere vir
a revelar-se necessário.

9 — O concurso é válido apenas para o lugar indicado, caducando
com o preenchimento do mesmo.

10 — O júri é constituído por:

Presidente — Doutor Carlos Manuel Neves Cardoso, professor-
-coordenador da Escola Superior de Educação de Lisboa.

Vogais efectivos:

Mestra Maria Isabel Girão de Melo Veiga, professora-ad-
junta da Escola Superior de Educação de Lisboa.

Mestra Teresa Maria de Sousa Santos Leite, professora-
-adjunta da Escola Superior de Educação de Lisboa.

Vogal suplente:

Mestra Isabel de Lacerda Pizarro Madureira Salgado Oli-
veira, professora-adjunta da Escola Superior de Educação
de Lisboa.

14 de Maio de 2003. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
de Lurdes Marquês Serrazina.

Edital n.o 769/2003 (2.a série). — 1 — Torna-se público que, por
proposta do conselho científico da Escola Superior de Educação e
por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
14 de Maio de 2003, nos termos da alínea b) do artigo 9.o e da
alínea e) do n.o 1 do artigo 18.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro,
conjugados com a alínea h) do n.o 1 do artigo 15.o do Despacho
Normativo n.o 181/91, de 22 de Agosto, e de acordo com os artigos 4.o
e 15.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, e demais disposições
legais em vigor, se encontra aberto, pelo prazo de 30 dias a partir
da data da publicação do presente edital no Diário da República,
concurso documental para recrutamento de um assistente tendo em
vista o exercício de funções na Escola Superior de Educação de Lisboa,
na área científica de Ciências Sociais.

2 — Garantia de igualdade de tratamento, nos termos do despacho
conjunto n.o 373/2000 — declara-se que, em cumprimento da alínea h)
do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma política de igualdade
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego
e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no
sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

3 — Condições de admissão — podem candidatar-se os indivíduos
que reúnam as condições previstas no artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 185/81, de 1 de Julho, e possuam ainda:

a) Licenciatura em Geografia;
b) Profissionalização no ensino básico;
c) Experiência docente no ensino básico e secundário;
d) Experiência no ensino da Geografia de Portugal, na formação

inicial de professores dos 1.o e 2.o ciclos;
e) Experiência no ensino da didáctica do Estudo do Meio e

da História na formação inicial de professores dos 1.o e 2.o
ciclos;

f) Experiência de tutoria na prática pedagógica da formação
inicial de professores dos 1.o e 2.o ciclos.

4 — São factores de preferência:

a) Possuir o grau de mestre;
b) Participação em projectos de intervenção no domínio da

educação;
c) Publicações.
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5 — As candidaturas devem ser formalizadas através de requeri-
mento dirigido ao presidente do Instituto Politécnico de Lisboa e
entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, em carta registada
e com aviso de recepção, para a Escola Superior de Educação do
Instituto Politécnico de Lisboa, Campus de Benfica, 1549-003 Lisboa,
dele devendo constar os seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e local de nascimento;
d) Estado civil;
e) Bilhete de identidade, número, data e arquivo que o emitiu;
f) Categoria profissional;
g) Residência;
h) Telefone;
i) Grau académico e respectiva classificação final.

6 — Os candidatos deverão instruir os seus processos de candi-
datura com os seguintes documentos:

a) Certidão de nascimento;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Certidão de registo criminal;
d) Atestado e certificado referidos no artigo 4.o do Decreto-Lei

n.o 48 359, de 27 de Abril de 1968;
e) Quatro exemplares do curriculum vitae detalhado;
f) Documento comprovativo de terem satisfeito a Lei do Serviço

Militar;
g) Certificado de habilitações académicas.

7 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas a), c) e d) aos candidatos que declarem nos respectivos reque-
rimentos, em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a situação
em que se encontram relativamente ao conteúdo de cada uma daquelas
alíneas.

8 — O método de selecção a utilizar é o de avaliação curricular,
podendo ser complementada por entrevista, caso o júri considere vir
a revelar-se necessário.

9 — O concurso é válido apenas para o lugar indicado, caducando
com o preenchimento do mesmo.

10 — O júri é constituído por:

Presidente — Doutor Carlos Manuel Neves Cardoso, professor-
-coordenador da Escola Superior de Educação de Lisboa.

Vogais efectivos:

Mestre Fernando Humberto dos Santos Serra, professor-
-adjunto da Escola Superior de Educação de Lisboa.

Mestra Isabel de Lacerda Pizarro Madureira Salgado Oli-
veira, professora-adjunta da Escola Superior de Educação
de Lisboa.

Vogal suplente:

Doutor Leonardo Manuel das Neves Rocha, professor-ad-
junto da Escola Superior de Educação de Lisboa.

14 de Maio de 2003. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
de Lurdes Marquês Serrazina.

Edital n.o 770/2003 (2.a série). — 1 — Torna-se público que, por
proposta do conselho científico da Escola Superior de Educação e
por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
14 de Maio de 2003, nos termos da alínea b) do artigo 9.o e da
alínea e) do n.o 1 do artigo 18.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro,
conjugados com a alínea h) do n.o 1 do artigo 15.o do Despacho
Normativo n.o 181/91, de 22 de Agosto, e de acordo com os artigos 4.o
e 15.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, e demais disposições
legais em vigor, se encontra aberto, pelo prazo de 30 dias a partir
da data da publicação do presente edital no Diário da República,
concurso documental para recrutamento de um assistente tendo em
vista o exercício de funções na Escola Superior de Educação de Lisboa,
na área científica da Matemática.

2 — Garantia de igualdade de tratamento, nos termos do despacho
conjunto n.o 373/2000 — declara-se que, em cumprimento da alínea h)
do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma política de igualdade
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego
e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no
sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

3 — Condições de admissão — podem candidatar-se os indivíduos
que reúnam as condições previstas no artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 185/81, de 1 de Julho, e possuam ainda:

Licenciatura em Matemática ou cursos afins, com estágio peda-
gógico, ou uma licenciatura em Ensino da Matemática e Ciên-
cias, com experiência na formação inicial e contínua de pro-

fessores nos 1.o e 2.o ciclos do ensino básico ou na formação
de educadores de infância.

4 — São factores de preferência:

a) Envolvimento em projectos sobre o ensino da Matemática
no 1.o ano de escolaridade;

b) Experiência de pelo menos cinco anos na leccionação dos
1.o ou 2.o ciclos do ensino básico ou jardim-de-infância.

5 — As candidaturas devem ser formalizadas através de requeri-
mento dirigido ao presidente do Instituto Politécnico de Lisboa e
entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, em carta registada
e com aviso de recepção, para a Escola Superior de Educação do
Instituto Politécnico de Lisboa, Campus de Benfica, 1549-003 Lisboa,
dele devendo constar os seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e local de nascimento;
d) Estado civil;
e) Bilhete de identidade, número, data e arquivo que o emitiu;
f) Categoria profissional;
g) Residência;
h) Telefone;
i) Grau académico e respectiva classificação final.

6 — Os candidatos deverão instruir os seus processos de candi-
datura com os seguintes documentos:

a) Certidão de nascimento;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Certidão de registo criminal;
d) Atestado e certificado referidos no artigo 4.o do Decreto-Lei

n.o 48 359, de 27 de Abril de 1968;
e) Quatro exemplares do curriculum vitae detalhado;
f) Documento comprovativo de terem satisfeito a Lei do Serviço

Militar;
g) Certificado de habilitações académicas.

7 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas a), c) e d) aos candidatos que declarem nos respectivos reque-
rimentos, em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a situação
em que se encontram relativamente ao conteúdo de cada uma daquelas
alíneas.

8 — O método de selecção a utilizar é o de avaliação curricular
complementada por entrevista, para a qual apenas serão convocados
os candidatos que reúnam condições consideradas mínimas pelo júri.

9 — O concurso é válido apenas para o lugar indicado, caducando
com o preenchimento do mesmo.

10 — O júri é constituído por:

Presidente — Mestra Joana Maria Bettencourt Pacheco de Cas-
tro, professor-adjunta do quadro da Escola Superior de Edu-
cação de Lisboa.

Vogais efectivos:

Mestra Clara do Nascimento Baptista Rolo, professora-
-adjunta do quadro da Escola SUperior de Educação de
Lisboa.

Mestra Maria Cristina da Cunha Santos Loureiro, profes-
sora-adjunta do quadro da Escola Superior de Educação
de Lisboa.

Vogal suplente:

Mestra Maria Elisa dos Santos Diogo Leandro.

14 de Maio de 2003. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
de Lurdes Marquês Serrazina.

Edital n.o 771/2003 (2.a série). — 1 — Torna-se público que, por
proposta do conselho científico da Escola Superior de Educação e
por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
14 de Maio de 2003, nos termos da alínea b) do artigo 9.o e da
alínea e) do n.o 1 do artigo 18.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro,
conjugados com a alínea h) do n.o 1 do artigo 15.o do Despacho
Normativo n.o 181/91, de 22 de Agosto, e de acordo com os artigos 4.o
e 15.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, e demais disposições
legais em vigor, se encontra aberto, pelo prazo de 30 dias a partir
da data da publicação do presente edital no Diário da República,
concurso documental para recrutamento de um assistente tendo em
vista o exercício de funções na Escola Superior de Educação de Lisboa,
na área científica de Artes Visuais, Tecnologia e Multimédia.

2 — Garantia de igualdade de tratamento, nos termos do despacho
conjunto n.o 373/2000 — declara-se que, em cumprimento da alínea h)
do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
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dade empregadora, promove activamente uma política de igualdade
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego
e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no
sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

3 — Condições de admissão — podem candidatar-se os indivíduos
que reúnam as condições previstas no artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 185/81, de 1 de Julho, e possuam uma licenciatura em Engenharia
e ainda:

a) Formação no domínio da comunicação audiovisual e mul-
timédia;

b) Profissionalização no ensino básico e secundário;
c) Experiência docente no ensino básico e secundário;
d) Experiência de ensino de disciplinas no âmbito das tecnologias

educativas/informação e da gestão e produção de recursos
educativos, assim como das tecnologias dos materiais;

e) Experiência no ensino das didácticas específicas de Meca-
notecnia, Electrotecnia e Informática, da Profissionalização
em Exercício:

f) Experiência de tutoria na prática pedagógica da formação
inicial de professores dos 1.o e 2.o ciclos de Educação Visual
e Tecnológica.

4 — São factores de preferência:

a) Conhecimentos no domínio da comunicação educacional;
b) Conhecimentos de gravura;
c) Conhecimentos de tecnologias dos materiais previstas no pro-

grama de EVT do 2.a ciclo do ensino básico;
d) Experiência em formação contínua de professores.

5 — As candidaturas devem ser formalizadas através de requeri-
mento dirigido ao presidente do Instituto Politécnico de Lisboa e
entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, em carta registada
e com aviso de recepção, para a Escola Superior de Educação do
Instituto Politécnico de Lisboa, Campus de Benfica, 1549-003 Lisboa,
dele devendo constar os seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e local de nascimento;
d) Estado civil;
e) Bilhete de identidade, número, data e arquivo que o emitiu;
f) Categoria profissional;
g) Residência;
h) Telefone;
i) Grau académico e respectiva classificação final.

No envelope de remessa da candidatura deverá constar a seguinte
menção: «Concurso para recrutamento de pessoal docente.»

6 — Os candidatos deverão instruir os seus processos de candi-
datura com os seguintes documentos:

a) Certidão de nascimento;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Certidão de registo criminal;
d) Atestado e certificado referidos no artigo 4.o do Decreto-Lei

n.o 48 359, de 27 de Abril de 1968;
e) Quatro exemplares do curriculum vitae detalhado;
f) Documento comprovativo de terem satisfeito a Lei do Serviço

Militar;
g) Certificado de habilitações académicas.

7 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas a), c) e d) aos candidatos que declarem nos respectivos reque-
rimentos, em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a situação
em que se encontram relativamente ao conteúdo de cada uma daquelas
alíneas.

8 — É dispensada a apresentação do documento referido na alí-
nea e) aos candidatos que prestem serviço na Escola Superior de
Educação de Lisboa.

9 — O método de selecção a utilizar é o de avaliação curricular,
podendo ser complementada por entrevista, caso o júri considere vir
a revelar-se necessário.

10 — O concurso é válido apenas para o lugar indicado, caducando
com o preenchimento do mesmo.

11 — O júri é constituído por:

Presidente — Sidónio da Silva Henriques Garcia, professor-
-adjunto do quadro da Escola Superior de Educação de Lisboa.

Vogais efectivos:

Mestra Maria da Graça Sarreira Pena de Carvalho, pro-
fessora-adjunta do quadro da Escola Superior de Edu-
cação de Lisboa.

Doutora Otília da Encarnação Costa e Sousa, professora-
-adjunta do quadro da Escola Superior de Educação de
Lisboa.

Vogal suplente:

Mestra Isabel de Lacerda Pizarro Madureira Oliveira, pro-
fessora-adjunta da Escola Superior de Educação de
Lisboa.

14 de Maio de 2003. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
de Lurdes Marquês Serrazina.

Edital n.o 772/2003 (2.a série). — 1 — Torna-se público que, por
proposta do conselho científico da Escola Superior de Educação e
por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
14 de Maio de 2003, nos termos da alínea b) do artigo 9.o e da
alínea e) do n.o 1 do artigo 18.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro,
conjugados com a alínea h) do n.o 1 do artigo 15.o do Despacho
Normativo n.o 181/91, de 22 de Agosto, e de acordo com os artigos 4.o
e 15.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, e demais disposições
legais em vigor, se encontra aberto, pelo prazo de 30 dias a partir
da data da publicação do presente edital no Diário da República,
concurso documental para recrutamento de um assistente tendo em
vista o exercício de funções na Escola Superior de Educação de Lisboa,
na área científica de Artes Visuais, Tecnologia e Multimédia.

2 — Garantia de igualdade de tratamento, nos termos do despacho
conjunto n.o 373/2000 — declara-se que, em cumprimento da alínea h)
do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma política de igualdade
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego
e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no
sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

3 — Condições de admissão — podem candidatar-se os indivíduos
que reúnam as condições previstas no artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 185/81, de 1 de Julho, e possuam uma licenciatura em Arquitectura
e ainda:

a) Profissionalização em exercício;
b) Experiência docente no ensino básico e secundário;
c) Experiência de ensino das disciplinas de âmbito artístico e

tecnológico do curso de formação inicial em Educação Visual
e Tecnológica;

d) Experiência de ensino das didácticas específicas de Educação
Visual e Educação Visual e Tecnológica;

e) Experiência de tutoria da prática pedagógica da formação
inicial de professores do 1.o e 2.o ciclo de Educação Visual
e Tecnológica.

4 — São factores de preferência:

a) Conhecimentos de desenho assistido por computador na
óptica do utilizador;

b) Conhecimentos de gravura;
c) Experiência em formação contínua de professores.

5 — As candidaturas devem ser formalizadas através de requeri-
mento dirigido ao presidente do Instituto Politécnico de Lisboa e
entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, em carta registada
e com aviso de recepção, para a Escola Superior de Educação do
Instituto Politécnico de Lisboa, Campus de Benfica, 1549-003 Lisboa,
dele devendo constar os seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e local de nascimento;
d) Estado civil;
e) Bilhete de identidade, número, data e arquivo que o emitiu;
f) Categoria profissional;
g) Residência;
h) Telefone;
i) Grau académico e respectiva classificação final.

No envelope de remessa da candidatura deverá constar a seguinte
menção: «Concurso para recrutamento de pessoal docente.»

6 — Os candidatos deverão instruir os seus processos de candi-
datura com os seguintes documentos:

a) Certidão de nascimento;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Certidão de registo criminal;
d) Atestado e certificado referidos no artigo 4.o do Decreto-Lei

n.o 48 359, de 27 de Abril de 1968;
e) Quatro exemplares do curriculum vitae detalhado;
f) Documento comprovativo de terem satisfeito a Lei do Serviço

Militar;
g) Certificado de habilitações académicas.
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7 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas a), c) e d) aos candidatos que declarem nos respectivos reque-
rimentos, em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a situação
em que se encontram relativamente ao conteúdo de cada uma daquelas
alíneas.

8 — É dispensada a apresentação do documento referido na alí-
nea e) aos candidatos que prestem serviço na Escola Superior de
Educação de Lisboa.

9 — O médodo de selecção a utilizar é o de avaliação curricular,
podendo ser complementada por entrevista, caso o júri considere vir
a revelar-se necessário.

10 — O concurso é válido apenas para o lugar indicado, caducando
com o preenchimento do mesmo.

11 — O júri é constituído por:

Presidente — Mestra Maria da Graça Sarreira Pena de Carvalho,
professora-adjunta do quadro da Escola Superior de Educação
de Lisboa.

Vogais efectivos:

Mestre Sidónio da Silva Henriques Garcia, professor-ad-
junto do quadro da Escola Superior de Educação de
Lisboa.

Doutora Otília da Encarnação Costa e Sousa, professora-
-adjunta do quadro da Escola Superior de Educação de
Lisboa.

Vogal suplente:

Mestra Isabel de Lacerda Pizarro Madureira Oliveira, pro-
fessora-adjunta do quadro da Escola Superior de Edu-
cação de Lisboa.

14 de Maio de 2003. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
de Lurdes Marquês Serrazina.

Edital n.o 773/2003 (2.a série). — 1 — Torna-se público que, por
proposta do conselho científico da Escola Superior de Educação e
por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
14 de Maio de 2003, nos termos da alínea b) do artigo 9.o e da
alínea e) do n.o 1 do artigo 18.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro,
conjugados com a alínea h) do n.o 1 do artigo 15.o do Despacho
Normativo n.o 181/91, de 22 de Agosto, e de acordo com os artigos 4.o
e 15.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, e demais disposições
legais em vigor, se encontra aberto, pelo prazo de 30 dias a partir
da data da publicação do presente edital no Diário da República,
concurso documental para recrutamento de um assistente tendo em
vista o exercício de funções na Escola Superior de Educação de Lisboa,
na área científica de Educação Musical.

2 — Garantia de igualdade de tratamento, nos termos do despacho
conjunto n.o 373/2000 — declara-se que, em cumprimento da alínea h)
do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma política de igualdade
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego
e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no
sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

3 — Condições de admissão — podem candidatar-se os indivíduos
que reúnam as condições previstas no artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 185/81, de 1 de Julho, e possuam uma licenciatura em Ensino,
variante da Educação Musical, e ainda:

a) Experiência profissional na área da expressão/educação musi-
cal com crianças da educação pré-escolar e ensino básico;

b) Experiência na formação inicial de professores nas áreas
supracitadas;

c) Experiência na formação de professores nas áreas supra-
citadas.

4 — São factores de preferência:

a) Experiência no apoio a estagiários de cursos de formação
inicial de professores do ensino pré-escolar e ou básico;

b) Médica de licenciatura.

5 — As candidaturas devem ser formalizadas através de requeri-
mento dirigido ao presidente do Instituto Politécnico de Lisboa e
entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, em carta registada
e com aviso de recepção, para a Escola Superior de Educação do
Instituto Politécnico de Lisboa, Campus de Benfica, 1549-003 Lisboa,
dele devendo constar os seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e local de nascimento;
d) Estado civil;

e) Bilhete de identidade, número, data e arquivo que o emitiu;
f) Categoria profissional;
g) Residência;
h) Telefone;
i) Grau académico e respectiva classificação final.

6 — Os candidatos deverão instruir os seus processos de candi-
datura com os seguintes documentos:

a) Certidão de nascimento;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Certidão de registo criminal;
d) Atestado e certificado referidos no artigo 4.o do Decreto-Lei

n.o 48 359, de 27 de Abril de 1968;
e) Quatro exemplares do curriculum vitae detalhado;
f) Documento comprovativo de terem satisfeito a Lei do Serviço

Militar;
g) Certificado de habilitações académicas.

7 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas a), c) e d) aos candidatos que declarem nos respectivos reque-
rimentos, em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a situação
em que se encontram relativamente ao conteúdo de cada uma daquelas
alíneas.

8 — O método de selecção a utilizar é o de avaliação curricular,
podendo ser complementada por entrevista, caso o júri considere vir
a revelar-se necessário.

9 — O concurso é válido apenas para o lugar indicado, caducando
com o preenchimento do mesmo.

10 — O júri é constituído por:

Presidente — Mestra Isabel Maria Álvares de Almeida Carneiro,
professora-adjunta do quadro da Escola Superior de Educação
de Lisboa.

Vogais efectivos:

Mestra Maria Hermínia Antunes Monteiro Preto Pedro,
professora-adjunta do quadro da Escola Superior de Edu-
cação de Lisboa.

Bacharel Ana Maria Machado Ferrão, professora-adjunta
do quadro da Escola Superior de Educação de Lisboa.

Vogal suplente:

Licenciada Maria Luísa Sotto-Mayor da Silva Amado, pro-
fessora-adjunta do quadro da Escola Superior de Edu-
cação de Lisboa.

14 de Maio de 2003. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
de Lurdes Marquês Serrazina.

Edital n.o 774/2003 (2.a série). — 1 — Torna-se público que, por
proposta do conselho científico da Escola Superior de Educação e
por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
14 de Maio de 2003, nos termos da alínea b) do artigo 9.o e da
alínea e) do n.o 1 do artigo 18.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro,
conjugados com a alínea h) do n.o 1 do artigo 15.o do Despacho
Normativo n.o 181/91, de 22 de Agosto, e de acordo com os artigos 4.o
e 15.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, e demais disposições
legais em vigor, se encontra aberto, pelo prazo de 30 dias a partir
da data da publicação do presente edital no Diário da República,
concurso documental para recrutamento de um assistente tendo em
vista o exercício de funções na Escola Superior de Educação de Lisboa,
na área científica de Sociologia da Educação.

2 — Garantia de igualdade de tratamento, nos termos do despacho
conjunto n.o 373/2000 — declara-se que, em cumprimento da alínea h)
do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma política de igualdade
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego
e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no
sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

3 — Condições de admissão — podem candidatar-se os indivíduos
que reúnam as condições previstas no artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 185/81, de 1 de Julho, e possuam ainda:

a) Licenciatura em Sociologia, abrangendo temáticas da área
da educação;

b) Experiência lectiva no âmbito do Ensino Superior, designa-
damente na formação de professores e de educadores de
infância.

4 — São factores de preferência:

a) Mestrado em Sociologia, versando temas da Educação;
b) Experiência em funções de gestão de projectos;
c) Envolvimento em projectos de investigação ou de avaliação

de projectos, quer nacionais, quer internacionais, no âmbito
da sociologia, com incidência na educação;

d) Publicações nas áreas supracitadas.
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5 — As candidaturas devem ser formalizadas através de requeri-
mento dirigido ao presidente do Instituto Politécnico de Lisboa e
entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, em carta registada
e com aviso de recepção, para a Escola Superior de Educação do
Instituto Politécnico de Lisboa, Campus de Benfica, 1549-003 Lisboa,
dele devendo constar os seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e local de nascimento;
d) Estado civil;
e) Bilhete de identidade, número, data e arquivo que o emitiu;
f) Categoria profissional;
g) Residência;
h) Telefone;
i) Grau académico e respectiva classificação final.

No envelope de remessa da candidatura deverá constar a seguinte
menção: «Concurso para recrutamento de pessoal docente.»

6 — Os candidatos deverão instruir os seus processos de candi-
datura com os seguintes documentos:

a) Certidão de nascimento;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Certidão de registo criminal;
d) Atestado e certificado referidos no artigo 4.o do Decreto-Lei

n.o 48 359, de 27 de Abril de 1968;
e) Quatro exemplares do curriculum vitae detalhado;
f) Documento comprovativo de terem satisfeito a Lei do Serviço

Militar;
g) Certificado de habilitações académicas.

7 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas a), c) e d) aos candidatos que declarem nos respectivos reque-
rimentos, em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a situação
em que se encontram relativamente ao conteúdo de cada uma daquelas
alíneas.

8 — O método de selecção a utilizar é o de avaliação curricular,
podendo ser complementada por entrevista, caso o júri considere vir
a revelar-se necessário.

9 — O concurso é válido apenas para o lugar indicado, caducando
com o preenchimento do mesmo.

10 — O júri é constituído por:

Presidente — Doutor Carlos Manuel Neves Cardoso, professor-
-coordenador da Escola Superior de Educação de Lisboa.

Vogais efectivos:

Mestra Mariana da Conceição Dias, professora-adjunta da
Escola Superior de Educação de Lisboa.

Mestra Maria José de Araújo Martins, professora-adjunta
da Escola Superior de Educação de Lisboa.

Vogal suplente:

Mestre Fernando Humberto Santos Serra, professor-adjunto
da Escola Superior de Educação de Lisboa.

14 de Maio de 2003. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
de Lurdes Marquês Serrazina.

Edital n.o 775/2003 (2.a série). — 1 — Torna-se público que, por
proposta do conselho científico da Escola Superior de Educação e
por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
14 de Maio de 2003, nos termos da alínea b) do artigo 9.o e da
alínea e) do n.o 1 do artigo 18.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro,
conjugados com a alínea h) do n.o 1 do artigo 15.o do Despacho
Normativo n.o 181/91, de 22 de Agosto, e de acordo com os artigos 4.o
e 15.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, e demais disposições
legais em vigor, se encontra aberto, pelo prazo de 30 dias a partir
da data da publicação do presente edital no Diário da República,
concurso documental para recrutamento de um assistente tendo em
vista o exercício de funções na Escola Superior de Educação de Lisboa,
na área científica de Sociologia da Educação.

2 — Garantia de igualdade de tratamento, nos termos do despacho
conjunto n.o 373/2000 — declara-se que, em cumprimento da alínea h)
do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma política de igualdade
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego
e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no
sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

3 — Condições de admissão — podem candidatar-se os indivíduos
que reúnam as condições previstas no artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 185/81, de 1 de Julho, e possuam ainda:

a) Licenciatura ou equivalente na área de educação de infância
ou das ciências da educação;

b) Experiência lectiva em educação de infância;
c) Experiência lectiva no âmbito do ensino superior, designa-

damente na formação de professores e de educadores de
infância.

4 — São factores de preferência:

a) Mestrado nas áreas de Sociologia da Educação ou da Admi-
nistração Educacional;

b) Envolvimento em projectos de investigação ou de avaliação
de projectos, quer nacionais, quer internacionais, no âmbito
da administração educativa, da formação de professores ou
da educação de infância;

c) Publicações nas áreas supracitadas;
d) Exercício de funções de gestão.

5 — As candidaturas devem ser formalizadas através de requeri-
mento dirigido ao presidente do Instituto Politécnico de Lisboa e
entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, em carta registada
e com aviso de recepção, para a Escola Superior de Educação do
Instituto Politécnico de Lisboa, Campus de Benfica, 1549-003 Lisboa,
dele devendo constar os seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e local de nascimento;
d) Estado civil;
e) Bilhete de identidade, número, data e arquivo que o emitiu;
f) Categoria profissional;
g) Residência;
h) Telefone;
i) Grau académico e respectiva classificação final.

No envelope de remessa da candidatura deverá constar a seguinte
menção: «Concurso para recrutamento de pessoal docente.»

6 — Os candidatos deverão instruir os seus processos de candi-
datura com os seguintes documentos:

a) Certidão de nascimento;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Certidão de registo criminal;
d) Atestado e certificado referidos no artigo 4.o do Decreto-Lei

n.o 48 359, de 27 de Abril de 1968;
e) Quatro exemplares do curriculum vitae detalhado;
f) Documento comprovativo de terem satisfeito a Lei do Serviço

Militar;
g) Certificado de habilitações académicas.

7 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas a), c) e d) aos candidatos que declarem nos respectivos reque-
rimentos, em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a situação
em que se encontram relativamente ao conteúdo de cada uma daquelas
alíneas.

8 — O método de selecção a utilizar é o de avaliação curricular,
podendo ser complementada por entrevista, caso o júri considere vir
a revelar-se necessário.

9 — O concurso é válido apenas para o lugar indicado, caducando
com o preenchimento do mesmo.

10 — O júri é constituído por:

Presidente — Doutora Maria Inês Bamond Sim-Sim, professo-
ra-coordenadora da Escola Superior de Educação de Lisboa.

Vogais efectivos:

Mestra Mariana da Conceição Dias, professora-adjunta da
Escola Superior de Educação de Lisboa.

Mestra Maria José de Araújo Martins, professora-adjunta
da Escola Superior de Educação de Lisboa.

Vogal suplente:

Mestre Fernando Humberto Santos Sarra, professor-adjunto
da Escola Superior de Educação de Lisboa.

14 de Maio de 2003. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
de Lurdes Marquês Serrazina.

Edital n.o 776/2003 (2.a série). — 1 — Torna-se público que, por
proposta do conselho científico da Escola Superior de Educação e
por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
14 de Maio de 2003, nos termos da alínea b) do artigo 9.o e da
alínea e) do n.o 1 do artigo 18.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro,
conjugados com a alínea h) do n.o 1 do artigo 15.o do Despacho
Normativo n.o 181/91, de 22 de Agosto, e de acordo com os artigos 4.o
e 15.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, e demais disposições
legais em vigor, se encontra aberto, pelo prazo de 30 dias a partir
da data da publicação do presente edital no Diário da República,
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concurso documental para recrutamento de um assistente tendo em
vista o exercício de funções na Escola Superior de Educação de Lisboa,
na área científica de Educação Física.

2 — Garantia de igualdade de tratamento, nos termos do despacho
conjunto n.o 373/2000 — declara-se que, em cumprimento da alínea h)
do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma política de igualdade
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego
e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no
sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

3 — Condições de admissão — podem candidatar-se os indivíduos
que reúnam as condições previstas no artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 185/81, de 1 de Julho, e possuam uma licenciatura em Educação
Física e ainda:

a) Prática de ensino em jardim-de-infância;
b) Prática de acompanhamento de professores do 1.o ciclo do

ensino básico, na organização e leccionação da disciplina de
EFM.

4 — São factores de preferência:

a) Experiência de leccionação em cursos de formação inicial;
b) Experiência de leccionação em cursos de complementos de

formação;
c) Experiência de leccionação em cursos de formação contínua

e especializada de educadores de infância e professores do
ensino básico.

5 — As candidaturas devem ser formalizadas através de requeri-
mento dirigido ao presidente do Instituto Politécnico de Lisboa e
entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, em carta registada
e com aviso de recepção, para a Escola Superior de Educação do
Instituto Politécnico de Lisboa, Campus de Benfica, 1549-003 Lisboa,
dele devendo constar os seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e local de nascimento;
d) Estado civil;
e) Bilhete de identidade, número, data e arquivo que o emitiu;
f) Categoria profissional;
g) Residência;
h) Telefone;
i) Grau académico e respectiva classificação final.

No envelope de remessa da candidatura deverá constar a seguinte
menção: «Concurso para recrutamento de pessoal docente.»

6 — Os candidatos deverão instruir os seus processos de candi-
datura com os seguintes documentos:

a) Certidão de nascimento;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Certidão de registo criminal;
d) Atestado e certificado referidos no artigo 4.o do Decreto-Lei

n.o 48 359, de 27 de Abril de 1968;
e) Quatro exemplares do curriculum vitae detalhado;
f) Documento comprovativo de terem satisfeito a Lei do Serviço

Militar;
g) Certificado de habilitações académicas.

7 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas a), c) e d) aos candidatos que declarem nos respectivos reque-
rimentos, em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a situação
em que se encontram relativamente ao conteúdo de cada uma daquelas
alíneas.

8 — O método de selecção a utilizar é o de avaliação curricular,
podendo ser complementada por entrevista, caso o júri considere vir
a revelar-se necessário.

9 — O concurso é válido apenas para o lugar indicado, caducando
com o preenchimento do mesmo.

10 — O júri é constituído por:

Presidente — Doutor Leonardo Manuel das Neves Rocha, pro-
fessor-adjunto do quadro da Escola Superior de Educação de
Lisboa.

Vogais efectivos:

Doutor Armindo José Rodrigues, professor coordenador do
quadro da Escola Superior de Educação de Lisboa.

Mestra Maria Elisa dos Santos Diogo Leandro, professo-
ra-adjunta do quadro da Escola Superior de Educação
de Lisboa.

Vogal suplente:

Mestra Clara do Nascimento Baptista Rolo, professora-ad-
junta do quadro da Escola Superior de Educação de
Lisboa.

14 de Maio de 2003. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
de Lurdes Marquês Serrazina.

Edital n.o 777/2003 (2.a série). — 1 — Torna-se público que, por
proposta do conselho científico da Escola Superior de Educação e
por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
14 de Maio de 2003, nos termos da alínea b) do artigo 9.o e da
alínea e) do n.o 1 do artigo 18.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro,
conjugados com a alínea h) do n.o 1 do artigo 15.o do Despacho
Normativo n.o 181/91, de 22 de Agosto, e de acordo com os artigos 4.o
e 15.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, e demais disposições
legais em vigor, se encontra aberto, pelo prazo de 30 dias a partir
da data da publicação do presente edital no Diário da República,
concurso documental para recrutamento de um assistente tendo em
vista o exercício de funções na Escola Superior de Educação de Lisboa,
na área científica de Educação Física.

2 — Garantia de igualdade de tratamento, nos termos do despacho
conjunto n.o 373/2000 — declara-se que, em cumprimento da alínea h)
do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma política de igualdade
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego
e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no
sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

3 — Condições de admissão — podem candidatar-se os indivíduos
que reúnam as condições previstas no artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 185/81, de 1 de Julho, e possuam uma licenciatura em Educação
Física e ainda:

a) Experiência de organização e acompanhamento da educação
física em jardim-de-infância;

b) Prática de acompanhamento de professores do 1.o ciclo do
ensino básico, na organização e leccionação da disciplina de
EFM.

4 — São factores de preferência:

a) Experiência de leccionação em cursos de formação inicial;
b) Experiência de leccionação em cursos de complementos de

formação;
c) Experiência de leccionação em cursos de formação contínua

e especializada de educadores de infância e professores do
ensino básico.

5 — As candidaturas devem ser formalizadas através de requeri-
mento dirigido ao presidente do Instituto Politécnico de Lisboa e
entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, em carta registada
e com aviso de recepção, para a Escola Superior de Educação do
Instituto Politécnico de Lisboa, Campus de Benfica, 1549-003 Lisboa,
dele devendo constar os seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e local de nascimento;
d) Estado civil;
e) Bilhete de identidade, número, data e arquivo que o emitiu;
f) Categoria profissional;
g) Residência;
h) Telefone;
i) Grau académico e respectiva classificação final.

No envelope de remessa da candidatura deverá constar a seguinte
menção: «Concurso para recrutamento de pessoal docente.»

6 — Os candidatos deverão instruir os seus processos de candi-
datura com os seguintes documentos:

a) Certidão de nascimento;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Certidão de registo criminal;
d) Atestado e certificado referidos no artigo 4.o do Decreto-Lei

n.o 48 359, de 27 de Abril de 1968;
e) Quatro exemplares do curriculum vitae detalhado;
f) Documento comprovativo de terem satisfeito a Lei do Serviço

Militar;
g) Certificado de habilitações académicas.

7 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas a), c) e d) aos candidatos que declarem nos respectivos reque-
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rimentos, em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a situação
em que se encontram relativamente ao conteúdo de cada uma daquelas
alíneas.

8 — O método de selecção a utilizar é o de avaliação curricular,
podendo ser complementada por entrevista, caso o júri considere vir
a revelar-se necessário.

9 — O concurso é válido apenas para o lugar indicado, caducando
com o preenchimento do mesmo.

10 — O júri é constituído por:

Presidente — Doutor Leonardo Manuel das Neves Rocha, pro-
fessor adjunto do quadro da Escola Superior de Educação
de Lisboa.

Vogais efectivos:

Doutor Carlos Manuel Neves Cardoso, professor-coorde-
nador do quadro da Escola Superior de Educação de
Lisboa.

Mestra Clara do Nascimento Baptista Rolo, professora-
-adjunta do quadro da Escola Superior de Educação de
Lisboa.

Vogal suplente:

Mestra Maria Elisa dos Santos Diogo Leandro, professo-
ra-adjunta do quadro da Escola Superior de Educação
de Lisboa.

14 de Maio de 2003. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
de Lurdes Marquês Serrazina.

Instituto Superior de Engenharia

Edital n.o 778/2003 (2.a série). — Faz-se público que, por des-
pacho do presidente, em exercício, do Instituto Politécnico de Lisboa
de 19 de Dezembro de 2002, no uso de competência própria, nos
termos das alíneas b) do artigo 9.o e e) do n.o 1 do artigo 18.o da
Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro, conjugadas com a alínea h) do n.o 1
do artigo 15.o do Despacho Normativo n.o 181/91, de 2 de Agosto,
publicado no Diário da Republica, 1.a série-B, n.o 192, de 22 de Agosto
de 1991, e de acordo com o disposto nos artigos 6.o, 7.o, n.o 3, 10.o,
n.os 1 e 2, 15.o, 23.o, 24.o, 26.o e 27.o a 29.o do Decreto-Lei n.o 185/81,
de 1 de Julho, se encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a
partir da data da publicação do presente edital no Diário da República,
concurso de provas públicas para o provimento de uma vaga de pro-
fessor-coordenador do quadro de pessoal docente do Instituto Supe-
rior de Engenharia de Lisboa, constante do mapa I anexo ao Decre-
to-Lei n.o 389/88, de 25 de Outubro, com as alterações introduzidas
pela Portaria n.o 373/96, de 20 de Agosto, e pelo despacho n.o 33/96,
IPL, publicado no Diário da Republica, 2.a série, n.o 275, de 27 de
Novembro de 1996, área científica de Engenharia Mecânica, no âmbito
da disciplina de Gestão de Projectos.

2 — O concurso é válido apenas para o preenchimento da vaga,
esgotando-se com o seu preenchimento.

3 — Conteúdo funcional — o descrito no n.o 4 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho.

4 — Ao presente concurso serão admitidos os candidatos licencia-
dos em Engenharia Mecânica ou em Engenharia de Produção Indus-
trial que se encontrem nas condições previstas no artigo 19.o do Decre-
to-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho.

5 — As provas do concurso e o regime da sua prestação seguirão
o estipulado nos artigos 26.o e 27.o do Estatuto da Carreira Docente
do Ensino Superior Politécnico, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 185/81,
de 1 de Julho.

6 — O requerimento de admissão ao concurso deverá ser dirigido
ao presidente do conselho directivo do Instituto Superior de Enge-
nharia de Lisboa e ser entregue pessoalmente ou enviado pelo correio,
em carta registada com aviso de recepção, até ao último dia do prazo
fixado para a entrega das candidaturas, para o Instituto Superior de
Engenharia de Lisboa, Rua do Conselheiro Emídio Navarro,
1949-014 Lisboa, dele devendo constar os seguintes elementos: nome,
filiação, naturalidade, bilhete de identidade, número, data e arquivo
que o emitiu, data de nascimento, residência, telefone, graus aca-
démicos e respectivas classificações finais, bem como outros elementos
que o candidato entenda serem relevantes para o processo.

7 — Os candidatos deverão fazer acompanhar os seus requerimen-
tos, conforme o artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho,
dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo de como se encontra nas condições
previstas no artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de
Julho, se for caso disso;

b) Certificado de habilitações;
c) Certidão de nascimento;
d) Fotocópia do bilhete de identidade;

e) Certificado do registo criminal;
f) Atestado e certificado referidos no artigo 4.o do Decreto-Lei

n.o 48 359, de 27 de Abril de 1968;
g) Documento comprovativo de ter satisfeito a Lei do Serviço

Militar, se for caso disso;
h) Seis (elementos do júri mais dois) exemplares da lição a que

se refere a alínea a) do n.o 1 do artigo 26.o do Decreto-Lei
n.o 185/81, de 1 de Julho;

i) Seis exemplares da dissertação ou do doutoramento a que
se refere a alínea b) do n.o 1 do artigo 26.o do Decreto-Lei
n.o 185/81, de 1 de Julho;

j) Seis exemplares do curriculum vitae detalhado, datado e devi-
damente assinado, acompanhado dos trabalhos mencionados
e que o candidato entenda devam ser apreciados.

7.1 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas c), e), f) e g) aos candidatos que declarem no respectivo reque-
rimento, em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a situação
precisa em que se encontram relativamente a cada uma daquelas
alíneas.

7.2 — Aos candidatos que venham exercendo funções neste Ins-
tituto é dispensada a apresentação dos documentos referidos nas alí-
neas a) e b) do número anterior e da declaração referida no número
anterior desde que possuam os documentos pedidos no seu processo
individual.

8 — Por decisão do conselho científico, nos termos do n.o 3 do
artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, deverão ainda
os candidatos apresentar os seguintes requisitos de admissão:

a) Doutoramento ou dissertação na área e âmbito em que é
aberto o concurso e a que se refere a alínea b) do n.o 1
do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho;

b) Lição na área e âmbito em que é aberto o concurso;
c) Mérito científico na elaboração de trabalhos de investigação

e em projectos relevantes na área e âmbito do concurso.

8.1 — Constitui requisito preferencial na apreciação curricular dos
candidatos seleccionados a posse de, pelo menos, cinco anos de docên-
cia no ensino superior, sendo três na categoria imediatamente anterior
àquela para que é aberta a vaga do concurso.

9 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Mestre Luís Manuel Vicente Ferreira Simões, pro-
fessor-coordenador do Instituto Superior de Engenharia do
Instituto Politécnico de Lisboa.

Vogais efectivos:

Prof. Doutor Luís António Tadeu dos Santos Almeida, pro-
fessor catedrático do Instituto Superior Técnico, da Uni-
versidade Técnica de Lisboa.

Prof. Doutor Amílcar dos Santos Gonçalves, professor cate-
drático convidado da Universidade Aberta.

Prof. Octávio Luís Carolo, professor-coordenador do Ins-
tituto Superior de Engenharia do Instituto Politécnico
de Lisboa.

Prof. Jorge Humberto de Oliveira dos Santos Rocha, pro-
fessor-coordenador do Instituto Superior de Engenharia
do Instituto Politécnico de Lisboa.

Vogal suplente:

Prof. António Samuel Mirrado Farraia, professor-coorde-
nador do Instituto Superior de Engenharia do Instituto
Politécnico de Lisboa.

6 de Junho de 2003. — O Presidente do Conselho Directivo, Luís
Manuel Vicente Ferreira Simões.

INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Despacho n.o 12 547/2003 (2.a série). — Taxas de matrícula e
ou inscrição — ano lectivo de 2003-2004. — Considerando o disposto
no regulamento geral de matrículas e inscrições, aprovado pelo des-
pacho n.o 12 943/2001 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 143, de 22 de Junho de 2001, determina-se o seguinte:

1 — As quantias referidas na alínea g) do n.o 1 e na alínea f) do
n.o 2 do artigo 12.o do regulamento são fixadas no valor global de
E 12 para o ano lectivo de 2003-2004.

2 — São alterados os montantes constantes do artigo 8.o do regu-
lamento para os seguintes valores:

N.o 1 — E 52.
N.o 3:

Alínea a) — E 80;
Alínea b) — E 108.

13 de Junho de 2003. — O Presidente, Luís J. S. Soares.
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INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Despacho (extracto) n.o 12 548/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 25 de Março de 2003 do vice-presidente do Instituto Poli-
técnico de Setúbal, por delegação de competências:

Ana Cristina Ferreira dos Santos Corrêa Figueira, equiparada a pro-
fessora-adjunta da Escola Superior de Educação deste Instituto
Politécnico — autorizada a renovação do contrato por um período
de dois anos, em regime de tempo integral, com dedicação exclusiva,
com efeitos a partir de 2 de Maio de 2003.

6 de Junho de 2003. — A Administradora, Maria Manuela Serra.

Despacho (extracto) n.o 12 549/2003 (2.a série). — Por des-
pachos de 4 de Junho de 2003 do vice-presidente do Instituto Poli-
técnico de Setúbal, por subdelegação de competências:

Anabela Gomes Correia, equiparada a professora-adjunta da Escola
Superior de Ciências Empresariais deste Instituto — autorizada a
equiparação a bolseiro no estrangeiro nos dias 5 e 6 de Junho
de 2003.

António José Cardoso de Sousa Simões, professor-adjunto da Escola
Superior de Ciências Empresariais deste Instituto — autorizada a
equiparação a bolseiro no estrangeiro no período de 8 a 10 de
Junho de 2003.

6 de Junho de 2003. — A Administradora, Maria Manuela Serra.

Despacho (extracto) n.o 12 550/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 31 de Janeiro de 2003 do vice-presidente do Instituto Poli-
técnico de Setúbal, por delegação de competências:

Mariana Francisca Chichorro Salvador, encarregada de trabalhos da
Escola Superior de Tecnologia de Setúbal deste Instituto — auto-
rizada a renovação do contrato, por dois anos, com efeitos a partir
de 1 de Fevereiro de 2003.

9 de Junho de 2003. — A Administradora, Maria Manuela Serra.

Despacho (extracto) n.o 12 551/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 3 de Fevereiro de 2003 da presidente do Instituto Politécnico
de Setúbal:

António Manuel Vieira Pombo, equiparado a assistente do 2.o triénio
da Escola Superior de Tecnologia de Setúbal deste Instituto Poli-
técnico — autorizado o contrato administrativo de provimento,
como equiparado a professor-adjunto, com dedicação exclusiva, por
um ano, com a remuneração de E 2737,50, com efeitos a partir
de 3 de Fevereiro de 2003, considerando-se rescindido o anterior
contrato a partir da mesma data.

9 de Junho de 2003. — A Administradora, Maria Manuela Serra.

Despacho (extracto) n.o 12 552/2003 (2.a série). — Por des-
pachos de 30 de Janeiro de 2003 do vice-presidente do Instituto Poli-
técnico de Setúbal, por delegação de competências:

José Manuel Lopes Braz Pereira, equiparado a assistente do 2.o triénio
da Escola Superior de Tecnologia de Setúbal deste Instituto — auto-
rizada a renovação do contrato, por dois anos, com efeitos a partir
de 1 de Fevereiro de 2003.

Rui Miguel Neves Madeira, equiparado a assistente do 2.o triénio
da Escola Superior de Tecnologia de Setúbal deste Instituto — auto-
rizada a renovação do contrato, por dois anos, com efeitos a partir
de 20 de Fevereiro de 2003.

Vítor Manuel Alves de Oliveira Lopes Pedrosa, encarregado de tra-
balhos da Escola Superior de Tecnologia de Setúbal deste Ins-
tituto — autorizada a renovação do contrato, por dois anos, com
efeitos a partir de 1 de Fevereiro de 2003.

9 de Junho de 2003. — A Administradora, Maria Manuela Serra.

Despacho (extracto) n.o 12 553/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 9 de Janeiro de 2003 da presidente do Instituto Politécnico
de Setúbal:

Fábio Cunha Conde — autorizado o contrato administrativo de pro-
vimento, em regime de tempo parcial a 60 %, como equiparado
a assistente do 1.o triénio, de 10 de Janeiro a 9 de Abril de 2003,
para exercer funções na Escola Superior de Tecnologia de Setúbal
deste Instituto, com a remuneração de E 591,89.

9 de Junho de 2003. — A Administradora, Maria Manuela Serra.

Despacho (extracto) n.o 12 554/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 7 de Fevereiro de 2003 da presidente do Instituto Politécnico
de Setúbal:

Hugo Filipe Silveira Gambôa, equiparado a assistente do 1.o triénio
da Escola Superior de Tecnologia de Setúbal deste Instituto Poli-
técnico — autorizado o contrato administrativo de provimento
como equiparado a assistente do 2.o triénio, com dedicação exclu-
siva, por um ano, com a remuneração de E 1997,64, com efeitos
a partir de 10 de Fevereiro de 2003, considerando-se rescindido
o anterior contrato a partir da mesma data.

9 de Junho de 2003. — A Administradora, Maria Manuela Serra.

Despacho (extracto) n.o 12 555/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 15 de Janeiro de 2003 da presidente do Instituto Politécnico
de Setúbal:

Célia Marina Pedroso Gouveia, equiparada a assistente do 1.o triénio
da Escola Superior de Tecnologia de Setúbal deste Instituto Poli-
técnico — autorizado o contrato administrativo de provimento,
como equiparada a professora-adjunta, com dedicação exclusiva,
por um ano, com a remuneração de E 2737,50, com efeitos a partir
de 15 de Janeiro de 2003, considerando-se rescindido o anterior
contrato a partir da mesma data.

9 de Junho de 2003. — A Administradora, Maria Manuela Serra.

Rectificação n.o 1282/2003. — Ao ser publicado com inexactidão
no Diário da República, 2.a série, n.o 134, de 11 de Junho de 2003,
a p. 8928, o despacho (extracto) n.o 11 501/2003 no que se refere
ao nome do docente, rectifica-se que onde se lê «José Miguel Baio
Rodrigues» deve ler-se «José Miguel Baio Dias».

11 de Junho de 2003. — A Administradora, Maria Manuela Serra.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE TOMAR

Despacho (extracto) n.o 12 556/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 19 de Maio de 2002 do presidente do Instituto Politécnico
de Tomar:

Luís Miguel Segurado Pavão Martins — celebrado contrato adminis-
trativo de provimento como equiparado a professor-coordenador
em regime de acumulação e a tempo parcial (50 %), por urgente
conveniência de serviço, com a Escola Superior de Tecnologia de
Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, com início a 19 de Maio
de 2003 e com término a 30 de Setembro de 2003, auferindo a
remuneração correspondente a 50 % do escalão 1, índice 220, cons-
tante do estatuto remuneratório do pessoal docente do ensino supe-
rior politécnico para esta categoria. (Contrato isento de fiscalização
prévia por parte do Tribunal de Contas.)

9 de Junho de 2003. — O Vice-Presidente, Rui da Costa Marques
Sant’Ovaia.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE VIANA DO CASTELO

Despacho n.o 12 557/2003 (2.a série). — Por despachos de 12
de Junho de 2003 do presidente do Instituto Politécnico de Viana
do Castelo, por subdelegação, foram autorizadas as equiparações a
bolseiro fora do País às docentes da Escola Superior de Educação
deste Instituto Politécnico a seguir indicadas:

Mestre Carla Maria Palmeira Soares Barbosa, assistente do 1.o trié-
nio — no período de 8 a 15 de Julho de 2003.

Doutora Maria Isabel Piteira do Vale, professora-adjunta — no
período de 22 a 28 de Julho de 2003.

13 de Junho de 2003. — O Administrador, Armando Faria Menezes.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Contrato (extracto) n.o 962/2003. — Por despacho da vice-pre-
sidente de 8 de Maio de 2003, por delegação de competências:

Mestra Maria Antonieta Tavares Pereira Sousa Esteves — celebrado
contrato administrativo de provimento de cinco horas semanais cor-
respondente a 40 % do vencimento de professor-adjunto, em tempo
integral, no Instituto Politécnico de Viseu, Escola Superior Agrária,
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com início em 3 de Março de 2003, por seis meses, por urgente
conveniência de serviço.

4 de Junho de 2003. — O Administrador, Mário Luís Guerra de
Sequeira e Cunha.

Despacho (extracto) n.o 12 558/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 7 de Março de 2003 da vice-presidente do Instituto Poli-
técnico de Viseu, por delegação de competências:

Licenciada Susana Maria Salgueiro Rebelo Fonseca — autorizada a
celebração do contrato administrativo de provimento como equi-
parada a assistente do 1.o triénio, em regime de exclusividade, para
o Instituto Politécnico de Viseu, Escola Superior de Tecnologia
e Gestão de Lamego, com início em 15 de Fevereiro e até 30
de Setembro de 2003, por urgente conveniência de serviço.

5 de Junho de 2003. — O Administrador, Mário Luís Guerra
Sequeira e Cunha.

Serviços de Acção Social

Listagem (extracto) n.o 185/2003. — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 1.o e no n.o 1 do artigo 3.o da Lei n.o 26/94, de 19
de Agosto, publica-se o subsídio atribuído pelos Serviços de Acção
Social do Instituto Politécnico de Viseu para actividades desportivas
e culturais no 2.o semestre do ano de 2002:

Associação de Estudantes da Escola Superior de Tecnolo-
gia — E 6165,20.

5 de Junho de 2003. — O Presidente do Instituto Politécnico de
Viseu, João Pedro de Barros.

CACÉMPOLIS, SOCIEDADE PARA O DESENVOLVIMENTO
DO PROGRAMA POLIS NO CACÉM, S. A.

Anúncio n.o 104/2003 (2.a série). — Nos termos do artigo 275.o
do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março, discriminam-se as obras
adjudicadas pela CacémPolis, Sociedade para o Desenvolvimento do
Programa Polis no Cacém, S. A., durante o ano de 2002:

Empreitada Tipo de concurso Valor adjudicado
(sem IVA) Adjudicatário

Campanha de prospecção geotécnica na zona de inter-
venção do Programa Polis no Cacém — 1.a fase.

Concurso limitado . . . . . . . E 83 663,37 GEOCONTROLE — Gabinete de
Geotecnia e Topografia, L.da

Este anúncio foi enviado para publicação no Diário da República no dia 21 de Maio de 2003.

4 de Junho de 2003. — A Presidente do Conselho de Administração, Maria Fernanda da Silva Vara Castor Teixeira.

CENTRO HOSPITALAR DO ALTO MINHO, S. A.

Despacho n.o 12 559/2003 (2.a série). — Por deliberação do
conselho de administração deste Centro Hospitalar de 5 de Maio
de 2003:

Maria Margarida da Conceição Vinhas Almeida, assistente eventual
de endocrinologia — autorizada a rescisão do contrato administra-
tivo de provimento, que mantinha com o Hospital, a partir de 31
de Maio de 2003, a seu pedido.

5 de Junho de 2003. — O Vogal do Conselho de Administração,
José Torcato M. Marques.

Rectificação n.o 1283/2003. — Por ter saído com inexactidão a
publicação inserta no Diário da República, 2.a série, n.o 123, de 28
de Maio de 2003, a pp. 8315 e 8316, o despacho n.o 10 637/2003,
rectifica-se que onde se lê «foi ratificada a renovação dos contratos
de trabalho a termo certo, nos termos do n.o 3 do artigo 18.o do
Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, com efeitos a 16 de Outubro
de 2002» deve ler-se «foi ratificada a renovação dos contratos de
trabalho a termo certo nos termos do n.o 3 do artigo 18.o do Estatuto
Nacional de Saúde, com efeitos a 1 de Julho de 2002».

5 de Junho de 2003. — O Vogal do Conselho de Administração,
José Torcato M. Marques.

HOSPITAL JOSÉ JOAQUIM FERNANDES, S. A.

Despacho n.o 12 560/2003 (2.a série). — Por despacho do con-
selho de administração do Hospital José Joaquim Fernandes, S. A.,
de 11 de Junho de 2003:

Alexandra Sofia Roxo Ferreira — nomeada definitivamente técnica
de 1.a classe de análises clínicas e de saúde pública do quadro
de pessoal deste Hospital, tendo precedido concurso interno de
acesso geral, ficando exonerada da anterior categoria à data da
tomada de posse. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

12 de Junho de 2003. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Manuel da Cunha Rêgo.

Despacho n.o 12 561/2003 (2.a série). — Por despacho do con-
selho de administração do Hospital José Joaquim Fernandes, S. A.,
de 11 de Junho de 2003:

Joana Vitória Brízido Serrano — nomeada definitivamente técnica de
1.a classe de cardiopneumografia do quadro de pessoal deste Hos-

pital, tendo precedido concurso interno de acesso limitado, ficando
exonerada da anterior categoria à data da tomada de posse. (Não
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Junho de 2003. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Manuel da Cunha Rêgo.

Despacho n.o 12 562/2003 (2.a série). — Por despacho do con-
selho de administração do Hospital José Joaquim Fernandes, S. A.,
de 11 de Junho de 2003:

Luís Filipe dos Santos Rodrigues — nomeado definitivamente técnico
especialista de radiologia do quadro de pessoal deste Hospital,
tendo precedido concurso interno de acesso limitado, ficando exo-
nerado da anterior categoria à data da tomada de posse. (Não
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Junho de 2003. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Manuel da Cunha Rêgo.

Despacho n.o 12 563/2003 (2.a série). — Por despacho do con-
selho de administração do Hospital José Joaquim Fernandes, S. A.,
de 11 de Junho de 2003:

Maria de Fátima Milho da Fonseca Capitão — nomeada definitiva-
mente técnica principal de análises clínicas e de saúde pública do
quadro de pessoal deste Hospital, tendo precedido concurso interno
de acesso limitado, ficando exonerada da anterior categoria à data
da tomada de posse. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

12 de Junho de 2003. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Manuel da Cunha Rêgo.

Despacho n.o 12 564/2003 (2.a série). — Por despacho do con-
selho de administração do Hospital José Joaquim Fernandes, S. A.,
de 11 de Junho de 2003:

Vítor Hugo Meireles do Rêgo — nomeado definitivamente técnico
de 1.a classe de radiologia do quadro de pessoal deste Hospital,
tendo precedido concurso interno de acesso limitado, ficando exo-
nerado da anterior categoria à data da tomada de posse. (Não
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Junho de 2003. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Manuel da Cunha Rêgo.
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HOSPITAL NOSSA SENHORA DA OLIVEIRA, S. A.

Despacho n.o 12 565/2003 (2.a série). — Por despacho de 15 de
Maio de 2003 do subdirector-geral do Departamento de Modernização

e Recursos da Saúde, foi autorizada a reclassificação profissional do
funcionário abaixo indicado da carreira de auxiliar de acção médica
para a carreira de motorista de pesados, ao abrigo da alínea c) do
n.o 1 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro:

Funcionário

Situação actual Reclassificação

Categoria Escalão Índice Categoria Escalão Índice

Luís Ribeiro Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de acção médica . . . . 3 157 Motorista de pesados . . . . . . . 2 157

13 de Junho de 2003. — Pelo Conselho de Administração, a Administradora, Cristina Carvalho.

HOSPITAL PADRE AMÉRICO — VALE DO SOUSA, S. A.

Aviso n.o 7204/2003 (2.a série). — Nos termos do n.o 2 do
artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, avisam-se
os interessados de que se encontra afixada no Serviço de Pessoal
a lista de classificação final do concurso interno geral de ingresso
para provimento de dois lugares de enfermeiro de nível 1, aberto
por aviso publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 79, de 4
de Abril de 2002, homologada por despacho do conselho de admi-
nistração de 6 de Junho de 2003.

Da homologação cabe recurso, a interpor no prazo de 10 dias úteis
a contar da data de publicação do presente aviso.

11 de Junho de 2003. — O Vogal do Conselho de Administração,
Emanuel Magalhães de Barros.

HOSPITAL PEDRO HISPANO, S. A.

Despacho n.o 12 566/2003 (2.a série). — Por meu despacho de
21 de Maio de 2003, foi prorrogado, por mais seis meses, a partir
de 1 de Junho de 2003, o regime de horário acrescido concedido
à técnica especialista de análises clínicas e de saúde pública Paula
Cristina Soares Ventura Nogueira. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

21 de Maio de 2003. — A Administradora, Cristina Fiúza Branco.

HOSPITAL DE SANTO ANDRÉ, S. A.

Deliberação (extracto) n.o 936/2003. — Por deliberação do con-
selho de admnistração do Hospital de Santo André, S. A., de 23 de
Maio de 2003:

Maria da Conceição Neves, assistente de medicina interna deste Hos-
pital — autorizada a cessação do regime de dedicação exclusiva
(quarenta e duas horas semanais), com efeitos a 1 de Julho de
2003.

3 de Junho de 2003. — O Administrador, Licínio Oliveira de
Carvalho.

HOSPITAL DE SÃO TEOTÓNIO, S. A.

Deliberação n.o 937/2003. — Por deliberação do conselho de
administração do Hospital de São Teotónio, S. A., de 29 de Maio
de 2003:

Teresa Duarte de Sousa, enfermeira do quadro de pessoal do Centro
Hospitalar de Coimbra — nomeada, precedendo concurso público,
enfermeira, da carreira de enfermagem, do quadro de pessoal do
Hospital de São Teotónio, S. A., com efeitos a partir de 26 de
Maio de 2003, por conveniência de serviço, com exoneração das
anteriores funções naquela data. (Isento de visto do Tribunal de
Contas.)

3 de Junho de 2003. — O Chefe de Repartição de Pessoal, António
Martins da Silva.

INSTITUTO PORTUGUÊS DE ONCOLOGIA
FRANCISCO GENTIL — CENTRO REGIONAL

DE ONCOLOGIA DE COIMBRA, S. A.

Deliberação n.o 938/2003. — Por deliberação de 27 de Maio de
2003 do conselho de administração deste Centro:

António João Mendes Moreira, enfermeiro especialista, nível 2, do
quadro deste Centro — autorizado a praticar o regime de horário
acrescido (quarenta e duas horas semanais) a partir de 1 de Junho
de 2003, pelo período de um ano.

Maria Helena Alves Pereira, enfermeira especialista, nível 2, do qua-
dro deste Centro — autorizada a praticar o regime de horário acres-
cido (quarenta e duas horas semanais) a partir de 2 de Junho de
2003, pelo período de três meses.

11 de Junho de 2003. — O Administrador, Carlos Manuel Gregório
Santos.

Rectificação n.o 1284/2003. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão no Diário da República, 2.a série, n.o 129, de 4 de Junho
de 2003, a p. 8703, rectifica-se que onde se lê «Por deliberação de
13 de Maio de 2003 do conselho de administração deste Centro: Graça
Maria Simões Rigueiro, estagiária da carreira técnica superior de
regime geral,» deve ler-se «Por deliberação de 13 de Maio de 2003
do conselho de administração deste Centro: Graça Cristina Simões
Rigueiro, estagiária da carreira técnica superior de regime geral,».

11 de Junho de 2003. — O Administrador, Carlos Manuel Gregório
Santos.

ORDEM DOS ADVOGADOS

Edital n.o 779/2003 (2.a série). — Para os legais efeitos torna-se
público que, por despacho do bastonário da Ordem dos Advogados
de 29 de Maio de 2003 e com efeitos a partir da mesma data, ao
abrigo do artigo 37.o, n.o 1, alínea d), do Estatuto da Ordem dos
Advogados, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 84/84, de 16 de Março,
alterado e republicado pela Lei n.o 80/2001, de 20 de Julho, e do
artigo 11.o, n.o 1, alínea d), do Regulamento de Inscrição de Advogados
e Advogados Estagiários, aprovado em sessão do conselho geral de
7 de Julho de 1989, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 139,
de 19 de Junho de 2002, foi levantada a suspensão da inscrição da
Dr.a Sandra Salvação Barreto (cédula profissional n.o 14 333-L), tendo
sido, nesta data, feitos todos os averbamentos e comunicações.

29 de Maio de 2003. — O Bastonário, José Miguel Júdice.

Edital n.o 780/2003 (2.a série). — Para os legais efeitos torna-se
público que, por despacho do bastonário da Ordem dos Advogados
de 6 de Maio de 2003 e com efeitos a partir da mesma data, ao
abrigo do artigo 37.o, n.o 1, alínea d), do Estatuto da Ordem dos
Advogados, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 84/84, de 16 de Março,
alterado e republicado pela Lei n.o 80/2001, de 20 de Julho, e do
artigo 11.o, n.o 1, alínea d), do Regulamento de Inscrição de Advogados
e Advogados Estagiários, aprovado em sessão do conselho geral de
7 de Julho de 1989, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 139,
de 19 de Junho de 2002, foi levantada a suspensão da inscrição do
Dr. Luís Freitas Lobo (cédula profissional n.o 7102-P), tendo sido,
nesta data, feitos todos os averbamentos e comunicações.

2 de Junho de 2003. — O Bastonário, José Miguel Júdice.
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Edital n.o 781/2003 (2.a série). — Para os legais efeitos torna-se
público que, por despacho do bastonário da Ordem dos Advogados
de 29 de Maio de 2003 e com efeitos a partir da mesma data, ao
abrigo do artigo 37.o, n.o 1, alínea d), do Estatuto da Ordem dos
Advogados, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 84/84, de 16 de Março,
alterado e republicado pela Lei n.o 80/2001, de 20 de Julho, e do
artigo 11.o, n.o 1, alínea d), do Regulamento de Inscrição de Advogados
e Advogados Estagiários, aprovado em sessão do conselho geral de
7 de Julho de 1989, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 139,
de 19 de Junho de 2002, foi levantada a suspensão da inscrição da
Dr.a Ilyane Franco (cédula profissional n.o 16 176-L), tendo sido, nesta
data, feitos todos os averbamentos e comunicações.

2 de Junho de 2003. — O Bastonário, José Miguel Júdice.

Edital n.o 782/2003 (2.a série). — Para os legais efeitos torna-se
público que, por despacho do bastonário da Ordem dos Advogados
de 5 de Junho de 2003 e com efeitos a partir da mesma data, ao
abrigo do artigo 37.o, n.o 1, alínea d), do Estatuto da Ordem dos
Advogados, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 84/84, de 16 de Março,
alterado e republicado pela Lei n.o 80/2001, de 20 de Julho, e do
artigo 11.o, n.o 1, alínea d), do Regulamento de Inscrição de Advogados
e Advogados Estagiários, aprovado em sessão do conselho geral de
7 de Julho de 1989, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 139,
de 19 de Junho de 2002, foi levantada a suspensão da inscrição do
Dr. Eugénio Marques (cédula profissional n.o 3991-L), tendo sido,
nesta data, feitos todos os averbamentos e comunicações.

5 de Junho de 2003. — O Bastonário, José Miguel Júdice.

TRANSPORTES AÉREOS PORTUGUESES, S. A.

Aviso n.o 7205/2003 (2.a série). — Nos termos e para os efeitos
do n.o 4 do artigo 7.o da Lei n.o 64/93, de 26 de Agosto, a seguir
se transcreve a deliberação social unânime por escrito, datada de

30 de Maio de 2003, da PARPÚBLICA — Participações Públicas
(SGPS), S. A., na qualidade de accionista único da TAP — Transportes
Aéreos Portugueses, S. A.:

«Deliberação social unânime por escrito

A PARPÚBLICA — Participações Públicas (SGPS), S. A., na qua-
lidade de accionista único de Transportes Aéreos Portugueses, S. A.,
devidamente representada pelo Dr. Mário Alberto Duarte Donas,
na sequência da solicitação apresentada pelo presidente do conselho
de administração da TAP, engenheiro António Cardoso e Cunha,
em carta datada de 26 de Maio de 2003, no sentido de lhe ser levantada
a incompatibilidade, prevista na Lei n.o 64/93, de 26 de Agosto, per-
mitindo-lhe o exercício de funções nos órgãos sociais da empresa
CIMPOFIN — Projectos Técnicos e Financeiros, S. A., delibera por
escrito, ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 54.o do Código das
Sociedades Comerciais:

Autorizar o presidente do conselho de administração, engenheiro
António José Baptista Cardoso e Cunha, em aditamento à deliberação
tomada na assembleia geral ordinária de Transportes Aéreos Por-
tugueses, S. A., realizada em 16 de Abril de 2003, a exercer funções
nos órgãos sociais da CIMPOFIN — Projectos Técnicos e Financei-
ros, S. A., tendo como fundamento bastante o facto de a referida
empresa não ser concorrente nem ter afinidades de ordem comercial
ou industrial com a TAP, permitindo assim o levantamento da incom-
patibilidade prevista na Lei n.o 64/93, de 26 de Agosto.

Nos termos do artigo 7.o da Lei n.o 64/93, de 26 de Agosto, a
presente deliberação social unânime por escrito será enviada para
publicação na 2.a série do Diário da República.

A presente deliberação deverá ser passada ao livro de actas da
assembleia geral da TAP — Transportes Aéreos Portugueses, S. A.

30 de Maio de 2003. — O Representante do Accionista Único PAR-
PÚBLICA (SGPS), S. A., Mário Alberto Duarte Donas.»

3 de Junho de 2003. — O Presidente da Mesa da Assembleia
Geral, José Cândido Sousa Carrusca Robin de Andrade.
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que tenha com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de contratos de assinaturas, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas livrarias.
5 — Toda a correspondência sobre contratos de assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa (fax: 213945750; e-mail: assinaturas.dr@incm.pt).

Preços para 2003
(Em euros)

BUSCAS/MENSAGENS (IVA 19 %)1

E-mail 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
E-mail 250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45
E-mail 500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75
E-mail 1000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140
E-mail+50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
E-mail+250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90
E-mail+500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145
E-mail+1000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260

ACTOS SOCIETÁRIOS (IVA 19 %)

100 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22
250 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
500 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90
Número de acessos ilimitados até 31-12 . . . 550

CD-ROM 1.a série (IVA 19 %)

Assinante papel 2 Não assinante papel

Assinatura CD mensal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 176 223

CD histórico (1970-2001) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 615 715

CD histórico (1970-1979) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230 255

CD histórico (1980-1989) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230 255

CD histórico (1990-1999) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230 255

CD histórico avulso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,50 68,50

INTERNET (IVA 19 %)

1.a, 2.a e 3.a séries (concursos públicos) Preços por série

100 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120
200 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215
300 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 290

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa
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IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LIVRARIAS

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250–100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050–148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000–173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Avenida Lusíada — 1500–392 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telef. 21 711 11 25 Fax 21 711 11 21 Metro — C. Militar

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/08 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29

• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64


